
~ESTADOS .UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

A.."lO XXI - :S0 56 CAPITAL FEDERAL U:RÇA-FEIRAo 10 DE MAIO DE 1966 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDll:NCIA 

SESSOES CO~JI:NTAS DESTlN .4D.4S A APRECIAÇÃO DE VETOS 
PRESIDENCIAIS 

O Presidente do Senado f'ed~:raJ, com o objetivo de dar melhor dis­
Vlbuição às materia-s da~;~ sessõt:-s conjuntas destinadas à apreciação de 
\l'et~ presrdenciais, resolve; 

cu cancelar a sessao marcad~-~. para 13 tle maio; 

b> convoca: sesSãll conjunta para 26 do mesmo m.êS1 às 21 horas e 3(1 
»JJnut.os; 

c> est~belecu para as sessões de lO, 11, 12, 24, 25 e 26 de maio a 
)lauta CGl.lstantP. àa relaçt!o an·~xa. 

Senado FedeJ'aJ, 27 de abril de 1966. - Aura .Uoum Andrade, Presidente 
~o Senado Federal. 

SESSÕES CONJU~TAS DES'L'INADAS A APRJ<:CJIAÇAO DE VETOS 
PRESIDI<.:NCI:\IS 

Dia ltl ~:e maio: 

- \·Cto (parc~ao ao ProJetiJ (tf> Lei n? 10-65 (C.N.) que aprova. o Plano 
Diretor do DesenvolvimetHo do Ntrdeste para os ano:;; de 1966, 19tl7 e 1968 
e da outras providéncias; 

Dia ll de maio: 

- veto uotal> ao Projeto de Lei n9 2.511-B-65 na Câmara e nll 27-65 
·no SenadL1, qut: 1·eguJam~nta o pagamento referente à cota de que trata 

·t) art. 26 da Constituição Federal e dá outras providênctas; 

- veto ttotal) ac Projeto de Lei nV 2.595-B-65 na Câmara e tiq: 222-65 
no Senado, que isenta de qur,isquer tributt>s as embarcações de até uma 
tonelada; 

- vetl) (parcial> ao P1·ojelo de Lei n? 3.141-B-65 nã Câmara e número 
221-65 no Senado, que dispõe novas atribuições da comissão de Marinha 
Mercante e dá outrat providências; 

Dia 12 de maio: 

- veto <total) ao Projeta de Lei n' 2.019-B-65 na Câmara e n' 140-63 
no Senad->, que prorroga por 2 ldo!s) anos o prazo fixado no art. 19 da Lei 
n9 :L640. de 10 de outubro de 1959 que dispõe sôbre o:s exames de habilitação 
para O.!! Auxiliares de Enfermagem e Parteiras Práttc.as; 

- veto (total; a,., Projeto de Lei n9 504-C-63 na. Câmara e n9 3-66 no 
Senado, que dispõe sôbrt das verbas orçamentárias C,estina.das ao desenvol­
vimento econdmtco e socJal. ou a investimentos e d:J.S vinculadas a ajustes 
bílaterats e dá outras provid€nclns. 

- veto <totall ao Projeto de Lei n9 2.257-B-64 na Câmara e n9 112-65 
no Senado, que autoriza o Ministério da Agricultura a fazer doação de 
terreno à Associação RuraJ de Pedro Leopoldo, pr:tra construção de seu 
P~rque de Expo3içã.o Agropecuária e Industrial; · 

- va•o (total) ao Projeto de Lei n9 2.467-B-64 na Câmara e n9 75-63 
no Senado, que altera a redação do art. 35 do Decreto-lei n9 3.199. de_ 
14 de abril de 1941, que estabelece a-S bases de organização das desportos em 
todo o Pa1s e dá outras providên(';a.s. 

Dh 1'1 d-! mato: 
- veto (parciaL ao Projeto .de Lei nQ 13-65 <C. N.), que rel,\justa os 

venciment..:s dos servidore~ civis oc: militares, altera as alíquotas dos impOSta& 
de renda, importação, consumo c sêlo e a quota de previdência social, 
unifica as contribulçôP3 basEada.:: nas fôlhas de saJárro e dá outras pm­
vidéncias. 

SESSAO CONJUNTA 

Em 10 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Veto presidencial a~ ProJeto de Lei n~ lO-tiS W.N.), que aprova ·o. 
PJano Diretor do Desenvolvimentc do Nordeste para oa anoa dt 1966, 196'1 
e 1968 e dá outra.g providências. 

Cédula n• 

1 
2 
3 
i 
5 
6 
7 
8 

OIUENTA<;AO PARA A VOTAÇÃO 

Matéria a que !ie 1·efere 

§ 311, do al't. 26. 
Art. 46. 
Art. 69. 
Art. 70. 
Art. ü. 
Art. í2. 
Art.. "~3, 

Art. 78. 

SESSAO CONJt;:'OT A 

Em 11 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos. 

ORDEM DO DIA 
'Veios prcliideueia.is: 

1' AQo Ptojeto de Lei n9 2.511-B-65, na Câmara e n9 2'1..03, no Se-­
nado,_ que !egulamenta. o pagamento referente à cota d.e que trata· · 
o art. 25 da ~onstitUlção Federa: \veto total); 

2' Ao Projeto de Lei n9 3.141-8·65, na Câmara e nt 221-GS, no se:-­
nado. gue dispbe sObt'e as nóvas atribuições da. COml.IIAo de u.... 
rinha. Mercante e do Conselho Superior do Trabalho Marítimo' e 

• • dá outras providências (veto parcial)! 
19 Ao Projeto de Lei n9 2.595-B-65, na Câmara e no 222-65, no se-­

nado, que is~ta. de quaisquer tributos as embarcaçôea de at.ó 
uma tonelada (veto total) , 

Cédula 

1 
li 
í 

Veto 

1• 
2' 
ao 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Matéria. a que ae refere 

Totalidade do projeto. 
Art 39 e seu parágrafo, 
TotaUdadc do projeto. 

SUSAO CONJUNTA 

Em 12 de maio de 1966, às 9 horü 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n{) 4, de lQfHJ (O.lf.), d8 
iniciativa do Presidente da Repüblica, que dispõe sObre a oonceseAo de aval 
do Tesouro Nacional em operação de crédito no exterior. 



SFSS.\0 CONJUS'rA 

Jj:m 12 de ma' o de 1966, às. 21 horas e 30 min/ .:, 

ORDEM DO DIA 
~ident'iais (totais}: 

Ao Projeto de Lei n9 504-C-63, na C:ima-.·a e n<? 3-66, no Sei:lado, 
que dispõe sóbre a aplicação do.s verbas orçamentál'il!us destinaU.M 
ao desenvolvimento econômico e socraJ, ou a investimentos e das 
v1nculadas a ajustes bilaterais, e dá. outras providêucias; 

Ao Projet..:l de Lei n~ 2.019-B-64, na Câmara e n9 140-€5, no Se­
nao.o, que pron:oga por 2 (dois) anos o prazo lixado no art. 19, 
da Lei nv 3,640, de 1D de outubro de 1959, que dispõe sóbre os 
éxames de hnbilitMão paro. os Aw..·iliares de Enfermagem e Par­
tclr.n.s Práticas;· 

AÓ ProjetD da Le!. n? '2.257-B-64, l)EL Câmara e nr;. 112-65. no Se­
nado, que autor1za o Ministério da Agriculturu fl fazer doaçâo Oe 
terreno à Associação RUial üe Pedro Leopoldo, para con'cl-tnlç5.o 

de seu Parque de Exposição Agropecuária e Industrial; 

Ao Projeto de Le1 n,l] '25~63, no Benndo e nv 2.487-B-M. na Câilla· 
ra, que altera a teda~çàc do art. 35, do Decreto-Lei n9 ~ .199, de 
14 de abrü de 1941, que estabtlece as ba.:::es de organi2tt.çâo dos 
dcsportJ-.:9 em t-odo o Pu!fl, e dá outras provtdênci~s. 

Ol<IENTAÇAO PARA A VOl'AÇ.\0 

l\1ateria a qar. E~ rrfc:ro 
'Totalidade do proJeto. 

1 otalida.de de projeto a 

Totalidade do projeto. 

Totalidade do p:rojeto. 

- . I 
MENSAGEM I outubro de 1963, e 55.318. de 6 de m"!·j 

. ço de l!iâfl, cuJOS llDmes e sltuaçao 
Nq 6 de 1966 ( CN) funci0>nal constam discrinunados em I ' - l rHaç.ao nommal anexa à pres'ell~e lti. 

NúMERO DE ORIGEM 2M Art. 39 Os funcicrtárlos que, na 
EJCcelentisslmos Senhorea Membros 1 data rle nublicaçâo desta _lei, se en-

dp Congresso Nac!onn1: I contiareui em e?tercicii? n~ ·Conselho 
.· 0 •• . Naeional de Telecom1.1mcaçoes lCON-

~os têrmo.s ~o. ~rttgo ~·· paragra!o TEL). poderão optar pelo ingre::;.so na 
11 •. do Ato Insttt.t.dn.nal n. 2, de ~7 de 1 Qut>.dro de Pessoal prQvh>to no art. 19 
o1!tubro de 1965 .. tenho a honra. de d mesma. 
a"Q.bmeter à apreciação de Vcssas Ex- a ~ 
célênoias, acompanhado de Expo~ição § 1? A o:pr:a_f:1 tla que tratn C.st~ R!­
dt Motivos do Departamento ;_dmi- tlgo serQ. marntest.ada. pelo. ~l:mmona­
ni.strativo do Serviço Pública- DASP. rio, no praz? de 3.0 .(~rn1~~ü <ilas. c.on­
o anexo projeto de lei que institui o tado ?- lHU't.ir d~ ':1genc1~. de~ta lei e 
Quadro de Pessoal do Conselho 1-1:-u:lo- dc,·ers,. ser aprec1~oa ng mte.re;:~e c.x­
nlll da Telecomunicações tCONTEL). clus1vo da- Adm.tmstraçao. 

· . 3 2'1 Aceita a opção, o funcionário 
Brasllia. em 2& de aúril de lUü\3. - . passar1. :;~, integrar o Quadro de Pes-

H. Ca.stello Branco. . I soal elo conselho r.Tacional de Tele~ 
-- L"[lmuni.eações (CONTEL), mediante 

!:oclusão, abrindoRse concomitante,. ! 
--Projeto de Lei n!? 6, da 1966 m.ente, \'a.gas no3 Qnadros de ori~~m. \ 

( Ç!N) Art, 49 Além dos fundonál'ios do '1 
. . Qundro de Pessoa1, o ConseU1o Nacio-

f~st!!U: ~ Quadro de Pessoal d~ Co!L~, nal de Telecomuuicacões p.oàerá dis-
1selho r l'iacional ~!e T~lecon_zu;_n~aç~es ~-por C\e -pessoal te-mpotária e t:Spe~;,ia­
' .. (CO:N TEL~ e da ouí1 as 'Pl Otldenc.as I list-a ten1porário adn1itido n~ forma 
:0 Presidente. da República: do a.rt. 23. H.em n. e do nn. 26 da 

' N . Lei nQ a. 780, de 12 de julho de 1960. 
iFaç0 saber que o Congre.ssó ac10- . . . 

nM decteta e eu 'B-anciono a seguinte J_rt. S9 Fica. al~rad:~- ])ara Dlv~são 
JES· de Economin ~ Estatishea R denofui~ 

• nação dn. atual Di\·ísão de E:stuUs.tica 
· 1Art. 19 Fica crlado, na. fonna dos do Departamento N2cionnl de Teleco­

atJ.exos, o Quafuo- de Pessoal dQ Ccn- rnunica.cões. a que se refere o art. 25, 
ztilho Nacicnal de Te1ecomunicaçC<:s item IV, da Lei n9 4.117, de 27 de 
<_ÇONTEL), órgão diretamente suPor- agósto de 1962. 
dinado à. Presidência da Repúbliea, na 
cón.formidade do disposto na Lei nú~ _J\rt. 61? Os cargos do Quadro de 
m_ero 4.117, de 27 de agôsto de 1!:162. Pessoal do Conselho Nacional de Te­

lecomunicações serão providos, aten~ 
dida a disposição contida no art. 55 
da Lel n' 3, 780. de 12 de .iulho de 1960. 
ab· 60% (sessenta. por cento) tie ~ua 
totalidade no exerci'eio de 1966: atê 
30r;.;. (trinta por cento) no exercício 
de 1967; e o· número restante no exer~ 
cício de 1968. 

'·Parágrafo único. Os vai8res dos 
n(veis de vencimentos dos cargos efe­
tiVos e dos símbolos de vencimentos 
d()S cargos em comissão constantes dos 
attel!:o.s a que se referem êste nrtigo 
s4o os previstos na legislação em vigor 
para. o_..a: servidores públicos civis do 
Pbder Executivo. , Parágrafo único. Para atender ê.s 

·Art. 2() Sá-O lncluidos no quadro despesas decorrentes do disposto neste 
d~ pessoal, de que trata ,o artigo an- artigo, fica o Poder Executivo au.t.a­
terior,. os cargos t.eupad~s pel(}s h~n· rizado a abrir crédit-o especial no va~ 
cionãr1DS da extint?- ComiSsão Técmca Jor de Cr$ 350.000.000 <trezentos 8 
de Rádio: transfel"tdos para o Conse- cinqüenta milhões de cru~eiros). 
l4o Nacional de T.eleeomunicMões. 
~r fôrça do disposto no art. 116 d.a Art. 79 Esta lei entrará em vi~ror 
Ui n\1 4.117. de 27 de agõsto de 1962, na data de sua publíeacão. revoa:llllll&:i 
Pf'lOa Decretos ns. 52.749, de 24 detas disiJosfç6es em contrário. 

EXPEDIENTE 
OEPART AMENTO DE IMPRENSA NACIONAl. 

OUtRTtP GSFI:.fi.L 

ALBC!RTO DE BRITO PEREIRA 

c:HR""Er 00 Gt.!RV!Ç~ OS IPUBLICAÇÓI!& 

MURILO FERREIRA ALVES 
C:JolEFG DA 8EÇA0 08 ~ttQAÇÂ\"1 

FLORIANO GUJMARA!;ilo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO U 

tm""'uo m•• o11e!nat dG Oe~artamonto de 'mPteoh Nacional 

BRASÍLIA 

ASSINATllRAS 
&El'UT!CõES E PARTICULARES FU!!CW!IARlOS 

Capital o ln1.er1or 
lliO, Semest:re ...... _.__ Cri aa· 

&:rtorlot 
9G Ano • & ....... ..,. ... - .... - Cri 76, 

!xteriO? 

A.n• ·-·-··~· .. ~···• crt tas. Ano 

- EJ.:o61.u.ad:u 11 para e ext~trtor, que serio aempre ann.a.ts. a.a 
4Sstnaturaa podor~~lo '\Omar, em qnalqner épooa. ·por sete mesaa 
oa ·n::n ano 

- A fim d• po;1.ihilttar • remessa de valorea acompanhados 4• 
nclancimentoa quanto i sua apUcaQ§.O, aolicitaJno• 4.6em prefsrêncta 
• reiJlessa por melo do oheqn 01> vai<> poslal, oml\ldot a favor do 
f~soureiro do Dovarumenlo ele lmPrema -...na~. 

- Os suplementos 111 adlvO.a doa órgão& oflolala tuAo tornocldÓ. 
101 amlnant•• sómente mediAnte toUclt.aob, 

Relnçiío nominal a que se refere o\ 
ar'li.?O 20 da Lei r:P 4.117 de 27 de 1 agôsto de 1962. 

Série de Classes: Oficial 
de Adnlinistração 

Código: Al!-..~201, 14..B 

3 C:trgos 

L .JOsé de Souza Vianna Filho 
2. Maria da Conceição Pacheco Ca.r.-. I 

Classe: TaquiflT'a/o 

Có~.go: AF-SOL 14 

1 cru:go 

h Manoel Teixeira de Cs.rvalho N~ 
to 

Série ô.e Classes: Datilógrafo 

Código: AF-503.9.8 

neiro l 1. 
3. Sídnfs Legatti , \ 2. 

2 Cargos 
Palmyra Alves Coutinho 
Moysés de Oliveira Saudu 

Código: AF-201.12.A 

1 cargo 

1. Léa Ft!rnand~s de Almeida 

Série de Classes: Escriturário 

Código: Aoi'-202.1b.B 

5 cargos 
1. Iracema. Julieta FranghlstSJJ 
2. Jtílüt Eensussen Griiio 
l. Mn:ria. da C<:mi!êl.ção ·castro Sara· 

cenl i 
4. Maria. 'Helena :Brown de Souzaj 

Pereira 
5!. Yeda. de Mello A1vhn 

Código: }.F-20l,8,A 

4 Cargos 

1. Ester Dinorah Ribeiro Viana 
2. Lygia Ferreita de Souza 
3. Márcio de Andra"de Cavalca.nt! 
4. An\ta Leão Silva 

Classe: Escr~uenteADatilógr(Ijo 

Código: AF-204, 7 

5 Cargos 

1, Elza d~ Jesus Lemoo 
2, Iolanda Furtado LObo 
3. Leandra Edna Braz 
4. Nadir Bo~isio 
6, Nadir Pereira Respeita 

Código:. AF-503, 7 ,A 

2 Ca-rgos 

L DulM Petry da Cost" 
2. SHvla Valadares Maia 

Série de Classes: A.s.sessor 
de Eletr6ntca 

Código: CT·llO,!B,B 

1 Cargó 

1. P...oberto Raul de Vjc 'l'upper 

Série de Classes: Telegrafista 

Códig<>: CT·207, 12,A 

1 Cargo 
1, N é li o de Lima Chaves 

Série de Classes: l\-fotorlst4 

Có~igo: CT-40LB,A 

1 Cargo 

1. José Fen-eixa 
Sêrie de Classt>s: Arquivist« 

Código: EC-303,7,A 

1 Cargo 

1. Norma Ferreira. de Souza. 
Série de Classes: A UJ:iliar 

de Portaria 

Código: GL-303.8,~ 
1 Cargo 

1. Walter da Silveira 



I ;. 
e' Código: GI,-303, 7.A PARTE SUPLEMENTAR Código: CT-201.H.B 

1 Car!·o 
1 Cargo 

1. Francisco Gonçalves da SiÍva 

Série de Classes: Debenhistd 

Código: P-!001.16.C 

Sél·le de Classes: PDstalista 
1. Lucy de Mello 

Código: CT-202.16. C ÇádigÓ: CT-ll02.12.A 
3 Cargos 

1 Cargo L -.l~lmir Cesário 
1 Carg0 2. Esme-ralda Cavale·ant1 Melo 

l~ Joaquim de Faria Jl."~'og:te!ra 1. Maria Abreu Ney d~ Silva 3. Francisca Pmheiro Ney da Sih~ 

?RESID~CIA DA ll:XPO.B:l.!CA 

CíJNSIL>iO JU.CION.~L OI fELEC{rlJUNlCACÔQ 

9UADI't0 rrg PE.\SOAL - P.~BTI P~TI. 

Í ... CABOOS DI PROfi~ EM COWsÀO 
• 

~S O!; CARGOS 
l!ltr.moios 1---....---r-----:--1 

Sttua~ão Sit~açãa 

D1~eLor-Geral do Dep~rt~aento Naeio~al d• Telee~J• 
nic;s.ç'Oel'!; 

Di.rvtor da Di'via;o de Engenh11ria ds:,. DllP~tllentQ 1'!!1. 
eionaCd:e To>leeomu.nie~çoes -

~1retor r.a Divie;o !urLeic~ do Departamsnt4 Naet~ • 
::.s.l de !(lleoow-.Jnieaçoes !,..C 

D!t-.,to.t' <1• PiV'h;;o de Mainlstr.açâv do t!epa.rtatten ... 
~o Naoional de ToLecomun~caçoe~ !,...(' 

Diroto:t" Ua Divie;o do F.conomia e E5tat!8tiCO. do.J)e .. 
partamento Nacíonul do TeleCQI!!Iffl:t.Caçoes 

Di~etor U4 D1vieâo do Fiecaliz~~;o QA D~p~tam&QtO 
;iacional de Toleeo=nic:at;oea S..C 

~slegado RogioD~l, em BelÓm. ao Depart~snto NaeiJ 
nal de Telecoo>anion~oe:,. 

Dcl<,<g'ado- 'Regional. om Recifa,_do nopiit1ti.6nto lt.lici1, 
nal d€1 TalecolllUn:l.caqoe3 __ -~. _ U 

Oelega~o Regional, e~ Salvndor, ~o Oep~t&m~ N~ 
~iona4 d• Teieco~un1co9oee .. &.e 

Palega~ B-&ion#l. ne Guanobeya._do ~ep&r~ Na 
ciou~l do Tolocn~nicnçuee - l 

Delegado ReGional. om s;o Po.tl.).o,_do Dc~•m.eat• ~ f 
~ion~l d6 Tel~cuwun1ca9Qce 

áe~l.ot.ezn..e do DU'et-or...Geral do llCPII.:rt.&m.antoo tieclo -
&al d• reJ.ecr.'l!:tmJ.c•lluOl'l I 

it!:neMtlr d& hsnntos lct~-rnaci.or.al&Jio tlirt~tiJr...aeral j 
ds;: De134...~ta!ll&nt.o l'\<~.c1u:oa! de Tel~tlt.l:lu.niva 
oves -

LC 

... 

anterior noTa 

l 1 

• 1 

I J 

i I 

4 j 

l 1 

l 1 

) -· l ' 

JDll,!lr;iOI! 111 C!RGOS 

!~i!:i= Ji!~-.:!00 
OTO 

I 
' I 

' 

' 
1 ' 
1 I I 

' t t ' 
' 

• I 
' 

I! - cu<iO$ 

• 

,.. .é>le do QIQISOi: CGr­

Código: CT-208.14.• 
1 CargO 

1. ller•fllo de Sant'Anna 
Sérje d.e Classes: A.scen80rltte 

Cótllgo: GL-304.12.e 
1 Carg() 

1. ArmMltl<> VIeira de 11011211 

l~~ .. r--
~----~>~-~~--~---~---=--~>~~J-~-~=-==-~-~--~~~~~--~~----~---------------
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OENOMINAÇAO 

•· .lliiOJUl'h 

Al.a:u.rt(• 

.lnuzenhh 
U.at.•n\a\a 

A.uitten\• Coa.rolal 
Jr.aail1.•ut• toael"ohl 

IHloJ aJ dt Ml11o.1.M1'•oio 
OUd&l •• &drnlalatr&Qio 
Otlchl d& Ad•lntetr.t.oâo 

~LAS& E ou &6.R1E CE 

DENOMINACAO 

a.critub-111 
i:urlt.v.rhio 

.aur•••at•...d.attlócrato 

"ealeo 
. 

da MaciJI.h.aç-.o 
fMUco 4• Ueca!lhação 

t5flaico o\uili~t 4a llecaa.tae.o!o 
licUoo llulliu h lleoaaltao•o 

I 
fatulCTdO 

,._ 
CLASSS ou 81!R1Eí: o e 

CilNSilJIO ~AC:IONAL DE !ltl.ECOMUNtCACÓU 
.,..,.svtlllo ao• í\íliií:., 

QUAGAO DO PESSO-L - PA~lE-~~~~~ 
lll ... ClAua 1 alsdea Ih baeaae 

,..OME~O O! CARGO& 

SITUA.çAO ANTERIOR SITUAÇÂQ N0\14 

cOOt-GO -- EXC' ~R0\'1 
~A(;OIJ ~~~os 

EXCS. PRO'It 
••llOt ,~ WRIO~ OE .. ~U 

-·~ 
AP-101.U.IJ 
~-lOl.lt.A> 

• 
AF-lOf.IO.J tO to 
A"-ÍO!. 8 . .t. lO • tO ,. • • • 
""'-10J.l4.8 
!!.lr..103.U,A 

AJ'-!01.16.0: " 11 
AP-201.14.8 I " " AF-201. U.4 " " .. 

• o o " .. 
. 

NúMI!RO DE CARGO$ 
CLASSES : 

SITUAÇAO ANTERIOR SJTUAÇÂQ NO \IA 

CÓOlOO ""' PIOOVI v~G0$1 ~ll'!Ot E~C!: PROVI-
V~Q.OO FIXOS 

DEtl'ftS tiMIOG OEN1ES SÓRIOO 

AF.%02:.10,8 • - . . 63 . - •• 
A1'-Z02:, 8,.\ • - . . .. - .. •• - - - -• "' ·" ll1 

Al'-2:04. t • - . . HO . . "' - - -• ' ,.. "' 
~P'-401.16.9 - . - . ' . - ' 
AF'-t0l .• l4,A - . 1 - ! 1 

• I • 
.4.P-tOZ,ll,8 - - - . ' - - ' AP"-401!, 9,! 

' - - - - ' . I 3 
- - -
6 l 6 

AP'-SOl.lf 1 . - - 4 . - • - . -
l ' • 

' ' 

N(/lllltR() "' í'ilFlGOs 
CL.-.SSE~ 

ISI'tlJ.e.Ç.I.O A.if'rE:RtOR I \l.!TW.e.Ç~O '"""' 

' 

I· 
DENOMI~A(;AO .CÓDIGO e,J(<'Ii' 

E \ICE PRO''' .. ,~i"'" ~XCE ,.OOOV\ ··~! ot .. "t:'S. ~{1!\,o;,. <>!; .. '~{> ,~~ 

• 

~!.tóct>dG 
I 

U'-S03 ••• ' . . . 50 . . " 116.&-nf., <\F-503. '·' • . . 50 ·-'> ... .. 
I . - -• ••• " 

,, 
r•cnho 4a Aiõl..bl•'raç:o- >\f'-601.!0.8 . . . . I . . ' 
fioaho 4• Adfluhtuo:. u· _Mll .I o.A . . . I . . I 

I 
. . 

' ' • • >\.F-602.16,8 . . . 1 . . 1 l&JteteDt• de A.d.alalfctraç~t.e . 
._niatent.e de M•lubtu<:&o u_not _ 1 t .A . . ' . . ' . ' . 

' ' 
T ,...onr.,l r"-"U til •r -\~ ~ 1(11 " . . . 3 . . • . . 

' ' 
lU <1\t I<· (et>~ (n_ar•la<toc . "--RM ••• . . . 1 . 1 

J:l .. tri r(el• lnlltalso:lor .. ..aro~ . .. ' . 
' 

. ' . ' I . . . 
2 1 2 
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~-------- ....... ~--~ ... 

<.L ASSE OU &t.R>E DE CLASSES 

Art 1 t1o,. •• "PUe1hôll da TeJ,eo~nni, 
e•çaee 

.&.rtlfU1< •• <I..Pt.Ttdh~!' •• r .. t.eu!I:I.J).1 -

.llrdtlct " AP"-rdhU 
e&Çilee 

•• t .. leeoll.ulil1-

t.rt 1 tI e~ " l!,plt.r.,lll.ol'l 
caçoue 

" Tel•coomnl 

lleciDJt"' lle lloto:r Col!lbnet;o 

l:luelcief.> h Mot(Jr Coll>1u&t;o 

Meeân1oo d<t ~l()r • CObbo.et;o 

M .. cS.AI co de ~o to r Co'll..bul'lt.ão 

l\ec1A1CO Eletnete1a 

lt•elDlco ll•trtcl•t• 

"-eflo&&OJ d:e Zl .. trÔnl<"a 

h•aai!IOI de !llltr&nie• 

COD•GO 

.t-304. 11.D 

A-804 . tO. C 

A-<!04 ' ' 
A-804. '.A 

&-iJUS.lt.D 

A-U05.HI.C 

&-J30S. 'I.B 

tl.-1'30$. fJ .... 

A-11103.10,9 

A-1603. 8.4 

C1'-UO.ltl 1!. 

CT-110.l1.A 

_.. 
--~-

ClASSE ou SÊ.RIE DE CLASSES 

DENOMINAÇAO CO DIGO 

T.c.Dico !1• Eh·tr!intu CT-lll.l~.C 

T;c:aico dt~ l:letrônica CT.llJ.lf,B 

T.cll.ito d• lletr&nlee CT-lU, U.A. 

Tele&:r&ttAta CT-207,l6.C 

Tdec-.uthta CT-207#14,8 

T•hc:retiat• CT-l!07.l2,A 

Tehfoll.lde ' dr-21+,7. 8 
Telefo•ieta CT-214,11,A. 

llotort•t• C'l'-40l.l2.C 
llotorillta CT.40l,lO.B 

"otortste CT--tC:H, ••• 

. .. 

CLASSE ou SERIE DE Cl-ASSES 

L -
OENOMIN ... CAO CÓDIGO 

IIJ:b11oto~cir1o ~101. 20.B 

liblfotoelrlo t.C-lOl.llJ,j 

hdlie.r de Bibll9Uc.&rio tC-102.1 

Docu:ae.ntarhta EC-30~. 2{1. n 
flotWI>Gil t&rf O ta EC-;JOZ.l9,A 

uqu.t,.hta !C-303.11. c 
Arq'nhhta EC---303. 9. B 

Al'qv.ivhU EC-J03.'i,A 

- . 

' 

, 

--'-=-=---

T 

E~C[ ~~_0>0 

p("T~b >Ú~Im. I J"'' "'" Y~<..O..I FI>CJ~ l>O'."~Eii ~IO!õ 
~=----·~-~-r.~'·-- --~~ 

~ 

• 
lO .. 
" 
" 

' 
I 

" 
" 
" 

• 
• 

tJ u lVI r R o " CAF<'GOS 

··~ 

10 

16 

Zl 

.. 
" 
" 

$11UA';',-\0 -"'i"HOR!OR I S~TU~ÇAO N0\1,1. 

... _(', 
E>~( ~~.,-,. "'"·I "'"' PC" p~o;·• 

~co~ 
0~'-Tt~ ,.V~ I C' DE•,lt:~ s~~·os 

- - - - 7 - - 7 

- - - - " - - 12 - - - - " - 10 16 - - -

" 10 " 
- - - - ., - - ., 
- - - - " - - 75 

1 . - - " - 58 " - - - -1 '" 58 713 

- - - - ' - - ' . - - - l - l ! 
s 1 5 

- - - - 13 - - l3 

- - - - " - - " 1 - - - 30 - 18 " - - - -l " " óS 

-- ----
NOMF!RO OE CARGOS 

SJTUAÇ!O ANT!::Il!OR SITUAÇÃO NOVA 

•·~üS 
~XCE- PRO>! 

V'GO~ FIXO& 
~XCE PROVI 

WG.OS 
OE .. TE$ õORIOS OE>,1Eó BÓf'UOS 

. -

- - - - l . - l 
' - . . - l - - 1 
- -2 ' - . . - ' - . J - -

J ' 
- - . . 1 - - 1 

. - - - 1 - . 1 - -
2 2 . . . . 12 - - 12 . - - . - 21 - - 21 

1 - • - 21 - 16 Zó - õõ " 
-

l " 

. 

06SEqVJ\Ç0E! 
, 

li -·· - ----
I 
» 08SERVAÇ0ES 
I 

de 1965 106?' --='==="""' ., . 

.·.;. 

-

-
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Nu'·' e"' o o, CARGOS 
Ct..,ASS!: ou St~IE OE CkA.S5e~ 

SITUAÇJiO />.,·J<(;''ll('.r.- I ::>lTliAÇt\0 NOV)I 
08S!RVAÇ0ES 

Ot::t'liOMINI\Ç.lO COOiGO l'<CIIO~ 
J:J<~ 1 .. ,~.-' ""'"'') <o~c::. • ~xcc pore:~• --~""' :>Uo-740> <<'1V>5 -_j , ~~~-r~ ~KlS 

a..tci...r ;";;Ç...l(l!i. t(l.V. . . - - ' - - • 
....... ....,:r EC-lO~. B. A - . - - ' - I ' - - -• 1 • 
Gluov)~ai 

. 
Cl.-llll. '· 11' . - .. - 2 . . ' 

""'""ii~l C.t.-1(12. S,A - - - - ' - ' ' ! - - -
' 1 ' 

;~ ......... ,~ Gt..-10-J, $ - - - - " . - " - -
·. " eo 

. 
Ç);ol" & tvrhrl• G~~OLU - - - - ' . - ' - -

2 ' -
•f'DJ"(df'O CL-302.11.9 . - - - 6 - •· l 
~r\•U·~ f'lL-303./JI. A - - - - - • . 3 • - - -

! " 3 12 
' 

~ 
~H ar d.. Po:rt.twl& ci-Joa.a.n -- I . - - - - ,. 

' 
~tl!a.r 4Jt P-ovt.ll.l'U Q! ... ll}3,1. ~ 1 - - - - 13 O• 

c '"! - "' ~, ' • 
a 
> 

._ ~'-:rr - 1 
.. ~ - - ~ 

NúMI!'"O " Co\RGO& 

et..lto&fl ou l!tlR·I· "" CI..~Sf>E:J 

j_ arrvAç~o- ANTE'f<iO:" !;!TVAÇÃO NOV•\ oaa!ltVACOes ,_ 
\Ac;Q;.> ~ ~110f! 'Qii\IOMtN~ÇAQ; CÓGIGO. -· 1'~<;(1.· ""'" rf.cr>l 

'~GOl 
~2N'T~$ •·óR;ç.~ :.:::N'l"lili $ÓI<.v.l - -- ,_,., 

-r~ --- ~- .. .,_ 
- -

- ' .. ....,.,_, .. ., .. ...,..,d .• r •. K\.1:J.e - . - - l - . l 
.. 

..tlut-J f 4t' .. -.-<· r-a:n. :r.o.• - - . - I - - 1 - -
- - • ' llto*'c-N• ' .... ,~_,, .. . - . - l - - t - -r -,-

- . 
~~tlll.}-6 •• • . - • ..,.," .. 91'11tUU t:1 .. . . - -

a.~~ ' \.í P..7tl.U.I . 10 . • tO ..... " .. I . . . 
c ~ ' .. --- ' " I :l __ .. 

' ~.U.I • - - 1 - - 1 .. ~ ....... t-6tl.\O ... . . . . • . . ' - - -
- " - ' • _ ..... 

t~IIOiJ.U,I i . . 1 . - -
h-Hdtt• .. ... Hit1.14.l' - - - - • . - • 
a.SP<oMt.U V...lOOl.U..A. ' - - . - ' - '• • 

T - • • 
! 

. 
-~'hw 41ah~.U ... 1.00!.11 . - - - • . - • - 7 I I ' - -- . ·- ~,, __ 

_Jhãig-•=erz-~··"' -

[ -...... NÚMERO o• CAiô'GOS 
C\..AS&C "" " Oi.A&6!8 

s:!,~-"0 AN71!R:Q~ I e;TUAÇÂO NO\' A 
.ll811t"UOaa -81NOMtNAÇ40 COGHlfO ·- ~:; 

PR<;V 
YM>OS "1:009 "~ I"RC"o."J. 

w.~s SG-J!;C.; I\5'N~~ ""'00 -

102Hia? .. .. ~ ... -... P-lHI.lO •• 
•'- . . . - • . • • 

-.,u1-u•~~ P-JfCi.I,A ; . .. . - • . ..!.. • - -u • " ' ....u ... to lt">we •• P..l.'tti. )O~· . . . - 1 . . l ...,u. «.. .,~ 1-lJOii.I.A . ,... . - l . . l 

' - -. ' • ,. I '"' ..._,1'01. r - - . - • . . ' - -
' I 

• lolJ'l ... .. 'Dtf ' ... ,._lf!Ool.U . . . - " . . " 
' " .. , ~-te ....... !W.-..... ~.H.a . . - . ,; . - .. - .. llltJ~~~-dçe. ' t-.itu. 'loi .. t. . • - - " . •• " - :;;-

\ " .. 
I 
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~ .. _ 

. --~- ~- - ~--~ - -
NOMe F! O o• C!I.RO.OS 

' f: L ASSE ou bt:"R1E bé CLASSES 

J Si'TUAÇÂO ;t..N'TI'.:RlCR SITUAçAO NOVA e 8 e I 111·\J A·.-,tt-

( w.~, ~~~~-;r./ E~ CENOMINAÇAO (:00100 .,~o~ - ·- rru:V1-
~~ 

·~ tO~D!> OW"f~3 "'"~ .- ____ ,_ 

tr-odu"t.o:r l'-2.tot,1ó. n - - - - • - - • 
f';rlldutoT 1'-ZZO.I..U.A. - - - - • - I • - - -• 1 • 
A~!I.Tt<> TC-301. U.B - - - - I - - I 

.u.~no 11:-lOl. :O. A - - - - ' - - I - T • 
Co'll"~· T'C-!·o:.u.c - - - - I - - I 

Ccn(.&do:r fl:)..!l02.U.D - - - - I - - I 

Co-nt.-&®1" 1"C...!IOZ.Z0. A - - '- - • - I • -. - - -• 1 • 
l~t•l•t-• rc..:;n.u.c - - - - ' - - I 

~onNU•1>• tc..Jjol.ll. B - - - - I - - I 

IO!:D:aaiato f'C-:101.10.-'. - - - - ' - I • - - -
' I • 

t.ll&•,•hlr. TC-.--6oa.n.a - - - - " - - " 
lrzl•t>h•IM TC....~02.Jl.A - - - - 11 - • " - r;;- - -

' " -- . - .. -- . ---
Sit.RIE 

NúMiillO O! CAROOS ··,•·:· '\ CLASSE ou DE CL~SSE:I; 
SJTIJAÇ).O N>/TERJOil SITVAÇ-ÃO NOYA ' 

..... e ,,.,,, 
I OENOMtNAÇ.\0 (~ÓOIGO ,....,v.; ""'' ~""''~ \"~0!1 flJ;rn;; t«t- P~ll, 

''1o0M CO.'"'IC9 "'"" ~f>lnl:t 8(.f;:fa~ c_·e .. ,.,. 

-·-~~-- -
-~. 

l.!&Cico 
,, 

f('.-601, ~2. B - - - - 1 - - 1 
IIUJ"' fC,.Sol.!l.a . - . - • ~ - ' • - -• • 
C1ntrtJ1q, bf.Dt..ht.a -rc-too.. a1. n . e - - J - . J 
CJ.1UJ:~io n.:.thta tc-tot.:o • .& - . - - 1 - . l ... -' • 
Naii!Jtote Jcoetal tc..tstn.Zl),a e . ·- - I - - 1 - -1 1 

J .. ut.1e1.iM fC..\«11, to. a - - e . • - - • 
t.uUa'\ho 'le.-UOl.H.a - - - - • e I • - -6 I • - .. - -- ~ 

-- ::'lL:-t=Z .. .. -
ClASSii!. &true 

J4ÜMlfi:O •• CAR<'IOS ou cu Ct.AS$E9 
t:~õlJAçAO ANlEklOR SlTl.IA';"O NOVA ou t•v,• o-o•• : : tOOIGO D2fi0MINAÇA O FIY"'S 

.. ~ """' •~oo ""~ "~ PIIOVI• - U:fiiQ!I cotinn S011;1t>i 
..... ---

roe\~le._.. cr..2o2. u.e 1 - e - I - - ~~ 
l'oetaolteta C'to.JOZ,U.'& I e - - I - - -
J'nu-lbt.• cr..:GJ,l%,A ' - - . • - - -- -'· ' 
Cll.:rtvl:nt tf._2G3,U.C I - - e 1 - - -- -1 1 

' 
.t>JC.6n&<:~rllna oJ.-.aot.l2.C 1 e - - 1 - - -- -1 1 

' 

!lXPOSIÇAo DE MOTIVOS para consubstanclaçfw da medida, n , .são de Diretow~s de Divisão llo De· 
crill.Ç:?.o de L S70 (mil, trezentos e ~· ' partnmento Nacional de Telecomuni~ 

EJt:celent1ssimo Senhor Presidente t-enta) cargos considerados ·tmpresc.in-1 cn.ções e Delegados Regionais prevfs-
du. RepÜbll.ce.: diveis a-0 seu normal .funcionamento;' tos na aludida Lei n'i' 4.117, de 1962; 

Tratam os processos :mexos. sub· e xeajustamento dos ventlimentos es~ a cria-ção de outros cargos em com!s­
mettdos ao exame dêste Pepartamen· tabelecidos na Lei n9 4.117, de 27 Qe são; e a inclusã-o do pessoal existen­

, to, de proposta formulada pelo Oon- agõsto de 196!!, para os cargos de pro~ te no Conselho, orlunào da exUnta 
:~~lho Na.ciona.l de Telecomunicações, vimento em comissão de Presjdente. Comissão Têcnlca de Rádio, requisi· 
I&:Ql decorrência. do disposto no artigo f Membro d.o Cousell1o Nacional de Te- tados dos diversos órgãos da admi­
~ (la !Ai nº 4.111, de 27 de agõsto 1 leconnmicaçõEs e DiJ:etol·-Geral do nistraçã.o direta .-ou indireta, e, ali 
de 1002 que illstitutu o Código Bra-r Departament<t Nactoual de Telec~mu- admitido, d qualquer titulo, até a êa­
Blletro de Telecomunica~ões, a qual. nicaçõcs, para efeito de equrpara·los ta da aprovação da lei que instituir 
-t'bjetJYB-t a par de_ outras providên· 1 aos fi!~:ados para os Membros do Con- o respectivo Quadro de Pessoal, em 
ejas. tt, constltuiçB.Ç> do respect-ivo 1 selho NacíontJ de Ec~mom!a, por fór- [ cargos no mesmo criados, de acdrdo 
~adro de PessoaL 1 ça do distJOsto na Le1 n? 4 ~:1~ .. d~ ~1. 'b . ~., f . , 

2'. Prev-ê, assim, o a-nteprojeto de) de ou!ubro de Hl54: a reclas~:iflcf\<;ao 1 com. as atn UH;-o~s que. e _et.n a <> 

lel elaborado pelo órgão Interessado, dos s1mbolos dos cargos ern com!s·' comp:·ovaclamente, venb:l exe1cet1do. 

•· Em jus»!lcallva ela p!'Op(lOta, 
alegD. o mencionado órgão, no tocltll .. 
te ao reajustamento proposto :le.lW OI 
ca.rgos de proVimento em com.JJdo 
dos respectivos Membros e Pres!den• 
te e e do Dí1·etor-Geral do Depara, .. 
mento Nacional de Telecomunieaoôea 
ter sido irrisória a elevação de veucl~ 
mentos que lhes foi concedida pelo 
dhposto no nrt. 81', item 1 da. Lei 'Jlú .. 
mero 4-.345, de 26 de junho de 1964, 
quando tornou a ser~Ihes fixado o 
símbolo l~C. 

4. Na v-erdade, fõra. êsse slmbOlQ 
que lhe-s determinara a Lei n9 t.117: 
de 27 de agôsto de 1962, mas prelrin, 
a mesma para os re.~pectivos ocupntl~ 

', 
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tes uma retribuição, por .s.es~fto a 
que comparecessem, no v~lor de 5':,, 
\cinco por cento) dos vencm1en~o:i. 
até o mâs.imo de 10 (de7.J. Tal rem­
buição desapareceu cem a superYc­
nlência da Lei n'.l 4.242, de 17 de ju­
lho de 1963, quando os Membros no 
conselbo Nacional de Telecomunica­
ções, por fôrça do disposto no artlgo 
15. alínea a da tnesn1a, passaram ~l 
p~rceber vencimentos mensais no va­
lor de Cr$ 350.COO (trezentos e em~ 
atlenta mil cruzeiros), sem direito a 
oua1quer acréscimo por compareci­
mento às sessões, visto que os mes­
mos eram bem superiores ao valor 
atTibuido ao símbolo 1-C pela aludi­
da lei, conespoudente a Cr$ HO. 0\l{l 
(cento e quarenta mil cruzeiros'. 

ti. A.'5sim, a no '(Ta fixação no t~lm­
bolo 1-C, sem qualquer acréscimo por 
comparecimento àS sessões, establ!le­
cicta pela Lei nQ 4. 345, de 26 de jU1WD 
de 1964, acarretou para os ocupantes 
doS citados ca.r~ verdadeiro reiJajR 
xamento salarial incompativeJ com a 
relevância dos respectivos encar~t)S e 
e representação exigida dos senh•Jres 
CCh-;e1l1eiros, entendendo o citado 
Ccpselho constituir medida de justi­
ça a revisão dessa situação, para o 
ii~ de equipal'á-los em 1/encímentos 
nos Membros do Conselho Nacioma.l 
de Economia que, de acórdo com a 
Lei n? 4.439, de 21 de outubro de HI0-4. 
pn$saram o. perceber a importância 
de Cr$ 7HL{)J::0 <setecentos e de? mil 
t:n1zeiros) mensais. 

G.. Def~ndendo a ele~nçât} de -.. ~!'1.­
cicóentos dos cargos em comissão de 
D'utelores da Divisão e Delegados Rt"-­
gionais do Departamento Naciohnl de 
Telecomunicações para, respectiva~ 
mep.te, 1-C c 3-C, invoca ·a mencw­
nado Conselho o pouco atrativo ofe­
I·ecicto pelos atuais vencimentos. dn­

~ da~ a importância e a responsabi1H1a­
de de seus encargos, donde as di­
ficuldades surgidas lia manutenção e 
obtenção de elementos em condit,'óes 
de exercê·los. os quais são recrutadLl"l 
dentre profissionais de nível supf!rior 
(engenheiros, bacharCis, etc.> 

7. !\O tocaute ao aproveitamento. no 
TC3pectivo Quadro de Pessoal do pc~·.­
soal pertencente à extint.a comJssão 
Téanica de Rádio. requisitado de ou­
tros órgãos da administração e admi­
tido a qualquer titulo desde sua ins­
talãçfto, de acOrdo com as atribuições 
efetivamente exercidas, alega o Con­
se1llo NacionP.l de Telecomunicações 
constituir sua aceitação medida de 
gxa-pde interêsse, pois viria normflli-
2ar a situação de tais servidores e 
pennitir-lha n conservação da eqmpe 
esp(!cializaàa, cem que já conta, im­
pre$cindivel no encaminhamento dos 
problemas de telecomunicações do 
país. 

8. Em abono da proposta, que con­
Sidera perfeitamente vh'i.vel e legal 
invóca a adoção recente de procedi­
mento semelhante. ocorrida na orga­
nização do Quadro de Pessoal da 
Consultoria-Geral da República. que 
mereceu apromçâo dêste Departa~ 
n1ent-o, segundo se pode'inferir da Ex­
pos~ão de Motivos assinada pela sua 
dircção:..geral, a qual acompanhou a 
Mensagem nQ 310. de 4 de setemoro 
de 1964, do Poder Executivo. 

9. Dos estudos preliminare~ _levn­
dos a efeito sôbre a matéria, verifi­
cou êste órgão importar o simples 
custeio do quadro de pessoal propos­
to pelo aludido conselho uma despe­
fia anual de Cr$ 2.195.392.000 (do!s 
bUhões, cento e noventa e cinco mi­
lhões e trezentos e noventa e dols rn1J 
crm~eiros}, a QUal ultrapassa de mui­
to as atuais disponibilidades finan­
ceirts do órgão. pois que n or<;.aml:'n­
to db presente exercício consigna para 
o mesmo dotação global de Cr$ ... 
1. 717.862.000 (um bilhão, setecentos 
e df$essete milhões e oitocentos e ~es­
senUl e dois mil cruzeiros). c'lof'l Q1.!als 
8.-IJenas Cr$ 797.062 .oco <setecentns e 
novénta e sete milhões e sesRcnl a e 
dois mll cruzeiros) se destinam a des­
pesaS de pessoal e material 

10. cem o ob~eti-vo de tornar nmls J 
viâ-vt\ a medida prnpcsLa, no que .~an­
gc a·1 pn.oulema financeiro, e aclara\· \ 
certos aspectos da. mesma, foram (•::;~ I 
tabelecidos contatos com a adtRIDJ$~ 
tração do aludido cOnselho, sendu su~ 
gerida por ê.stc órgão, na oportum~ 
dade, uma rednçho do <!Uadro PII.l­
post<J, o que, iodavin, náo mereceu 
a.-;olhimer •. ~. 

11. Ficou, não obstante, assen;ucto 
que aquêle Conselho enviaria oS" eJe: 
mentos subsidiários inrlispensáveH' a 
um estudo mais completo da maté­
ria, bem como procederill _a lUil 
reexame da _proposta no senttclo dP. 
~mbo:-a 17"mtendo, de terfa fornl.a, õ 
número de can;os. pretendido para o. 
respectivo Quadro de Pe1:soal, reclu7ir 
seu custo, mediante criaçao ou :vn­
pliação das séries cte classes auxiiia.­
res. uma ''ez qu-e as atividades ô2 
execução e de natureza auxiliar ~e~;!a-: 
tentes no órgão poclem ser perfclt~~ 
mente de,.,empenhadas ~por profissJO.i 
nuis de remuneração mtüs limitada. 

12. Em face de tais entenctimeutos, 
renovou · aqut1e 'órgào sua propostà 
anterior, através do expedumte cons­
tante do ·oficio n~ 52:J, de setcmbJo 
cte 1965, do::monstrando Seu examê que 
foram. de modo gera1. acol.lüdas as 
sugestões oferecidas por éste Detmr­
tanumto. bem como acatadal:l o.lgu~nn3'" 
restrições a.prescntr.das_ no que con­
cerne a certoo aspectos té-t:nicos da 
matéria. 

13. com base, portanto. nos novo~ 
elementos eucaminhados, procedeu-se 
à organização definitiva do quadrv O\: 
pessoa! do n:en~iona~o Conselh~. dis­
criminando este órgao, a s-c:gUlr, as 
principais mot~i~icações ín~r~duzidu.s 
na proposta ongmal c restnçoes p>Jla 
mesma sofridas. 

14. No tocant-e à situação dos cai· 
gos de provim~nto em co~isMo, j:i 
existentes, rejeitou-~e o reaJUstamen-_ 
to proposto. tendo Sido ~onservados os 
simbolo.'5 atribuídos aos mesmos pela 
Lei n9 4.117, de 1962, tendo em \'-1!-'ia 
que tais símbolos correspondem aps 
fixado~ para cargos dessa natureza, de. 
iàénticas atribuições e responsaUili­
daóes dos demais órgãos de. adminis­
tracão pública, sendo de rescaltar que 
algUns dêles estão mesmo arbitrados 
Em símbolos mais elevados do que os 
est;"\Delecidos if1\-l'a. cargos congên~reB 
como. por exemplo. os de Diretor.. Gas 
Dlvisões o.e Administração e de E:,ta­
tística do Departamento Naciona:l dC: 
Telecomunicações .. 

15. Aliás, com referência a essa ül­
tirna Divisão apurou-se, atmvés dos 
ew-~·1dimentos havidos e exame do 
Reg1mentn do órgão, co-n1petir à mes­
ma além dos estudos, pe3quisas e nná~ 
Use~ de natureza. estatistiC<\· do inte­
rêsse das telecomunicaçõe:;, princ~pal­
mente estudos de carátet e.conõtntco e 
técnico ligados à elaboração de mé­
todos e critérios para fixação de ta­
rifn:s e taxas, iiscalização contábil- dOS 
serviços c.~ teleocmunicaçõe.s ~ es!udo 
da economicidade dêsses sel·vtcos, sob 
o aspecto tarüário, donde ter sido jul­
rrada correta a atribuição do símbolo 
3-c para o respectivo dirigente, mas 
aconselhável a alteração de sua no­
me~lt.latura pt.~·a Divisf\o de Econo­
mia e :r-tatlstica, mais consentànea 
com suas finalidades, providência c.:sa 
adotada no anteprojeto de lei e1abora­
do por êste órgão sõbre a ma,téria. 

16. A situação dos 1\"l:embros. do 
conselho Nacional de T€lecomumca­
ções, já esta{T'lecida pela Le_l. ~úm~~ 
ro 4.117 de 1962. que o instttma, to! 
resneitada a exemplo do que esta­
belêce em relação à Comissão. Nao~ 
cional de Energia Nuclear o arf. 6.·, 
do Decreto nS 55.090, de 28 de no~ 
vembro de 1964. o qual dispõe sõbrc 
a revisão das gratificações pela par­
tit~P.J.ção em órgãos de · deliberação 
coletiva- cta administraçãi- àireta. e 
das autarquias, muito emtfora se aiA· 
n-ure tmprómio a ést~ Departamento 
O sistema de retribuicão previsto para 
03 mesmos, pois que os respectivos 
encargos. ua verdade. deveriam ser 1 

ren1uncrado.s mediante percepção de 
gratif.caçã.o dessa naturez-a. 

11. ConsiGerou~se, todavia, dent~ 
con.se!háYel sua equiparação, cmlfo1·~ 
me pretendia aqn..,.le órgá.o, aos Mem­
bros do Conselho Nacwnal de Eco­
t10mta, os qt:ais tem assef;urada, por 
fôrça do dL~po3to no art. 1.9 aa Le1 
n.0 ::! • 69fi, de 2·1 de dezembro de HHJ5, 
a percepçáo men5al de quantia cor­
respondent.e 80s vencimentos do\ 
membros do Tribunal de Contas -fia 
Unit!u, daCa a diversidade cte situa­
ç--ôe.;";. 

18. No to-cante aos cargos em CD-~ 
missn.o, CUJa erin.ç.ao fm sollcitada, 
foz:mn considerados justificad-as os i.!e 
Assistente e Ass~~sor de Assuntos In­
ternacionais do DiretorpOeral do De­
pan.ament·o Nacwnal de Telecomuni­
cações, sendo-lhes, porém, fixactoiJ 
símbolos menos elevados que os pm~ 
postos. tendo e:m vista os que vigoram 
pan:~. cargos congênc~·es àa udmini~­
tru.gao, <lu. mesma lúerarquia e res· 
ponsa)Jrlidade. 

lH, Julsüu-:::.e, contudo, preju.dlcacta 
a cria:;áo do c::trgo de Chcle de Ga· 
binetfl do Pt·e.sident-e do Co-nselho Na~ 
cional de TeJecomttnjcações, visto 
constituirem os re~pecu~·os encargos 
funções· de natm·eza especial normal­
men~e ret.l·ibuidas mediante graliti­

. ca.cào pela representa\.âO de gabinete, 
Vl~lendo, po::ém, re:'saltar que a queJ-
15o já se acha .superada, pois foi pro~ 
v~deneiada p:olo reíc!'ido Conselho ~·e·· 
messa O.e e-xpcdi€nte, nesse sentido. 
à Pre:iiclfncia da R{'pública, no:'i têr­
mos do Decreto n.0 50.592, de 21 u.~ 
julho de 1965, o qual mereceu n-nr,..,­
vaçáo, havendo, em ccnsequência . ..-si á o 
publicnda, no DzáTio Oficial de 10 de 
setembro do corrente ano, a Tabela 
de Gratificaç:'lo pela Representacáo de 
Gabln~tc do a!udido •ôrg:ío. · 

20. Sofreu, ig·1m1mente, restriçfto f4 
prcposta do Conselho relativa à re­
guia.rizaçào àa .situação do pessoal, 
que atualmente, lhe presta serviços, 
mediante uproveitamf!nt.o no respec­
tivo quadro de pessoal, de acórdo com 
as atribuiç.ões que, efet.ivame11tc, a11 
vem desempenba-ndo, visto constitu!r 
a mesma medida de ca1·áter ..:xc~'l­
cional. inco:npativel com as nonr."as 
e principias que regem a matéria. 

21. O pr5cedimento ndota.do no 
caso da Consultoria Geral da Rep.l­
blica c reivindicado pelo Conselho 
Nacional de TelecomunicaçõeS, ne.2se 
seutldo, não pode ter sua extcnsao 
aconselhada, dadas as cnract.erist!ras 
especiais de que ~e tevestiu sua ndo­
çáo, pois. nao-sómente permitiu a re­
gularização da situayão de 3 (tres! 
funcionários que es~ava.m exercendo. 
_po1· pruzu determinado, funções de 
,4.ssistente do consultor-Geral da Re· 
pública e tinha:n sido espec1a!~r.em" 
designados para êsse fim, na fo1·ma do 
disposto no art. 35' do Decreto nu­
mera 52.118, de 17 de junho de 1g.fi3. 

2:!, Dessa forma, prevê o antepro­
jeto de lei elaborado por éste órgao, 
apenas, a inclusão, no' quadro de pes­
soal a ser criado para o mencionado 
Conselho. do pessoal remanescente ua 
extinta Comis::;ão Técnica de Ràrlio1 

xespeitada a situação em que foram 
transfe1jdos para u mesmo, nos têrmos 
do art. 116 da Lei n.? 4.117, de 27 
de agôstor,.de 19ii2, bem como uctmtte 
a opção para aproveJtamento naque1c 
quadro, em idéntica.3 condições, dos 
Iunclonarios que se encontram em 
exercicio no Conselho, sujeita, porém, 
sua. aceitacão ao exclusivo interesse 
da AdminiStração. 

23. A normalização da situação de 
tais servidores, caso ,hajam sido des­
viados de suas vel·da-deiras. funções 
sômente poderá ser con·1gida, oportu~ 
namente, mediante apUcaçãci de insti~ 
tuto da readaptação, de que tratam 
os arts. 43 da. Lei n.9 3. 780, de 12 
de julho de 1960, e 64 da Lei número 
4.242, de 17 de julho de 1963, com 
fiel observância dos requisitos e uor­
ma.s previstos na respectiva regula­
mentação, aprovada pelo Decreto nú~ 
mero 49.370, de 29 de novembro de 
1960, conforme já -entendeu êste De­
parta-mento em parecer emitido pela 
respectiva Divisão de Regime Ju~ 
rfelteo do Pe.ssoal no Proces:::o número 

. ; 
3.516-64, publicado no Diário Ojtda! 
de 3-7-64. · · 

:H. No que tange ao 1apro\'e1ttt· 
mento de outros servidores~ do órgáo, 
nli admit.idcs a qualquer tíLulo, con­
siderou-se a proposta prejudicada, por­
carecer de \'iabilidade, emr· face dM 
normas legais existentes. : Introdu~ 
ziu-se. contudo, no anteprojeto ela 
lei relativo D. ·matéria, clis))osiçao no 
seutid::~ de que .3 Conselho Nacional 
de Telecomunicações pod':!l·:l $Cr aten .. 
mdo. também, por \)essoà:l df' que 
tratam os arts. 23, item I, e 26 da 
Lei n.? 3. 780, de 12 de jullio de 1!:~0. 
reg·uhlrizando-se, dessa forma, a Sl­
t.u~çâo daquele& servidores. 

25. Ainda, com referér..cia ao pes­
soal transferido da extinta Comissaó 
Técnica de Rádio,. releva observar 
que os servidores ocupa!1tes dt ca!·­
go:;, cuja mauut"~tilção não oü~retl-:.\ 
interêsse para o Consleho NaciGna.t 
de Telecomumcaçõe.::, foram :incl1llth>s 
em Parte Suplementar do respzctH'O 
Quadro àe Pessoal, situação essa, VJ­
dn:via, passível de modificação ca'>o 
aos mesmos venha a s~1· reconhecJ~a. 
direito no instituto da readaptaçâo. 

26. Deixaram de participar da re­
lação nominal, anexa ao anteprojet,o 
de lei elaborado por éste Departa­
mento e alusiva ao refendo pesscal, 
os servidores José Antoniu Marques 
que, apesar de Lransfericto como Pus .. 
talista pelo Decreto n.9 55.818, de 

6 de março de 1965, havia sido n ll>.­
daptado como Assistente Jurídico no 
Mmistério da Jm:tiça e Negócios ln­
tetiore.s por decreto de 11 de noi.'Clll ... 
bro de 1964, publicado no D!ãriO Ojl ... 
cial de 12 seguinte, donde está .c.endo 
providenc:ado o cancelamento de sua 
transferê-ncia, e Raimundo Dantas, 
cuja transfeTênc~a nf:.o chegou a :;e1· 
concretizada por ter bitio eXonerado, 
dadl\ sua condição de interino, estan ... 
do o processo de seu int.c.rés;se pen­
dente de solucá-o da Divisú.o do Re­
gime Jurídico ·do Pe2soal dêste órga.o. 
sob o n.9 7.519-64. 

21. As alterações introduzidas n~ 
ptoposta do Conselho. na. parte !'e~ 
ferente ... às classes e séries de class23, 
foram diminutas e consistiram na 
criação de cargos de Auxiliar de En ... 
fermagem a.o im·és de F.nfeNneiro, 
dadas as reais necessídadcs do órgM; 
reduçáo do número de cargos pre-• 
Yistos na série de classes de Assessor 
de Eletrônica, com aumento conse­
qüente e na série de classes aux!ia.r 
de- Técnico de Eletrômca, visto que, 
aos ocupantes de classe final de.:5t.t\ 
série, .são, também, deferid:;:,s ativi­
dades de inspcçao, coordenação e 
orientação; redação de- um cargo ae 
Assistent-e ~ocial; e rejeição da cna­
ção de cargos de Mensageiro, Técnico 
de Educação e Inspetor de Ensino-. 

23. Considerou-se prejudicada a 
criação da classe de Mensageiro, cons­
tituída de 33 cargos, tendO em vista 
a determinação contida no art. 25 da. 
Lei n5' 4.345, de 26 de junho de 1964, 
em ~·irlude da qual foram considera­
dos extintos os cargos des&a natureza 
existentes na administracão direta e 
au.tárquica, devendo as atfvid:ldes pro~ 
pna3 dos mesmos se:rem ex~rcidas por· 
pes&:al tempOl'ürio admitido na for­
ma do art. 23 da Lei n.ll 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

29. Estándo previsto no anteprojeto 
de 1e1 reiativo à ~atéria que o citado 
Conselho poderá dispor de pe.o;;soal 
de.5'sa. espécie, não constituirá proble­
ma ·para o mesmo a obtenção de tais 
elementos, na forma do aludido dis­
pcsitivo. 

30. Não foi. a.celta a criação de 
cargos de ':I'êcnico de Educação. e Ins­
petor de Ensino pleiteada pelo órgão, 
por entend~r êste Depa1·tanwnto nân 
comportarem as atividades do mes­
mo, inclusive as previstas pelo res­
pectivo Regimento Interno, apro".·acto 
pelo Decreto n.9 55.625, de 25 de ja­
neiro de 1965, para a Seção de En~ 
sino e Indústria da Divisão de En­
genharia do Departamento Nacional 
de Telecomunica-ções, a existência. de 
tais cargos, cujos ocupantes têm pc.r 
atribuições, respectivamente, o estuao 
e pesquisa. dos P.rObletnas de educa- · 
ção e da aclmil:iístração escolar e u . 
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J,uspeção de estabelecimentos 
tino com o. fim de assegurar, 
1te orienta.ção ou fiscalização, 
Cação das leis do ensino. 

de en­
através 
a apli-

Escrevente-Dactilógrafo, nivel 7: '~· 7) Roberto Raul de Vic Tupper parl\eStatais, Instituto Brasileiro·~~ · ,,, 
Assessor de Eletr-ônica, CT~110.18.l3. Geografia e Estatística, Instituto Sra.• ~~ 

• i 31. Na verdade, as atividades de 
QOmpetência da referida seção de 
Ensino e Indústria podem ser, pertt!i~ 
tã.mente, deferidas a ocupantes de 

· ~rgos integrantes da.s séries de· c1as­
~~s. de natUl·eza técnica, relaciona;das 
;t:pm o problema das Telecomumca­
·we~. previstas no Quadro de Pessoal 
dp,quele conselho. 
~32. cumpre, finalmente, esclarecer 

.q_}le, com, as modificações introduzi­
-nas po1· êste Departamento, o Quadro 

1. Elza de Je8us Lemos 
2. Iolanda Furtado Lobo 
3. Leandra Edna. Va:z. 
4. Nadir Bosh;io 
5. Nadir Per1~ira Respeita 
II - Grupo OCupacional AF-500 

secretariado. 
Taquígrafo, nível 14: 

1. Manoel Teixeira de Carvalho Neto 

Dactilógrafo, nivel 7: 
1. Dulce Petry da Costa 
2. Silvia Valadares Maia 

do Pessoal fixado para o Conselho rrr - Grupo ocupacional CTrdOO 
Nacional de Telecomunicações serà _ Rodoviãrio. ~ 

-eanstituído de 1.334 tmil trezentos e 
trinta. e quatro) cargos, computados 

nesse total o número de cargos de 
]Jrovimento em comissão criados pela 
Le in.9 4'.117, de 27 de agôsto de 1962, 
importando a respectiva despesa em 

Cr$ 1.942.584.000 Jhum billlào, uove­
centos e quarenta e doi.~ milhões e 
quinhentos e oitenta e quatro tnil 
cruzeiros), cumprinudo assinalar que 
o prenchimento integral do referido 
Quadro não será imediato, havendo 
:sido estabelecido o lmiite de 60% ua 
:seus cargos para o exercício de 1966, 
de 30% para o exercicio de 1967, e o 
nUmero restante para o exercício cte 
1968. 

Mototista, cla-sse A, nivel 8: 
1. José Ferreira. 
IV - Grupo Ocupacional EC- '300 -

Documentação e Divulgação. 
ArquJvlsta, cJasse A, nJvel 7: 

1. Norma Ferreira de Souza. 

V - Grupo Ocupacional GL-300 
serviços de P<J,rtaria. 

Auxiliar de Portaria, classe -A, ni­
vel 7: 

1. Francisco Gonçalves d.a Silva. 

Ascensorista, classe c, nível 12: 
1. Armando Vieira. de Souza. 

38. Apesar de ter sido estabelecida Art. 29 o pagamento de vencim~"n-
eosa limitação, haverá, entretanto, ne- tos e demais vantagens dos servido-

. cessidade para o exerclcio ae 19titi de res ora transferidos continuara a ocor­
Tefôrço da dotação consignada para rer, no presente exercício pelas rt,lta­o aludido Conselho, tendo sido pre­
vista, para tal fim, 110 expediente çôes orçamentárjas consignadas ao 1 
elaborado, autorização para a aber- Ministério da .Justiça e Negócios In- 1 

tura de créd1to especial no ''alo1· de teriores. 
C1·$ 350.000.000 (trezentos e ctnqüen- Art. 39 :a!st-e decreto entrará -!m vi-
ta milhões de cruzeil·osJ . gor na data df~ sua publicação, revo-

34. Nestas condições, tem êste De- gadas as dispo~:;ições em contrãno. 

8> José de Souza Vianna Filho, silei.ro do café, -bem como SerViçO» 
Oficial de Administração, . . . . • . . . • . • Portuários e Maritimos a:dministra.da" 
AF-201.14.B. • pela união, sob fonna autárquica, 

9) Esmeralda Cavalcanti Melo sempre que necessãrio, e havendo va. .. 
POsta.lista, CT-202.12.A. ga inicial a. preencher, solicitarão qo .. 

lO> Joaquim de Faria Nog-leira - Departamento Administrativo do Oar... -_, 
Desenhista, P-l.OOI.l6iC. viço Público Indicação de candidaW.! i:-

11> Sdrney Logatti - Oficial de Ad- habilitados em concurso, obedectda, ,., 
ministração,. AF-2_01.1~-B. _ 1 rigorosamente, a ordem de cla~sifica,.o. :'"< 

12} Francisca Pmh61ro Nr;y da S1l- cão. 
va, Postalista, CT-202.12.A. r· . · ~ulb d · • 

13> José Antônio Marqu'es _ ~us- Brastha, 12 d~ J o e 1960, 13? 
talista, CT-202.16.0. 1 d3: Independênc1_a e 7~9 da n.epu"" 

IID Do Quadro do Pessoal do I~1s- ; bhc~ .. - Juscelmo Kubtt8chek. -
tituto de AposentadOl'ia e PenSães aos 

1

_Antomo Barros Carvalho. 
Comerciários. --

1) Léa Femandes de Almeida ·-
Oficial de Administração, .......... ·1 MENSAGEM 
AF-201.12-A. 

IV - Do Quadro do Pessoal do Ins- 1 Nq 1' de 1966 
tituto de Aposentadoria e Pensões dos I (N° DE ORIGEM: 208). · ·- _.t:;· _ 
Maritimos: · Excelentíssimos Senhores Men~br·-:~ 

1) Maria da Conceição Pacheco do Congres&,p Nacional -
Carneiro - Of-icial de Adntinistraçlio, 
AF-WI.14.B. Nos têrmos do artigo 29, iteni -U, 

con~mado com o artigo 21 do • .IL$0-
Instltucional n9 2, de 27 de outt.\btQ 
de 1965, tenho a honra de ... Ub!at?te.r 
à deliberação de Vossas Excelêll~iQA·. 
acompanhado de Exposição de ~tutl..,_ 
vos do Ministro Extraordinário Pára 
os Assuntos do Gabinete Civil, o. a3.é• 
xo projeto de emenda constituclomd, 
que modifica o artigo 185 da Cona-­
t.ituição. 

Art. 29 l!:ste Decreto entl'ará em 
vigor na data de ~ua publicação, re­
vogadas as dJsposiçõe-.s em contJ"árlo. 

Brasilia, 8 de março de 1965; 144? 
da Independência e 779 da República 

H. CASTELLO BRANCO 

Milton Campos 
Juarez Tàvora 
Arnaldo Sussekind 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 3. 780 - DE 12 DE JUL1l(} 
DE 1960 

Brasília, em 2 de maio de 196'3. 
H. Castello Branco, 

·. -. 

Partamento a honra de submeter o 
Projeto de Emenda à Con.sti· 

tuição n9 1, de 1966 
assunto à. elevada decisào de Vossa Brtt.silia, 24 de outubro de 1363; ·Dispõe 8ôbre a Classificação de Car-
J!;'xcelência, opinando pelo encaminha- 1429 da IndependêncJa e 759 da R-e- goB do Serviço Civil do POder l;Ie- Altera o artigo 185 da Constttu.ic«o .. 

- mento ao· Congresso Nacional dos pública. - Jot!o Goulart. - Abelar- cutivo, estabelece os vencimentc:s Artigo único. o artigo 185 pass~- a 
anexos anteprojetos de lei e mensa- do Jurema. co_rre.spondentes e dá outras pro·vz-1 ter a seguinte redação: 
gem, os quais consubstanciam as pro·· de-nczas. 
vidéncias solicitadas pelo conselho LEGISLAr.Ao CIT.-\DA I ''E' vedada a acumtllação de 
Nacional de Telecomunicações jus- DECRETO N9 55 .818 _ DE 8 DE O Presidente da Repúblit:a, cargos, no sel'viço público federal. 
tificadas nesta exposição de m~tivos. 19 . .,. ,· estadual, municipal, ou dos terrl:.. , 

Aproveito a oportunidade para re- MAHÇO DE 6° Faço saber que ° C';moressb Na~l~~ tortos e Distrito Federal, bem :.:-onlo·.-.:· 
novar a Vossa Excelência os protestos 'rransjcrC com os respectivos cargos, nal decreta e eu sanciOno a llegum(,f 1 elll entidades autárquicas, lJal'~--- ~-
do meu mais profundo respeito. para o Conselho Nacional de 'l'cle- J Lei: I ta tais ou sociedades de ecOnom:ta-

.-Luiz Vicente B. de Ouro Preto comunicações, servidores em exer- mtsta, exceto a pre'Vista no al'~l .. 
Diretor-Geral. ctcio na Comissão Técnica de Râ- :: :: :: :: :: :: :: :: :: :: :: :: 

1
. ~a~~ié~i9o.IOua 3d~e d~~ ~::t~~sc!'! LEGISLAÇAO CITADA dio. ~• 

I 
Art. 2a. o serviço Civil do Podl'r ' outro técnico-científico de nivel 

DECRETO N9 52.749 - DE 24 DE O Presidente da República, no uso Executivo será. atendido: universitário, ou, ainda, a de dG.!s 
ouTUBRo DE 1963 1 dru~ atribuições que lhe confere o ar- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . destinado! a médicos, conta;I!W 

_ . [ tígo 116 da úei n9 4.117, de 37 de que haja correlação de matérias -o 
fJ'ran~jere, com os 1esp~ctz~'OS l:argos, agôsto de 1962, e tendo em vista 0 n - quando se trat.a de atividade 1 compatibilidade de horário". 

pata o_ Co!lselho Nactvl!fll. de Tele~ disposto no art. 72 do Regulaml!nto transitória ou eventual: LEGISLAÇAO CITADA 
ct;n~tumcaçoes, _ servidores em exer- &flrovadQ pelo Decreto nQ 52.026, de. a) por pessoal temporãrio a.dmLido 

1 

cd'l_cm na Ccnnzssão Técnica de Rá- 20 de maio de 1963, decreta: à conta. de dotação global, recurso I CCf:'>.JSTITUIÇAO DOS ESTADOS-' 
10. l UNIDOS DO BRASIL Art. 19 Ficam ·transferidos. com os p1·6prio do serviço ou fundo espeda 

O Presidente da Repúbü~a. no uso respectivos cargos, para 0 conJelhu criado em lei: 
das atribuições que Ihe _l!onfere 0 ar- Nacional de Telecomunícaçõe~J, os 
t1go 87 da Const1twçao Federal e servidores abaixo discriminados, que 
dando cumpnmento ao 11sp~to no tinham exercício na. extinta Co.:nis­
ar~. 116 da Lei n9 4.117, de 27 de são Técnica. de RádJo: 

b) por pessoal de obras adm1tído 
para realização de obra.s públicas, t.l.u­
rante sua execução. 

Da 

TiTULO 1 

organização Federal 

ca.pítulo I 
Dtspostgões preliminareJ 

IUlamento aprovado pelo Decreto nú~ I - Do Quadro do Pessoal do Mi- .. .. · · · · " .. • • • • •• •• •• •• Art. 19 .......................... \. 
agosto de 1962 e no art. 7:.1 do ne-~ · " · · · · · · · · · • · • • • "• • • • ...... 

atero 52.026, de 20 de mai<> de 1963, nlstério da Justiça e Negócios Inte- Art. 26. Para o desempenho de Art. 185 . E' vedada a acumulaçlo 
decreta: /rtores. atividade técnico-especializada, p<.u'a de quaisquer cargos, exceto a pre ... 

Art. 19 Ficam transfertdos, ccm1 os 1) \y-alter da. silveira, Auxiliar de cuja execução não disponha o rei·- fista 110 art. 96, n9 I, e a de doi$ 
.respectivos cargos, para. o Conselho Porta-na.- G~~ - ~03.8.B. . viço de !uncionârio habilit-ado, pode1·_â cargos de magistério ou a de um dês-. 
Nacional de Telecomunicações; os 2) Amta Lea() Silva - Escnturá- ser admitido especialista temport>~rio, te:s com outro técnico ou clentitiCo. 
eervidores do Quadr() dó Pessoal do ria., AF-202.8.11.. por prazo não excedente ao de ur~, contanto que haja correlação .-:le ma.. 
:Ministério da Justiça e N:gócioa In~ . ~) Palmyra !·lves Coutinho- Da.c- exercício financeiro,. mediante Porta- térias e compatibilidade de horârto~ 
teriores, abaixo dl.Scrimlnados, que tllografoo AF-503.9.B. , ... r1a do Ministro de Estado ou ·le di-

·.tJnham exercício na extinta Comjs- 4) Yeda de Mello Alvmt - -"~scrl- rigente de órgão subordinado ao Pre- EXPOSIÇAO DE lUOTIVOS 
tão Técnica de Rádio: tu.rtlria, AF!..202.10.B. sidente da RepUblica. . Excelentissimo senhor Presidente- da 

li - Do Qua.dro do Pessoal rio Dê- República. 
1 - Grupo Ocupacional AF-200 partamento do:s correios e Telêgra- Parágrafo úl'lico. O ato de a.dm1s~ 

Administrativo. fos: ~;ao, além de sujeito às exigências re--- ·O art. '185 da Constituição da Re-

iEscriturário, classe B, nível 10. 1) Lucy de Mello - Postalista, gulamentatarães, dfica1':11tulocond0~0,00abdotóà ;~~~~,a~~gt~~~:e~~da~ ap~~ pt~~ 
1. Iracema Julieta Praghtstas CT-202.14.B. aipresenhçb.01.1 e_ 1

1. 5
1 c P a! - vê a exceção do "art. 96, n9 I, e a de 

2. Júlia. :Sensusan Grilo 2) Maria Abreu Ney da Silva r os de a 1 1 açao ecn ca ou espec a- 11ols cargos de magist-ério ou a de tl.l')l 

• M " d C · ã C • s P t 1· ta CT 2()2 16 O lizada de candidato ao Departame(lto dêstes com outro "cnlco ou .•te,tl-'"'' aba a onceiç o asuro ara- os a 1S ' .. . . . Administrativo do Serviço Públieo e ~ ~ 
ceni I 3) Hercílio de sant' Anna - Car- ao regi~Stro prévio no Tribunal de fico". 

4. Maria Helena Brown de Souza. teiro, CT-203.14.C. Contas. Ir __ -~Ias, a experiência nactonal 
Pereira I 4) Moysés dl~ Oliveira Sander • . , . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . : ~-.,;m demonstrando a precariedade dos . 

Es •t á · 1 A 1 1 ., Dactilógrafo, AP-503.9.B. . .....................•... I serviços de assistência médica fR.\}e .. a cn ur no, c asse • n ve o-: 5) Hél1·o de Lima Cl1aves - T --"le- d · 1·d d d ... . . , _ ,_ esp1·oporc10na 1 a e entre O!S !n tce.s 
1. Ester Dinorah Ribeiro Viana lgrafista, CT-207.12.A. Art. 55. Os :VIimsténos, orgaos OH't'- de crescimento demográfico e o cor-
2. Lygia Ferreira de Souza 6) Almir cesá-ri0 - Post.a:lsta, CI- tamente subordinados ao Presid2nt~ respondente número de profissionais-~ 
~3- Márcio de Andrade Cavakant.i 202. 12.A. , da Repüblica, autarquias, entidades ! da medicina. 
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1II - Ora, constituindo dever ..tu de~ 1 .lusN,ft i cJ,_• ! to a sua np!icaçfio a candidato ~ N9 14 
elipável do Estado preservar a ::aítde ~ , . , _ _ 1 cargo de JU1Z que ja pertença à. ma-
e ~aranttr a eUci€ncia do servi;;o pu~, :e13 le;;tsHtcao, ?'':· '··lC','i", ~~1 .... 'tl- 1g:istraturn. ao Mirltstério Público e 
bli~o. impóê~se_ como coro~ário nec,~s-, ~;_o .... _c~n;r::tr.c_ ao .~~~~tUl~! .-,~_-an.m:• I ao funcJona!,r,mo üe qualquer ót'bi-
1~1:10 a extensa~ ao~_ médlCt;'S, do re:- ( ·:dl~m:s·r~.!VO, ct;t:,c.l \an. "' ~u~ ta de poJ.f!l'. O ccn'.'eniente, pcrqu2 
.g-Hlle de excepCionahaade -vigente em i~?,f'~- rlo D~reHo ::.\ ... MJtlmo t. de Na.vc·ja.ss:ogurará lasuo de trato d.n coisa 
lloS.Sa Carta Magna. 1--, .... çao. vubllc::~, e que os mazistrados. bem 

~o art. 36, i 4\1, onde se dlz "me~ 
nos de qua!enta e cinco anos i;ta 
tdacte"', diga-s~ 

"menos -de trinta e cinco (35) a.Q.03 
de idade", 

JV _ Por outro lado, é relevarrr,e }\ intençfto do proJeto. 3 nossc- ver. f coimc os. mem?r~~ do Mlnisterio Pll~ 
constar expressamente, a par da eurP~ lnn9 é de ~:<tmgmr o meL .. aJ.J ~b~-~~ c. tu~cloh~l 1 ';". poSõa~, se p~e-
pdlbilidade do horário e da ma~e:!a, Tr1bun~J. . ~c~u em. ~~r:cc1 r.e. ta~bem, s..,~, 
qu~ 0 principio da ao:umulaçúo d-e em~ . . "' , .. .; .. 

1 
?bl';~ o.a Id.tue, a.~.s cargos da nDHt 

os se legitima tanto nos S"'l'Vlcos !JT'f''~· ASSIJ?I. __ torna:=..,e nec~~:..I>O en. no,. ms.,;.r:1('l3. da ma;rts~ratura federal. 
IC · . : ~ _ :- · - · :s !la opuu~o, n ressa.lYa, pl·o~>05.h\ na 

naqueJes executados ern entidades pa~ . . . . t•:m um pa:;::;ado dedicado ao serv!-

Sala das Sessões. em 2 de maio de 
l.!f~6. - Oli~,;eíra Brito. 

x~,~ 15 

Art. 40. 
tadPs na adnnmstraça.o dll'~ta quanto I presente cm~nda. 1 O in~resso de honlcns que aprescn-

ra~{statais e e!?I?r.?sns _pUbli9E'.s! diri~ ,~ala aas s:~soes, . en; ::._.. <. ~ .. ab~11 1
[ ço púbheo constitu1x·à garantia de 

rnrQdo .. em defm1tzyo anrer~enc!as I'.fl; ac lSCS. - v~nadm Gorn.ea ht!U<ó. m7llior pcrccpçúo dos fatos que lhes 
ttpl~caç.ao do precetto constJtucwnal. t N\1 5 i ton-:m submetidos. 

O item X passa a tel' a scguh)to 
redução: 

X - fazer contas, cálculos e sei!:!.­
, gens previstos em lei, inclmive dll.'.l 
· custru:. do proces&o. 

V - Por êstes motivos submeto ~ 1 J · · · · 'Itá 'consideração de Vossa E"x·~<Jlê!l~; ·Dê-se ao art: 13, I; _ -~ ,~~~estao n~o const1lU1 mo:~ça.o 
c1a o anexo Projeto de Emenda i't: .. Art. 13 _ .............. , ... __ .. , prup~mr.1en~r. .r auta-.se _pela oden-
Constltuição da R<>pública para ,..1wio : . 1 t ltação scg:u1da para o mgresso no 
ao Congresso Naci~nal ca;o Vo<>sa· E~~. •1 I ~ .Pr'?cessar e Júh;ar, _e~n pr me- : Gel'Yi\O public::t dn União. 
cel~ncià. assim julgue 'oportuna~ e ~o~-' r't l~umcla, ~s causas s:;,Jeltc à j.u· I EJ.'asiila .. 2 de abril de 1936. 

.TustijicatiT:a 

j O Côdigo do Processo Chil e a LN 
dos Executivos Fiscais estabelecem 
vãrias hipó:.eses em que devem ser 

I 
feitos cálculos de Contador. -, veniente. 1 :t~dlç:_~ .. à~ Jasuç3: F~d .. ral {art:_~?: Senador J..dmundo Leti. 

Aprovei'•o 0 ensejo para renovar os 1 tO I, r~_,,,ahado o d1spos.o no .. tr. li> , ! 
·- protestos ~do meu mais profundo res- \ Et;..la das Co:n\ssões, e1~1. ~ de ~a1a 1 N

1 
10 

tJeifo. - Luiz Viana Fllha, l1L.'1ist;·o r de- I9ii6. -- Deputndo Oln:ena Bntto. ~ Dê-se ao art. 27 a. seguinte rcda· 
E:~o:t~ordínário para Assuntes do Ga-! N\1 6 · ç.ão: 
bint;!te Civil. · · '' A.rt. 27. os Juízes Federa!s e 

Jmze5 Federais Substttutes tomu~áo 
posse perante o presidente do con· 

Tals càleulos, no interesse da F~"l.­
zcndo. PUblica e demais jurisdiciomt~ 

. dos, deverão ser feitos pela própria 
secreta1·1a, PQrêm ~Cmente se a Lêi 

I assfm o determinar. 
Art. 16. Parágrafo ún!co 

PROJETO DE LEI 
Acrescentar depois do iiem ni: 
''ações executivas". .:;e!ho da Justiça Federal. S~ní ad· 

No 5 d 1 ( N ) 1 rnttida a posse por procuraçao rela· 
· , e 966 C. · JustifícatiL'a j tivament.e aos pruneiro.s e, para ca 

Or{Nlniza a Justiça Federal de Pri~ ! 'l'mla~se das a~ões executivas pr~. ~segu~d~ delegaçãac d~ ,.competênc1a 
ntem'l Instáncio e dá cr.ttras p1ovt ... 11istas no Códí~Zo de Processo CtvlL I .a JUIZ ~ edei:al da ._-eçaco • 
d ~ . "' l 

Com isso, evitm·-s~-á ínterpretaçM~ 
divm·gente::; de juízes os quais poderão 
entender necessá.ria a nomeação de 
Peritos Contadores para tais cálculo:;. 

Sala das Comissões, em 2 de maio 
de 196ü. Noronha Filhu. 

N? 16 
Art. 40. rnmas. 1 Nao contundir ações executnas com I Justzju:ação 

___ . j executn·os h:ca:..s. .-t -'-A 
Há suflcente voiUn::! de ações exe· De na.ture~a pr.l. lca a SU!:!e~~ o. Incluir, depois do item XI1, o sd· 

Ell')endas apresentadas perante: é':Uth··1a que não cs executtvcs üsc.als, 'j Pernutedsf na'? s~ 6
. proc~:ça? c.o~ guinte item· 

Comissão rvr ,~justificando. assim a inclusão de um mo a : egaçao c cu~~e DCia.. ~ - recebe~ quantias de\•idas à F~~-
a Jsta item p~ra sua' dis!.ríbttiç~o. c~1~n ~ 1 fi~~i~;a~a~e~,~~6~~ ~~a~~:ro ~~g~~ ;7.et;da Púbh~a e_ recolhê ... las tb~dh:nt& 

N9 1 
.
1 
resto, ocorre utualme?t~. mclnsive nM: a do tõr -ub•:tituto gma, à repa!·tlçao competente. 

I Val'!!S da Fazenda Pub1Jca. . s n s '"' · 
· - • d m to I · 1 Justificativa Np paróg;:-ufo único do art. 3° su· 1 Sala. das COmH:;soea, em '" e a Aos juizts efeth-'Os nao se con e:re 

prirtm-se a co:njunção porém. !ae 19€6. - Deputado Narottha Filho. a ftteiltdade da pos~z meàíante cO!Il· Trata-se de evidente 

J t ·t~ .. ~ tL-.iDB-GB). 1 petência ç!e!egada porqu~ o ato te· ; convenif!nte obvti-la. 
omtssâo. 

us 1- .caçao \ 10 ,. '! ria de ser p1 o. ti cacto perante outro 
A .. técr>.ica leglslativu desaconselh:3 I! :r... ~ 1 Juir. ,de _l:§ual categoria_, embora in· Sala das Comissões, em 2 de malo 

l o 9 l I d · 1 de 1966. - N OTor.ha FiHw. o us·o de conjunçilo C<lmo a introduz:- Dê-se. à letra b, ·, 1, es u re- ·•esti o a<!_uma ceegaç.ao .. 
da no dispositivo mencionado. daçf.o: f A Sl!g_cst:::o. de ord:::m pratica, mui~ N'? 17 

Dt'mais, a crir.çâo do pnrt.~rafo j6. "Art. 19 •..... , ....•.. , ..• , •• , , • to faCilmu:a scs. nomeados a hwcsti· 
ÍÍ tndi~a a. exceção à reg1'a iusc1ita no · àura no •·argo. 

capftt do artigo. § 1Q .............. · .. · · .. · .. · .... · BrasL!.a. 2 de abril de 1D66. -
S;ila das Com.is!:ócs, em 2 de m::'i.\O b) dois nomes de bacharéis: em Sem\dor Edm:un.do Lcvt. 

de l~- - Senador Josaphat 1'tiari- direito com mais de trinta e cinco Nl? 11 
tth-o 1. (e me•1

1

os de scssenle-. anos de idaàe,j 
Nl? 2 de n~tó:io mct'ec~mento e reputação Ao urt. 22, in.::isa In, acre.scen-

~-se· a seguinte redação ao item I ilibada,_ e oito tS! anos. _no m!nlll;o.! te-.se: _ . 
1 dd Artigo 10: \de_ e_ie~n::o e~~rc~_c1o na aílvoc~:la,, •10 1 "de .sociedade de econom1a. mista, .. I Mtmstei."lO Pubhco, na magts~ra~u~ de que 0 poder público tenha pa-rti-

"l - As cau:;a_s e~ que a Uma.J- ra ou 110 magistério .superior:•. \ ctnat>ão ma 'ori.t:írta•·. 
ou. ,entidade. autarqUlca federal, fõ1' sala das comissões, em z de ma.to I . } · l . _ 
as3l$tente ou cpoente, exceto ns de d 1965 _ Denu!aào Oiit"eira sala das sessoes. em 2 de maio de 
ful~cia de legislaciio trabalhista o .

1 
Be ··t · ~ !' l9iJ6, ..,;__ Deputado Chagas Rodrt-

dc àcid;lltes do tnbalho;" · TLL o. N9 3 i yues. 
. d J ·1 d 19''· . ~ ;:.::1? 12 Sf!.!a das Sessõés, 29 e a ;;n e u-w ......, t 2• v c:&ta re'Jar~: Art 3(} 

- ~p. Floriceno Pai:n'!o. 1..oc-s~ Ml ar · .~., ' v . . 

N'il 3 I "Art. 21. · · · · · .. · •· · · · · · · · • · · · • • · Acrencentar: 
v ~ eertldào qne eomprove o efe~ · Pa:-tig.rafo único-. os ju1zes poderão 

R~dijam-Be os ft.ens I, VIII e IZ :avo c continuado ex~"rcicio, por quatro residir em localidade vizinha da sede 
d·J ~l't. 10: {':iJ ano:J, pelo menB,· n~ advocaria, rlo Juu.o. se não 11ouvt:r inconveniente 

~ n~ M1n~}.:éno Público, na. Ma3tstratu.. para 0 .sen·iço, a cr1tér1a do corre-
" -9rt. 10 - · · · · • · • · ••• ·' · · · · · • · · • · ra, no magistél'iO supm·ior ou em CJ.rgo gedor-. 
1 - As causaS em que a União ou m\.e',!,-taate do quadro da Jt1">tiça ou 

ent!Pade :::n:órquica federal foi !nte- jr) Mini.St"'rio Público parfl cuja inves-­
re~da como e.utc:a. ré, ~U:üstente ou udura exija a lei diploma de bacha­
opo4nte, e$CEto as de talênc: .. e de rel em direito", 

Justificativa 

:Muitas vêze3 a sede do Jttfzo está 
a pequ~na distância da residênci~ 
do juiz, não hao;rendo inconveniente 
A Convr.niênci.a. seTá a.valiadn a cri­
tério dl;t Corergedorla. Exemplo: ::-:ra 
Guanabara, muitos jUizes poderão 
residir sem inconveniente. maior Pm 
Niterói. f: um exemplo, eritre muitos 

8C1den:es de trab~lho; 
VU! - Os h.abeas-eorpus em ma·. 

têliá. criminal de sc::t compcténcia ou 
quando a coa~o provier de autorid('.­
de federal, ressalvada a competênci« 
d.oo ·órgãos superiores da Justiça da· 
União: 

U:: - Os mz.ndados de Seguran.'R 
contrn ato de aubridade federal. ex­
utuaDos os casos do art. 101, I. f,. e 
o art. 104. I, a, da constituiçã·J. 
(em~da Constituictonal n:> lô, arti 4 

gos ~e 7?l. 

Sé.Ia das Comissões, em 2 -de ma.!o 
de t9'66 - Deputado Oliveira Britto: 

)!,"> 4 

A<:rescente.se ao art. lO, item IV 
ftQ tJarte !inal: 
"restalvada a competéncia do Tribu· 
ul lVIarit.!mo Adminlstrativo·•. 

N• & 
Acrescente-se ao art. 21 o segutn­

te: 
"Parágrafo único. o limite nlâxl­

mo de idade, estab-ele~do. no item 1 
não preva1erecerã para magistrado:., 
membros do Mini!:.té::io Público e 
funcionários efetivos estáveis da ad· 
nünístraçflo dil'eta e descentraliza~ 
da." 

Justittcaç4o 

o limite de idade mtn1mo tem tn~ 
tei.r~ . procedência. Faz pressupot 
maiOr soma de con.">.ecimentos, aCêr­
vo prático e maior discernimento no 
jUlgar .. oS fato~. 

O limite máximo justifica-se quan­
do se tratar de élemento que pela 
primeira ve:z ingressa no serviço ptl­
blico. l!."'ntre~nto não tem cabimen .. 

Sala das Comissões, em 2 de maio 
de I96G. - Noronha Filho. 

Substitua-se 
"Segtiint-e: 

1
' Art. 36. 

N'=' 13 

o § 19 do art. 36 pelo 

f 19 Os cargos a que se refere êst-e 
artigo slo i5olados e de provimento 
efetivo e serão providos mediante 
concurso público. de provas. organl~ 
zã.do pelo conselho de Justiça Fe­
Qe-ral". 

Saia dds Comissões, em 2 de maio 
<le 1961.. Olivetra Britto. 

Ao art. 4Z, redija-H~ assim: 

''Art. 42. Os oficiais de just;ça t-e-M 
rã0 carteira de 1--Jentificação, vlsada. 
pelo juiz da vara. err• que servirem e 
terâo pa58! :\v!:·~. t;:uando- ell exe·::cir'io 

1 de su~s funções, nas emprésas à f> 
'transportes da jurJsd!çãv respt'e~!va." 

_Justificativa 

constderando, quf! o Juiz-o de. J1::;:;~ 
tiça Federal de 1n. Instância nos Es~ 
tados. terá corno sede a Capital de 
cada Estado. da respectfra Seção Car­
t!go 3"), e que eventualmente, estcn .. 
der-se-á pa.ra out'rt.s cid-ades <Art. 12}. 
neste caSo temos ainda., Jw·isd!çM 
muito alllpla, terriiorialmente falnn ... 
do. pois. compor-se-ão de dezenas à<!" 
comarcas. 

consi.detnndo. que o oficia1 de Ju::.~\­
ça. pm· fôrça de suas funçôéS, ter4 
que se deslocar cons.tantemente, paq 
diversaS com:.uc:.ls. 

E_ conSidenmdo, ainda, que, co.:n ~1 
concessão de Passe Livre, o cump-:; .. 
menta de seus se.-'lriços será multq 
m:!.lS rá:pid,o, p.or não ter que dei:-;:.n"" 
der de requisição dl! verba. que o~ 
sujeitarla ãs uormns e trâmites buril• 
crátlcos-, a exemplo do que jà eX:S~?.I 
na Justiça do Trabalho <Art. 13, d~ 
Lei n\1 9, 797~46) ~ Segurança Públic.~ 
Federal, Fôrças Armadas, Policias E~~ 
taduais e outras. 

Sobretudo, seria de -grande econa. 
mia para a Unlão e suas Autarquia.d . 

Em vista do exposto. sugerimos (!11". 
se faça no refCiido artigo, em benrfí­
cio da Justiça Federal. 

Brasí11a.. 29 de abril de 1966. 
Deputado António Feliciano. 

N• 13. 

Ao l..rt. 43, redija-se asslrn: 
"Art. 43. Mediante mandado regu~ 

lar, os Ofícia.ls de Justiça terão livr& · 
acesso aoa Registros Imobiliários, bem · 
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.amo aos livl'os e docu:rnento. bancá-~ Jeto. os 1'encim.entcs especiiicaõo<J no 1 Just!Jicativtl e decic\ir dos pedidos de "habeas OOl'• 
~"s, e outros lugares, nue se fizerem Anexo III, de G_r $ 900.000 e _Cr$ ·.:." l, •• Inconveniente 0 tixação nas ba- pus'' e d J.S mandados de impetr/l.dQII ,..,. 
•- ~ 000 t t Ju ze ~ contra o Chefe de Polic!a.. 
a\ístet, para o cumprimento d.e ruan-,800._ '· respec lvame~ e. :pata : s. ses dos servidores pUblicas em geral, A lel que dispõe sôbre a organiza~âo 
$ào de penhora, sequestro. arresto, SeciOI!ais e ~ub:es Sec~omus _SubsLt~- 1_ pots os critérios nos três poderes !:>áu Judiciária do atual Distrito Federal 
bnsca ou apreensões de bens ou di· t.os: .s~?· ev1deutemen .. e, balxo_s. nao: diferentes, não devendo !>ervir de ba~e (Lei n~1 3.754, de 14 de abril de 1900) 
tfu_eiro em favor da União e de suas, possiblhtando a escolha de Jmzes de 1 o critério do Poder Executivo. mantém a mesma comneténcia do Tri-
":uta.t·quias''. ; melho:r gabarit<l·, o que pode conc~rrer . . ..:1 . ~ 
~ . . . para rebaixar 0 nh'el prof!.ssiOnal, S~la das Conus<;nes. 2 .?e maio ele . ounal de Justiça. IgUihl onentaçao se ... 

· _ Ju.stt/icatrva , além de diulinu.h··a capacidade de 1 ~- , 1Sfi6. - Dep. Noronfta Lltw. : gtuu o CM1r::;o de Processo Penal, no 
l · • • ' ·seu art. 650, nQ II, últ.ima parte. 

o fato de sugeril' a alteração o:a sisténcia mora as pressoes. .f>:Cre~ee t NQ 23 
·:_fipressão de: Ordem Judicia.l especw-· que. o critério. m~rament.c qmmL1tat1vo! . . . i Procurou o legislador reservar a. um 

p mediante mandado regular é de· e fnw é provts6no e efemero. dado o • Acres~ent~-se ao Rrt · 62 03 .:;e~um- . Tribunal a competênc.la pal'a pro~~ 
, eu'~·rellte do seguinte: ' •. acelen~d~ proc~sso de desvaloríz~çâ.o 1 tes paragrafos: , sa.r e julgar uma autoridade pol.itiat 

· ;-;:0 decon·er de vários anos de efe- monctana, . _ 1 1 111 Pode1·ão st~·r inscritos 11:1 l:iú~ ·de alto nivel, como seja o Chefe. de, 
r.tvo trabalho, nas Varas cta Fazenda. Sala das C~nllsso:..s. 2 de :r:taio de , mula os enunciados corrcsponcienl-es 1 Policia. Aos juízes da primeira )M•. 
J{ucional em são Paulo, jamais foi 1966. - Depth·J.do l\·oron1w F'tlho. p1s. decisões firmada-s por unnnitnidade: tàacia fihou a competência para -i\11.•'.-
P'JjSi>'el etetuar penhrxa ou sequestlo: N"' 2r dos membros com.pon~ntes do fribu~ :;;nr e processar as demais autoridades.;-
em depósito bancário, pois têdas as; i nu.l, num caso, ou por maioria qnaH~ 1 pv!Jclats Ioca.ts. · 
vêzes que 0 oficial se dirige a u:n es·; Acrescente· se ao u.rt. 47: ; rt~ada, em doi~ julg:!m.cntcs conr:Or· ; Regulamentada a Polícia l.<'ederaf: 
tubelecime-nto de erédit:Q e coru;ta~a a· ''Pat·ágxafo ünico. Os v~ncime...,ks 'tlantes, pelo menos. ~pela Lei n'i' 4.483, de 16 de novembro 
.existência de depósito do exel)ut.ado.; fixados neste ani~o são extt•n;i;-'1Js · ~ 2° os en\l!lciado~ da Súmuta ~m~- dee 1 ~~4·F:e?.~i'e~o:-~ee;~;~o~DeJi:Í:;, 
Snforma-se ao 1\fl,II, Juiz. e evid::"nt.e: aos JUízes da CapJt.ai F-ederal, Tezn-:ralecem e serao revlslos, no q1~~ .~ou- 1 mf .nda" t 'b .. do Checf de~ •• 
çue tal informação. sérâ. fett.u. atrnvé?: tónos, audltons e do Trabalho. ber, segunda a 101ma estabe-k''lla ttt> 01 11a,_amrb11.tomcaa e e .-v 
de certidão e devolução de mandado a J t 

1 
t lleg~ment.o do Suprcwo Tnbt,ual r e- • llcia. de u federal. "'"W: 

.ea.rtôl'lo. :.~s t tca n:a · deral. I Ate mesmo por motlvos de. roerêrt-~ 
A volta. do mandado ao 'Jecial de- No seu capit·1Io VI n proposição dis- ' Justi/lcac:lto c:ta. não se pode negar no Direto-r· ' 

'ligen?iante. mesmo que e.s~:t ocorra I põe sôbre os ven~imentos e vat?-t..age-:1.s ~ Só 08 entendu'Uentos judiciais ftr- G-eral do DFSP. a prerr~_g.a~iva de fôro~­
t:m vmte e quatro ~o_.ras, acun~p_a~1_1~a- dos juizes e ~e·rv1d~res da JttsL1ça .F'e·. memente assentados devem convet•ter-: deyendo, por Isso, atnbun.-se a 1.!41 
.. a de ordem EspeciflCa, ao dmew -."t deral, atrabumõo .aqueles. a e acordo/ se em enunciados da sUmula. D~(a- J 1'nbun~l F-ederal, competenc1a pa.r:& 
twvamente a.o. ba.neo em que . :;e :_~· com a t~1Jel~ que acompm~ha o pro- 1 sões adotadas por maim·ii!. precã.r!a e i procesra-1o e julga-lo no~ crimes co.._ . 
(.Ontra o deposito. nada mais.C'nconl,..a jeto, oa vencmtent.os me.nsa1s fixos de revela-doras da perrnnnCtlCia de 7mv~ ·muns e nos de respohsabllldade e, b!!ffi\ 
n penhorar ou sequ.es~ra~. . , Cr$ 900.000,00, excetuaoa<:; as vamn- :controversia no pem:unento dos" jul- ;a:sslm, conhecer e decidir dos "habt:!a&-' 

~sto quando a ordem JUdicial es.pc·; g-o::M (gratí~tcr·.ç~~.s. de temv,o ae :~r-; g:adore-s. não con:,;ubstancíam juri.,)pP.I~ corpus" e do.'3 mandatos lle segu~c 
, t'1f.:ca se der em tempo r~co~de_ ou I \'lço - qülnquemos, sah\no-farmlJa .. dência nem deYem limitar u u~o dos I !mpet:mdos contra e. referida nu~_F-
f~Ja. de 24 horas. o que dltiCJ!mentt etc.). recursos jtJdic1al~ dade. Acresce ainda que tal pren·oaa .. 
twontcc~ . . Pois _geralmente são dt>.cDT· E' óbvio .~u:~ a prop.os\dw_ ~~ rer~;~- De outro lado, 'represetnando a tla- 1 flva ,. de ser conferida 9-~ando é.'al:llle-
f'ldos vanos d1~s e._ o txccut.ado t? rtr-se. a jmze .. !e--dcraJS, ~tent:>rtCaJ?~~- boração da súmula uma expcrten~UI, :.g-u_rad::t ao Cheíe de Pollcm do Di#rt~~ 
ruantio ?onhec1men~~ da cxe;-lJçao\ te, ntio J?O~r_ta. deixar de ~e. d1.r:"'1r há pouco lnicia~la pelo Supremo J.n- · Fecteral, autoridade r!e cntegor1~ ·me..-_ 
contra st, provlítencla a rcttraaa d!• nos demais, lgctalmcnte-, fede.rns, corno \bunal Federo.l é conveniente "·1P: a nos elevada ém relacao à do DitetQt<r 
~Seus de~ósitos .. Diftcui~ade dessa or·j s_eJant 05 )':l1!·e5 da . C~pJt.:lJ Feder~: 1 unÚ'-onnidade de diretrtzes ~IR su~ [Jr(l.- ~ ~eral do DPS.P, cuja nomeação,' noe 
-drm tem levaao a Umao e suas Au- f aos Tertrtono,., do Tlabalho. e aos 8~ t.ica. seja estabelecida pelas normas da termos do paragra~o único do art. 'lt 
tarqulas a p1·ejmzos de tal monla. que' ditares, por~:ue ~o contrano , es~j:UH\ · Côrt-e suprema. :da Lei n\l 4.433, de 16-11·64, só é !elta" 
o torna incalculãve.L . J fer1nd~ 0 pnncipm ~a ~~,nom.R .. ~m- · ·~ ~ . I depois de aprovada a escolha pelo S_e;. 

0 ·exemplo supracitado é apenM, pre p1csente na a.p1ec-l:«;au dos pro~ ~ Saia das cgn'll:.soe?, em ~ de ma~v, nado Federal, requisito não exlgidO­
~lm, entre dezenas de outros de na' I jet-os nesta Casa. 9 de l:JG~. - .... enadru, Josap.Jat Man· :para a l~Scolha dos !'viinl<,;tl·os de Es...-
!.ureza paralela. como seja: Sociedade Ora, como a Lel .. n . 4 ·863· d~ no-. t!ho. tn/!o, aos quais, de acôrdo cotn_~\>1 
.em firmas ações títuios créditos em 1 vembro. de 1965• atnbum a.os úl,;:imns N\l 24 t prece1tos constitucionais s a.trl""' 

• - ' • ' • • 
4 
~ venc1mentns fixos de crs 1lo.OOO l : . . . .' • e uw 

~a;>s de terceuos oQ em reg1strq ~~ naturalmente terão que ser rea1Ust._t~; AcriO'sce~~e-s;e -~~ .. nrt. 6;. ~"pais dRs fõto pnvilegiado. 
IDlo.veis, .neste caso: _quando o OflCIB.J dos na mesm:l base, uma vez que SR.o lpa!avras" Jlld.nan.t. .~ed~,-al ' o se· Sala elas Sessões, 26 de abril de·l~ . 
.obtem Oldem especifica, a qual geral sen1dores da mesma categoria - )Ul· )gutnte: salvo a Imhtar • - Deputado Costa Cavalcanti. 
rnente demanda tempo, a.o voltar ao tes de primei.ra instância - Pmbora ~· 7 ... -~-- ·· · 
Registro ~mobiliário, o exec~tado jã. com atribuiçõj~s diver!'las apenas~ qnau- · u, .. r]tcaçao NQ 27 
providenc,l~U a. venda~ de. seu 1móvel e to à. compeU:ncia, .o. que seria j'.lst-o. A emenda tem por finalidade de!x~r; Acrcsccnt.e-sc ao art. 70 c pará@ràt'o-- .,;:: 

:n. ;espectn:~ t1ansferenc1a para te!- em face da U1sigmf1cante remunera· ~claro que o art. 64 do projeto nao iseg<.time· . ·. ,.;.li 
ce1r0s. Vános outros exemplos poderac. c;ão hoje percebida que nã.o p;uarda r extingue a polícia judiciária militar ,. · 
tf'r mencionados. uma correlaç!l.o com a.c:; altas fun~ões :federal. isto é, o Inquérito Politial :VIl~ "Art. '10. · · · ·• · · · · .... ·., ........ . 

Sugerimos. portanto, que se faça: ~esempenha_d~ts. Ali~~. ~~ ~rôprio P;·o~; litar .. subordi~ancto ao ~e:partamen· J ; Parágrafo único. Compete 80 Trt• 
eun.Star a nova redaç~o do artigG>I ~.:urador~Gela. ~a R.pl.ol;~a. :m ·-r;-· ~~ed.entl de Se,_.ura.n~~ Pubh?~; a apu~ lbunal ~ederal de Recursos proce8$ar •­
emendado, n. bem da Uniao e suas Au- trevlsta;. conc;ed.Jda ao .. Conelo. aa: .açao mesmo dos c1.mcs rnll .. ares. . .1u1gar o' Diretor do Departnmento Fe .. 
1.arquias que sofrem. anualmente, per~ ~~n~:t.e ~~t~i~ ~al?e~fg~lcnut:, ~-zs~~~- f Sala das Sessões. 28 de .p_'t)rfl de : deral de Segurança Pública nos ~hn-eís 
das incalculáveis, nesse particular. \ zes que recebem vencnuento~ pelos ~a·: 1966. Senador Gmwéa t:tct;a. ·~on:wns e no~ de resp-o~1~abilidade, ·t;e;m 

BrasUia, 29 de abril de 1966. -. 1 tres da Unifio são mau remonern•,">S. 1 . r:om,? conhecer e ~(Cidll' dos p~t!os 
DPputado António Feliciano. ; Diz a nota aluctldn: N" 25 :de habeas CC?rpus e dos mandados 

.. gsta remuneraçno _ refer!núo-se: .-\o art. 68. oue fH'/, rf'mi."~Do ao .de._s_;1uranc~ unp,~trados contra &·te_ .. 
NQ 19 ttos t:rS 900.000 mensats que poderá :art. ~l. dn C.P.P .• alt.enmdo-lhe a .felwa aufotídade • 

.Ao Art. 43 1 t~er merhoraCia. posteriorme-nte.· e ow- 1 redncao, Justtticaçtlo 

Lcrescentar: 
Parágrafo único. A recusa da eX1-

b:câo de livros e documentos caracte· 
riza _crime de desobediência à ordem 
ie~al a que se refere o a1•t. 70, deter­
hlinando a prisão em flagrante do 
responsável, sem prejtúzo de execuçrto 
Jmediata do mandado. 

nos do que recebe um delegado de t Onde se Jê: 
policia da Guanabarn. e muito me:-1us ~ i O Código de Orgardzaçào Judtc,Jâr!a. 
do que ganba um juiz neste n:-s:ado : "Oito dlas'' 1 d oant.igo Distrito Federal ~Deerero..; 
ou em !::!ao Paulo·•. tel no 8.527, de 1945), no seu art.-11, 

A manter a prop-osição, .sem con.sJ~ ; Lela-se: ; n"' I. letras a e b, atribula. competên· 
d:erar estendidos a.o.s demai:5 .Ntzc! [ "Três P-ias". i c.! a ao Tríbunai de Justiça para._ pro-
fecttlrais, os vencimentos nela atr1buí- I Sala das Sessõe~. 2 de ronfo de Hla!i. 1 eessar e julgar o Chefe de Polícia do 
dos, ser! crla.r. _n~ prlmetra tnstan<Jm , _ Deputado Chaqas Rodrigues 1 Distrito !'ederal nos crimes comuns e 
cto Poder Judtc1ano uma casta de pr!· 1 nos de responsabllictn.de, ru;stm com() 
v1lt'l.g1os, com· ofensa frontal ao prm- 1 N<! 2" \lhe- dava. competência para conhecer 

Justificativa t1p!o const1tücional qu~ prescreve trn·: .Acrescente-se ao art. 'I'O e pa."· r :e 'tecld1r dos pedtdos de "habeM cor.-
Sem esta ressalva, a medida sera tamento Jgual para sltuaçóe! 1dênt1- lse"'uinte· .~gra 0 ! pus·• e dos mandados de 1mpetra.cto, 

platônica. A experiência o demonstra. C!! .,_ • · 'contr~ o Chefe de Policia. -
c-V'JU abundància ,de exemplos. ; Para corrlglr a dlstors~o é "llist.e-r Art. 7~· · · · · · • · · • •· • •• • · · · • ... •• · · • A !e! Q'\3 dispõe sôbre a Organil!a:"no 

Sala da.! Comissões. 2 de mato de, QUC _nque claro aquilo que estã !m~ Parágrafo único. Compete ao Tri· Judiciária do atual Distrito Fed~rat 
1~60. -Deputado Noronha Filho. pHcito no projeto. ac-rescentando.-se bunal Federal de Recursos proc~ssar a.ei n? 3. 754, de !4 de a.br1l de J93n}-f}: 

NQ 20 um parãgrato elucidativo ao arttgo, de e julgar o Diretor do D~part.nmento muntém n. meSma competência ao-·v 
Art. n torma que ses esclareça a situação dos Federal de·scgurança P.ública nos cri- Trib\lna1 de Justiça. Igual orienta-a() 

demais juizes de prlmelra Inst.:lncla cnes comuns e nos de responsabillda.de. -~eguiu o Códig-o de Procel'tBo Pf'::álr- _ 
Pas.-ro. a ter a se:;;u~nt.c:: redaç!ío: que aU!'erem v~nctmcnto:!l dos cotres bem como conhecer e decidir dos pe- no seu art. 6SO, nQ II, úlL_ima pa·-re. · 
Os Juízes Secionais e 05 Juízes Se- da Untao, c,onsidera.ndo~.se integ1·e.dos. didos de "habeas corpus'! e dos mnn- PrOCTlrnu o Jegi~lador reservar a um 

p}.lr9. êste e,_eito, na de.'agnação ju1ze.s f dados õe se.,.uranca impetrados c-ont.rn Tri'bunal a competência pant p1w·: 'ar 
cionals Substitutos terá o os re$pecti- federais, que. de re~~o, cambrnt o , a referida Wtorfdadeu. - e jUJHar uma nuto-rjdaàe poJlr',. • de 
t:o~ vencimentos fixados proporcional- são. - Dep. Jorge Sa1d Cury. nlto nivel. co111 oseja o Chefe d~ ~o .. 
mente aos dos Juízes do Tribunal Fe-

22 
Juslfficaçlto !leia. Aos juizes cta. primeira irr.stn,1c!a 

,Pj~.~~l ~:n!e. c~~s~~.,~cop~raa o~ifpt:~i:~f~' Art. 4"9 N9 o Código de Organizaç..lio J,'n'rleiccrieátro-iâ rlcuu a competf.ncin para jUlgar e pro .. 

I d 
.do a.nttgo Distrito Ji'ederal !'e~sar a.s demals autoridades poli':'iafs 

:r~ e 20"1: para os últim()s, • P~.tssa tt ter n seguint-e re açao: 
1
lei 119 8_527. de 1945). no seu art. 11, locais, 

HuprJmn·se o Anexo III e remune- Além do vencimento r1x:Jdo para os •D<(I I, letras a e b. atnbula competf.n- 1 ReguJ:;.:nentn-da a Poi1eln Fec"'r:tl 
t(<m-se os seguintes. l :·especttvos caro;os, oo; Jmzes e os ser. \(.!Ia ao TnbunaJ de Ju.stiça para pro- ae1t:t Le2 n" 4 ~8-:J. de 16 d~ novPí'•bro 

vtdores da Justip F'edeial percebecão 1eezsar e 1ul'!ar o Chefe de Policia tlo ,de 1964, ao D1retor~Gcral do D"'lUl" .. 
J 11 stijiccr.tira gr~tlflcn~!ío adicional por tempo de Dlslnto l!'eder~l nos crL>nes comuns e 1 amento Federal de Segurança PllbU· 

Tra(a·se da redação do Projew da servlr_-'0 na.s ba<>es f:'~tnbeiecld!ls para 1nOs de we.-=ponsabntdade. assim como r.n foi dn.dn ntribuicâo de Chefe de 
t.'f·missão. f: M'l.is feliz que o do pro-, os servidor~s do Pod~r Jud1d:irlo. . til e dS.'I.\ cmnpettnc.la pal'a conheeer 'PoJIC'la d(' ámb1to federal. 



1074 Têrça-feira OIARÍO CClNCRESSO I) C NACIONAL (Seção 11) . :e= Maio de 1961) 
.-..,.,- ~ 

.Até mesrnO por motivem de eoereh: \lhe é atribuidt _pch cr)ns1 • .tuiça·o Fe~ )"saber juridico". Claro, tal condição 
.U.., não se poáe negar ao Diretor-oe~ deral (art. B1. Hi1m VJ só st! poderá aplirar pam o preencht­
raJ. do OFS:P a prerrogativa de fOro. o Projeto ~'b ... r.cv :! :.~resttgtai" u mento de cargos d~ lnag\stratura e 
eeveudo, por isso, atribuir-se a mn :'listemlt de '11-:ritu::. e ...1 uar cumpl't- nunca de burocracia. 

' ' na indicação dos nomes, aliás o OT6- ' 
prio sistema adotado no projeto (lat­
tigo 19J, acan-ete delongas na ~~ ... 
plantação da justiça federal. Pode~á 
ser feJta de pronto. Quanto aos ~et­
vidores que devam ser nomeados .PVr 
concurso, por fôrça do art. :w. éoin 
a. supres~âo do livre provimento ;em 
má hora inspirado no art. 73, tanj--

Ttlbunal Federal corupet.ência pura cnenc.o ao p.ecc •. r.. cc..n~t!fucional, .se- A morut adtninlstrr~tiva exlge a cor-
processá-lo e jUlgâ-1o nos crimes CH .. gundo o qm,: t:: car,5r....:; IJHbllcOI-; sao reção proposta. 
mun.." e nos de responsnbll1dade e, acesstveis a lGCII-' ''S lh·:ni:eiro;; (art. 
bep1 assim, conhecer e decldlr d~ 184 1, t"stípui· f! .,;-J:tc·.r;,.o coffi!) requt­
•l1tt.beas cm·pus•t e dos mandados de s1to cte invet·l·r",•l em :od:>s LS. car­
segurança impetrados contra a re~.:'w gos dO.." ser· .·.·:·-:s da Justlça 
.r1da autoridade. Acresce ainda Que Federal (art. ;;u, l'.. .... :_,raro Primei­
tal. prt,rrogativa. é d.e ser conferida ro). 

BrasHia, ~ de abril de 19üG. - ~e~ 
nadol' Eúmttndo Lcv1. 

Ao nrt. 7:J 

Onde l:if' diz: 

•·em ca.r:íter efetivo·• 

bém não- haverti. procrastinação, pOl.<i 
enquanto não se efetuarem os con ... 
cursos, os servidores e~taduais !.ull-

quàndo é assegurada. ao Chefe de Pow Acontece porem que o ato Jnstt· 
U.cla do blstrlto :F-edera1. autor'lc1adf.' O e ( tudonal n? 2, de' 27 de c utubrÕ a e 
cw.~~gor1a. menos elevada ep1 relaç~o 1965-, com 0 propósito àe ,1pres.sur a 
t do Dlretor·Ge:al do DFSP. c-na instalação da Justiça Fedeul de Pri... Dir,a-se: 
llt>IDfação, nos otermos . do 

0 
par;\gl·a!u . metnt ~ustá:ncia, dlspóe, nl• art. 20, "em canJter· in lerino" 

cii:maráo com os juizes federais, no ... 
meados, nos termos da regra inscrita 
no parágrafo 2Q, do art. 78. 

Portanto: a emend.a merece sco ... 
lhida. uma vez que expunglr.á o cre-­
denciamento da justiça federal da el­
va mortal da suspeição, peJo respald() 
tmparcial da indicação pelo Suprema 

dn!co do art. 1- _da Lei I_l· 4.483. de 'que: o provtmento in'tcial dos cargo5 
ttS ... H~()4., s6 é 1"~1ta dei)'õ\'3 êe a'l)t\'J-~ a· J stica Federal far-se-á pelo Pre-
n-da a. escal.ha. peio Senado Federal, ~ u .. - . _ . , : " 
requisito não exigido parn a esco!ha s1 ... ent~ ~a R~P~.bl_JCa dentre ll_a.~il.e~­
do.! Ministros de Estado, aos quais, de ro.s de saber JUlldico e re_p:ttaçao l~J­
acOrdo com os preceito." constifucto- bada abrindo, dessarte, e:ct:ção a Ie­
na.ts, se atribui fôro privllegtado. gra qúe lhe deu o art. !Oa da C<m~U-

Sala. das Sessões. 26 de abril d'e Luh;ao :r~ederal, com a red<:çao que llle 
1966, ~ senador Manoel Vilaçtt.. deu o art. 61 do precJtatio Alo Ins-

Art. 73. 
!:Juprimir. 

tH-tlclonal. 
N9 23 Com o me.smo propósito tle apressar 

J1tstiticattva: 

tt. tnstalaçã() da Justiça FeüHa\ ae 
Primeira lnstância, cUjl> Juncwnu • 

I rnento depende não só mente da no­
rne!!ção ctos juizes fecterC~.!s e dos Jtü .. 

ó artJgo é flagrantemente inconsu-. "?;es t€dcr.aJs _s_ubstitutos, mas tambt'm 
tuclo:nal. Diz o a.rtigo 186 da cons.U~ \ ttos fnnc1onancs dt- se1.;s s~t'Vlçoo au­
f.utç.áo Feàe:ra.l: 1'A pr!melra investi-~ xmares, o a:rt .. 73 do projet_? dispensa, 
dura em cargo de carreira e ent outroi"l para as pnmeu-as norneaçoes, a eii:l­
que a lei determina1: .dctlml'-se·â m&- gencia do concurso. 
diante concurso, pre~dendo 1nspeç:Ao Não se me afigura conveniente, para 
de 1saúde". a. consecuçâo do objetlVo co11ma11o, 

Sala. das Comissões, 2 de m;:~1o l!~ que se atríbtta ao Presidente da Re-
1966. - D~:;puta.do Noronha Fmw. pública cmnpet~ncia ilimitada pura 

Nq 
2
D nomea.r flUlCíOnârios, dilatando, dema­

.sz~:wamente, rt área de recr:ttam!·nto. 
Dê-se ao art. 73 a redação abatxo Parece-me, ao revés, hecessário 4ue 

.se estabeleça restrições h. essa cf,mpt-

Sala d<ts comizsó~s. em 2 de matt~ 
Je lliiJH. ,- Dcp. Cltagos Rodrigues. 

Nll :33 e pelo cçmcurso de prova e de titulas. 
_ . ,.,. , para. os .n!rvidores, isso sem quaiqt.lP.r 

_ Dé-<;e ao a'd... 1 ;>, a segu.mttc nda.-~ retardamento na im.plantacão do no-
~·ao: \'o setor do poder jUdiciário. 

'·Art. 73, A-s ?;t"i~eiras nom.e_a.ções s~da das Comissões, ~9 de abril d9 
para os cargos ,.ub,Jcos. ora cnados, , 196-6. - Deputado Vietra de Melo. 
de Jui.t. .f'ederai e Juiz Federal SubE- ' :rr, 

36 tituti\'O, serão feitas em caráter 1-.!fe~ N 
t-ivo. p n· livre escôlha do Presidente No artjgo 73: 
da R.e-pühHca, e sem as limitações 
de.:~ ta lei". Inclua-se o seguln:te 

Justificação 

A emenda visa a eliminar a expres­
são ··e de ser1Ador da Justiça J'e .. 
dcdl", constante do Projeto retiran~ 
do dêSH! artigo 0 vício de inconstitu~ 
~ionalidade, poil; que a di~pensa Qe 
concur.sn para o primeiro investimen­
to sõ 'foi autorizada para o de Jui.3 
Federal e Juiz substituto consoante 
se v.erífica do art. 20 do Ato Institu· 
cionnl nq 2, que se retere a"saber ju­
ridico", só exigível para tais cargos . 

Parâgrafo único. Em lguatdade \li1 
condições com outros candidatos, n:­
rão prioridade para as nomeações a 
que se refere o p~sente artigo, os 
ex-combatentes da F·EB. 

Justljicaçtlo 

e nêle se incluam dois j:>arágra tos. 
telJCla, limWtncto a dtscn(iao, reou- Ato Jnstitucional n9 2. 

~Art. 73. As primeiras nomea-çôe-' zindo (1. área. de recrutamento, de 
pa~ os cargos, ora criados. ele Jutz modo que as nomeaQões se façam eu­
Federal e de Juiz Federal Substituto. tr~ funcionários efetivos da União ou 

o parágrafo que. pela. presento 
Emenda, d&ejamos incorporat· ao ar ... 
tígo '13, consagra um principio qtllt 
tem. Dresidido a tôdru:; as leis que 
crien.1 cargos de:>de o t~nuino da úl­
tíma grande guerra.. 

De fat-o, com o propósito de retrt ... 
buir, um pouc.o, e. enorme somá de. 
serv4.dores p-restados }l'e\~ brasileirr>.1 
que, nos campos de batalha da EUro ... 
pa, expuseram as suas vidas em tle­
resa. do liberdade e de democracia, 
o legislador, do então para cá, tern 
procurarlo, em tõdas as oportunlda ... 
des, favorecer, en:l caráter priorJtárfo, 
a nomeação de· ex-corubatetites para 

Berão feiLas, em caráter efetivo, pelo de suas autarquias. 
Pre$jd~nte da .Repúb~ica, desde. que Em:a é a finalidade da em.euaa ora 
~atisfaçam as comhções p-tevxsta.s. tt[Jresentada. - Sen. Daniel Ifrieger. 
quantu àqueles, na letra b. § 1~, dJ 1 
art. 19. e, de referênc\a. aos últ\mM, I N9 :u 
no item V do art-. :n · suprtma~se no art. 'IJ" a expre53a.o 

~ 19 As primeiras nomea.ções pa1·tt .. e de servidor da JUStiça l''ederu.t". 
os cargos, ora criado-s, de servidor da 
Justiça. Federal serão feitas pelo Pre- Justittcaçdo 
sídente da República em caráter .in~ 
terino. 

§. !?{' No pra~o de cento e oitenta 
(180l dias, a contar da. vig~ncia desta 
lel. ·O Conselho da Justiça f'ederal f ara 
realizar, com obse.rvãncJa do disJ)osto 
no art. ~8. §§ 19, 29, 39 e 4lJ, concurso 
público de provas, a qu~ concorrerão, 
em igualdade de condjções com os de..­
ma:is inscritos, os servidores interinos 
de l)ue trata o parágrafo nnteJ'ior." 

O ·art.. 20 do Ato Instituctona-1 JlY 
J-65 embora aàultel'ado en1 re-publl­
caç;[o, não autoriza a livre nomea.~âo., 
a- nomeação ·'em caráter eletivo, pot 
Hvl'e escolha do Presidente da Repú .. 
blica ", como estabelece o art. 73 do 
projeto. 

2- Na.- publicaçllo oriv,i11al (0.0. de 
21.10. 65) -está assim redigido o dis­
positivo instit ucionaJ: 

Hrasi11a, 2 de maio de 1006. -
Deputado Oliveira Britto. "Art. 20. o provimento lniclal dO 

catgo de jui~ federal, it\r-~e-"- pt>.lQ 
Presidente ·da República dentre b' ast~ 

Substitua-se 0 at·t. 73 do Projeto te1ros de 'dubet JUlidico e· l'epvtaçãD 
pel~ seguinte: \hb~ón." \o gr~to ~ n~'$t'l) 

A;rt. 73. As prímeiras J10mf'ações de 
jui~es fede-rais substituLos serão .renas 
pot livre escoJha do Pl'esidente da 
República, dentre brasileiros de Saber 
JqrJdico e reputação ilibada, (Ato Jns­
t.itU:cionat n\'1 2, de 2'1 de outubl'o de 
1965, art. 20) •• 

:narágrafo únicO, Para o vr1me1ro 
prOvimento nos carg'Qs doa serv1ços 
au~ih'ares da JUStiça Federal poderão 
ser apriOWeitados s.ervidm;es ef~·tívos da 
União e de suas autarqnJsl.. 

Just!ficaç4o 

Aparece nas publicações cor.rentf'b, 
cotu a .seguinte redação: 

"Art. 20. o provun•mto ln1cial doa 
cargos da Justiça l''eàeral far~se-8 
pi!lD Pres)dente da. R~pública dentre 
brasileiros de saoer jurídico e repu .. 
taçao ilibada," \é nooso o IIr\ft>). 

Mas, se 9.- forma orígina.l não l)er .. 
mltitia o (flscricionarismo pct'tendidO, 
também, não o possibilita a l'edação 
corrente. ne ambas'-!ls redaçõ·:.s cons­
tt\. a cláusula de "saber jutidico·• apli­
cável a todos quantos postulcim o car~ 
go de juiz. A intenção foi, port.ar.to, 
deixar a..o arbítrio do Presidente da 

A constituição Federal preceitu~ República tão-sómente o primeiro pro­
que: a primeira inve~tidma em ~a1·g~5 vimento dos cargos de Juiz, em coe­
de :carreira- e em outros qtw a !ei es- rência, aliás, com a redação dada pelo 
tabelecer far-se-á medJo.nte concur- art. 69 do me_ucionado .A. 1. lla' 2-65 
60, ·precedendo inspeçã.o de saú.de {art. ao art. 105 aa Constituição. NadR 
186:1. · autoriza a ampi:~ude ptoposta. oon .. 

A pruneira- investidura- em cargos trár.la, de outro modo, à norma ·co­
tsoiados, a menos que a Jei a condi- geut~ informante do art. 18{i da Cal'· 
etone ao concurso, pOderá se-r Imta ta. ainda vigente. E é por isso, in­
por livre escolha do Presidente da Re- dis!a.rçàvelmente, que o art. 7a ao 
~:n'tlJlico.. no uso da co-m!}eténc1a q':te', projeto exdni n cláusula exigf'nte de 

Art. 20. "0 provimento inicial da,s 
cargos da justiça jeàenü l:ar-se-â. pe­
lo Pre~idente da República dent.re 
l.Jnl~ileiros de saber juridico e repu. 
tação i:ibada''. 

sala dfts Comissões, em 29 de abril 
de 1966. Deputado Euclides Vícar 
Pessoa. 

W' 34 

Dê-:.:e no ::~.rt. 73 a seguinte reda-
ção: 

•·Art. 73. As primeiras non1eações 
pa.ra. os cargos ora criados, de Juiz 
Federar Juiz Federal Substituto e de 
servidol: da Justiça :Federal, aerão 
feitas mediante concurso público das 
provas e títulos tra ta.ndo-~e dos roa~ 
gistrados e mediante concurso de 
provas com referência. a~ demais 
servidores". 

sala das sessões, em 2 de maio d.e 
19fi6. ~ Deputado Chagas Rodrigues. 

Redij:.1-se a~sim o Art. 73: 

o serviço plibllco. 
A norma predominante, aliás, é " 

dêm;e aprC>veltamento, mas nada 1m ... 
pede que, para retorçã~la, proceda ... 
se, em cada caso. como pretendemos 
fazer através da Emenda que sugerJn 
mos, pois i-Sto terá o mérito de trazer 
sempre presente, ao coração do pova, 
a glória de nossos soldados. 

Nada inovando, e tendo, indubltà,.. 
velmente. um cunho de reconheci· 
mento pe.triõtico, a Etuend& que Gfe .. 
recemos ao exame da Com!s.s(o afl• 
~ura-se-nos de inteJro cabimento. 

Sala das Comissões, em 2 de maitt 
de 1966. - SenadOl' Cattete Pinhei .. 
ro. 

"Art. 13. M primeiras nome~ç~t .Ao Art. 73, a-cl·escente-se o segUin .. 
para os: cargos de Juiz Fed_eral e. d.e te parágrafo: 
juiz federal substituto serao felt.a.s 
!)elo President-e da aepública dentre Parágr.afo único. Os serventuárifJ~ 
nomes de bacharéis em direito, de da Justiça do antigo D. F. que pas .. 
notório merecimento e reputação m~ saram a. integrar os serviços judiciá· 
ba.da indicados enl lista quintu:pla rios do Estado ds Gua.nabs.ra terão 
pelo 'supremo Tribunal Federal", preferência. para o r>reenchiroento dos 

cargas criados no quadro previsto no 
JustiJicaçáo art. 36, respeitadas as sn!'ls a-tuais ca-. 

A n~Jmeaçâo de juizes federais de· tegorias e deSde {}Ue o reQueiram .aô 
ve se re"guardar do critério fixado MIDístro da Justiça dentro de 7 dias 
na. emenda. Quando o sistema do da publicação desta Iet. 
mérito é exigido para provimento de Justificação 
cargos humildes, .será espantoso aban A emenda ora apresentada, com..-
doná-lo. quando ~e cuida de investir p!eta-se com aquela que se apresenta. 
altos dígnatários da Justiça. Já se 00 art. 83 do mestno projeto, vt.sa.n .. 
apontam nomes de politicos militan ... 00 ambas a regular uma situação nã~ 
tes para. as funções natur.a.Iznente atetldida pela Mensagem do Sr. Pre.;. 
suspeitos CJUando irão julgar inclusi- sidente da. República. os serventuá~ 
ve c.rimes po\iticos Imputados a ad- rfos do antigo DJstrit.o Federal· que, 
ver~áríos. pa1·tidários no próprio Es- em virtude da triUlsferência da ca .. 
tado. pita I pnra Brasilia. passam a in te .. 

Nem se dlga qo.e a corresponsabitl· grar os serviçOB da JustJça do P:.sta~ 
da de rtc stipremo Tribunal FederAl 1 ~o da Guann.barn, são de invest!dma 
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0: únião e. em face da ínexistêncla 
'bii Quadros próprios no Poder Judi­
tU\tip Estadual, fíca.rttun condenados 
' ;uma aposentadoria ou disponibili-

·:- d'tlj:le sem apelo, caso não .se dispu­
. MU', 9-e uma forma de aproveita111ento 

· _~~lA, JUStiça Federal~ 
. ~Se a.proveitamento se justifica, 

JJm:l,a, peio fato de que os referidos 
~tvidores sã.o IJrofi.Ssionais de lon&--J. 
txPer1ência nos serviços cartorários G 
o.lfo 'se entenderia que a lei di.Spuses~ 
1e de forma a tornar impossh.-el o 

· :oncurso de pessoas reconnecidahlen~ 
U! capacitadas, nos nol'Os ó.rgãos que 

,1 rão se1· criados. ~a verdade, 3-S difi­
.níldàdes üllci~Gis de jnstaJação da Jus~ 
Uça Federal, a interrupção transitó­
:ia. do andamento dos processos em 
decorrência da criação e organizaçaj 

· t!essa Justiça. seriam consideràvi!l· 
_mente teduzidas e, até mesmo, ine­
a:istentes, cnso pudessemos aproveitar 
as pessoas e organizações de tr.ibalhtJ 

\'ida. preferência nas Jote.ções do.s car~ 
go.s ora criados. 

Brastlia. em :!9 de abril de 1{166. 
- Dep. Antônio Felictano. 

N~ 39 

Acrescenten1wse ao art. '13 
guintes parágraros: 

os ~e-

§ 1'? As nomeações para- os car~os 

de Juiz Federal e Juiz Federal Subs­
tituto, pTevistM nes-te artigo, serão 
feitas dentre brasileiros de sabe1· ju-
1'idlco e reputa~~ãc, ilibada. 

§ 29 para o · preenchimento do.s 
cargos de Juiz I~ederal e Juiz Federa! 
Substituto, na forma dêste artigo 
nâo poderão te:~: nom-eados m~?mlJros 
de comissões ou órgãos dirigentes de 
partidos poiiticos ou entidades equi­
valentes, nem membros ou suplentes 
dos corpos legislatiVos da. União, dos 
Est.ados e dos Municípios, Mlnistro~ (! 

Secretarios de l>:stado. 
judiciário atualmente operantes. Jw:ti!icaçiio 
~mbém não se justlfica. que, sem A emenda visa a dois objetivos, 

ra es, e mesmo contrariando aspe\:- que se completam. a bem da orgoni­
w~ tunüam~ntais da n1ü.téria qu~ "'a ·o d J·usti• a !ederoJ t d 1 õ .... ça a- ·ç •• • pre -en e regu ar, a Lei crie nus par·t No parágrafo primeiro, ajusta 0 
a. União, sem dar possibilidades J\ projeto ao texto do Ato Instítucional 
que, por meio da própria n ..... nUesta- 09 2, 0 art. 20 dêsse Ato prescreve, 
ção dos interessa-dos, venham éstes a expres.saltlente,"' que "o provimento 
preferh· continuar em sel'viços no~ inicial dos cargos da Justiça Federal 
qlMdros da· Justiça Federal. A apO- tat-se-á pelo presidente da Repú­
,lientadoria paga pelos cofres da União blica. dentre brasileiros de saber ju­
ganha mais significado se não te- ridico e reput~tão ilibada". 
~armas a porta dtossa possi'oiUdade 0 art. 73 do projeto não prevê 
tt dispusermos de forma a- que ~~- \ 
~nu$ só venha a recair sôhre os co- essa condição, antes faz presumir 

, liberdade absoluta de escolha, em 
Ires publicas feder~.is. caso nao ocor- contrariedade a.o Ato Institucional. 
n o aproveitamento que as emendas No parágrafo segundo. sem negar 
apresentadas tornam possível. 0 poder de escolha do Presidente da 
. A exclusão dessa hip6tese não tem República, a en1enda busca enquadrar 

aentido pró.tico, é onerosa pnra. ~ J dl ã 
Uniil.o e não atende ao reconhec;men- o pro eto no sistema ou na- tra ç o 
,\o necessário dos anos de traba)ho .! do direito brasileir-o, preservando a 
·ex,periêncio., acumulados por essa.'i organização da Justiça de decisões 

governamentais puramente políticas. 
. pessoas nos seniços da Justiç_p.. No regime da Constituição, 0 se-

Os serventuãrios, cuja situação run~ nado exerce o contróle das indica­
·-e!Ona.l a. emenda regula., são serv1cw· ções para o ~:upremo Tribunal Pe· 
res da Justiça, alguns com mais de deral e para o Tribunal Federal de 
iSO anos de serviços prestados" ao po :ft.ecursos, aprovando-as como condi­

:der Público. Náo se justificaria que ção para a nomeação. 
.sem nenhuma ca.usa ponderável, sem d'f' t 
benhm beneficio para 0 sistema a : Ao mo 1 1car o ar . 105 da cons-
adota.do e até mesmo importando em tituição, o Ato Institucional n" 2, em 

seu art. 6<?, eJ;tipula que •·os juizes 
~nus extraordinário para a Uniào, \'l'l- federais serão nomeados pelo Presi­
Jlha a se aposentar. por em dispon\ · dente da Repú.blica dentre cinco ci­
bllldade, ou de qualquer ouüu form.-:-. dadãos indiCados na forma da lei 
tetlrar da vida ativa e do seu tra· pelo Supremo Tribunal Federal ... 
balho, pessoas válidas, e cxperfent<s 
e dteis para o serviço. Prevê, pois. um processo de contrõ-

Atendida a presente eruend..l, a Lei Je da designação, através da indica­
t:anha nova, dimensão humana e so- ção prévia ·da suprema Córte. 
elal, resultando em sua solução q!l'! se as primeiras nonteaçõe5 refogem 
&tet_lde ttos interêsses do Esta:io, -.l.:t ao critério de contrõle, :segundo o 

·mesmo tempo que acolhe as preh.. art. 20 do Ato Institucional e o ar­
. ~es legitima.<> e ressalva o direito da- tJgo 73 do projeto, é natural que se-

queJes que prestaram serviços reli} js.m adotadas cautelas, na Jej impedi-
\lantes à Justiça do Pnfs. tivas de soluçôes desaconselháveis. 

SaJa das Comissões. em 2 de mã!U' 
ele 1966. Senador WHsort. GonçaZ-
t't.1. 

N9 :33 

/.O Art. 73, acrescente-se: 
"Parágrafo único. E' facuU::tdo ') 

aproveitamento, nos cargos seriado 
})or esta lei, dos que estão &erv\ndo 
ha-s varas da Fazenda Nacíonai". 

.Justijicatlva 

!!m geral, os servidore.; e servet~p 
tuérlos lotados nas Varas da Faz-en 

·da Nacional. há anos vêrn prestando 
eervlcos de inestimável valor. sendG. 
bortanto, servidores federais de fatJ 
restando, apenas, serem de ·reJto. 

Tendo a União que .Jreencher .>S 
targos ora criados pela presente le! 
~· evidente que ser:\ nmito IDlis fácil 
e humano selecionar seus titulare! 
entre os que já se encontram lotados 
nas Varas da Fazenda Nacional. 

A emenda nâo condena os homens 
públicos, nem os declara incompo.t1R 
veia para o exercício da magistratu~ 
ra. Nos tribunais superiores é sem~ 
pre conveniente, mesmo que, ao lado 
dos magistrados de ca:'reira, funcio­
nem juízes pMvenienres das a.-t.ivida,­
des políticas, para o contraste de 
experlCncías diversificadas, pttra o 
bom equilibrio das diretrizes do peu. 
S!.Unento e das no.rmas do direito pú­
blico e do direito privado. 

No caso, po.rém, além de tratar-se 
de juizes sin1~Ulares, as nomeações 
por serem íníciais, são da jniciativa 
e livre escolha do Presidente da Re­
'púb1ica, sem part.icipação de outro 
Poder. 

Demais, compete aos juír.es federais 
julgar crimes politicos e contra a 
organização do trabalho e o exercício 
do direito de g-reve (arts. 10, 13 e 14). 
o que lhes agJ'ava a responsabilidade, 
1rnpondo-Ihes maior isenção e inde­
pendência, 

Assim pal'a p.reserva.r a autoridade 
de Chete do Poder Executivo e a 
posição dos políticos e Parlamentares. 

1nterésse público, rigorosame.nte ade­
qtiada. numa lei de organlz.a.çã.o dt 
unt das sJtt:?res da Jttstiça. 

Sala das Comjssõe.s, em 2.9 ae abril 
de 1966. - Josaphat Marinho. 

Nt! 40 

• .1\crescente-se o seguinte Parágrafo 
ao Jtt'tlgo n9 73, da Mensa.gem nú~ 
mero 5·66: 

"Parágrafo único. ser§.o nomaedos 
priomiW.rlamente os serventu:i1·ios 
referidos no artigo 90". 

Justítícru;;áo 

N• 45 
Acrecente-se ao art. 81 o seguin~~· 
Art. 81. sat.isfeito o pagamento da.)~.· 

custas dos atos pratiCildas pet<i.'i ~. 
at-Uais sel·vent-Uários titulares das e.'t .. 
tintas varas da. Fazenda Püblica eil~ 
carregadas da cobrança da Dívinq. · 
atJva da União e .suas autarquiaS'.-

Brasilia, em 28 de abril de 19ôQ. 
- Deputado Dnar Mendes Ferreira. 

N<? 46 

Substitua-se o art. 83 pelo seguinte:' 
Are. 83. Serão conservados no exer .. 

ciclo dos seus cargos e perceberão as 
Báo, jndnbitàve1mente, os Serven- custas em l'igor no Estado da Gu~~ 

tuários dos C~rtôr~os ~as. yaras ~a nabara os Distribuidores cta.s extintas 
Fazenda. Pilbhca. t~nc10narws .Prátl- varas da Fazenda Públlca Federal do 
cos e p~m conhecunentos tecnicos Estado da Guanabara. 
uecessa.r10s para o bom funciona-
mento da nova organização ludiciária § 1" Seus <:argos serão extintos à • 
de que trata a Mensao·em n9 -5 de medida que se vagarem e os set·vido ... 
1966 do Excelentissimo·""senl1or :Ptesi-1 res em exercicio nos ofícios que . .S(l 
dent-e da República. extinguirem serão aproveH.ados no que'' 

. _ . fõr compatível com as respectivas ca~. e-
Sala das Comtssoes, em 29 de itlml pacidades em vagas que ocorrerem 

de U6ü. - Adahut?l Fernami.ez, nos quadros da Justiça Federal Se·" 

Ar,. 76 
N9 41 ção da Guanabara, devendo ser apo ... ~ 

sentados se cont.a.rem 30 ou mais anos_ 
Pa13sa a ter a seguinte redação: 
Os Jí-vros e arquivos dos atuais 

Cartórios das Varas da Justiça local, 
privativas dos feitos da F'azenda Na­
cional, passarão para as ve.ras Fe­
dera-is do mesmo número dtts seções 
judiciãrias, respectivas. 

Justificativa 
A medida, como está no projeto, é 

impraticàvel: são arquivos volumo­
sisslmos. As Varas IDaJs ant.lgas 
possuem arquivos que 1·ementam aos 
tempos do Impél'J.o. Al~m disso, é 
enorme a quantidade de executivos 
fisca.is distribuidos, tornando inexe~ 
qui'rel a aglutinação de todos os ar~ 
quivos em uma das vara.s. impossi~ 
bilitando o bom andamento do ser-
viço. 

Sala. da-5 Comissões, 2 de 
1966. - Noronlul Filho-

N' 42 
i\rt. 78 

maw de 

Suprünir a expressão 

JustiJicati'!;a 

"estaduais". 

EXistem feitos que passarão à ai· 
çado. dos Juizes federais, mas que, no 
momento são da competência das 
Juntas do Trabalho, que são presidi~ 
da::s PDl' Juízes federais. A prerale· 
cer a. redação do Projeto, pP.rderiam 
a, Juntas, de imediato, sua compc· 
tência. 

Sala das Comissões, em 2 de maio 
de 1966. - Deputado Noronha Filho. 

·N-;. 43 

O!-se ao § 1°, do art. 78 a segutn~ 
te reõ.ação: 

§ lP Essa competência residual 
temporária ni'lo cessará, depois da 
posse do titular federal, nos proces­
sos cuja inStrução houve sido lnl· 
clada em audiência - QUer perantw 
as Varas &pecfais dos FP.itos da 
Fazenda Federal, quer pel'ante M 
Varas da Justiça comum em preces· 
sos de qualquer natureza". 

Sala das Sessões, em 26 de abrn 
de 1966. Deputado Celestino Ff~ 
lho. 

D~-se ao § !<? do art. 78 a seguin~ 
ce redação; 

"§ 19 Essa compêtência residual 
temporária. não cessar~, depois da 
posse do titular federal, 'nos proces~ 
sos cuja instrução houver .sido ini· 
ciada em audiência, quer, pei'ante a~ 
Varas EsPeciais dos Feitos da Fazen­
da Federal, q_uer perante as Varas da 
jnsUça comllm, em todos os feitos 
que passaram para a competência 
da Justiça Federal. 

de serviço e não forem aproveitados. 
§ 211 Poderão, ainda, os referidos--· 

servidores ser aproveitados, a juiZo-" 
do GO\o'êrno do Estado da. Gtianahara,: 
nos quadros da Justiça E5tadual. 

§ 3° Os servidores e serventuáriÓ~·/ 
da. Justiça Federal que, com a mli~ · 
dança tia Capital Federal para Br.a, ... 
sília, passaram a integrar os servh;'Ql. 
judiciários do Estado da Guanabara...: · _..,,. 
e que, em decorrência desta lei, pe1a. 
perda de suas atribuições, venham~ ti _ 
ser. aposentados ou postos e1n diSPP'\_· · 
nilnlldade pelo Go-vêrno local, ter~:" 
seus proventos de aposentadoria cu· 
di.sponibHidade :pagos pela União. rtvs · 
têrmos da legislação federal em Vi .. 
gOJ', respiet.ado, em qualquer hipótese,';_ 
o limite fixado pelP art. 13 da I,.e~ 
n<? 4. 86:3, de 29 de nõvem\jro de 1965, _. " 

Brasilia. em 28 de abril de 1006. -
Senador Afltõnio Carlos. 

N!? 47 
Substítua.~se oa rt. 83 pelo .seg:uintf!:­
AI't. 83. Os titulares das extintas 

escnwanias das 1"'. 3.'-' e 4."' Val'a::; da.· 
Fazenda Públlca Federal do Est;a-do-
da Guanabara, ben1 como o respectl- · 
vo contador, caso não permaneça n~ __ ' · 
Jusitça dêsse Estado, poderão .s"r '­
aproveitados, se o solicitarem ao Mi-~ 
nistro da Justiça, no prazo de trfu-· 
ta c1ia."! da data desta Lei. nos carg:OS 
de chefe de secretariad as Vants ora 
criadas na Seção da Guanabara oU: 
seráo postos em disponibilidade Ou 
aposentados com vencimentos propc;n.i.. 
cíonais ao tempo de_ serviço e n.ls 
tê1·mos da legislação em v1gur, per ... 
cebendo. no primeJro caso, a remuq:e .. ·. 
ração integral a que fariam jus, ·ae 
neles aposentados, acrescida da mé;. 
dia aritmética das percentagens refe­
l'ldas no perfoàod e três anos, na c6-
brança da divida atlva da Uníão e 
suas áutarqulas, a contaJ", reg;~ssiva~ 
mente a partir do dia em que ela f&r 
decretada., ' · 

Justific_açao 
AJ•t.igos 18? e 189, 1 1~ 

tuiçáo. 
da coruftf ... 

Sala das Comissões, 28 de abril 
1966. - Deputado Dnar Mende:~. 

N<? 48 

de· 

"Organt"za a Justiça Federal de Jiri"' 
meira instãwcia e dá outra.s provi­
dências". 

Substitua~se o art. 83 pelo segl.linte: 

Por outro t.:tdo, considerando a 
·prática Fazendária e eficiência que 
têlll demonstrado até hoje, os qua\s 
aão :POrtadores de elevados conhect· 
atentos nas Rtribuições em questã1l. 
nada mats justo se1'á da:r-H1es a de· 

a proib_lçao proposta encerra norma Brasília 2 de maio de !966. -

Art. 83. os titulare se serventuáTio' 
da. Justiça, nos respectivos Estados, 
que em decorrência desta Lei pela 
perda de sua.s atl'lbUjçõe.s ou proven­
tos oodel'Ao ser aposentados ou colo .. 
cactos em disponibilidade pelo Govêr~ 
no loca. I e .. pagos t>ela União, respeitn ~ 
~o. e-m qualquer hipótese, o Umite fi-de elementar conveniMcia i'l.lca e àe, Depuiado oz:veira Brttto. 
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sádo pelo art. 13 da Wi 4. 81:13, de '39 experi~ncta, acumula.d03 pOt' usas menta doa inúntero..'i concm&~.dos, EltliLoÚ\1 e Tribunal Federal de R<t .. 
de nov<'mbro de 1965. pessoat nos serviços da Justi~a. existelltes em todo o Brasil, que com cursos, onde já estarão também.. lo-

;Bl·asil:a, em 28 de abril de 1966. - Os s~rventuários, cuja 5-itua..çào tun~ a,., mt·ihores pressuposições, poderão ts.dos os s. Subprocuradores da fie. 
D~put.ado Dnar MendeJ, · ; c!on.al a emenda regula, silo ser'lido~ presLRr ót!ma colaboração aos .u.ovos prtblicn. t ! 

, . N\1 49 \ re~ àa ·Justiçfl, nlglliUj com mais de órgão~ judtCia!s. Já. COI11Pl'OV&ram Por outro ladn, na reda.ção qus 
· tnnta anos de serviços prestados ao sua _capRcidade através de prova de propomos, o parágrafo único é d~~ 

·:Dê-se a seguinte redação ac art. a3: :Poder Público. Não se justificaria que, seleçao parn carreiras iguais ou as- o primeiro a regra. moralizadora do 
'1Art. S3. Os se::vldores e se.rven~uá~ L sem l~!nb.uma causa ponderável, sem semeltcad'as; e o ISCU aprovcitcn1.en- dobrado em dois parágrafos. fbumda 

dós da Ju.stiça do 8Jltlgo Distrito l''e- : oe~lhum beneficio para o Sl5tema. a to,, ua forma proposta, constltu1r.tl concurso público de provas e tJtulos 
d.éra.t q~~. com a. mudan9a. da c1~p1· ) ~~ adota.d~ e n~ f?.~gno !mporta.~_?.o. es1..mm!o ~. ex~1;n>lo de, proct:dim;:.nto r art. 127 da Constituição e Lei ar­
tal F·ea.eral pera BrasíJla, passarnm 1 vt'I ônus f'Xtra.o~amano P~Ia a u::uao, moral, indtSI,'lltlvel, q11e multo eno~ , gânica. do Ministério Público dA 
a integrar os serviços judíciárjo- do I lha a &e a.pOJ.entnr, vo~ em dispo-- bt•ecera o Govêrno. -I Oniáo) varà o prQvtmento das Car­
Bstado àa Guanabara., e que. em:, de~ j: ~~U!dade, ou de qualquer outra tor· 2 ... A correlação .estab_clecida entre 1gos, mantendo o segundo a rcd.nç.ão 
ootrência desta lei, pela perdn de suas ,.reti~ ãa vid~. ativa e do l seu venc:memo c class1!tcaçao resulta da ; orlg:tnal que o projeto daria. 9_.0 E"eU 
attibnições, venham a ser aposenta- 'r~=-b,J.ho, pess.~a.s v~hd;.s, f: e~r.en- soma de. c.onllecln~ento.s Wgidos pa- 1 p:trã.grn!o (:.nico, relativrunente à !o-
dos 011 pustos em disponibilidade pE>lo I e út~is pa~a o .tre1'\'1ÇO. r~ os c31rgos correlacionados. Além f tação dos cargos. 
covêrno local, terão seus pro-vento~ I AtendJda a. pres.er:_te emen.da., a l~i d~(';St.:,, n:.w inovando, truna:rã. práU~ \ Sala. das Conüssões, em. '29 de il.blit. 
d~ aposentadoria óU di.sponfbilídade ~~:mha nova dtme-nsao humana- e so- c.a !ep.etida constantemente pelo EXe ... 1 de 1055". - Deputado Celso PMsol. 
pagas pela. Unfão nos têrmos da le- cutl, resultando em tuna solução que vutivo quando se trata de preenche .. ! ~') 
g!Slaçáo federal em Tigor. respeitado, 1 ntende aos interesses do Estado,_ ao cargos de c~rreil'a nova ~ ; N· 53 
em quaJquer hipótese, 0 limite fix2do ! mesmo tempo que acolhe :lS preten- . 3. O. cargo de Chefe de Secretaria [ DC-se ao. corpo do· art. 87 a se· 
pelo art. 13 da Lei nO? 4.863., de 2!l rl.e I sôen legítimas e rcssa1vn o direito- d:.:>-w• euq?-adra-s~. a-ridentem.ente. entre 1 guinta redação: 
novembro de 1965. e atendido ao dlS- J que!es q;;e prestaram st!n·Jços rele- aqueles que a ConstitUição autoriza i , 
~s;;_o no parágrafo único dês te ar-

1
. \·:mtes à Ju~tiça do Pa!s: serem livremente providos pelo Pn~ 1 .. ArtJ . 87. São criados, na carretra 

tig..... siden.~:e à~ República, conforme a. ' ~ Mi..."'1.wtêrio Púb1Ic:o l•'ederal juuto 
:ea.ri~g-t·aro único. Ocotrendo ·a. hi- i Sala das Comissões. em. 2 de maio conceituaçao legal vigf'nte; cargo a Just1ç~ comum, desde que se dê 

pótese 1n:evi-sta. n.es.te artigo 05 :::er- ·de 1066. - S~n.adot Wilson Oonça.l-ues. is~:tado de provixnento efetivo. pteferêncm. para o re?Pe~tJ.Vo prçvi .. 
veotuários e servidores pm·ceberão os ! N'l 50 ' Brasma .. em 2 de maio d., 19$6 . me~to,_ ob_servaà.o- 0 <:nténo de nntlO'l 
l)raventos de aposentadoria. próprios !j Sevador EamumJ.o Fer.un·:..es 1-" -, t antJgrndaae no serV,JÇO públ~co, aos 

· 1 Art. !H · ~ .. ev · . atuais procuradores autarqu1cos~ de 
a seus cargos atua.is, acrescidos da \ w õZ ; açàrdo com as respectivas cat~o~ 
média aritmética das percentagens Patssa a ter a seguinte redação: Rt'"~J···e • . 

1 
d 1rias.. e membros do e-e:rviço Jurl.dl-;» 

recebidas pela cobrança d!l dhida 1 "-l ·~ ., a"'•nrn o ar . 87 o P1·o- da uniúo que o·Jt ... rem por ês<e ap 'O 
ativa. da União Federat e Autarrpia..<; o Conselho de- Justiça Federal,' jeto: r • • • l ... L J -
durlmte 03 últimos 3.6 meses. cont.a- dentro c1e trinta diah n. contar de sua; ,~ . - \ Y?i~'lm~~to, no prazo de 30 (trintal 
dos' regrcs.sivam:::nte do dia. em que J tnsta.Iação enviará ao Poder Exeeuti- 1 Art._ ~7 · Sao crmdos, na ca.rrelra dlas. · · .. 
a apos.ntadoria. eou a disponibilidad vo anteproJeto de let que .Institua. 0 I ~o T~!~nsté:io Pú~lico Federal junto { Justltzcaçtlo 
tôr 

1
decreta.da. I R..egJ.nLento de Custas~ ó qual inclmrá,l "' oo~..ça \.em um. 1 Dentro da atual política do govêJ.'-

JustiNcaçãa nec_essârüune3:1t~. a ciL~çã.o de cor- r :- . seis cargos de Procurador \ta , n? de compressão de despesas, pr1n~ 
\ rc~ao nwnetana. ;;.nu R~ de sens va~ 1 Repub-hca de Pr'u.n.en~ categoria; I c1palment~ no setor. ~o pessoaJ, _a 

A Emenda. ora apresentD.da, com- :Jmes. seg~mdo 03 índices !!StHbeleci- 1 11 _ oit • . d . T.. emen~a. VIS~ a permitir a CXPansao 
pletnentando aquela que se ~presenta ·

1 
dos em lel. ! R úb'' ~ .0 cmgos e Procw:ado: da. I rto Mm1stêrro Publtea, na. forma p·ro.· 

flO ru:t 73 do mesiUo pt'OJ'et.o vtsa a. r 
1

.,. ... I ep ,lta de segrnlda. categorta; posta no Projeto, práticamente sem 
· . _ . • · .,usz,rc<hn;a . d I" .. j · regí.llar a s1tua.çao funcwnal dos ser- 1 1 lii - qtun2e cargos de Procurador espesa. A em OISSO, ob erra.-se: a> 

ventuarios das. Varas. de Fazenda Pú- \ A '#ropo;:;içâo se justiiicn. par sl l da República de Terceira cate<Y01..;a. a um?.. melhor redistribuição de ser-
blicn no Est-ado da. GUãnabara.. 1 . .ão . Qualquer va!or íixo . .SE-m o dispositiv~ '=' , • vtdores clljl}S cargos são considern-
lttendida pela pra1eto. ., ~e correÇão mone~~ria deconent..e da. ~ 1{\ Ú$ ca.rgos a que se l'eierc êste dos excess1vos (Lel n~ 4.863, de 29 de 

. ~ m.flação sofrerá a obsole.scêncla. em artigo serüo provldos coniorm~. de· novembro de 1965. art. 17 e seu 
&s~. ~en_do , .. ranscreve-se ~ seguir cu.rto prazo. termína o ~rt. 127 da Co:J.stituição ~ 19), corrigindo-se, assun, uma !a-

• ~U$dflCaçao- _ofereelda na Emenda Sala das com!ssões. em 2 de ·maio I-'ederat -e demais dispositivos lega1s lha a~. por t.odos apregoada, e b) 
o.e1$.a referida.. ; de 1965. - Deputado Sorotl.lla Filho. ·aplfcável~. a. emprestar a és..~;es eargos criados 

"0" sel.·ventu.ã.ri.o! do a...'1.ti"O DistTit.o I §. 29 Os ~<:!·gos a que se refere ês.te um e.~ercicio pt~r seniéor-es de ex-
Fede;aJ oue em virtude d;, transfe- N9 51 nrttgo, nssrm como 05 demais cargos periência em at;i"llidadea idênticas~ 
rên(!ia. da· c3.pita! para Brasilia, pr..s~ Acr<.>se:entcU1-ze au. art. ss os se- Já existemes na C!'UTCil'a do Minbté- com longo tirocinia profisS!onai. 
•• r.- e ,·nt"grar OS "'""'.Vl.ÇO"- da Jus~ gumtes 'lfH'ágl'afos: rio PúOiie.n Fedel':ll" junto à Justiça Art. !7, "Fi p d ~ t' 

u.• ·~ " G ..... ~ · : · comum, serão lotados nos E.stados ca o o er ~ecu ~vo 
tiça. d.o Estado da. uanabnre .. sao de ~ 19 .Respeitado 0 direito de op•·ão no DiS!!'ito Federal e nas Terrtt&·io;:; autol'iza~o a promover a ex?nçáb 
tnv~~t:?-ur~" da Umfi.o e. em f .. ~c~ da . dos servEntu0.rios de~ ral'tórios dm; mediante d~....reto do Poder EXe~uti- progreSSlV!!., no caso de ve.cã.ncJa, d~ 
1nexiS~enCl~ '!~.Quadros próP:lOs: no !feitos ca. F-azend~ l>'ed:eral, 05 pri· VO~ ~gos de p:rocur~dor, as:sis~ente-jurl-
Poder Jumcláno Estadual, fic~r!am I meil'o>:. provlmentoo Uos ca·-r·u- Ue JustiJlcaçllo d1co, de tesourana e outTCS que se• 
conde~a~os a uma apo.sentad~na ~u que traia êste artigo ra.~·-se.:iõ, '::on~ tam C?Ilsidera~os .c,;.:cessivos ~ facê 
dJs~rubJlldade sem apelo, ea.so nao curso reali;:mdo pelo n~v..-:armento A emendn. visa redi.17.lr o nUmero- as ~e~1s nece..srudaaes_ do serv1ço, sem 
se 1$1SJJ\.1S.et de uma forma. de a-pro- Adminis-:;rativo do Serviço Público de cargos que o projeto mtenta. cr1a1·, prejmzo das promoçoes a que façam 
veitamentc pel.a Ju.stiça Federal._" nos cargos de Of.icia! Judiciário é cans,ct::rancto que, atualment~, a cnr~ jus os tit~lar~~ femane.scentes". 

:F.Sse aproveltamneto se jusb~ica, Depnsitátio-A~abaóoT-Leiloeiro pelo reml. 1á conta. 4\ cargos \vanos de- Deputado eu.cha.es Wlcar Pessoc.. 
filn_da pelo fato de. 9ue ~s refendos concursados para oficiai de ~dmi~ le.~ vaiO~) .de, Procu;ador. da Repú~ , Nl? 
ser\1;dores são prof1s1sonaw de longa nistração· nos de Anxüia.,. lud:c··r 0 bl!C!l, dlStnbmdos peJas dn-ersas ca-j 54 
ex~ri~ncla ~os s~ços &a..l'~rmlriO: e Ofi...ia!' t_i-e ~Jus~içn~ pei~s'" ha;i~f~... tegm·ia.s U "'· 2!< c 3(t) • ~-se ~o art. 86 a .segui...'1.te red..'l-
e :w-o se em.enderi .... que a 1ei ~~s 1 dos en1 seteçao para .Escriturário; e Se nprm·ado o projeto, tal como ção. 
pu::::;eS3e de forma 1\ tornar impa~tve~ nys de Porteiro. Au.'tiliar de Porta.. concebido, seriam 87 os Procuradores Art. 86. São criados, no Ministêl'io 
':ae:Pt~cci;P0"'e~ad.:.ss~~ ~~~~~ na e senent~, pelos aprovados em da Repúbt:ca, número evidentemente Público Federal jU..'lt:.o à Justiça co-

"'+ -~ ... 1 ' '" "'" concm-.·üs destrnados a ezsaa carrei- excessi\'o, tanto mais que já existem mum, os rn.rgo.s, em comissão. de 
~~ict~l~~d~;r i~i~~~i~s.d~'in:~!~~~ 3! ras, conelaciona.ndo-se. os v-encimen- d?.i~,;. subpr.ocuradores Gerais da Re- Terceit'o (31fJo, Quarto (4Q) e Qui."lto 
Jus.liç& Fede. .. al a int.errupçãa-' tra.n- tos dos ca~gos a class.1f.'lcaçà.o obtida publica, munera que o e.rt. 8G do (51?) Sub-PNcm·ado-res Gerais da n.e-. 
&.H.ótia do a~dámento dos- proce-s<>os pelos :::ru.1d1do.tos. ProJ_;ro. e!e~·a PB;:ra. cinco. Em SU111f1• ptl~lica.: í<l~ serem providos medlan~ 
em :del!orrência. da criação e orgahl- Aos nomeados assistirá. 0 direito o J\r.E.im.st_éno Publlco Federal ter1a md1~uçao do Procurador Geral da 
za~ dessa. Justiça seriam conside· de. l"ecus~ manifestada. dentro de. 92 cflrgos. . . Republic!l· . . . 
rlt,.·elmente reduzidas t até mesmo qulllZe d1as de public~ção do a.to pra, são 26_ os. Seções Judrclárta.~ § F' Fteam mantidas a.::; atuais Prl-
ine~st-tnten, .ea.so pudés'stmos ~l)ro- sem prejUizo do dlt'\!ito de nomeaç~ cnada .. <; pelo ProJeto e, na ~rüm·ia meíra (ltt-) e Segunda (2") sub-Pro-· 
•eitâr as pessoas e organizações de !utl.ll'a para os cargos das carreiras a delas,. ~01? exuceção dn~ Iocahoznd~ et.u-adore.s Gerais da República, com 
trabalho judi-ciário e.tualmente ope- que concorre:ram, no DLStrito Federal, Mma.~ Gerars, as atrlbui~ões e t1. lotação constantes. 
ra.n~es. · § 'r O carga de cbete de Secreta- Pe!'"l_J:tm~uco, Bahia, Guanab-ara. Pa- da. lei. 
T~bé1;1 não se_. Justifica que, ~.m ria será i~lado, ãe li\Te proVimento i'S.!ut, Rio Grande do Sul e s. Pau- ~ 2c::o Os titulare~ dos cargos de 3'\ 

razões, e me~mo eontraria11do aspec- pel"il Pl'eslden.te da Republ:ioa. na 0~e e~~ ~ada ~ uma delas será lotado 4~ e 5!!- funciona.rao mediante desig-
t-0! fundamentais da matéria que p!""e~ fonnn da legislação vigente. ~P n ~ m o.~ulz Federal. nação do Procurador Geral da R-e-
tende regular, a 1ei crie ônus {)a,ra a § 39 Nas Sess~cs onde não houvet Se a.provaüa a presente emenda, pública. 
trnlâo, som dar possibilidades a que, candidato hablhtado, ou os nomea~ seria.rn criado.!i npenas ms.is 29 car- Justtficaçáo 
por meio da própria manifestação dos dos ~ecusa~ern,. os cru:gos pocteráo ser gos de Procurador da República, ele-
\ntetessados. venham .êstes !t p~eferlr J1r01\'~os mtermamen!ie, devendo 0 vnndo pura 70 0 nlÍlllero total de A amplicaç.lto do número de Su"b-: 
contiíuua1· f:'m serviços nos quadros tia Conselho da Just1ça Fedcra.l provi- Procuwclores. t'LSSim, ainda que fôs- Procuradorias Gerais atende à aro­
Justiça FederaL A apasentadmia 1)aga denciar a realização dos respectivos Be lotado l1m procurador da Repll- pliaçáo. do serviço e à conveniêntin 
pelot; cofres da União ganha mais sig- conc,ursos, diietmnente ou por inter- blica pe.ra cada Juizo Federal man~ de desceutl'alb"..ar os encargos da 
nifiéado se não !eeharmos a porta n:éd!o do Departamento Administra- tida sempre a correspondência nu- Procuradoria Ge::al da Repúbllca. -
dessll possibilidade e dispusermos de trvo do serviço Público. mêrica . entre juizes e procuradores, não devendo, porém, ser afetada a 
torm.a a que esse ônus s~ venha a Justitkaçao o que e excessivo. dada a diferença situação atual das Sub-Procurudo-
teea.,tr sôb!.·e o.s co!1'es -publloos fe- do volume de seniça. pols 1.Ull sô rias Gerais já existentes, que funclo-
der~s. caso não ocorra o aproveit~- A emenda objetiva finalidades jus~ procumdor pode atender dois ,Tuizes, nam com regularidade e ateudem, -
mento que as emendas apresentat.-as . tas e morais. Dá, em primeiro lugar, teriamos ainda dü:;ponfveis 'ló Pro.· ainda,. às peculiaridades dos fi<ctv!ço~ 
ter~ possh•el. I direito à opr.ão aos auxiliares de curadores àa República, federais remanescentes do Rio de Ja.-

A exclnsão dessa. hipótese não tem justiça que :atu~Imeute prestam ser- .Maior número de procuradores .não · neiro, que pelo projeto deixam de ser 
sentido P.!áUca, é (merosa -pa.ra a ! viço em cartónos por onde correm E~rá necess~ri~ para atender aos ser-j acaqtelados. dada a sumária trans­
Unido e f!:a~ o. tende ao reconbectmen- 1 o.s fr.:.t-os da Fazenda Federal. E,. em Vlços dn. Uniao junto a.o Supremo . ferêneta., para Bra..o:;ilia, do órgfio 
to rleccssar;o dos anos de trabalho e: segnr.~o h1.gtr. permite o !Lilrovetta~ 1. Tribunal FeU~rnl. superiQr Tribunal· mantido no Estado da Gmmabara, 



., .. 

10 

pela Le! n • 3. 754, de H de allrl! de 
-1&60, Art. 90. - Sen. Antônio Car­

la§.' 
I 

'I 
~55 

R.ediJa-ae as.~im o art. 8ti do Pro­
teto: 

. __ fort. 86. São criados, no Mlniatél'lO 
-Público Federal Junto à Juttiça co-. 
,mum, t.rê:; ca-rgos,~ em comiSsão, de 
Subprocurador Geral da. República, 
a serem provldoo por Procuradores 

· <la República, 

Parâgrnto único. Onaltera.Lio, 
mo consta do Projeto). 

Justificação 

co-

Ao criar mais três cargos de sub­
- J1:tOC'Ul"ador Geral da Repúb:lica, pas­
ta. o Ministério Público Federal junto 
à justiça. comum a contar com clnco 
_J;ubprocUiadores, pois já existem dols 
atualmente. 

A exJ.st!ncia de cinco cnrgos, de tão 
a1to nfvei. couflgura, na. prática, &. 
eXistência de mn.is um degrau de 
h-cesso na carreirll. do Il..finisté.rio PU­
blico Federal, sendo, pois, justo que 
teus titulares, ainda que nomeados 
-em comissão, sejarn escoll1idos entr~ 
os mernbros da canetra, ou aeja, en-­
!re os Procuradore-s da República. 

Sala. das Comisr:;ões, em 29 de abril 
de 1966. - Deputado Cl!lso Pa.<JSO$. 
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tanto, um ên-o, ma.J.s que uma. jnJu.s~ 
t.iça, sua ausê!n<:ia no corpo do artigo 
que dâ a exper~tativa de .aproyelta.­
rnento nos servtÇos au;~t.ilia.res _da. JWl­
tiça :F'édere.l. 

Sa\a das Con~sões, elh 'Xi de atn~n 
de 19õ6. - Deputado Noron.ha Filh.o. 

Ao Art. llO. 

N• 110 ) curàQor da l.tepúbllca, nos a ' 
. reqUisitará dftetamente das Dele , 

Inclua-se no Capitulo vrn - DUI-! clâs Fiscais Regionais, envian 
posu;;õe.5 Transitórias - onde couher .• uma cóp'.a. ínt.egl'al üa conta de.sc..,"i .. ~ ' 
o seguinte: I nunat1Va, que dentro do prazo de ,30 

Al't. Os titulares de ofício de Ju:;, dias, procederá ao rcsvect.ivo pait\"" 
tiça dos Est2.t!.os QUe ora exercem w; 1 mento. _ 
suas ·tun';.ócs lal!i eseri•·ania:s da Fi\- 1 § Da meS.IlJ.a !orma procedera c:_ ».' 
zf!ndot, N'!:,t!onal teráo o õ.irelto de vp- autarquias nos casos de seu inten~ss~ 
tar,' dentro do pmzo de trintP. dias, Bras\h$, em 28 de abrU de 1966. -
entre o sistema arual e o a.doürdo pe- Deputado Dnar Mt$des. 
la presente lei. N

9 
63 

Rt:dija-.se. U"!lim, o art. Si); § 1? O~ !ervidore~ <',(Ue preferirem o 
sistema em vigor farão jü~ & cobran- Inc1ui\-&e onde coube. r: Art. 90. Sen1 prejuízo dos dlreJtOS d t ioJ.. e tw d 

e demais va.ntt:~gens as;:;egum.Qca pela ça. A. as cus as e erul um n e I "Al't. Nas causas em que I orem. 
legisls.ção em. l'igor. os atuais zcJ·ven- acordo ~om 0 Regimento ge C~ust~ partes a Fazenda Nacional e as Au­
tuanus do.s cc:.rtôrio~:; d<~.s Vara.s da ~o seu Ei:.tad~, permanecen ° re; .. p~n: tarquias Federais, seus Procurado1·~ 

sãveis pelo p.1gamentc. dos venc.m ... n 1 ,. - n feito ""b a '"'ienta.,..::~n Fa.renda Públlca, criados pelo azt. ·17,. to d . "'"tU-,· .. u argo une onaxa.o. o <>V ..-.. ~ ... 
da. lei n9 3.75-t, de 14 de abril de Hl60, s os SelV~~! · U~'lo~ a. se c· · do Procurad()r Geral dtl Repúbl~ 
podcrl'tl. f:ier a:'í)rmrcitador,, s~ a . .:;slru § 2? A proporção que vagarem, os que balxarV. ns inst-ruções nece::~-
op.taJ.·ezn. em cargo3 rc.spect.ivos dcs ofícios a que se relere êst.e artigo se~ rias··. 
servíços auxiliares da Justiça Federa!, rf.o preer..chid.:,s nos. ;~rmos do .si.sr;e-~ ./ti.Stificação ·:- ~-·' ~ 
da. Seção Judiciârta do DistJ.·ito Fc- n-,a adotatl() p .. ~a- ple.-.ente lei. Atnal e te os Procuradores da. 
deral, excluído!! os que iá perceberem § 311 Os e,scrn<J.es da. Fazenda Na.- ., _m n • . J . te _ 

- f · ci n'"'l que dentro do prazo de triuta R.ept.bhca fnncwnnm con o a.ss1s n 
remuueraçao pelos co res públicos. di~s"' opta~em p~lo Nôvo siftemn te- !:os rm todos. os pl'ocessos en~ que. & 

Ju.stijicação ;- ' f •. - i p e"nchimen- Fazenda NacJOnnl e as Au.arqmas_ · 
rao pre_e~enc a. p::trD:_ o r ~ . . F dtrDb âo parte Desnece.<.:..:á.rjp 6 ~ 

o Oovêrno Federal, ao propor a t?_ dos cargos Oi'a cr:atl_os, devendo O:! e ent s s a ·mui~ d"' procé;sos ~ 
cri.uçáo tl.u. JlL~tiç.a E'ederal de Pri.· titulares ser .r:proyelt.ano~ como che·) ;~~. téar_ o Po~·co m;tlvanào rrr~> 
meifa Instânc;.a, não de"conhec!da a f(ls de seeretarm. os escreventes snbs-! ~ mls no l • ~ 

1 
:tén,; 

.slt.uação sui Ut-neris dO!:! cart·órlo.s tias ti tu tos como ofi~iais judiclãrins c o". des _perdas ao erário. Ads m~r:ng;lti~-. '* :_;. 
Va:tus da Fazenda Pública do Di:;trito respect-ivos es. creventes. autori<mdas \ i<1çao para execu~ção -., 0 d' • 

6
·. t: · 

como amcmares iudiciárlos. dependerâ de lnLtruçoy1l . o. pr P ~" .Federal, bem diversa, portanto, da.s ~ f Procurador-Geral da Rcpublica. , 
outras unidadE:a d~~ :Federação. Ju.stificQÇdo 1 SDln da.s ContlsSõe~. em 29 d~ abtl~ 

Tanto isso é verdade, que o artigo 1 Esta ernenda constitui uma medida~ d!:! 19{)6. - Deputado E1!clide.l;f l'ioor 
9{i cuidou, e:qJ.ressamente, do s.pl'ovci- i de- simples jn:;tjça e um dever de bu-

1 
Pessoa. 

tameut.o dos serventuários daqueles manidade. Através dela não r c cnaill I Nl1 64 Em aegnida ao artigo 89, inclua-se: c tó · " d ·t .,. l / 
_ar ~100, a. -1.1m e e;n ar a cnw.c:l. ca1·gos, não .;:e- ~u:nenta:n venc mcn- Acre::centc·se onde coubeJ·: "Art. Os atuais Substitutos de Pro- mtuaçao a que seriam relegados P.or tos nem se inst1luem novas despe.;,a:!, -

curadores d.1 Justiça do Traha:.lho. em Iô;·~~3 da supl'essãa da sua p:-inclp.!"tl pam 0 Erário. 1 Art. Ressalvado o disposto no J ..,, 
nUmero de 44 (quarenta e quatro), !onte de renda, ou seja. os feitor;; em I os princípios e nornm.s constitucio-, do art. s-6. os cargos isolados de pr~ 
que se encontram em pleno eXt!rci- que a União é interessada. nais acham-se, portanto, Int.eira~!n- r vfmento efetivo, constantes do A.li~ 
Ci() e que foram nomeados de acOrdo 0 objetivo lia t>menóa,( que nada te resguat~dados. o direito a?qUi~·ido! II: s~r§o preenchidos por servt~ 
cpn1 03 a.rts. 70 e 7! da Lei n1 l.:H.I, modifica <J eSilirit.o e a oricntar:ão do r pelos eervrdorl;!s o.o:; selts ofícws nta~ 1 publlco::~ que conte~. pelo menos!ifa.. 

.. t!e 30 de janeiro de 1951, passarllo a Govêrno, visa, tão sõmenV!, exPlicitar líc!os I!lautém-se incólume em face J tr~a ano_s de exerc.cio, sem .Penah ~t, 
--.f.n~egrnr, sem aumento de despesa, a melhor a forma do a.pmve1tamento da opçao que lhes é co?cedida. . , d~s ~ seJam portadores de dtt;Jioma ..,.e 

re~pectiva carreira do Ministério Pú~ dAQueles serventuárJO.S QUe no text-o Clama aos céus que t-Itulares amda I gln§..,Jo. . 
bUco da. União junto â. Justtça do do artigo, esb~ Uí:n tanto ~nga, ense~ D10ÇOS e capazes sejam jOgados à vala I Sala. dns Comissões, e~ rs d~ ~ 
Trabalho. na:s categorias correspon... jando dúl-'1d9:S 1nconven1entes-. comum dos desempreg~dos pela tm~ de -1966. - Deputado N!ço au U:11W. 
de~ntes, tica.nd<> extlnta.s, desta. manr.i- previdência ou pela 1nsen~ibllidodc NQ 65 
ra., ~ fUn(':ões d~ Substituto do tts· Por outro lado, a exchmão do apra- humana. política e social do J~·i~la~ 
peetiYo quadro". veitamento dos serven-r.u&!os que jâ dor. ' Inclun--se, onde couber: 

Justi/lcaç6.o percchcm remuneraçã.o pelOE co!ret Postos em ~U.<>ponib.i!idade )Jclos ~o-. ..Para. 
0 

preenchimento dos cargQ8 
públicos, impl~dirá. que haja soluçtl.o vemos estadunis . ou compelidos, .sem\ de oficial de Justiça.- sempre -ulfio 
de. conti..'luidade no funcionamento qualquer al.t-ernatlva, :.t aes!st1r, iropo-; pre!eréncia 

03 
participantes da. !<la•, 

dog cart.ót-ios das Varas da. E'azenda tentes, a lJqU}~ação doe rendimento.\:! ~pedtcionárla. Brasileira (F. E;l:l.? 
Pública, aoo quais c:on!.!nnarãn p1·es- com que mantem e edue.."l.m a !aru.ma. que tfi. se encontrem exercendo ·-n(t 

tando seus serviços. êsses servidores s~rlam letados a.o de- funçÕes de otlela.1 de Justlc;a jtll'UiQ _. 

Nn SUR- ~r.ande mn.loris. são ftmelo· 
nãrlos. e5táveis do Poder Executi-vo, 
e a ememta- t.em por finalidade 1Wf>-I· 
t-a.r o quadro do Min!stérlo Público da 
Unloo junto il J~LStiça do Tt·ab•JM. 
extinguindo as funções de substtt11to 
Ge-m aumento de despesa. 
- o dispositivo proposto normallzará 
de ·vez e. situação dentro do.fluadro, 
como noutras seçõe~ do M1nlstél'io 
Pllb1ico da União faz o projet-o nos 
larts. 86, 8~ e 89. 

A Ltl n9 1.341 citada é o. orgânica 
ílo Mfilistérfo PtibHco da. Unit\o. 

sala das Comissões, em 2 deo maio 
te 196-ô. -· Senatlo-r V!cente Be"Zerr« 
A1eto. 

o nttig"o SIO Pa.rpa a ter a seguint--e 
redaçã-o: 

Art. 90. Poder&; fie-r aproveitados 
~lU cargos dos servl~os au."tiHares da 
Justiça Fedel'a\, t3n Seção Jud.icár~a. 
do Dí.9trit() Federal. os serventuários 
dos cartórios- das varas da Fazenda 
Púb1íca, criados De1o art.. 41 , da Lei 
n 11 3. '754, de 14 de ttbtil de 19-50, bem 
r,omo {)~ senentnâ:ri(}<l. da.s VarM '!."e­
tlerais da Faz€:nda Pública do antigo 
Dif5trfto Federal, atualmente Estado 
f:a Guanabara. 

Justificativa 

sala da.'J C•lmlssões, em 2 de ma!o tespéro. 
1 

ã. Orga,ntzadio JUdiciár!s. Estadus.I'\' 
de 1966. - Peputndo Guít1u~r-nte Ma- :Mas não é isto o que a Revo~uç o r _ • 
chado. quer .. ~ emendn preenche ct lacuna .lust~ttcatma 

do pm,!et.o apresen!Ando uma- 5oluçõ,o 1 A JJroposição recomenda~se PO: ~ 
Nt> .50 tra~sft.órla que sattsfe.z plenamente (>\mesma. besd.t 0 ténn1no da gu.rra, 

o artigo tt• passa a ter o ,e_gumte rev1gom. a estrutura. · da. uropostçá-{.1 0 aropnro do ex-prac:lnha tem COllJU• 
pl'trágr-afo: sem !erlr as normM const!tucíora.ts tuido preocupaçán constante de -~ . 

Eem crla.r um nOvo problema EOC:,al e rfdades executivas e de Iegtslador;ee.., 
Art. 90. . •..•..•.•..••.•.•...• • • • • sem esQuecer cert.~ princípios basila.~ E isto _ evidentemente - por· UUl 
Parágra.ta lin!co. O$ atuais servcn .. 

tuários dns Varas ~derais do. pa, .. 
zettda Públlctt do antigo Distrito Fe­
deral. hoje :e~tado da Guanabara, po­
derão 5'er n:proveftado~ nas me:;m:as 
condições dos constante!! dhte arU~ 
go. 

res de 11uma.ntdn.de, llnpemtlvo de justJça: o prêmio iquft'-
Sata das Sessões, em 2ft de a.brn d" lP. que lutou pela Pátria em terr,_ea ... 

1965. - Dep. Tabosa Se Alm•!t!o. ~anh•. sacrl!lcando ~ !amllia, J>(JII!• 
l'JQ · 61 ~âo e o con!órto, pondo em risco-. 8'U& 

vfda e sua tntegrid&de flsfca, pagando 
Slb<ltit.ua.~se o Ane:ro ro. do Pro~ peBad() trlbuto em sofrimento. "' em 

!et.o, peio seguinJe: suor e multas vêzes, em sangue, 
Just!flco.tiva I "Anexo lii o ~creto~lei n~ 8.361-15 !oi o prl• 

1 metro pa!Oso. Depof~ vefo a Lei .~ _ 
Evldentenwnu. ao redigir o artigo Cru'go: rnero 1. 71!-52 lort. 263) o outra311\e'• 

90, houve omissão inadmissível dO!:! Juiz l~dera-l - o vencimento será didas espersas. . < 

sen:entuõ.riOB do anti~o Distrito Fe~ interior a 10% ao do Ministro do Tr1~ Infelizment@, porém, até hoJe - e 
deral que, ~a.dmitidot'! ao tempo em. bunnl Federal de Recurso:~. Já sAo deoorrtdos 21 anos do térmilll) 
que o atual Estado da ouanaba.ra J\Jlz Federal _ substituto. o \'en~ da. hecatombe - os ~ex-pracinhas n~ 
ocupava o lugar de Brasilja na orga- cimento será interior em 10% al) do receberam a paga m1nima. a. que fi-
ni.zaçã.0 jud!.ciária. do ps.fa, o fors.!l'l Jufz ~e:ra1''. zera.rn jus. A emenda, no Partkmlar 
cGb1o fServenl;Ur\rlos federais. Até ho.. l :t qne se refí"l'e o projeto. alcanQ!l. ,.._ 
je, mesmo após a mud~nça. admlnis~ Saia. ~1:1.::; Sez~ões. 28 de abril de .o:;e alto objetivo. Dai porque se o.guar .... 
t.r:l.t.iva oper::.-da pela tnl.llBferênci.a. do 196-6. - Dep. Jdcola.u Tmn-a. da sua aprovaç!l.o. 
Di:=:trito Federal. .!lfJUe1E's !:tel'ventuá- N"~ 82 ' Bntsflia, em 28 de abrll de 1963. -
rios são conLribuintes obru!atótio~ do . / Deputttdo Teójilo Andrade-. 
ZPASE Acresee que cont!lm êles com Onde convier: No 66 

~ Os atuals se;..-e_ntuúl'Ios das Varn:: muito maior têmpo de servirr, que os Art. As cu~tas devidas pelo~ nto! 1 · 

Da Faunda PublJ~~ do Estado da atuais scrventuCmos do D. F .. razão iá prs.t!cados nos procedsOS cuja cum-\ 1\o Projeta: de Lcl nP 5, de l9tJfS 
Guanabara. arlmltm~.s ao ~U:.po e~ f''-'ta. por q ~,6, re1evante t:rara a. aq,Ii· petência passará a ser privativl!- àa, <C N.). 
n:.w aqu&le Estado eJ a o_ D1st!1~o ~e_ '-'icão do dü eJt0 ou da ~...-pcctatlr-n de l Justiça Federal, .!'erão de responsa~ 'i Indua-&e onde convier: 
der~l. o foram corno senentuanos 4 e r>:n·eifo con'itante do a:rt1~w 90 do pro- b:lidade dos aufores. • 
dPtrri .. ; fâo, até hoje, contl'lbmntes; 1'.,, 0 _~ I '§ Quando a~ responsa.bJlidade da\ Art. o proVimento dos cs.rgoe. · 
ol:JrJ::"atr',rio~ do IP ASE e contam com _ 1 2 ~ d b il d . CGft _ roPositnra da ncão ou execucão tis~ Procurador da República cnadoe P. 
nnHo meÚ; tempo de ~ervil;o que os Bm::.ld13

·1, ' 1e 
3
1 rr 0 e 

4

.. • Pal fÔr da União Fedem!, 
0 

lli. Pro~ 1 presente !el será feito no nfyeJ Jnt d<) atu~l D\strito Feder~ L E', rmr- • Delmt.a o ~orcn w · n . c . 

/ 



!"·· 

da· earreira1 só podendo seri.m feita/'!' 
nop1eaçõea para os niveis s·tpe~ial'e~. 
deVOi.s de promovidos os atua.:.s L·ltula~ 
ns efeUvos. 

JustiJicaíao 

\) projeto cria cargvs de l?rocuradot 
da República nas três cat~gorias àa 
eá.rreira, sem cogitar da situação do: 
atuais membros efetivos do Minilité· 
rio Público Federal. it, pois, I)ecessã­
r1à que as promoções dos novos P.ro 
t:ui-adores da República se ~açam, 
respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes em caráter efe~iv..'J dos car­
co$ já existentes, para que não seja 
quebrada a hierarquia no que resp~f .. 
ta ao acesso aos níveis mais altos da 
car;reira. 

Saia das Comissões, em 29 de ~Rbrl. 
ae Ir-66. - Dep. Celso Passos .. 

N' 67 
Ao Projeto de Lei 11° 5, de 1966 

<C.IU .• 
, ~crcsoente.,sc: 

A:r-t. Os assistentes Jurídicos qnl:" 
--estejam servindo na Procm·adoria ca 
t-tepUblica, no Distrito Feóe,;.·al ou twr:: 
!;stsdos, têm preferência para o fJ!"l•~ 
~tmento dos cargos de Procurador dh 
kepública de Primeira Cat.egoria, cria 
dos no art. 87,

1 
I, desta le1. 

Ju~titicaçéio 

l'tbs tênnos do art. 17, parágr.aro 
c.meo, da Lei n9 4.069, de 11 de ju­
l\ho d~ 1962, cs Assistentes Junmcn~ 
t.~m os mesmos vencimentos, i;ratlti~ 
t:açl$es e vantagens dc-s ProcuradCH!!! 

. da República de Primeira Categoria. 
esses dísposítivo, vetado, foi mantiOo 
pelo üo!lgresso Nacional (D. O. ~e 18 
I'! e julho de 196'2) . 

'E' sabtdo, mnda, que 'tlá Asshtent~;, 
.turfd1coo a serviço da Procuradon~ 
da 'República, inclusive titulnres. 

Nt:'!stas. condições, criados novo~ car ~ 
tws de Procurador da Repúblka cte 
Primeira categoria, é justo e de in· 
terêSse público que tenham prefcrê;J. 
t.>\a. no respectivo provimento os As-
8isténtes Jurídicos .que já estejam d~" 
sem}:lenhando tarefas próprias da cru 
~uràdoria da. República. 

sala das Comissões, em 29 de nbrn 
t1e l966. Senador Josaphat .t!r:tl! 
nho, 

w 68 

Ap Projeto de lei n9 5-66 (CN), que 
organiza a Justiça Federal. 

Acrescente-se ao _projeto, Olltl!! 

cPnvier, o seguinte B·rtigo: 
• Art. Os atuajs titu1ares da primt>l· 

'~ e sef{unda suhprocuradoria-geral d~ 
Rep,ública continuarão com a sede e 
llS atribuições fixadas ons grtigos 9!l 
e 9l! dlt Lei nt? 3. 7S4, de U de g,brll 
de 1960." 

Câmara dos Deputados, ~lll 29 a~ 
ttl,ril de 1966. - Dep. llentique de La 
Roque de Almeida. 

LEGI~LAÇÃO CIT AD.~ 

Llili N' 3.75q, DE H DE ABl{lL 
DE 1000 

VTspõe sõbre a organhaqiio jÚdiciáríu 
do Distrito Federal de Drasma, t 
aa.. outras provid~ttci«s. 

Arl:. 90. A atual Subproc-c.:·ad-:..•l'l11 
Ger~.l da &epúhlica continuará na 
Cídq.de do Rio de Janeiro com a de­
afgnâ.ção de 21). Subprocuradoria Geral, 
t:abendo ao respectivo titUlflr !:t.S se .. 
gutntes atribuições: 

J) exercer as funções de ProcurddOl 
Eleitoral junto no Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado da Guanabara.: 

II) superintender· o serviço de de· 
tesa~ em juizo, da União :Federal t 
de sua Fazenda, ou que se refere ao 
E.sta(lo da Guanabara, e, mediante 
des.ignaç!í.o do Procurador Geral da 
R.ep'(tbltca. em qualquer parte do tel'· 
rttórlo nacional; 
. In> aeompa.nhar, nas repa.rttçõet.. 
competentes:, quando solicltlldo. o an-

damento de pedid~.;s de informações· 
em mandados de st-.gurança reqUeú· 
dos em Brasília, sempre que t-aJs "fn. 
formações dependam de repartt('.ões 
llediadas no Estado da Guanabam; 

IV) requerer diretamente ao Ttt­
bunaJ Federal de Recursos. em Brast­
Ua, a suspensão de decisões em man­
dados de segurança, concedidos por 
Juízes do Estado da Guanabara, quan· 
do 1nter.e.ssnda.. a Un1ão. 

Art. 91: São criados nó Ministério 
Publico Federal. a 1 s. clubp.rocurad.oüa 
Geral da República. com Si~de no Dis~ 
trito Federal. e Ul'l'l ca1·go, em COlnis­
são, de Subprocurador Geral da Re-­
públíca, a cujo titular calJerâ a Illl· 
.Presentação da União junto ao Trfbt..· 
nal Fedel'al de Recursos e a substiluJ­
<:âo do Pl·ocur::tdoi' Geral, em suas 
faltas e impedimentos. 

Nll 6g 

Acrescente-se, onde ccnvl~r. 

Art-igo. No Estado dB" São Paulo 
om Juiz Federal e um sut1stttut.;o se­
rão lotados na Comarca de Sn!ltos. 

Bra.sHia, 2::) de abril de 1!:65. -
Antonio Feliciatto. 

N'-) 70 

Onde convier: 

Art. os atua~;: ser!idorf·s que es­
tejam desempellhando atribuições pró-­
priaS de Procurador da Repüblica, 
junto a quaisQIJer órgfi.os do Mini;;t~­
rio Público Federal, poderão ser ~tpr(}~ 
veitedos nos cargos iniciais da ctn·rei­
ra, c1'lados nn presente lei, desde que 
respet!adas as respectivas 'lotações, se 
submetam e sejam aproYados em con­
cm::;o de titulas, na forma do que foi 
realizado por fôrça do parágrafo \mi­
r:o do artigo SJ da Lei n: ~.751, de H 
t1e r.hl'il de 1S60. -

.Parág-rafo único. os cargos que se 
Wl.g-arem ~m virtude do auroveitamen­
lo- previsto neste artigo, ·serfio <.:onsiR 
llt'"l':a.dos autonàtic:a.. ... nentf! E!Xtintos. 

Rala dfls S.!5S(ies. e:n 2 de maio õe 
Hl66. - r.?.p. Joel Barbosa R'beh·o. 

N" 71 

Onde couber: 
Constitui crime de desobediéncia dt~ 

t:atr.nder alguém, aütoridade pú!JUC.'l 
~~u particular. à orJem. l€~al· euu .. un.da 
r;e ,Juiz ou Td!.mnal, tncortendo u res­
ponsável na. pe11a de detenção de ollJ:l­
.-;~ dias a sets meses e na multa dfl 
Cr$ 10.000 a Cr$ 100.000, ou em am­
(U\.<1,, conforme a gl'uvidade da lnh'a.­
~~tío. 

Pnrãgrafo t:nico. Em se tnl.ts.ndÓ dP. 
1"/~sacat.o à autoridade jlldiciat, esta 
Ja..rl\. Ia\Tar, de imediato, o auto de 
l'lrisão em tlagrante do lnfrator, re­
metendo-o à autoridnde políc!al com­
~etente. 

Justijicatfva 

"ft'at-a-se f.e re:::.tabeiecer preceitos 
ilo projeto da. Comiss:ito (arts. 70 e 
71). 

.Sn19. das Comissões, 2 de r"-to de 
J96~- - Deputado Noronha Filho. 

Acrescentt-se onde couber: 

Art. Na. lotacão doo ctu·gos do.s ser­
''lcu5 aux1\iares da Justiça Federal 
;;l~l'D. aproveitado o pessoal efetivo· ou 
contratado, que já se ~11CI)ntre no 
exerctcio de funções col·.respondent.cs 
AOS cru:tórlos ou oficios l't'lativo.s aos 
J+'ettoõ da Fa-zenda Federal. nas n t1mis 
v·a.ras da Fazenda Pública. 

§ lQ Os serventuál'iOS referidos ~tes­
te artigo devetão optar pela.s funçõ~s 
t~ cargoo conespondentes na ~lustiça 
Federal no prazo de 30 (trinta) ct:ar, 
da publicação desta. let. 

~ 29 Para ~ fnv(>,stidura resultante 
da opçlio ora prevista, apllca~&e a res­
salva constante do art. 73 da presen~ 
te lel. 

~ 3Q' Ao serventuârlo optante que 
seja. tabelião de notas fica assegura­
do o exercíelo desta função, no ca.r;o 
de ser vUnlicto. 

,Ju.stiJiçaçllo 

O prujeio. lWSim como a let resul­
tante tem àe l'es.3alvu.r os casos de 
scrvcmuúrios que, 110s Estados, •.!xur­
cem :.~s !'un!;Oes de escriyães e oux:ília.~ 
t·es tio.:> Fd'\ o:s da F-a-zenda Públiea da 
Uni&o !\'ilti1os déles contam ma!s de 
\'inte anm; de scrvlço público no se-
tO'-'. . 

Oeorre também que oJguns escrivães 
de no1a5, vitalícios, dado que só a e..;. 
crimma uilo lhes dru·ia o sustento. 
ll:.sles tabelionatos aliviam o encargo 
àoo Estados, com vencimentos. 

Sala das Ccmissi)es ,em 2 de maio 
de 19üíl. .~nador Vícente Bezerra 
Neto. 

N9 76 

Acr~scente~se: 

.f_rt. Os serventuãl'ios e servi.doree 
das V aras, Cartórios e Ofícios da. Fa­
t.enda Pública das Capitais dos Est.a .. 
aos ou do Distrito Federal, com. fu.n­
çáo no.s feit·os da Fazenda Nacional~ 
1.1ue se encontravam lotados nessas 
varas õ'u Sel''t"iços na data da promu!­
gação do Ato Institucional n9 _2, de 
'&7 de outubro de 1965, ou que nclrut 
:setv1am há mais de um ano à data 
do referido Ato, serão aproveitados em 
eargos equivalentefl da. Justiça Federal 
desde que o requeiram ao Ministro da 
Just.iça, dentro de 30 dias da vigên­
cia desta lei. 

Justificação 
.Acrêsccttte·se: A providência sugerida é justa quf1il-

Art.. E' extensivo ao Pessoal da to aos Estndos e e>m relação aos ser­
Justiça l<'ede.ral de que trata a pre~ vt!ntuários e servidores de justi('a. 
flimte 1e1, o Regím~ de 'l'empo Irrtf.:~ .Para atendimento dos feitos do in ... 
r,ral nas bases. do disposto sõbre a terê."se da União e da. Fazenda Na .. 
matéria na Lei n9 4.863, de 29 de no~ cwnal, os Estados foram obrigados a 
vemhru rle H~65. L:rlar- varas privativas, com juizes e 

Paritgrafo único. A regulo.mentu.çáo serv1dores. 
rlo d.l~posto m'flt.e t\l'tigo será oroce~ ., . . . ,.. 
dida nela Conselho Federal âa J..ts.. vom as :mo~1fr~a~çoes agora. c!ccor .... 
ttea e baixada por Decreto do Poder 1 rentes da mstltmçao da JustiGli Fe-
EX:ecuttvo. I deral, os Juizes terão seus dla-it::}s 

Justificação vreservados, pela situaçã') priv'i.t·~l,s .. 
- . . rta l'l;Ue lh~s con1ere ,) !'eglme co.:~di-

A pr~o"!ente emenda !'1sa a permH,1r tuc!onal. 
a Ju::;hça Federal o s1stema de t1·~- Já. não tem 3 mesma simpUc\Ua-1\l 
b~lho capil-~ de !Tlelhora:r-lhe. o rendt~ a situação dos que trabaU 1~m nos 
~ento. A sugest~o da extensao rlo r~- cartórios privativos dessaJ -vnw da. 
~une de ten<po mtegral, fundamenta- • d N · 1 0 ~,t d ' ,' 
~e nas condicóes especiaü de traba.- Fazen a R?IOJ?~ · . c.~ a o tlt qu& 
lho da Justh:u Federal, cl"Ía::Ía pelo rever a dlstnbutr;~rJ oos prOC3SS•>~ pa.n. 
presente projeto. lhes as~egurar t.ab::llbo e rendrt, -~u 

S I d 
. ~ aposenta-los. ou :')1)-Jos em <1:"-pomoi-

a a a..<'~ comrs.soes, ern 2 de m1.io lidade. 
de 19ôG. Senador Antônio Carlos Assim. e como cartório.:; de·1em 9r .. 
Konder. ganizar-se. também, par~ í'unc·onn.• 

Nq 74 menta da Justiça Federa!, o d~rE>ita 
Inclua~se onde -couber: de opção aos serventuárliJS e rwx1liu­

"Art. E proíbida, sob pena de nuli­
dade. a norr~ção para qualquer car~ 
go criado pt~ presente lei. de pessoa 
que tenha eXercido' atividade politico­
partidària. nos úWmos cinco ::mos'.t. 

Sala das Comissões. em 2 de m~.n 
de Hl66. De-putado Cha~:as Rodri-
gues. 

N:~ 75 

Ine:no.-se onde CJUber: 

'
1 Art. Terfto direito à efetivação no 

cargo que ('StiVercm ocupando e rt~c­
diante apostila. nos respectivos tit.l•Jo;. 
de nontes.ção, os Procuradores 1•J Re-­
oública que reuuam as seguinte, con~ 
dir;.ões: 

a) contem mai.s de cinco {5) anos 
de efetivo exercício no cargo; 

bl tenham maís de quinze (15) anos 
de serviço pHblico: 

C) tenham sido aprovados em con­
curso público para carl;o da carreira 
de Procnrndor do Serviço Público: 

d.) tenham sua peTmJ.lnênc'ia no car­
go amparada por decisão judiciãria. 

.1ust1Jicativa 
Não é ~ pl'imeira \'eZ que se pro­

cura. atravé.:; de lei, corrigir injustiça. 
E, no caso dos Procuradores - <:!m 
relação aos interinos. bem C'Dtendidfl 
-multa injustiça tem sido feita, pois 
enqu-anto 2\<!uns dê~?.s, amparados p-or 
decisão jtldiclária. tiveram lOQ'O resol· 
vido o seu caso, outros. não obst.r>.ntf> 
a klentid'1dP ôe s;tuacão. continuam à 
espera de uma solução. sej1l qual fôr 
que a rml1errad3 máquina bnroc;·Mi­
ca teima em protelar. 

Demr.is, no cnso pre-sente a p~óprla 
sistem:it!ca da lei, que mand!l no:­
mear Juí?es e demais serv~ntnári.oo: 
sem Qualque-r concurso, bem autoriza 
sejam aproveitados - quando já de­
mostram as Qualidades itidispensáyeif) 
~quelas funcões. no exerclcio pleno do 
car!!O, às véz~s tJOr mais de um de~ 
cênio - 0s Procuradores que. interi­
namente. no momento. possam co'U.~ 
provar Ol'l rr.oulsltC'S aqui eso!."clfJca.d~'l. 

l!rasili~_., ~. ~" MI:\~CI ÕP. 19!.iS. - S1-':' 
nador S;gefreão P~cl!eco. 

res de ,lustiça a nin~uém pTe.itHLC3. e 
podí.' evitar diticuldades. 

Para evita-r n·•:n~so. a emrnóa Em~ta. 
a segurança de aproveit.amf'nto aos 
que estavam lotados ·ou presf.'\.ndo Ec\·­
viços nas Varas Cartórios (~ Of!ch~ d~ 
Fazenda l'T·B.cion.al na data ú:> Ato Tnt;­
C-itucional n9 :! 

Sala das Comissões tnl 2. cl~ mato 
d<> 1966. Senador J0sap'wt ,~!a1-t-
nho. 

Inclua-se onde couber: 
Art. Os funcionárjos do Triln:nal 

SupP.rior Eleitm:al que int:::gra~n o 
Quadro Suplementar anexo ao rt'!on­
nal Regional Eleitoral da CTuâns 1m)'ll. 
a que se refere o art. 9Q da Lei n(t­
mero 4.017, de 16 de de?.emb:·o de Jg6l, 
p..l.ssarão a. i.ntebrrar, sem prejuízo d03 
:>eus atuais s:ímbolos de vencir>1·'nta:t 
e demais vantaf;ens. OjO. qn:?.rlxcs tia. 
.Just'ie.a F2dera1 no Estado da G·J~1~1~~ 
bam.· 

§ 1° o aproveitamento se fará nm 
mesmos cargos atu:J.lm&nte ocuo-Hlo3 
pelos funcionários, desDe que exblzn~ 
tes na Justi~a Federal. 

~ 2'.> Os funcionirto:; que não ~l-,1:'­
!"f'm cargos correspondentes na J!,'lti .. 
cn Fedrral continuarão integrand-a o 
Quaclm Suplementar referido nestB 
ai-figo, sah•o s~ optarem por ~fll'f;Cl3 
a::;semelhadcs. 

~ 3° Flcam mantidas ag extinc·jrs 
de can:::os pre'/istos na Tabela (!lt& 
acnmpttnha a Lei no? 4.017, à mfYhcl::t, 
que cs referidos cargos •1agarem. · 

JiJstJjicaçiio 

O Tribunal Superior Eleitoral, dl"sde 
a mudança. da Capital para Bra,-,flht., 
est-á com o seu Quadro Pcrm!lnen!.e 
desfa]caC.o, em vü·tude da cri?.ção do 
t~uadro Su-pl~mP.ntar integrado pelus 
funcionários que não puderam .(;C\' 
transferidos parn a nova Capita.L 

Com a vigência, porém, a nova lt> .. 
g1slação eleitoral, que criou a C·Jrre­
g-edoria Geral Eleitoral, de âmbito na­
Cwnal. e co~feriu ao TribunBl snpe• 
rior Eleitoral umt\ s.Prie de novoS r.eT­
\'1ços <eontrúie do Fundo ParUdário, 



_______ DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAl.: -JS.;;,eç;_.;!i.;;;o~ll)b,.,,.,.,,.,=,;.M:;,:;a,io de _19_6_6 1_?~~,.. 

~xl\ma das prestações de conta. de que se trata de t1rocuradores doa Gllti.- Ademais, a tran:derênci.a é ~ uu·· 
tod0t5 os partidos e outroo), torn~~se gos Instituto NMiona1 de Imigração ga aplicação no serviço públiC.;. <:ou· 
1mprescindivel que, a. exemplo do Que e Voloníza.ção e do Serviço Sôcia.t Eu- soante os arts. 52 a 55 do Estatuto 
tconeu com o Supremo Tribunal Fe- raJ, que se manifestaram, na romm doo Funcionáríos Civis da Unlu.o. B.,­
t\eral, sejam preenchidas os claros até expressa. no citado diploma legal. pf'lo neficiou mesmo, em data ,e·:c:n~. ~ 

_\\gora C:lnstentes. Procnra.doria-Geul da República. Tribunal de Alçada da Guo.n·.Lbara. 
~ Essa medida e a mais recomendá\·el 1'.. concretiznçã.o dá medida não só As tnmsrerenc1as ora prc~. . ; elll 
. pois evitará desp~as futuras, uma v-ez perro.ltlrá o cabal cumprimento cto dtf)- nada. afetarão .os serviços a tr-v:nis­
_que nno importará na criação de -ear~ fKJ,Sto no art. lOt., § 59, da Lei numero trativos do Tribunal Federal de Re· 

'.tos, mas, apenas, no aproveitamento 4.504, de 1964, citada, como t3plbém cursos:, de vtM que o numero ue tua 
UQ$ vagas decorrentes dos clal\.lS. atender as conheci-das deficiências no c1onár]os que por elas o!)ta;.·L.. e sân 

· Apenas o quadro de funcionários E.ft- Quadro da. procuradoria·Geral da Re~ em número reduzidíssimo, pois que a 
tlvos do Tribunal Superior E::leitOl'al pública_ -q'.!-1Se total\ldnde do per~soal conse .. 
l!e comporá definitivamente, para: ~ gut tntegrar-se na comuniônr' brasi· 
~xa.t.a. execução dos sel'VIços e ~rnves Art. 104 · 0 Qua.d.l'o de servidores áo Hense, não desejando rcnuncta.t ~& 
ericargos que a legislação atual lne lnstuuto BrasHeiro de Reforma AgrR- vanta.gens a.dvindas de sua nova iJ~ 
dA. J"la. será constituido de pessoal dos úr~ tuação, nem sofrer outros problemas 

"'' ~ 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. Na lotação doa Cal'g:oo d~ 
servtços auxilians da Justiça Federal 
será ~provei ta do o pessoal, efetivo ·oa 
contratado, que já se encontro. nc. 
exercício de funções con-espondent.es 
nos c-artórios ou oficios relativas e.n:1 
feitos âa Fazenda Federal. nas atuais 
varas da Fazentla Pública, obedeci~ 
das as exigências referentes a ti tu • 
tos estobelêcidos nesta· Lei. ~ Denu• 
tado CeL'lo Passos - Uep. Roberlo 
Saturnino. 

1NDIC:E DAS EME,DAS POR, ,_. 

'j 

A emenda. por outro lado, não acar- p;ãoa e repartiçôes a êle incorpot·aat:.s, de ihstalaçoes, por ter abandonado 
t€ta I.J.Ualquer aumento de despcs:.t<;, ou para êie transferidos, e de pessoal suas antigas moradias. 

. pofs o pessoal do quadro suplem~ntar admitido na fo''nW. da lel. A medida visa, destarte, a• resolvet 

ORDEM ALFABÉTICA. DOS . r._J" 
AUTORES .. 

! " .1. § !:8 Os serVidOl'es da Superinl;~;:n- - 1. , 
. passará a integrar de u11 tvamente os denma da Política. Agrária (SUPP..Al, problema::; grave)) e 1nso uv~.s por ou­
. ,ua.ctrN> da Justiça Federal no Estudo tra forma de uns poucos funch.má · 
da Guanabara, percebendo pelas l'E't'- pertencentes aos quadros do ~xun:o rios. nuts tm.rá tmnbém benefícios ac 
ba.!:i propnas que forem Rtribu\-:las tnstituto Nacio.:1al de Imigração e Co- servlço público, 1~ois 9.lêm de extin­
Aquela Justiça. - Rondon Pac11eco. !onização (l.N.I.C.) e do Serviço So- guir tocos de desc.ontentz.mento, tJ:aru 

cial RUl'al (S.S.R.) poderão VO~".lll· fetindo deslocados para 0 Iocco.. :to, 

Autores - Números 
senn.dot Antônio Carloo- 46. 5-l,-'lJ;. 'r:, 
D.:-put::l.dO AntDnio FeHciano - !'i._ J 

18, 38, 69. - ·,-·1-oi'J:. 
Deputado Adahury Fernanãez - -40...._. <~ 
senador Bezerra Neto - 513, íJ. ·<~; 
sena-dor Catet\! Finhelro - 36. ~.- :~-

N9 78 pela sua lot-ação em qu.alquer órgão v!rá suprir »lgWl1{l;S nol'.2S secretar!:-:; 
lncll!a-se cnde melhor couber: onde existirem cargos ou funções po,- de primeira lnstáncia. <:~e r ncionárlo5 

At"t. Para o provlmento dos can;o:. ê!es ocupados. experientes, vitrios dêles cem perto ·1t! 
~rl~Clcs nos i:Ens II! e X do art. 85, Sa:a das Comissões, em 29 de abnl rinte nno..;; de sen•iço.<; presta.dc-s nr. 
•et·ao preferéncia os atuaís funciü~á- d" 1966. - Deputado \Tmgt R03U'.tfJ. superior inst:.'tnt'!a. - Deputado Vin.r;rl 
-llOs e serventuários dos· Tribunais Fe- N9 80 1 Ro.wdo. 
tierais que optarem por êsse aprovt'i- I 
t:unento no prazo d~ 30 (trinta) o~s~. Acre::;cente-.se onde CD11Vier: 1 

ttesde que se-jam ocupantes de can;o.> I Acr<!.scente-Si!, t.:de tonvi~:r: 
_, 1 _ h . Art. _Ser

1
âo transferid_ os para car- .'It A''"' ser,__,.1,10 .. , 1-05 -·· atU·'·'-'I.Ia mesma na ureza e nao aJa p•·e- t d d C). "'" • ~ ... "' " 

lul ... o P'"ra '' and". menta dos ser"l.·os gos :qwva en es ora cna os, servt o--~ Varas· da Fazendl'l. Púb1ica fe;:'eru~~· 
•· .. . ~· . • res ~nre<>rantes do quadro de p~ssLa. • , 

- tto.'l respectn·os tnbunats. c.1 Sett;ia~·ja do Tribunal "-c-dera! j-~ _que forem aproveitaaoc:; e os qu~ fo-
- Pal'Rgr::>fo único. Quando o número Recursc~ ~e ~ Cdirem a; irmí tr~~· rem _apose-n~adc--s ou postos c-- d!Spt.. 
iie optant0s fór 11\aior do que o je t·a-. da Ju·u;; ~10 pr~"O d.o. d;z fl~ ~-fi mbihà?-de frc~rá. v--~~Viil~nldo o c-;-:lxu~ .. 
.gas. o provim.ento s:e fará em oene.fl-~d· d·J• de"Hi L'. ~ ' h:::ldc direitos e vt1nta·2:ens que atulnmC'I: 
t!o dos ~>erndorcs cue contém rnm.1r ·~ :~_,t " m. ! te lhes conesp~ndc. 
tem?o (!~ .S!'lVito pÚblico tectnal''. .!ur;ti/icativa Jushficr:çâo 

Justijica.çáo Cnm a muóança da sede do r;ovêr-
A emenaa vt ~u a possibilitar nao sO 

tJ p.t'OvUnento de tais cargos por tun­
t-lonários e scrventttários mais '<!X;'l·~­
tlentes. como também a tornar 11lf"lli't: 

_ cner(tiR a instala<;>ão da Justlça J'<:'­
t!enl. 

Sala das Comissões, em 29 de al::rjl 
t:~e 196li. D.epntado Euclides "Vit.:Ur 

NÇl 79 

lnclua-~e o:r..de melhor coujJer: 

no federal para BrasWt-1, foram com­
pultorwmente transferidos os sen·!· 
dores qt1.e inte~ram o quadro de p~­
~oal ela secretaria elo Tribunal F'~· 
:ieral de Recursos o que, para ::lgum 
ac3.rretou grendtu transtornos, advin· 
:lo ató probl~mas conjug-ais. 

!\ão houve para êles a opção c,•Je 3: 
oierereu n f;enidores de oul:-r-:; fir. 
'!ãos, tal como os quadros s'mlcmen­
~ ares instalados na anti~a · -.::>,pitn\ 
!.SUpl'~mo Tribunal, Superior Eleito~ 
-al, S?ra;-io), o aproveitam.-.rtt d.' 

.. Art. E' asse-gurado, antes do m·o- -·eu:> servidores em outros órg~os (Câ. 
-,1mento Ce que trata o art. tl7 ri~~o.,·a 
kl, u erettvar;.ii.o do a.proveitamen.....a l!P rnarn dos Deputados). : disponi3i1i­
que trata a C::i no ·1.504, de 30 r:le r.r.- :Iad(>. em ::tl):!;U... casos e, principa 
. IJ. d" 19114 , , !nP.nte. -1 trnn.~fcrência voluntár'~ 

,em ta ~ - • pau os (lue fl'l~a.n 'J1na a novt<t .:apitai ql\e é a form ... 
~pot.ado, na forma ali estabel~~l\::'-· lusual nn maioria dcs órgãos da art 
pela Pl'occtradoria-Ge!·al da Repub,:- 1~ ministrnção federal instalada.. em 
t1\" · . Bm"5üia 

Jus! if?caçllo i 
A~C'ra, com a criado das t 

A etf't~vuf'ão 00 aproveitanwnto {H;~· r:ia:s da pr1melrn instància da justi;'i 
"--.Ue trata o Lei n9 4.504, de 1964, nu!>- :ede!·al sur~e a grande O_l)ort<.:!"lid:tde 
Sibi!H:.u>:~., s?m q_ua;_quer aumento de rmm os st>l'vidores que, por moth•o.~ 
de_speF?, R __ ~mpl~ar;no do 9uadro da I P.t'~so. nis relevantes. prefiram. transfe~ 
PlOCl1tadoua Getal <\a Re1lttbllca, p~)b nr-E:~ p'ra o ::eu Iocai de 01'lge·m. 

O projeta nao prevê e:-::pr<. -_ .arne;.1 
te o apro· .. eitamellto dcs sctvidor·.!· 
das Varas da ·Fazenda Federal nu. 
E-stados. todavia, ê Ce prever ::;.:.: 
ac()nte(;<t com alguns dé!e;-;, h~ tlt' 

eessid3d~ de 1:rmvuea-:-IO;;_ cem sua e;,.­
Dl'l'iênck\ pata contrahalanrar a a ti· 
missão do::; nomeadc~. no interesse 1.1: 

s~rviço que. de outta forma, sofrer1;, 
senslvelment~ com a menor experiêl, 
ela dos novos. 

sucede, entretanto, que tai:; rvc.a­
~.uartos têm attm'ment.e um regtm· 
jurídico funcionn 1 ou e, CO!J~- _nane .• 
coni o estubelecldo pelo ~'ef. lh;, 
as~qura dil'citos e nmtaQ:ens c;ue ~·~ 
t'iam grande1ne111 e reduzidos, cem 
~Ul'a ~pl1caçtw dt~s uredsta.'l n Pro 
jeto. ll'J caso de aposentadoria e ú,­
Donibj]jdade, se não aproveitr;c'lm _ 
0 ata obviar a êsse decesso, que Ih::-~ 
::tCarretal"i.a lesão n direitos adQUÍl1· 
1os. além de infustiflcfn•el t"~'a+:nl' 1 
iníquo a servidores qu~ náo •· . p011. 
oanun na devocáo aos in+e"t'ê" .. - da 
JU:"ttif'a, P: oue ~·~ ofeTece n emenda, 

Sala da.:o; Comis-:>ões, ('m 29 r• :>b-ri' 
de 196-6. - Deputorlo Elclirles V?icar 

D::uu~ado Celestlno Filho - 43. ·--. '{ · 

úZ~e;JUtado Cels·O Passos - 5:!, 55, ~~.~ 

Dê;)utaõ.o Cha2,as Rodrigue3-- ·!~ •:_:·'~ 
25, ~:!, 34, 71. '- -4~:-

De;JUtaào costa Ct.walcanti - 28. - · 
eenájm· Da:üe! Krlegc.r •· 3G. -~ 
Deml:ado D~J."ll iVIendcs - 45, 4'1~ 

49, c. 
senndor Edm:undo Le\'i - 9, 10, ~1; 

~L 
Deputado Euclides Wicar Pr-ssca. ,... 

ss. J1, 63. n, a1. · __ ,-
Deputado Floriceno Pah:â0 - 2~ ·­
sennctor G<J~tveiv Vieira- 4. 24. 
D.::pi.Hndo Guilherme Mec'"1:1d0 _.,.. 

5S. 
Depu~ad·J Henrique de Ln Rocque 

· Aimeü:lt~ - (iil. '-
Dept·~!idrJ Jf\f'l Bur~osa Rit;eiJ~a -~~ 

70. 
Depu~acto Jo"gc Saià Çtt.ry - 2\; 
senac!or Josaphat Marinln - .l. 31l~ 

67, 76-
Depntado Oliveira B.rHo 

8, 18, ~';/. 28 . .::'rt, 44. 
Ecnndor Manoel VlHaco. 
Depntado ~icoJau Tuma. 

P- . 

3, 5:~ 7~ 

27. 

Dêmlt9do N:;ronhn_ F:ll\1) -- 6, 15. 
16, 2Ô, 22. 2S. 41, 4.~, 50, 57 fi:J 7t •. 
D~putado Ro::Jerto Saturnino -- 8:2.. 
Depufado Rondou Prv:heco - T't. 
srnador Sigetredo Pacheco - _liS:~·, 
Depu~ndo 1:aho.sa -de Almeida ~ ,et. 
Dep:.~tnrlo TeóH!o de Andrade.- t..5. 
Deputaclo Vieira de 11ell0 - Si. 
Dep!l![do Vi-ngt Fos::vio - 79, 00~ 
S-?r.ad3r WilS01J Gonçnlve..1 ....,.... S'f -1!9. 

ATA DA 48~ SESSÃO, 
EM 9 DE MAIO DE 1956 SENADO FEDERAL. 

j O SR PRESilJENTE: - da lndlt.."tr.ia e· do Comércio 

1 - dn Tribunal Federal de Recur~'"~S 
1 !OficiO n° 21-GP, de 8 de ma.rç_c,; de 
19661: 

4a se~.sêi.o legislativa, 
da 5:t Legislatura· nte""E'nca a~usa o comPQrecimr>nto de 1966); . . , . I 

(Caflete Pinheirol _ A lista d::- I (AV-AP-34-f:6, de 21 de nutrço d;o 

' " s d · ~ da J"nstk.a e Neg;octos Intenores I~nE~'iD.í~~CL\ DO SR C\TT..,...,.,~ I. ols e:~a mes. Havend..;' ndmero (Of' G-14' B d 10 d a co d" 
~. - - n""'"'jlf'<~:.l dechro aberta a s"'S"3.f) tcw ..:.- . e em r_ '?J"'HElRO ,... : '· ~~ ' ' 1B66l · 

.. . Val ser hdn a ata. - das Min::ts: e Energia <Telegrama 
As. H horas e ,}Q ::1•nutcs ncham- I O Si'. 2' Secretcirio procPde à de 19.3.66): 

se pr::-sentcs 05 Sis, Senadores: I leitura da ata da ses~ão anterior. - da Saúde (_AViso GB. nQ 106, de 
Vivalclo Lima que ê aprovada sem d-e1,ates. !? d::> narco de 1966): 
Edmundo LP'li o Sr. !'?-Secretário lê 0 se- - {lo Trabalho e Previdência So-
Cattete Pilli1eiro g1,·inte cial (Oficio GM G-B-764-66, de 5 de 
Menez-es Pimer,fel a.br'il de l!Hi6) . 
Wilson Gonca!ves EXPEDIENTE ll _ Presidentes de Tribunais: 
Dix-Huit Rokudo \G ManoPl Vinnnt 1 R.\DECtlUE:STOS DE {"O;}J!.T~J- _ do Supremo Tribunal Federal 
Aloysio de Cvrvolho CA('AO REFERENTE A F.L"EH,\'iO (Ofício n9 G-39-613, de 8 de março de 

J D.>\ 1\-IESA IJO SENADO 1965l: 
osaplwt M~rinbo - cto Tribunal de Çontas da União 

José FeUcinno 1 - lllillistros de E.~tado: 
Beze-rr!" N"'o fAvi.'>b nll 138 - SP-GP, de 1~ dr 

" • ... - da .'F'azenda (Aviso nó GB~63 d 1'661 AtH!io Fon~HnB d 9 2 ti mnrço e :'1 : 

G!lldo l\-fondJD e- dã g~:erra (Aviso n!l 24/ Aes. Part. (Ofici~o nrr~~~ma~e 8}\ue~l~r 1.~~~~~6r~~ 
de 18.4.6'61: lfJ8iJ,: 

- do Sunerioi· Tribunal Militar -
I Oficio nu 10-l--Pres., de ~9 ele .niarç-o 
de 1%61. 1 

111 - Gorernaaore-s de Estado: 

- do Acre fTelex - OA-81, -de 10 
de !fPl J'C'O de 19GÜ) ; 

- Co· Amazonas (Tele~ - GE-216, 
de 8.3.661: 

- do Parâ {Te!egramn n" 303-GG~ 
de 7.3.66); 

- elo Piaut (Telegrama nl? 191, de 
7.3.66): 
~ de Ala1-ma.<> (1 elex n<'l 3M, de C de 

nuu·c;n de 1966) : 
- do Rio Grandt- elo Nm·te ('I'e!e ... 

gra.mlc'l 11° 111. de 7.3.66l; 
.,..- de PernamLllC'O ('I'elegrama mi~ 

m(!ro 240, (ip 8.3.66): . 
-- rl:1 Pa.rniba (Telex n? GG.t74, de 

9.3.661: 
- cif' Serglpe (Te!egrallla nP 26&, dA 

8. 3 f,(: I • 
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·· - da Bahia (Oficio n• 386, ôe lB ·OFíCIO DO PJ'.'niEIRO SECRETA- par destinado ao Hospltal Miguel cou­
;~& ,.'latçO de. 1966) i RI() D.o\ CÁ!'lfARA MUNICIPAL DE to, do Rio de Janeiro, Estado da Gua-

-- do Esp1r1to Sa.nto <Telex n'.' 76, TRf:S pO~'I'AS, l\:liN.I\S GERAIS. nabara, e, bem assim, isentar da taw 

Pareceres ""· 406 e 407, 
de 1966 · 

1de 11.3.66); xa de de:spac11o aduaneiro materiais a 
· -· do Rio de JtUl€ito (Oficio nú- (C0municação de reeleição, para serem utilizacttlli em obras e serviços PARECER N9 400, DE 1966 

lnero G~9o, de 16 de março de 1966) ; PrCJidente âaqude Leyisíativo, · do Sr. de interêsse público importados pelo 
- da Guanabara (Telegrama nú- Antonio Carlos Bandeira, funcionário Govêrno do Estado' da Guanabara e 

tnero 205-B, de 16.3.66): do ·senado no exercício ãe mandato já despachados com a cautela da as-

Da. Comissão de l?rojetos do Exeeu~-· 
1;0, sõbre o PrOjeto de Lei da Cd• 
nuzra núm-ero ô2, de 19~6 (número. 
3. 504-B-65 - Câmara), que crta;. 
na U1~·íversidade Federal de MfnM 
Gerais, a EscolQ. de Biblioteconotnf4~ 
e dá outras providências. 

-- de Minas Gerais <Radiograma da v~eador:.: slnatura do têrmo de responsabilida-
il'? 1.1421 de 14.3.66 - De Belo Ho- Of. 6Al6, de 21:1 de janeiro do ano de. • 
J,1zonte); _ · . em curso. s_õbre a col).cessâo do fav-or legal, 

- ele Sao Paulo (Telex n9 41-1465. 1 assim se manifcst.u o sr. Ministro da 
de 16.;].66); OltíCIO•DO l'Rl~SlDENl'E DA FUN-l Fazenda: 
~ do Paran:l <Oficio n9.217, de 14 Dl1Ç.ô.O DAS PIONEIRAS SOClAlS _ tiO Govêrno do Estada da. ·Relator: Sr. Gay d.a Fonsec~. 

de m-::trço de 1966) ~ . Guan::tbaro solicita 1 ~nnça·o d• ta- O Proleto em exame, encaminhndo' 
d S t C • · (O í · • (Encaminhamento do relatório das ... .ul... "" " - e an a a.~~rm.a f c1o zmme. . xa de desp"cho aduan·1·ro de 57,, pelo Poder Executivo, decone, em úJ .. 

01100 d lo 3 66) atzviãades e do balmwtJ corres-non- p. "' , l(l , , e · · ; . à ,. previs-ta 110 ar. cigo 66, da •et· n•'•- Uma auálir;e, do pronunciamenl-o t.lO 
d R G d d ( f . 1 errtes ao exercício de 1%5J: ..... '" , - o .io r::m e o Sul O Ic o mero 3. 244, de 14 de agõsto de Conselho Federal de Educação que, 

!1° G-95. de 26.3.66 e Telegrama nQ 0!. ri9 117, de 22 de nb:il. 1957, para os materiais desemba.- chamado a se pronunciar sôbra a 
2~5. àe 11.3.6G>: 1' raçados com a dispensa do pa· anexação da ~ola de Bibliotecono• 

- rie Goiãs <Telegrama n9 270, de I gaznento daquele tribuW, garan- mia de ~-Iinas Gerais, ... como insttW1-
!l4::!.6Ei): PARECERES tido por têrmo de responsabili- ção complementar anexa ao Departa.-

- ele ·Mato Gro!>::o (Telex n? ~-1, de . dade assinado com autorizaçã.o mento cultural da Reitoria", da Uni· 
'i,3.G6l. Parecei" n'J 403, do 1966 I dêste MJnistério. ve1·sidade de Miv.as Geru:ls, não Ser 

rv _ P:·esic!entes de Assembléia._<:, "" Pleiteia, ninda, a. concessão do esta a solução rescomendávet. 
Ltqis~ati<.'as: · , na. Comü,sao de Constituição e Jus- valor, e1n def1nitivo, para mate- Baseou-se o Con.sélho Federal de. · t tiça, só!Jre o Projeto de [..ei da Clt- ! rial hospitalar importado pela en- "Educação, no fato de se tratar, <t Es- : 

......- do Amazonns <Telegrama nQ 276.1 mara n9 a. de 1964, qne dispõe sô-\ tão ?!"(~feitura do Distrito Fe- cola, de estabelecimento de~tiDat\o b 
d(! lO. 3 .66); bre m.ecliàas avlicá-ceis a"Js :nenores dcral, destinado ao Hospital Mi- formação de profissionais !Jberafs, 

r- rlo Parã (Telegre.me. no ll'~. de1 d.e 13 anos pela prática df! jatos de· j gucl Couto. '>Ptando pela solução que, ri.colhid& 
3 3 66); l fin.ir?..or. como intmcõ~s pe11afs, e dá A Diretoria das Rendas Adua.- por S. EXa. o sr. Ministro de Eõ.U. .. 

... - dn JvTarenhão <Te1eg!'ama n9 263\ outras 11rovidéllch~. I neil'as e Dlrcçfto Geral da Fazen- cação e aprOvada por S. :Exa. o Sr. 
ri~ 10 3.65\ ~ da Ns.cional nada téro a opor à. Presidente da. República é ora tmb· ..__... E o Piauf ('"f~Jcgramn nQ. 239, de, R-elator: Sr. Josa:phat Ma.rinl~o. concessão da medida pleiteo..da". metida ~o_ Congrssso Na~\onal, ou se-
'1. Z. 6o\ . 1 1. A Càm-ara dos Depuf artos a. pro- 1 P.es"alvad f . t ~ ja a criaçao na 1Jnivers1dade tredem.l 

__.. do Ceará <Ofioi.o Ilç 49, de 22 1\ vou 0 pteqente nroieto qtte di'-'\me sô- 1
1 'es" ..:~~ 1 A .05

1 9ue ~ram1 os m ~r1w~ de Minas Gerais da Escola de B1bli""' 
d m~n·co rle 1omn. b ~ . . , ,.. ;:; t.l•" n\.Jus rt:t uscwna e por ra~ \etonomia 

e. c . _, u • re medif!ns aphcã:~:eis nos meno!'C..'-1 ta:rRse de methda que reverte"á em · · -
..__.a d~ Alagoas (Telegrama n~ 297~ de 1.8 anos p~ln. pr{HiCa de fat{lS dcfi. bcme.fíciO, de toda uma. comlli;>.daÓc . C~llnO decorr~ncia da ena~ao .é .dll: 

de u .3 .lJ6) ~ . \ nldos como infrações pêmür,. I opL.Jamos Pela t~provação do Pro ·ato' Ciplmada a-va1Jaçá9 dos n~o::. nratica 
- dz Serg1pe (Telegram-a nQ 316 

1 
o saudoso deputado MetH''zcs Cér· E' 0 pruecer. J ~ · dos no _ent~o Curso de. 13Ib!i?tf:cono: 

de 8.3.66): . 
0 

tes ou~ 0 apre::centm1, e:;c1:Heceu, na mia?- flm <O.e resguardar dn .ito.~ e t.t 
....... d'l BahJn fOffclO n- 16~, de 10j iuf'tificacfio. aue 0 t.e:;:to foi colaborado Sa1a das Comissôi·S, em 4 de 012-io tuaçoc~ de _fato. . nt 0 de ,mAr~.o d~ 196~}: ..,. . · 

9 
., l por Hllstres n11 R"isbndos {1a G<Janaba- I de HHi5. - J1fenez:,t;, PauentCl, P1esi- J?I~poe, amda, o proJet?~ qua .-:> a.:,; 

-do Esp1rlto ,;,anta (0 .... 1CIO n 2 .. 4. rn. com expcriêncjn no trato do pro-l dente-- José Enmrzo. Relato-r- O:..M C\Cer(o do curoo qu~ a E.9~1~ r~bsore 
de 23.3.GO!: . . . 

0 
blem?o df' m"'no:--..~.<;: os àesembarg-adow \car Pas~os- Bczer:_a Melo '""":'"" Pessoct verá, .o qual passara a Uü Ye ~1.dad 

~ de Mmas Gera1s !Oficio 11 362- res Romão Côrte~ de LaceTâa e ~1- ti~ Ou:e1roz - LoOao da Szlvelra _

1 

de Mma.s Gen\.is. 
66-0P. de S de 11\arç.o d,c 1966): .. hcrto MourJ'ío RUsse11 c 0 J~iz Luiz I Antônio. qarlos - Sigejrcdo Pacheco A matéria. é de grande reievância 

_ de São Paulo <Oficio n9 1.4n8 S1lvfirio Rocha Lagoa - Domtclo Gondim. e r-:.em da;r destaq.ue a uma prof'sd.O 
(!e 29 de marco de 1966) : 2 ~ A exno~i .. :ío • qu~ acompanha 0 I " que aos poucos se vem fin.nando ~ 

..J.. do P~raná <Qfi.cio no:} SRP-184, proieto, Ôl:lie'uV'a e . bem iutmmad.a I J con!~~do aos que a. exerc1ta_rem • 
de :1966, de 8.3.66); ouer do porito de vista, social como do Parecer nq 405, de 1966 quahhca.ção de profissi~mai~ l~bet-n.JS, 

......... ele Sant:l. Catarina.. (Telegrama (\nÇ"~110 inddico, dlsnensa m1lior inda- 1 . portadores de grau umv:_rs1ttuto. ~ 
n~ $os. de 10.3.66): qoacão dn texto e de MU alcance A Da Comtssâo de Conslituiçao e Justt.. Entend~os po!s, esta.. 0 pro4cto 

- do Rio G!'ande do Sul {Ofício nrot'osic!lo atu::~.li.zo._ normas e fortÚas ça_ ao Projeto de Lei da Cámara em co~diçõcs de merecer a [LprOYl\"" 
n9 178, de 9 de marco de 1966 e Te- de 1,1.0 r:f!dirnento, lt luz da exncril?n- nu.m~rQ 81. de 1966 {n9 3.525-A .. M çáo pletteada. 
legnuna n11 130, de ~.3.606}: ela e da. legh5\3tão ronm~t·a.da. de - Camara)_ 9ue dlsp6e ~6bre o Có- ss.la das ComiSSões, ero 27 de abril 

___ ôe Goiás tOfiC'IO n- 35-P,_ de 9 t;ottr. oue s.sseP,Ura 3 punic;áo dns in. di(lo SanHano do- Dtstnto Federal. 1 de 196-6. - Ant6nfo ca.rlos, Preside:n. ... 
de tnr~rco de 1966' : - C! 

2 
'fi-acõ"!..r:- penai.c; pratica. das peJo~ f!!CN Relator: sr. Adalberto scnn.. te - Gav da Fonseca, Relator - :!W~ 

__, de ~IJ'qto Gros.w (Telegrama. n , nores de lS anos. dent.r" dos crrtérto~ Erm!rlo - Be:!erra Neta - WtlaDit 
&1 )2.3.88); csnc•ciàis que a tdade p-revista aconn o j)Te~ente projeto de lei, de ini .. Gonçal"Vt!S. 

selha c!ativa do Poder Executivo, àisp6e '·l 
,A(!radeciml'"rt!o de ~onvite para. a 
ecrimô,tfet de Tnstalaçtlo do Con­
qrr.s.'!o Naclmral: 

ocOrre oorêm, que no vr(lce.«so há sóbre o Código Sa-nitário- do O~&tl"ito PARECER. N9 407 • DE lMS 
n texto ·dé 11m subst.ihrUYo adoWu\o Federal. . J Da comtssdo de Finanças- tlóbrs O 
nel\\ Comissdo de Fin~.n~as, en.t (l.Ue Aprecia~ do-o, na. general1dade. doo Projeto de :Lef de. Cttmara númefO 

~ do Sr. l'rf!sident.e do Tdbunal 
SupCrlor :E:leitorJll ('I'elegramtt d4J S 
dtt mnrço de 1966) . 

f'or~ml :tcre.scentaclos dispositivo~<. 1·e- seus aspectos, a competente Comu~são 62, de 1966 (número 3.504-B~66, tU't 
1<>-r.ion::tdO!'l mbretudo wm a !nt>titnt- Mista do Congresso Nacional houve Cd:mara) que cria na Vnü·er.sii'Ul--
r.áo de 1.trri Fu .. -.,do NÔ.cionat de As!'si:>.· por ?e~ aprov~-10 "ntravés de subs-· de Federdz 4e Min'a.s Gerais, a. E~;-
tênc!n a.o Menor. tftut;.vo <?ferec1do pelo Relato~ trn- cola de Bibliof.eC01lomia e dá o1J ... 

D..:> :nttó,.,.rafo n'i.o const-am tais pre- do este SidO RPl'OVad'! pela Camar~ tras províd~nctM. RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFOitMAÇOES 

1 ._. do Ministro da Fazenda: 

· n ' 1 dos Deputados na .SeS!iaO de 1 de abrJl . 
eeitos e nem na sinops~ !Jem em qua- do ano em curso. Relator: Sr. LObtlo da Stlvelra. 
ouer outro el~mento ha esclaredn:en~ As alterações propostas no substi~ Pela Mensagem número 4-4, do ano 
tos seguros sobre o contexto efetlva- tut.lvo consistiram em introdução de enl C"'·so, 0 Sr. Presidente da R!t .. 
mAnte apro'i-"ado. . ~... .... t · 1 t d • - ~ Nestac cond!~1~s su-serimtl~ Q\1c se ls<;>r·~·~S ccn camen e a eoua-«OS. mo pública t-endo e.m vista a.s razóes eon· 
f! . ,. P .~.~ fdênc· da Ct'tmnra. dos fi caçao de a.Jgur:_s dl.$positivos. assim tida3 nB. Exposição de Motivos do sr. 

I) cte "" 1 ~s • 13 'd • !•n• do como na supressao de outros que de- ..._... \ tr d Edu a •o e cultura suu 
Jl- do M!rtiatro da Via~o e Obras Dcouta.dos para e1uc. açuo 'P- "'. vem ser deixados para a. reguJarnen- ~-..~.m s 0 a, e q<t- · -

Pú'bllcas; . n._ssun.to. de modo que se pos~a ev1Utr tação da lei, !J"r•, 0,_nplt'ar-se a m•>.~ meteu à. apreciação do Congresso o 

Aviso nl1 GB~98, de 19 de abril, com 
rereiêcncia ao Requerimento nQ 12-·66, 
&., S:r. Senador Vasconcellos 'l'"ôrres; 

f 1 fv- o "" w c. presente Projeto que cria. n:t Uni• 
Aviso n~ 14.7-GM, de 4. d~ abril-, com noss ve equ oc : _ · . gem de fJextbilldo.de de sua execuçáo. ver.sidade Federal de .Minas Gerate, 

referência no Requerimento n9 93-66, Sal!l das Com1ssoes, em 6 de :níno No exame das proposições, sob o a Escola de Biblioteconomla.. 
Co sr senador Bezerra Neto· j de 1966. ~·Milton Campos. Pres1den- ângulo do. competéncin desta. Cornls~ A proposição ro.tifica, ainda;. os atos 

· ' . . t.e - :iosanhaf. Ma.rinho. Relator - são, não deparamos disposição ~oH- praticados no curso de Blblwt.econo~ 
Ilt - do ~ftntstra Extraordmarlo \ Jef/erMn de Aguia.r - Men~~c~ Pi- dente com as regras constitucional.~. mia. criado em. 1951), por lntciativa do 

para ,o .P!aneJO,ntenta e Coordenaçllo mentel _ Be:::erra Neto - A:1alberto n~m com as normas nnclonaís atlnen~ rnst.ituto Nacional do Livro e (}ne 
Ec01z~mwa: Se7.ta. tes â matéria, sendo de nottU'. l'-1nnto ''em sendo mantido até poje peta 

A.vito n9 254, de 5 de maio, com re- a êsse aspecto a cautela dos elabora~ Universidade Federal de Minas ae-
ferênçia ao Requerimento n9 97-66, do Parect:.•r 11~ 404. de 1 9 56 dDY'es do projeto M ressalvarem. n~ rais. , 
Sr. Slmador Lopes da Costn.. . sua reda<;ão. a obediência, "em cada Estabelece, enfim, o projeto que o 

OFt<liO DO PRIMEJ'ItO SECRETA­
RIO DA 0.\MAR.l DOS DllPU· 
TADOS: I 
(Enhcnninhamento t1.e autógrafo de 

proietft:J sancionado) : . I 
Da C<f,tti:::.são Je Finanças, sõbre c: ea.so", à leglslnção federal 'Vigente. acêt'vo do Curso de Bibliot-economia 

Projeto de lei número 85, de 1965 Reconhecendo assim a constltuCJO~ passa a integrar o patrimõnlo da Es­
(niJ 3.49'1-B-66 - na Cdmnra}, que nalidltde a n juridicldade do projet-o cola de Biblioteconomia di\ Uuivetti ... 
isenta de tributos alfandegários ma- manifesta-se a comissão de Constitui- dnde Federal de Minas Gerais, de .. 
terial ho.~ptictlar destinado ao fios- ç!io e Justiçn, favoràvelmentc à qpr . ..,~ vendo o lnstituto Nacional do L!vro 
pital Mlyuet Couto; c, da 1a.r·a de vaç.fi.o d? ~ubstit';l~ivo, atravéS do qu::tl promover a. respectiva transfe:e-nci!l. 
despacha aduaneiro. materiais para a. C?mi-:sao Mrsta melhorou-o 11'1 

1 

como se vê, a Escola de B!bHotc ... 
opra1 de in~-êsse p1ibllco. substancl~ e na. forma· conom1a que a proposição n'l'>htui. eo .... 
Relator: Si'. José Ermida Sala das Comissões, em 5 de maio mo unl.dade integrante dn umve~1d~ ... 

~ é61, de 5 da mês em curst· 1\A.õ­
grn.fo do Projeto de tei que concede 
isençãp de direitos de importação, ex-\ 
clufda. a taxa Ue despacho ·aduaneiro, O Projeto em e:>?ame, objeto de 
para tnaquinar1a. im-partnda e o. ser i Mensagem do PodeJ' Executivo, visa 
.!mportada pela Companhia de Fiação 1 a conceder isen~:lo de impnst.O,!~ e ta.­
e 'l'ec~_lagcm de Juta. · : xa.s aduaneiras para mated~l hospit.a~ 

de 19S6. - Mzlton Campos. Presl~ 1 de Fede1al do Min~ Gerais res~llht­
dente - .4-dalb~Tto Sena. Relator ~ j rã da tra11sformaçr.o nela .do nt~do 
Eeurra JVetn -- .to~apha.t Marmh') - rurso de Bib1ioteconmni~. cujo<; Te­
Jefferson ãe Aguiar - Me11eza Pi- jwii>Htas peda.zógicos e nualid~<Je de 
mente!. · ensino, para fin.s de reconhecimento 
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. ·weral e registro doo diplomas ex­
_j1fdldos, foram devidamente apreda­

doa; e aprovad.OB pelo Egrégio conse~ 
lho Federal de Educa.çlío, na forma 
estattilda pela Lei nííme.ro 4. 024, de: 
lHJ. 

Em !963, a Unlversldade Federal de 
_)Unas Gerais, atendendo i. deliberu­
:gl() do seu Conselho Universitârlo, in­
.mporou à Escolb. de :Siblio~canomla 
c.Otno instituição complementa.r a.ne­
_:xa ao Departamento cultural de su:1 
:Reitoria. Mas, a absorção da. EscQJa, 
. aob a forma de instftu1ção comple­
mentar, por se tratar de e8t.abe1eel­
ruento destina-do à !ol'ma.ção de pro­
ft9siona13 liberais, nos têrmos da Lei 
número 4.084, de 30..6.62, não foi jul­
gada recomendável pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

1 
(Cattete Pinheito} - O 

lido vai à. publtcnção. 
exped.ient.e · 

Há oradores inscrito.~t. 

Tem a pala r-a o Sr. Sena.d.oc 
m1rndo L.eVi. ' 

O SR. EDMUNDO LEYI: 

I 
:Ed-1 

Sr. Presidente e Srs. 'se.na.do.."f!S. 
Clóvis BevHaqua., honra d j~riscultu~ 
-ra brasileira em sua TeorJa. Geral 
do Direit-o Civil, reserva um capítulo 
ao instituto do domtcilio. 

Susdnto, embors,, o t.l'echo dessa 
obra é .suficientemente claro para que 
pos.samo3 !or:r.ar melhor os despre ... 
tenciooos argumentos qne pret.cndemo.s 
majs uma vez, t.razer a esta casa, a 
propósito do doJnicilio eleitoral. 

Preleciona o 1;minente rnestre~ 
Em consequên"cia., com a fl.nalid8.de 

de dar cunho legal à situação do es­
tabelecimento, o Poder Executivo es-
colheu a forma mais aconselhável e ''o domicílio pode ser tJOlitico 
indicada: a sua criação e r:ltificaç:to ou civil. o primeiro, é o lugnr 
dos atos anteriormente pratjcndo~. onde a pessoa exerce oo seus di~ 

·Do ângulo da competência desta CoJ~ reitos e responde por suas obrl· 
missão, nada há a opot ao Projeto. gilções de ordem polltica, e o se· 
razã.o por que opinamos pela sua gtzndo é o distrito onde se supõe 
aprovacão. locaU.zada,_ para exercer certos di .. 

s 1 ·d 1 - xeitos e r c ~pondey pelas obrtga~ 
a a as Com ssoes, ern 4 de ma\o r.r.ea de ordem pnvada" 

de 1966. - Menezes Pimentel, Pre- ,.... ' 
st.dente - Loõáo. d.a. Silveira, ReJa~ E;, depois de coroenti."jos e excur~ j 
ter - José Ennirio - Oscar Passos lsões pela._<; .teorias ~s.t~angetras, con· 
- Bezerra Neto - Pessoa de Quetn.;; tinua o emmente ctvthsta.: / 
-.. AntOnio Carlos - Slgejredo Pa- , .. 
ohcco -- Diomfcio Gondim. · <Lendo, I 

Parecer n9 408, de 1966 
Da Comissão de Agricultura. sôõre o 

Oficio nQ 109, de 13.4.66 do Pre­
sidente da Ccimara 1\funicipal da 
Londrina, E&tado do Paraná, enca­
minfwndo Requerimento nQ 30-66 
cto :r.;r, Vereador Sadaa Masuko, 
tnamtedando sua apreensão pflo 
n:rodo em mas.~a de nossos ca fei-
cultorl.'s 1Jora o Paraguai, · 

Relat.or: Sr. Dix-Huit Rosado 
O Senhor V~reador Aleyone V. Pim­

pão Alves, Presidente da. . Cámara. 
Mullit::ipal de Londrina, Estado do 
:Paraná, através do-Ofício n9 109, da~ 
tado de 13 de abril do corrente allo, 
en('aminha à consideraçúo cto Senado 
Federal o Requerimento nP" 30-66, do 

- Sr. Ve:·eador .sadao Masuko apl'ova­
·do por aquela ediUdade, no Qual ma­
nifesta smt apreensão pelo êxodo em 
massa de nossos cafeicultores para o 
Farnguai. 

Em corroboração ao seu pensamen .. 
to, o ilustre representante do povo na 
Gârnara Municipal de Londrina, E.'s~ 
tado do Pa~an:i, afirma, no seu re­
querimento aprovado e remetido à 
c~deraçào desta casa, serem "pa­
tdcxos nossos que, com a técnica e 
experiência adquirMas após dezenas 
e dezenas de anos de trabalho na ca-
1elcultnra nacional, transportam para 
o Para.guai os seus conhecimentos 
torm~ndo nli ma~lfica.s lavouras que, 
e1n :tuturo próximo competirão eom 
ras nossas''. 

"Oi-dinàrie,mente, a pesso.a tem 
sómente tmt domícuto, como tem 
sómente um lar e um centro da 
atividade, mas, se os seus negó· 
cios e ocupações estiverem situa­
dos em luí~ares diferentes, ou se 
a sua residência fôr em lugar di~ 
verso da sede de !Seus negócios e 
ocupações, é perfeitamente a-dmis­
sivel que tenltn mais de um do­
micilio". 

E, comentando, a doutrina france­
sa, italiana e :,nglê.Ea. co ma qual não 
concorda, !icrescen ta; 

(Lendo.\ 

''E", porén\, conforme a verda­
deil'a noçáo de domicílío e às ne­
ce;:;sidades da vtda. social reco­
nhecer~se que a pessoa tenha mai.'i 
d.t: um clomicílto, desde que o 
centro do.~ seus negócios é Vário. 

E:sta é a doutrina romana. do 
direit.o pátria, de grande número 
de autoridades e de várias legia­
laç.ões". 

vemos. portanto, Srs. senadores -
e argumentações tão comezi..nhns não 
importam em desconsiderações à cul­
tura desta Casa - que o domicílio 
não sjgnifica apenas resídéncia, como, 
atualmente. numa confusão, talvez, 
premeditada, pretende~se jnc;utír na 
opinião pUblica. 

outra eminente estudioso das ques­
tões do direito, explica o verbete da 
seguinte manei.J;"rt: 

D0 51 ICtL!O - Lugar onde a 
pessoa tR..m a sede jurídica dos 
seus negóc:os. ou a sua morada 
fixa, colll a mtençâo de ai per­
mar::ecer. o domJclliO cliz-sc: 

= 
cer seUI d.everes e direitos poli· l com a Lei :podem vota.r nessn:; elef,.l_ 
ttcoo. t.al$ o de l"otar e .ser vo· ções, ~m QuaJ.quel' seção dentro det• 
t.acto. fl.tt8 elrcunscrições. 

v·Dlcionário dê Tecnologia .lu~ Vêem os Senhores Se:nndores que 
ridJca.", de Pedro Nunes, verbete llâ lógica. dentro dos disposith·otf 
ttomtc:tizo. > legais. 

ora, Senhores senadores, antes da Faltava, no entanto, o reverso. Nó:; 
viamos apenas um aspecto. o lado 

vigência da Emenda Constitucional n!,'> .;..Mvo do direito eleitoral. Faltava Q 
14, poderia parecer est.ranho ao nosso lado passivo. 
Direito a idéia do domicilio polit.Jco, Sabemos que todo cidadão que 6 
E"ntretanto, permanecia na. conscién· eleitor e, em principio, elegíveL E deVl! 
cia nacional e eita.va no repositóJ·io ser elegJvel do mesmo modo qu• 
dn.s lels, t..<t.l concepção. pode votar. se um cidadílo vota ape ... 

A legt::.l~çao e1ezt()ra1 por que nos nus na sua secçáo, dentro da sua xo ... 
temos r·eg-zcto vem mantendo o prmc1~ ~~ da sua. circunscrição, 6 natural­
Pi? do domic11io político. Apenas, de.. que, para que seja eleito, pertença all' 
feztu~amente, consjderava um aspec·j ~ssa circunscrição. Há portanto, co1n~ 
to desse domicmo. · Mns o Direito, que um fõro. O domicilio nesse ciJ.So 
não é unh'E'1'.so, é diverso, isio é, tem coincide com o fôro nos mandfl.to4 
êle durts faces; ve1·so e reverso. A cle.tiV'DS gerais - governadores, senft.ooi.. 
l..odo direi~.o cmTesponde uma obr1~ dures e deputados. E' o !õro do ccm• 
gação. t-c.to: muudante e mandatário. Hes~ 

De contotm!dude com 0 Código Elei~ tringe~se como domlc.ílio especiàl 
tora! vi-.;ent.c, conforme preceituaram quando se trata de mandato PUl.'~ 
todos. O:> ·sf'us a.ntecessõres. 0 elcítor mente local, vereadore~ por ex~m~ .. -i: 
W poctC> votar na sua seção, Excluida Hã, portanto, uma lóg1ca na. dJ.SPOB!-.., ~­
a l).ipõtese prevista no Artigo 148, 0 ~ão da lei, art. 1~5 do Código Ettl':"'_,:, 
eleitor poderá votar fora de ~ua cir~ teral. 
cunscríção nos seguintes casos: 0 Sr. Aloysio de Carvalho - PCt:7:, -:.:_·. 

'·O Juiz Eleitoral, em qualquer mite V. Ex:l. um aparte? 
seção da zona sob .. wa jurisdição, o SR. EDMUNDO LEV! - cem: 
salvo em eleições municipais, na" prazer. 
qn:;;js poderú votar em qualquer 

0 
Sr. Aloysio de Carvalho _ ~16: " 

secão do mmücipio em ·que fôr · 
.eleitor; argüjção de V. Exa .• o Mal·~chal Tei.;. 

o Presidente dn Repu~blica, 0 xeira Lott, 'se candidato, poderia ~· 
votado em qualquer ser.ção do Ests<!D' 

qual poderá votar em q1.1::t!quer da Guanabnra. 
seção eleít.oral do Pais nas e!eiçõ-:$ 
prcs1ctencía1s; em qualquer seção o SR. EDMUNDO LEVI - Nf\0 ·~~ 
do Estado em que por elenor, nas pela minha argumentaç_ão. E' .. pelo 
eleições para governador e 'ViC'·~- que está escrito no Cód1go EI.e1t.q~ 
-governador. senador e deputado artigo 145. 
Federal e Estadual; em qualquer 0 Sr. AlO!!Sio de Carvalho - O .qu~, 
seção do municlpJo em que esti- eu desejava é que v. Exa. estabele .. · 
ver inscrito; nas eleições para. cesse que 0 fundamento da emQUftl. 
prefeito, více-Prefeit.o e vereador; const-1t.ucional de V. Exa., detemu. ... 

Os cand;clatos a Prt'siclência da hnndo 0 domicilio eleitoral, era exa• 
Republica. em QUalquer seção P.l~i- tamente êsse. o Marechal 'Iieix~a. 
toral do Pais, nas eleições presi- r..ott só podia ter ctomicílio eleit()tal. 
dt>nciais. e em qualquer s<=ção do na Guanabara. porque podia vota.!' .enl· 
E:::tarto, em que forem elei\..ores, qualquer secção do Estado da au~ .... 
nas eleições de âmbito estaduaL nabara. 

- "os governadores, vice-gover- -.;;, 
nadorrs, senadores, deputados f e- O SR. ED~iUNDO LEVI - No~.~,.' 
d Senador, o ca"so do Mnreéhal Tcf.t-e.tN 

et·ais e estad,ua\s, em qus.iquer Lvtt foi crlado por êle próprio. Leirz; .. 
seçuo do Estado, nas eleições de b:-o~me perfeitamente - e v. P;r-a. 
âlnbito nacional e estrl.dua!; ern deve ter lido a mesma coisa. - flue 
qualquer seção do munieipia de êle declarou aos Jornais, o que .répe,.. 
que sejam eleit.ores, nas eleições tidarnentc ~inha aflrm.ando aos .po­
muuicipais; Jíticos que o procuravam: que Cla llAo 

- o.s candidatos Et g{lvemador, era., e não serla, em hipótese sJ.gu. 
vice-governador, senador depu- ma, camUdato no Govêrn.o da Gua­
tado l'ed~roi e .estadual, C'.m qual- nn.bara. 
Ql.J€'1' ->eçao do Estado em que se-
jam ('leitores, nas eleições de tlm- 1 O Sr. :'lOJ!.Sio de Carvalho - A1não 
bito 11acionaL e estadual; tem aplwaçao alguma. . 

- GS prefeitos, vice-prefe1Los e O SR. EDMUNDO LEVI - MM 
veread01:es, em qualquer seção do depols, eih face dn insistência para 
mumc1p1o que repref3entm·cm, que fõsse candidato, resolveu tl-a..ns ... 
desde qne eleitores do Estudo, !<?rir ç .seu domkillo da. Guanabara-.. 
sendo que-, no caso de eleições mu­
nieipais. nelas somente poderão 
votar se inscritos no município; 

-- os ca:ndidatos a prefelto, l'ice-
-pref~ito e vereador, em quaique-1· 
s:eçâo de mun!c1pio, desde que df'le 
sejn:m eleitores: 

- o~ milH-ares, removidos ou 

o Sr. AlOysio de Cart:allw - AI 
s!m. 

O SR. EDMUNDO LEVI - , . , 
para o Estado do Rio de Janeiro, a 
fim de que não fdsse import.u.uada 
pelos po!íticos. 

Afirma, ainda, em. outro trecho. que 
"segundo nossa opinião, es~a corJ:ida 
pa.ra. a na,;ão vizinha só poderia ser 
sustad,. com ~ oferecimento, por paF­
te de nossa Oovérno, aos nossos ca~ 
:teicultm·es. de vanta.g·ens ldênticas 
âquelM p.ropic!ada.s pelo Govêrno 
pnrngunio. aos que se dedicam a êsse 
tamo de agricultura". 

al t'idl, geral, ord.inário ou transferidos dentro do período de 
:; Sr. Aloysio de Carvalho - O ·tato 

de éle não querer ser can.dída.to· Dada 

A matéria, tal como e-st.á e-xpoota 
tem, a~ rat.o, iniludivel re!evâncía ' 

D'..s.ntP- do exposto, antes de exat~lf­
ne.r o rnétito da proposição, opina­
mos, prelímínarmente. pela audiên­
cia. do Instituto Brasileiro do Café e 
do Govêl'Ho do Estado do Para.nii. a I 
fim de que os l"nesmos digam das hn­
.pUcaç.õe.s do assunto nos âmbitos so~ 
<l1a.l. econômico e financeiro. 

E' o p(\recer. ' 
SaJ.a das Comissões, em G de maio I 

üe 1965. - José Ermfrio, Fresidents! 
...__ Dix-z.Tuit Rosado, Relator- - Jos-é ( 
FeUcia::-w -- Ant.inio Carlos. 

real, quando se trata do domicil1o 6 (.seis) .tneses antes do pleito, po· 
propriamente ctit.o, 110 sentido am- de-:-8-o votar nas eleições para pre-
plo ou extensivo: sideme e vice-presidest.e da l'te-

b) eb!ttvo, elctio m· tJluntârto, pUblica na localidade em que cs· 
rela.tirameute ao lugar que a pes- tiverem servindo". 
&oa tlSCClli~ para o ex~rcício de A quesràn do domidlio eleitoral. 
certos ~lrezta...,, Ol~ cu.n_lPJ';mento de· portanto, ja constava dos a.nteriorea o 
determmadas ob!lgaçoes, consta do Código at,ualmentc em Yigor 

c) et:pecfal, quando se lhe su- FaltaY:J-lhe, apenaB, o reverso. 
bordinam cert-as e det.erm!nadtts Neste aspecto do direito de votar, 
relac;õe~ jurídicas; verifictt-t;e que o Presidente da Repú· 

d) legal,. forçado ou necestJârio, blica tem ma.ndalo de âmbito hacío­
se resull.a de pre$criçáo da lei, qtte nal e. por bso. ele pode \'Oütr, em 
o detennlna a certas pessoas, em qualqttrr seção do Paíl:!, para Presi­
rnzão diJ suas funções, ou s.it\lat;ão dente da República. Os Governado .. 
jurJd.ica; ' res cotno os Deputados federais e es-

17) pjlttico, quando a lei indlcn ta.d,:aiR e SrtJadore~ tem mandato d~ 
o 1uga.r onde o cidv.dão deve tKer- âmbtt-o r(\t;lonal e, por isso, de acôrdo 

significa, . , 
O SR. ED1WNOO LEVI ~. No 

ca::;o, transferiu-se porqu-e quis; -:nãu 
era mais eleitor na Guanabara ..e:_ não 
poderia wais votar pa.ra Govelllnc'~:t 
dr- Estado. 

Sr. PresidE>nte, sCnhores Senadores~ 
vJsa.ndo portanto complementar e en ... 
quadrar verdadeiramente a questão, 
surgiu a emenda que estabeleceu o 
donlicilio eleitoral e de que tive a 
hocrn de ser o primeiro subscritor. 
Ol)ietivarnos naquele momento eomo 
huje ainda defendemos o me.smo prin ... 
cfpío, evitar o carreirlsmo que :;e \'J .. 
nha acentuando e cada. vez mais sa, 
ace!emva no dom1nio da política na~ 
cionai, carreirismo quer pelo tráfego 
de prestiy,io, que~ de poderio econõ ... 



mico. os pequenos est.ado.s sofriam 
q.remendamentc a::; pret;sões de alguns 
c~ndidatos, pois pela çü·c.:m ,w.ncia 
tle serem amigos de dete/mínado Mi~ 
11istro ou do Sr. Pres.idt.lJ.te da Re­
pública se impunham aos pequenos 
Estados, sem nenhum conhecim~nto 
(:los problemas regionais. A emenda 
tP.vc um fim moralizador, mas reca .. 
tlheç.o que tem defeítos, COlTIO tudO 
Q.Ue M faz apressadamente. alén:t de •e r obra humana. 

Pa~":ágrafo Segundo .....1 Atendidas 
as demais cnndições legais, PM·e. 
o eleitor ali:;:tàdo em virtude de 
implemento de idade, não haverá, 
·na. cirC\Ulscrição do seu a.lista­
l}'lento, ex:Ig;éncia de decür.so de 
prazo para a consolid~f-~.o do do .. 
mJCi::Jo eleitoral, como não w re­
clamarà o requisito de domicilio 
a candidato· investido t:m mandato 
'Púhlico eletivo do· Est'ado ou do 
Município e aü1d~ para. pleitcs no 
Distrito Federal. 

Pna;identes da República fazendo 1 

loucuras bem como alguns men1bros 1 

do Po,rlamenW e S1)l}retudo go\·erna~ I 
dores. como o do meu E~taõo. 

A jnstifiç_açlio da emenda e!lt."t M~ 

1 

preencher () reqtüsito da idade 
mínima de Vinte e urn anos -
constituição, art. 38, Irn . 

5. Enfím, a dísposição t.ransi~ 
t.óría (art. 21?) contida na Emenda 
visa a oferecer oportunidade a to~ sim l':tsada: 

Nãn era possíveJ sõbre assunto de 
"-o magna importáncia legislarmos, 
eómo t2mos legislado t:pres.sadamen-

"'· A Constitui~ão deve ser sobretudo 
IJD.Ja moldura que cerca um quadro 
e é á legislação ordinária qac com­
pete regular tôda a mane-ira, todo o 
jôgo de cena que deve desen?:olar-sn 
denko dessa moldma. 

Por isso mesmo tem havido várias 
cdticas, a!gumas procedentes, outras 
apenas apaüwnada.s a serviço de :n~ 
teressados. 

~.icditei muito sôbre a quest.ii.o. Li 
que se apresentaria na Câmara dos 
Sr$. Deputados um projeto de ex­
-tinção do domicílio eleltor~L 

&ent-i a. ameaça que passaria a pe· 
sat:. sóbre os pequenos Estados e vi 
que com isso deturpava-se, completa .. 
rnep.te, o sentido do domicílio eleito~ 
!l'a), estabelecendo-se, de propósit-o, a 
confusão entre o domicilio civil e o 
domicílio político. 

Habituados ao conceito' do dornicí~ 
lio puramente civil, os nossos pró.­
homens vém, alguns malíciosa.rnent.e, 
1;Jutros talvez por falta de medit~çáo, 
contundindo a~ duas espécies e jo­
gando com interêsse-s de classes, entre 
<ls quais os dos nobres Srs. militares, 
()S cidadãos fardados dêste país. 

Por isso, pretendendo corrigir ns 
<lzf(!itos, pr~parei un1a emenda que 
rue pnreceu acertada e que poderá 
.r~so1ver tódas as questões e corrigir 
as aparentes injustiças que se apon~ 
tam n(l. emenda atualmente vigente. 

A emenda constitucional que ~pre-; 
t~entei com o-bjetivos de sanB.r os de~ 
!feitos e que entra mesmo em choque 
-eom a em"Znda que viria <i?. Cima':'a 
elos Deputados, tem a. seguinte reda~ 
~ão: 
(li!. ) 

Ás Mês~ da Cãma:.·a dos Oepu~ 
tados e do Senado Federal pro~ 

· mnlgam, nos tênnos do a-rti~o 211, 
§. 4':>, da Constituição, a scgttinte 
~·u1enda ao texto constitucio!1al; 

Art. 19 ~ O artigo 139 da Cons­
tituição, com a. a.lt·Jra.ção que lhe 
iqtroduziu a Emenda Constitucio· 
nal n<? 14 de 1965, passa a Vigorar. 
nos itens rr, c, III, c, IV, b, v.. 
b~ e § 211, com a seguinte red!tÇão: 

n- ........... · ..... : ........ . 

Dts-posiçóo Trcmsilória 

Art. 29 - Nas eleições que se 
realizarem em 1966, não se exi~ 
girá domicíHo- eleitoral a c:mdi­
dato investido em m:.u1dato eletivq 
ou ao que comprovar e}.ta'!.' r~5i­
dindo, na data desta Emenda, há 
mais de dois f!no.s na clccunscr~~ 
yão dQ- ple'i.to em virtude do cte­
:sempenho do cargo ou função per­
tinente à respectiva canelra. 

O Sr. ALoysio de Can:alho - Per~ 
mite V. EX~J. um aparte? tAssenu­
mento d<J oraàort - Em face da cor­
reção que V. EX~ faz não há como, 
deixar de ter mlüta piedade do Ma-. 
rechal Teixeira Lott. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Ctei.o 
que o Mat·cchal Teb.;:eira Lott não 
precisa de piedade, ~le trnmcu a atJ~ 
tude que quis wmrn·, transferiu-se 
porque quiz fugir a. competição. não 
pretendia ser ca.nctídato. Estava r~al­
mente consciente do que fazia.. 

O Sr. Al.oysio de C«ru«Hto - A di­
ferença. é que o Marechal Tei~eü·e. 
Lott estava na reserva e não contava 
com as bOas grur;as da sltua1ráo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pos­
sivelmente. F'olgo muno (J!U tJU\'11 
isto de um homem t.!lo responsável 
como V.. F.x_l(l.. 

O qtle acontece, é que, se esta emen­
Qa, êste ~studo tiver CLU'so, o caso 
Teixeira Lott não se repe~.inl. Fot­
'\:lUe, em \>e-rdade,. a emenda inicial. 
a qtle está em Yigor, foi preparada. 
sem o vagar necessál:io. Uma emen­
da dessa natureza não se deve tazer 
em dols ou três dias. Temoa que (}u.vit 
opiniões, que discutir os prós e os 
contns, a ílut àe encontl:atmns tanto 
quanto possível, a fót'mula acertada. 

Se aceita a emenda, se o Govêruo 
der o seu beneplácito, j(, niio haverú 
candidato ímpedido pelo domicilio. A 
eXlgêncla será de, pelo menos, três 
anns, nos últimos seis anos. Vou dar 
mna exp.Hcaçt\o e d-epois lel'ei a jus­
tiífcatíva, para melhor esclaJ:ecimento. 

O cidadão é domiciliado, por hipó­
tese. nn Estado da Babia. Depois. 
treristere~se para o Estado do Espí­
rito Santo com cujos problem:;ts se 

•• • • ..... •• ••• .... ·" ·' • ·" • ·' ·' ·' 
1
enche de ~ntnsiasmo. Verificando as 

.c) quem, durante os últimos~ suas possibilidades. l'esolve p-arrt ali 
se.ís anos, não contar, à data da' transferir-se, tJOiiticamente. Enquan­
~Ieiçáo, pelo menus três anos de t.o não estiver vinculado. po1itica e 
dótnicílio eleitol'al no Esta<lo; e\eitotahnente ao Estado <lo Espírito 

Santo, ccmtinua1·á vinculado ao Esta-
li! - · · · · · · · · · · · · • · · · · · • · • · · • • • do da Bahia. No mome\lto em que 

• ... ·, .. · · · ·, · · · .. · • • · · · · ·" · .. · · · • perder êste Jr'ínculo, automàtic.an.1ente 
C) quem, durante os liltimos 

qúatro anos, não contar, à data 
da eleição, pelo menos, dob; ano-s 
de. domicilio eleitoral no Muni-
cíPio; 

lv- ......................... . 

e::;tará vincuHtdo ao Estado -para o 
qual se transferiu,_ uma vez que g. exi~ 
gén.ci?> é de, -pelo menos, três anos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quer\ 
dizer que antes de êle ga11l1ar o vin­
culo com o Espírito Santo, continua 
vinculado com a Bahia cujo~ prob1e-

1
· 

• ·1- '·' "· • • • • ·' ·' • • • • • • • ··:·'·,.H nta.s desconhece ou já os esqtwceu. 
tt> quem. durante os últimos porque está inteimmente integrado 

seiS anos, não contar. à data da. nos problemas do Espírito Santo. 
eleição. pelo menos três a-nos de 0 SR. EDMUNDO LEVI - Abso-
dOlnicilio eleitoral no Estado; Iute,mente só se lhe ocorrer uma es-

'\1 - • • .. . . . • • • • .. • .. • . . • . . • . • . • clerose cerebral para esquecer tão à e 1 
•. ; ...• , ... , , ............. , .. , .. , . ,nressa. só se lHe !ô1· mentecapto. ) 

b) quem, durante os últimos O Sr. Aloysio de Carvo.!ho - Porle i 
wit anos, não contar. à data da acontec~r. un1a. ve;.-.. que J?80 s~ _reqtler I 
.eleição, pelo_ menos tres anos de atestado de saude para mscru;ao. 
dOI).tiCilio eleitoral n.o Estado~ O SR. EDMUNDO L:E:VI - Infe-. 

ParágrMo Primeiro - .. - .... · liz1nente não se exige att•stiHio dt- I 
......... ·. · · · .... , ..... · ·· ·. · · · ·.• '~Me. Ü{l. ~o1\ttÍ\l'io a. tt:rlnmo,., i 

Justijicagáo 

A ex!géncia do domicilio elei- 1 
toral eonstltui medida de oJ'dem I 
pública, de moralidade do voto e 
de salva.gu~rda dos lnterêsses . da 
sociedade. E' uma providência de 
autoaerestt da comunidJ.àc na­
cion~tl. de modo geral, e das co. 
mnnidades regionais, de modo 
}J(tl'tícu!ar. Procura Teduzir ao mí­
nimo, aos limites menos danosos, I 
as coações psicológicas e até ma- \ 
t~íaJs doo detentores do podet 
.sobre o eleitorado, e objetiva neu­
tra!izar ou minimizar, tanto quan­
to passfyeJ, em favor do povo, lli­
versos outros tipos de pressão, so­
bretudo de m~ture.za econômica. 

2. Mas o bom-senso e a. ho­
nestidn.de rlc propós1tos mandam 
reconhecer que êsse t'equisito foi 
int,:·oduzido, e mnosso si.stt•ma ju­
rídzco-poiítico. sem· um adverti­
mt'nto. 011 prazo de adllptação. que 
perh1itil'ia .. de certo. o enquadra­
mehto . d.e <mantos preu'ndmn 
disputar te~ularmente. as hc:nrns 
de uma representação OOilUl:;p·. 

. dos qu.antos, em conseqüência da 
falta de advertêhcia. aludida :no 
item dois desta ,Justificação, não 
tiveram tempo ou não pudenun 
ajustar~se convcnieiltement.e à 
nova situação. Mas. com B. solu­
c;áa sugerida, poderão êl~s. ele 
agora. por diante. interferir. dis­
ciplinada e sadiamente. nas ma­
nifestações políticas da circuns­
críção, olt zona, _de seu lnt~rés.<;e 
ou da preferência de <:e:J ldea\. 
E passa:rã-o a ser tidos. já nõ.o 
como adventícios,- qu~:tse :>emp-re 
impostos e sempre mal ..,-L-;~o~ . .nas 
como elententos comuns ~r!TI! e de­
finitivamente integrados na socit­
dade cuja representação po.stulatn 

Srs. senadores, reconhecendo qu~ a 
coerência é uma das principais qua1i­
d~des de ho~em, sobretudo do ho­
mem públko, entendo que ne,s.se ho­
menl, público ou não. deve have1· o 
espírito de trs.nsíg-ência. 

Por isso mesmo, porque comol'een­
di os defeitos da. entend~t atnalmen­
tc vigente, porque ~erifico o sentido 
dúbio da. maneira como· está sendo 
discutida a questão é que estudei es ... 
sa forma que pretendia entregar 9. 
consideração desta C:1sa, a fím de que 
deliberasse se teria trânsito ou núo. 
Entretanto, porque a agremiação e1e1-
total a que estou fil!ado surp.;iu no no~ 
tiCiârJo com propósitos de apresentar, 
b'tmbém, uma emenda, entregueJ eese 
estudo ao gabinete executivo Çlo pa~:­
tido, para que o exanünasse e, se lh!} 
conviesse, o apresentas...:;e. 

Vê-se que, em sã consciéncia, nin­
guém poderia opor,6e a umn modlU­
c~áo que tende a melhorar e a corri­
!?ir defeitos. Entretanto, Srs. sena­
dores, com tristeza tomei conhecimen­
to, pelo noticiário que li, da emenda 
- a qual agora tenho em mãos -
que está. co-rrendo na C:Unara dos 
Deputados e diz o seguinte Wn : 

"Acrescente-se às dispo.siçliP-s 
transitórias da constituição: 

Art. único. A. inelegibilidade 
prevista. no ítem Il,- letra "e" do 
Artigo 139 da constituiçáo, modi­
ficado pela Emenda constitucio­
nal número 14, nào atingirá can­
didato que: 

a) esteja no exercício do man­
da-to eletivo; 

3. T~I'Zlbém se verífjcov, com 11. 
s.ua. a.nhcação, a. impresç.indibili­
oa.(!p de se lhe dar moldara mu1" 
adequada. conteúdo nials flexivél 
e . a.da.pt.4ve1 às circun.~tdncia.s 
To:rnou.se evidente a necessidL~de 
de se retluzir de qua..tro para três 
nnr;s o nrszo mínimo de domicilio 
ele1tnrai para os cargos federais e 
estadt!E1j<::. estabelecendo ex~ta 
~~!'l't!}ação com o art. 38. rrr, ini­
tuJ, ·da Cnnstítulcão. Me.s êsse 
P;fl7-n m irtimo terá de. estsr con­
fu:lo dentro do twriodo máximo 
dO;'>, seis ~nos Imediatam-ente an­
tf'nores à df! ht da eJeicão. a fln1 
de oue o cidadão. enqmmto não 
5e re~o1ver ~'- condicão no ca~o de 
tra.nsfP.rj!!ncla., eontinui vincnlndo 
ao iinn~o domlcflio. etn oleno ~ô­
~o. ali. d:t sua e1e~ibilirh1de. Ade­
mBis. t.r~n1sfer!ndO-sP. dnrante o 
tt.rm scgurnte: â ref.l~Ilzacão de um 
pf~ito, o eleitor estará com a sufl 
J'>Jt.TJ!1~iio 'fJP.t'felt~mente !'egtJ!ari. 
v.~n.,__ no n!ivo rlomlcílio por oca­
Sião t1f) nrimelro pleito oue ali 
se r~!lH.,.!'Ir em rlnta normaJ .. Pa.rq 
as efPir:ões de âmbito mnnie!nal 
lllfmtém-se o nra7.o de <ioi~ ano." 
fjx~rto na ~menda n" 14-65. m."" 
4tmbém neutro de um oeriodo 
cm·to. Hm.itado pelos Quatro :'!no~ Até ai está de acôrdo com o que 
Imedia-tamente anteriores no p1f!í- proponho. 
t-o. A ra,.{io ê a:mesma: o. d~svin- h> residir há mais de um ano, 
cu1adio do eleitor ocorrerá .iust;"~- nn. ci'reunsctição do pleito, &m 
rnent_e quando ê1e iá houver fir virtude do desempenho de cargo 
mndo o s~" àom.~cflio e1et.ivo no ou !unção Pública pertinentes a 
nutro Mnnic-ínío para que se ti-ver respectiva carreira. 
tra-nsferido. É un1Q. vez c111e n es-
btbelecimento do domicítfo e!Pi- Na minha emenda, apenas reduzi 
t:l.ral ~liminou a imnosidío dH de dois para um anv. 

c) sendo eleitor da circurtscr1-
ção, comprove ter nela residência 
permanente há rnais de dois a.nn.<o. 

t.rensfet·ênci:\ pelo de~locnmf>T1to 
'\'olnnf:árfo ou itrl'Oerativo, a fór. 
rnnht nroposta uermitirá. r:cml. a 
seriedade oue deve cMacterir.ar a 
reuresetih\f'àl). mOdnliàadf' r>snon- Aí, extravasou a emenda, crian .. 
tâ.nea r. RHfir3ente an candidoJo :'1 do a obrigatoriedade da "tesi<lência. 
renreSf>ntante. · O domicilio eleítoro.-1, distinto do do-

4. Sit.mu:ão esneela..lisshna. oue nücilio civil, não impõe a obl'!gato­
a Emel'ldO. or::~ oroposta busca re- riedade da residência. sanemos que. 
!>olver da mrlhnr maneir~ po.o;si- muitas vêzes, cidadãos ta~1dos 'PQl 
vel. é aquela do eleit-or oue. por pressões políticas, por per:::;eguiçõe<>. 
have,. ultrapassado cert::\ :;it .. tlal,fi.l) sa~m de s~s Estados sem se dcs-­
bnneditivs. se in:scre'Vf' n~>la pri· vincular da. política e vão homizfar-
mPh·a vc:;. i.c;t.o é. do cidaOâ'l nor- se noutros Estados. Se exig\tmos qu~· 
t-::tdD~' rle titulo eleitoral prin11lrio o candidato comprove que reside .Pelo 
ih~ Pleitot aue ob.te\•t 0 n!'imeiro wenos há dois anos na circunscrição, 
tif.nJo eieit.oraJ. E' o CMD do 5oVf'm no momento em que éle pretenda- vol­
onP. no r.ompletar rlezoito :moo: t(l.r a seu Estado para ir à rorra das 
fConstitu~~ão, art. 131). !'=e ~Tist-') perseguições, haverá, entáo, o impe­

l1R !=:Wt ~h·cunscrlcão e ?.ona. to\'· dimento constitucfoJ1al: não pode::á 
Prndo .se eleitoralmente c:m:w. candidatar .. se porque não está resi-: 
N$\n "WPcisará f\q:Usrdttl' 0 « .. ~w·o:o dindo há dois anos na circunscriQão . 
Oo<> i:"êo:: anos de fixacão do do~ Daí por que não posso compreende!', 
-m<P'1\o ·-para. r-andidff,tar-!=:r. ::l Vt>- srs. Sene.dore~. que se e~x~t·te, numa 
r,cH•.-int nn dtmntndn. b::~st:Plrln 1 emenda que Vtsa a con·1g1r deleito 

. neste úJt.imo cas<t, apel\ft~ f'!l'!"*'fD.'l", um:\ outra que realnlente faz piou-r, 
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:_1 Ws defei~os. Além disso, refere-se ela l que, por certo, rll!Iete o que jã exi~- 'phat Mannho e Aloysio de Carvalho. o algodão de seridó ~ um dos me: -
.. .J~•Mnas ao ca1·go de governado!". o te de animosidade contra. o _próJ;mo ·Permitam-me que me valha .de uma lhores do Brasil e, com certeza, det 
· .Q&tb.do que ~presentei sana tôdas as MDB. Quer ma}()gre, quer seJa vlto- Imagem do grande Ruy. Quando da mundo. repetin:io a· façanha dos qU$ 

tte,tJcH!·ncü1s e atinge a todos os Itens rio:s~· a emenda constitucional propos· sua campanha eleitoral a. Presidente proctuzem a.lgod!ão no Peru e no Egito. · 
elo artigo 139. Na emenda aprese).)- ta a Câmara, na. forma como o foi. da Repí.lblica. êle proferiu um discurso A oiticida é também wn produtet 
ta.da, podemos verificar que se prc- inegàvelmente o Movilnento Oem~cr~- sõbre a questào social. Dêste dis· nativo de que se extrai o óleo de oi• 

- ..tende criar condições especiais para tico Brasileiro será o bocre expu\to- curso extrai um t1·echo Que decorei tfcfca, óleo seca.ti\'0 não utiltzado nas; 
• pleito de govern~dores. :rio d~s suas conseqüências. porque achei que, realmente, adap· indústrias americanas e brasileiras, f; 

· J?iz_em os jornaiS que tal emetvlil Assmado p~lo Sr. C!lnlos 9astelo t.ando às condições, serve para expres- ql;le substitui o óled de tunge. É, tam ... 
,t>bJetLva 1·esolver a situação ~e dl)!~ Branco,_ o artlgo, q~e nao lere1 todo, sar _ porque as minhas palavras se~ bem uma das nossas riquezas nativas • 

. -tltJStres e ;poderosos chefis mtiHares mas ape~as os ~óp1eos que pretendo , riam pobres ~ o conceito que tenho Há, !Jo setor dos minérios, a xilita .• 
~-- o se~hor General·comandante ~::> realçar, e o scgumte: :cte Oposição: Faço oposição, Senhores a gtpslta, a columbita, a tantalita, 0 .31 -Exército e o senhor General-co- 1 <L d l : senadm·es, empunhando ('não o ar· feldspato, o cauHm e uma série imen· .. ·, 
·,-}ll1mdante do III Exército. : en ° 1 h t d" 1 , . Ih d f 1· · d t ·~-~-.Não conheço a verdade ou não àes- Vai conUI:minanào 00 seto1·es 1: 0 e ~ u ... aven~)e a a e ~u lglno* sa, .e ouros produtos. Mas, SenhOI:' 

' ·,;a.· afirmativa. Limito-me à-quilo que políticos e militares a impressão I"~· c?tn que se at.eiam as paixoes, mas PieSldente,. no Nordeste, principar- • .. 
~&11 jornais divulgam. Não privo de de que 0 caso. ~ru~l. c~mo tal en·~o fa1o1 da le.aldade e .da clareza, _co;t;-'1 mente na area que envolve 0 Rio 

.
elementos que me possam dar tais lu~ tendida a rc1vzndtcaçao dos Co- que se ~Ium1a o catllmho da razao . Grande do N~rte e o Ceará, 0 sai, 
formacões. mandnntes elo li e do 111 Exér- As_ mmi:as pala~l'a~, neste insta~- cloteto de Sódio, ou sal de cozinha 
· o gi·ande Assis Brasil, numa l)fi~i- citas de abolição da exigência do i t~. nao retletem obJetivo d-e atear pa1- tem gTande importância na mecâníc~ 
na. luminosa de um precioso JivrJnho, domicílio el·~iloral, assume espe-. xoes mas, apenas, de chan1ar os_ ho- de sua economia, .E nada do qu~" se , 

-. que tenho a honra de guardar .:or:n cial gravidade na n~edida c;tue _se ( mens, ~nquanto é tempo, no cammho relacione a êsse pro-duto pode deiXar · 
tnuJto carinbo,..-tem um capitulo sôl.Jr(> fecham a-s portas as a,<;plraçoes :da razao. de ch~mar a atenção de toctos os:-

·.& interferência dos militares na paU- politicas dos dois chefes milita- \ Senhores Senadores, não entendo, nordestmos. 
tica brasileira. 1·es. não percebo e combato que se cer~ Temos atrav-essado uma crise liDA$ 

\,. lY êl . _E adiante· :ceiem os direitos· de um cidadão Uni· últimos anos, e alardearam e alai:ma,.~ 
• IZ e. · :camente por ser éle um militar; tnas ram e multiplicaram mesmo esta crl ... 
, ,_ "Não há nada mais próprio pa. . . Na medi ela que malogram os ·não compreendo, não aceit-o e contesto se, na .. d~pendêucm de interêsses sú_p,. 

ra. destruir o militar do que Ulll : esforços para solução P(_>lHica e que um cidadão se atribua, se arrogue te!fugHI,nos que não desejo anali::ar'"'l . 
govêrno militar", ' tratando~se de um caso cnado por privilégto e direitos tão-somente por D1sseram que as cüuvas intensas ti .. o 

d 
•0 chefes militares. parece óbvio que ser militar nham destnudo por inteiro as sat1no« . 'E depois de iscorrer so re o assun ~ t- d 1 · ~ 

to, acrescenta: a ques ·ao se ~s.oca ~~:rJ.. um Estam.Js YiVendo um momento dra- e a prod_uc:ão. E importaram quan~ 
conf~onto de pos1çoes militares. mático. A politica brasileira é um s~l deS~Jaram. E!n verdade, as sa.•·: 

"Por outro lado, e tomando a - VeJam bem, Senhores S~ns.do!·es quadro r.-erplcxo. Todos nós, desde l~nas nao _foram destruídas; as saffiw. 
questão em Olitro sentido, cuu- a_ questao se. ~.esloca .Pa~a um c~n~ 0 mais humilde seringueiro da Ama~ stm, parcmim~nte foram anaquiladas. 
sideremos o perigo público que fmnto de posiçoes ru(I!taies - e ISSo zõnia até 0 mais potentado plutocrata Se. nhor Pres1ctente, 0 Instituto u-...,._ 
existe em enfei:xar .. se nas mão:. ê grave n ~ ... -

.de uma classe tôda a soma das O~ dirigentes do Partido de pa.ulisra. todos e~t~mos Vivendo mo- s etro do Sal, que foi organizado ceJil 
funções sociais. A fôrça é a J.an~ Oposição, r..a cobertura dada ao menta de dratna~tc;dade, em face das o nome de Instituto Nacional do Sal 
ção do direito. Eia só se explica General Kruel, fizeram o que es~ lutas e das amb1çoes desencadea?B:s des~ina~se a Ptoteger e estimular _.à 
pela obediência que deve guardar tava a seu alcance, com a evi- pelo E>mJ:almamento do poder crvll industna, a controlar seu comércio- -e 
a.o principio soberano a que é dente malicia de quem busca uma neste Pats. Se permanecermos com- au~en~ar _a produtividade à razão ·qoo· 
chamada a servir. Se a c;ome.:1ade. custódia do quadro tutelado da pletatnente quedas, mudos diante de as ·mdustr~as pos.~aiU exigir o aumeni-f> 
além de haver posto nas mãos de politica brcsilejra. 1 tal quadro, poderemos estar a dea da produça.o do sal na região do Not~ 
certo número de seus roembro.s _ . monstrar à Nação e a confirmar ao deste, ~rincipalmente naquela «me 
armas, disciplina e todos os ele- - veem Pm: co?segumte V· ~a~· Exterior que somos um País acocora a se lo~allza nos estuários do Mossor6_.,. 
mentes materiais da fôrça, amda 0 que já se _1n~tüa co~tr~ 1' MOVl- do_ acovardado e envilecido dta.nte da d~ P1ranha ou do rio Açu. Porqut~·. 
confiou a êles o poder de decla- 1 menta Demociúhco Brasileuo. prepotência da fôrça. . all estão colocadas as maiores salinas 
rar os casos de aplicação dessa Chegou o momento, porém, eru A politica nacional nêste instante se de todo o Bra.síl e de lá têm sRído há 
tórca, :não há dúvida QUe tal S'>- que o jôgo do MDB entra numa. assemelha a um rio de agu:o.s poluidas lo~gos anos, o sal, num fluxo que·~ 
ciedade alienou a sua soberania e área definida- de riscos e de de- quase paradas, cujas margens são fo'"j. a111Uentado as necessidades huntail~ · · 
passou a viver da boa ou ~á von- safios, com severas a.preensões da madas. a da. direita, pelo areal mo- as necesidad~s dos gados, das in~ 
tade dos poucos de seus filhos a parte de alguns de seus políticos vediço da Alianca Renovadora . Na- trias e, por fim, das indústrias de das;. 
quem cometeu tão ,•astas atribuJ~ de ruaior sensibilidade. cional e a da eSquercta pelo lúl'ido do~rarnento que.· em muitos &etQf~ 
çóes". 1 • ·:Na preparaç-ão do episódio po- \ anin~a~ do Movimento Democrâtico e.x:I~em quantidades enormes do sal da 

' Sr. Pl'esidente, Srs, Senadores, em. ltt1co. .. Braslleuo. cozmha ou cloretà de ródio. 
•l consciência, democràticamente,l _ Atribui-sE ao M.D.B. 0 propó- Set~horer:. Senadores, perd?em-me se Mas. Senhor Presidente, êsse ~ . .,. 

_ tlli? ~e pode!D e não _se pevem. ~pm· sito de agravar a própr.i8 situa-ção tomet tant:o .~empo da prectos~ aten- duto, de tamanha importância pari,\_ o 
ebJeçoes às JUstas asp1raçoes polltlCaS política. criar embaracos ainda maio- r:ho dos herms que permanecem neste Rio Grande do !.forte, tem sofrido,_ d:Q!-
elo.s cidadãos militares; mas reivindj- res à Nação. " Sen~tlo, mas, hâ no Eclesiastes um vez em quando, crises que eu mesxrio 

. Jtarnos que postulem, também demo* verstculo. que gosto de repetir de mim d~ lá, habituado a sentir e perc~.er; , 
/ eràtJcamente, ut.U1zando*se da arma Na preparação do agravamen- para num, e agora me permitam que nao posso compreender se ela nasAA•-

.~o voto e não pretendendo impor to do episódio político, projetou- o faça. em voz alta: "Tudo quanto ram, ou se foram criadas por inteJ;l!$• 
.fi-S.a.s aspirações, que se tornariam se a candidatura do General te vie~· à rnão para fazer, fa-z~-0 con- ses que não a{).Uêles legítimos. Multa$ 
Injustas, através d;o voto das armas. Amauri K.ruel à Presidência da forme ns tuas fôrças. porque-na .se~ vêzes procurei elementos mais apro~i-

Não posso acreditar que homens de República pela Oposição. E' ela~ pultura, para 'Jnde tu vais não há mados do Govéruo para levar·lhes ao 
tão grande responsabilidade e largo ro que tal lançamento não visa rbra. nem indústria, nem cfêOcta .. nem conhecimento-certos itens que eu des-
conceito pretendam valer-se da ch·.. a um êxito eleit-oral, conhecida subeàoria at•uma". (Muito b~·,•.l. b · t ib ã r· b '"'" co rrra como sendo negn.ttvos para. ··a. 
cmnstã-ncia de estarem à testa de dois I que é a dis r Ulç o de orças no 1ndüstria. do Sal no Rio Grande ..,_ 
!POderosos setores de nossas Fôrças Cong1·esso. Não se trataria se .. CO:\fPARECEl\f 1\fAIS os SEN"llOa Norte. "'-v 
Armadas para ínlpôr suas candida- quer de encontrar uma bandeira IU•;s SENADORES: h 1 d d Isto porque não desejava. traze-r .ao 
turas. E se isso ocorre, apenas tra- para campan a popu ar, es e que Zacharias de A13S\!mpça·o debate neste ple À i t . 
~tem êles mais um refôrço à_ necessí- a eleição direta para o Congresso ' n~r o, asaun o que eu· 
lilatle de se manter 0 domicílio elei- está marcnda para um mês e meio Pessoa de Queiroz reputava de alto interêsse nacional· e 

· !loraL depois da escolha do futuro Pre- José L~itE' que envolvi nomes de pessoas. Assim, 
o domicilio eleitoral seria então sidente da. República. Trata-se. Nogueira da Gama procurava ésses emissários, e os t-or-

bal'!"eíra à-s investidas, aos excessos portanto, da colocação política de Daniel Krieger nava conhecedores daqueles item;· ne-
'cle ambição daqueles que, detendo o uma crise militar que, não pres~ o SH. PRESIDE:NTE: gativos. 
Poder, não titubeiam em fazer~se se- cindindo de elementos polWco.s! Senhor Presidente, em verdade ·a.<t 
nhores dêste Pais, como se fôssemos para o seu desfecho, sómente · (C:atette Pinheiro) ~ Tem a. na- minhas palavras não fizeram eco ·a 
ainda aquilo que Rui Barbosa disse pode ser decidida no ârnbitr, lavra o nobre Senador Dü:-Htlit Ro~ nem voltaram a mim com uma res ... : 
certa "\'ez, apreciando 0 Jeca-Tatu: próprio das Fõrças ArmadaJ. A sado. posta; elas se perderam. MaS eu. 
um amontoado de cablocos asnáticos, responsabilidade política da ini~ 0 SR DIX HV! R não perdi por completo a espera.nçt\ . t' d d'dat K l • . • • T OS.4DO: d c Insensíveis ao próprio sentimento ci- cw wa a can z ura rue res~ e ver um dia os meus po-nto&·de· -
'ftco. salta, portanto, no episódio como (Sem retisão do orador) - senhot vista vitoriosos. 

Creio que há em tudo isso lamen- um dado que assusta aos dirigen.. Pres1~ente, na última sessão, teci co~ A indústria tem necessidade sobre• 
tável engano. Não acredito que par· tes ào MJJB, empenhando-se tão .. mentarios sóbre a situação do Nor- tudo, de escoadouros e de tra:Ó.sporte. 

_ta dos eminentes comandantes de tro- .sómente Em caminhos efetivos de deste, principEt.lmente em relação ao Neste Plenário, vários s 1·s. senadores 
pas a imposição de reforma constitll- redemocratização. Rto Grand.e do Norte. têm debatido o problema do transpor-.. 
eional únicamente porque, no mo- Em_ verdade. pe~so que e_sta é a ori~ 0 Nordeste é, indubitàvelmente, te, principalmente o de cabotagem. 
mente, as regras não se ajust21:11 à~ ~ntaçao .. ~a ~;remmção eleitoral _a q~e J uma região sofrida, e .0 l3rasu todo ~ste foi uma espécie de ucalcanhal" 
suas aspirações. estou filiado - a redemocratizaçao tem conhecimento disso. Vivemos de Aquiles'' da indtístria salineira do 

A elllenda, na forma que- estudei, do Pa~s. _ Mas pelo q~e se inslnua, a ··p:rlncipalmente do campo, somando às Rio Grande do Norte. porque ditic1~ ... 
corrigiria esses defeitos: desde que o agremmçao. preten. d. erta .•.penas agra. -. atividades ruricolas algumas ativ!·dades tou o aumento da sua plodução da 
candidato resida realmente há mais 1 t 1 vez (lue os armavéns se enchiam e as 
de dois: anos na circunscrição pode, var .a Cr.ise p{)llCO-mlltar g~e ~a de mineração. Mas estou convencido pirâmides branqu~ja.,...aut às mruge!l$ 
em 1966. candidatar-se a qualquer domma todos. os quadrantes n~cwnals. de que cêrca de 70 o/o da nossa capa- do Rio MosSOl'Ó, enqum~ . .:) não s.:: ti .. 
cargo eleti'\I"O. Sehhores ben~m·es., pel:nntam~me cidade de trabalha es.t.i,o voltados para. nha nenhuma soHcHilçáa tos compra .. 

V. E'x11s que me socorra ma1s uma ve~ o campo.. Produzimos algodão, cêra dores. Houve épocfl. em que 0 prec!> 
O Jornal do Brasil, na adição de daquele ilustre bajan&, que tem nesta de carmn,jba. o algodão é. inrliscuU- do sal ficou em níveis tão miserâviis 

domingo, "Coluna do Cas~·. traz cua verda-deiras projeções nas pes- velmente, no Nordeste, um dos produ-Jque não era possivel paga.r ao traba­
uma revelação DlU1W sJnt:DIJMtlca e! soas dos emJnentes Senarlores Josa- tos Ms<cos e. no Rio Grande do Nol'te, lhador para leva:.~tá~lo das piràmlde.r 
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' 4 dep05it.á.-lo nas barcaças ao preço 'Rio !f:ossoró, depois transportado p:ca opinião porque aqui nós rep•• :~.-ntamos próprias .raize& da natureza -~~ faf.entl 
de sete cruzeil:os, por tonelada de sal. os natrios. o nosso povo e não podemos defender levantar para apela-r ao Govêrno no 
l;..abia. - e me informam mais uma. Vi naVios entrarem na barra dQ. Rio uma tese contrària o\.quela. defendida sentido de que não permJta o que se 
1ez- que és~e preço t'Ói abaixo de se- Mossoró, h:í. muitos anos. A menioria pelos que nos mandaram para cá.. anuncia. :Ele não pode fazer is&o. em 
Ce mil l'éis - par[\ ficar Uem clru:o - conserva determinadas imagens por Mas, m~smo assim, pedi o documento detrimento nosso. São Paulo, pelo 
)lor tonelada de sal. mUito tempo. Pc-1· isso, posso repetir a que tenho em mãos. Aquele tempo, seu Ministro, náo permitirã, porque 

O Instituto era um órgão, por ex- cena com faCilidade. Navios de pofte a primeira vez que fui obrigado a exi.. não nos vão querer como PHlint.es. 
eelênc!.a, para. cOntrolar, no sentido mab~ entYavum pelo rio adenu:o, biplo. estava presente () saudoso se- pois precisam de nós como compra.. 
de prot.fger os peq'uenos produt.ores, a atravessando a barra. Mas o descui- r.ador Francisco Gallotti que, sendo dores. 
tlm de evitar a tendéncia nat-ural que ele> na fixação das dunas e o assorea- técnico e tende estado no Rio Grande Para adquirirmos um caminhão em 
o Upo de mercadoria e de material mento c01: ~inuado diminub:am o ca.- do Nort.e, conhecia. 0 problema melhor São Paulo - jâ fiz um cálculo - dias 
Inspira, que é o truste. o Instituto ti- la-do da bál.Ta .do Rio Mo.ssoró. lmpe- do que eu. Tinha estnda~o especU:i- de trabalho são necessários. sob o sol 
tWa. o contrôle üe J)l'l!ÇOS como um dindo, completame11te, a navegação eamentc 0 POrt-e de. Areia. Branc(l e jcanicul.a~ do NC::n;ie~te, para o~i.e! e 
dÇis sens elementos principais. Tanto através dêssa canal, o que sàrnente é r:os.:..uia. du.dos, illcl:.ISIVe pat·a me con ... necessarw a aqwsu;ao de uma f,O u.es· 
pvdia ganhar dinheiro o grande pro· permitido na.~ horas de preamar. e às t.estar.· Felizmente, 0 nobre senador sa.s unidades que são· Paulo produz aO!S 

• iu~.or como o qne produzia menos. embarcações e r·ebocador?s de pequeno ' Gallotti só me conr.estou nisso porque, milhares num só dia. 
'Entretaato, nos UJtimos dois anos, p:Jrte. di! bo:),. lnt>:nüna sabendo que eu de- Sentmr Bresidente, o grande Minls~ 

o Instituto Brasileú·o do sal passou a As emburcaçõcs ultrapassam a bar- rendera o PCrt.o' coutinental, pergllll- tro de S~o Paulo não no:~ aplican\ 
nt;;ociar com o sal importado. Tal êra e vào para 0 lameirão interno on- tava-me coma cu mudara de repente esse cast.1.go! Estd. aqui a noticia, vou 

..... "' 1 ln ,. to f de os na•<ios pod~rão ser can·egados •;sl.,ava '"·""• a ato nas mãos e pas- ,lê-Ia sem poder dar o meu aval, con ... a·~t..u .. ~e evou o S&ltu a so rer um até 10 pés ou um pouco mais; na se- co _...,.., ""' d · · ão 
Jt\lgsmento que não desejamos men- gunda. etapa, vão IJara 0 lruneirão f:X- sei-a a. S. Ex~ para ctw~ vü:se que ne.;;. !fiando ape,sar e tuao na onentac 
cicnar nesta. Casa. Todos os que co- t~rno, onde cun:lplet.am a sua car,r>;a. se se11tido. tmhft rece~ido instrução de ! do Dlario de NOtictaB: 
nwrcmm t.odo.s is que negociam com Vejam, Srs. Senadores, que ---via todo meu grupo e}eltoral, q.ue ma- Paulo Egídio c-Omunicou a<Mi 
o l.B.S., ou ligados à indústl'ía. f:l- e"ucis, que dificu\d~des experimenta nifestara o mteresse .?a m!nha ci~ representantes .salineirús, Gui-
:zetn .. p':)rleltamente, um julgamento do uma emb~cação pa.ra. depois de car-1 d~de .. Porque, na rennrso. nao ~avie. lherme Pessoa. de Que;.r·õs, da. 
In_;;\.~tuto Brasileiro do Sal. E sera, regada, sair da sua. salina. Após o sal nmguem que represen~a~se a. poh~ica, Companh:L<t Comércio e Navega-
então. por isso, porque conduziram tão ter sido extraído produzido, é trnns~ emb~ora a boa po~tlca. da nunha ção, Antônio Ferreira, da sosal. 
mitl os nsgõcios do Institut-o? Aí é que' portado por embarcações que se acc.s- regiao. . . . e Ribeiro de Abreu, que a Presi .. 
eu; me surpreendo. Sei, e todo o Rio tal1t t.os mP.'iiJS sofrendo moVímentos Agora, o Inst1tuto de Pesqmsa H1- dente da RepUblica em·i!l.Tia ·ao 
Gtande do Norte, principalmente a das ondas e n. 'pn~ss:í'o do-s \o·entos, ns d;<>vi<'tria. do Ministério da yiação in.i- Congresso, por sua inspr.ra.çao,. 
árt=a. salineira, que envolve. em prl- dificulda-des dos bc-meus. Enfim. há C!OU os estudos, para o ~orta conh- n1ensagem propondo a extinção 
tnéiro plano, Ó meu, Munic1pio, que todo um co-njunto de problemas que rlental, estudos tfio prormssores. Vi cio Instituto Nacional do SaL 
M(l.ssoró, ainda nos últimos me;;:.!s, es- se somam e se acrescenta.m aos pre- com m.eus olhos as ondas. batendo na- Por outro lado, o ministro Pau-
tava com os arn:3\-zéns chelos de sal, ços. A dUicu.ldade quanto à mercado- quela forma dUlli.nuida do grR?de lo Egidio pretende entregar a 
pre~~lt'S de sal, Ja derruband~ a:; ~- ria é o dinheiro, é a soma. é a parcela Põrto de Areia Branca ~ tinha a. lDl- grupos estrangeiros os dois por-
xe{l~:., pelo excess? de péso.- Ja s: ae- que. ncr2sc.en~·:1da, vem, íncliscutivel- \pressão ~e que v1a. a. 1:nag~ como tos teleféricos de sal, que será-o 
POiS ~a_ sal em ~umazé11s ma.calJaD.os. mente, avolumar-se ao preço. I numa espéCie de telescópio, dtminui~a.. construidos uo Rlo Grande do 
E. tu .::abia que~ de sessenta armsze- Nos Mtimos anos o sal tem sido ele- , mas com tódas as suas formas. Nao Norte, em Macau e Areia Branca. 
mst.Js em Mosso~·ó, quan;nta h2:., .. )am lmento -de compensação, em todos os i sei porque e nem perguntei porque Essa comunicação foi teita ao 
fedl.ado suas por;.as, por mcapam~màe set.ol'es da vidu. nacional. São 'l.'i in- I mudaram a orientação e o c.urso da :Ministro Roberto campos por Um 
de vender o s~l visto que o a.dquínram :lústrias de transfotnlação que ex. ·~:11 ! exuerl~nci.'3. do instituto de Pesquisa grupo de salinelros, que prote.s .. 
pu:.· :preço 1nu1"to elevado. E f!IC lnlor- a sua cota: s:í.o os próprios Depa~ta- Hidroviárla. do ~inistérío da ytação. tou t-'Ontra. essas medidas e .sus-
m~nam ~~ só um comerciante de mentos Fccteraís que necl:'ssitam de Ma!'i a. verdade P que soube. nao com 1ent.ou que os portos dev~riam ser 
~ossoró ~s.tava. tendo, no 3eu a-rma.- parcelas gt'andes do cloreto de sódiv, muitH alegria. que o Põrto ia ser cons... explorados Pelo Estado e mio por 
zem, p!·r.JWZ? de um mmmo de cnt- e que. então. voltam suas vistas :"Ja!'e tru!do teleférico. Agora vejo .no jor- part.iculares nacionais, nem, mul-
ze.tros p:Jl: dia, ~o t"fl:tree;ar o sa-1 por a produção do Nordeste e 0 re:rponsa~ , nal uma notícia de muito m~l.úr tris- to menos,-estna.ngeiros. 
:pr~?o, mmto ma1s baiXo do que co!ll,· bilizam p2.lo que 0 l".:ndeste não deve . teza, que ~br.a~ge. num só cloBe~up, Chegaram um pouco tarde os sali-
P4~a. r se~· responsab!Jizado. 

1 

tóda a deStnt!çao do sal do nordcs~e. 
tstes sao eletn:nt?s ~al'~. serv~re~ Sei que. a:;ora. por ~ex:emp1o, mul- Falei da. sêca_. m~~ esfi?U convel~CldO ne~~s~uito tempo, desde que comecei 

.apenas de moldUI a a ~1stóna pnuc1- os mei'C3.dos. no Sul. tem sêde de 531. 1 de que. esta seca.' ai sei b_el? ma1or · d h , 
pa.l. do meu pequeno discurso. O sal E 0 sol faz !'ilu\ta ,r-de. St. Pres'> . .~.en- 1 conflo no Dlá.no de Not:ct_as, porq~e- neste Sena o e. campan a. consa a. 
te · d · s ... " b 1 dad n 0 importaçáo, dezcobri as razões rle in• 

.t:a.a:~ a, que P .. assar mais crises. r. te-. No eqnilibr!o dos humores Ple é iê um _jornal de resp·o.n:;a li e, a terêsses pessoais de homens que ~n ... 
Presld"•:te. Os s ... u,s escoado~ros natu~ necessâr~o e tarnbé'nt no equ!librio de\ pode. u~vent.ar I?ent~Ias.. Mas ~orno riquecrram em poucos meses e and~~ 
ra's seriam os P.mtos de Arela. Bran~a determinadas áreas de interê~se na- 'dese]ana. que nao fosse verda.deJra a. esbanjondo a fortuna por ai. sei de 
e ~i:adu. O pOl·~ de ~({~cau tena cional. os frigoríficos reclamavam i not.ícia., que houvesse el~ganot Se ver- um que, na última eleição, com enor• 

, se.QJ.pre .uma. fmal:dade umca: seria a que o sa.l chegava ao seu d8st.-ino, a. dadeira, porém, é preciso que todos me bôlsa cheia. de dinheiro, provoea. .. 
de, serv1r a produtores '!_e ... s:l-1 exclus~· preços ('xorbitantes. Entretanto. um o.s nordestinos &e tmam. rr.~smo que va-me, apostando quem ganharia., & 
VRplente, enquanto. o pon.o de Are1a. qu"'\J:o dP. sal ~e :\Iossor6 ao Rio de Ja- não tenham tr.teresse apr<'lxi.mado na. eleição. . 
Bra_nca. seria taJ:nbem .o pôrto d~ Mo~- neiro, tramportado em cam'nhão. mdústi;ia do sal, pr~ra lnta.r pelo f?- Sr. presidente, meu d.nheiro • 
soto. que é a sua. Cidade-irma, pms chega IXlr c~s so. ou seja. a t.one!a:- t.uro rla reg:1ão onde nascemos, . naa pouco e é honesto. Não potit:na t:.un.~ 
tr.:1balha.ran1 e peleja.ram ~untos. e eu da custa CTS 6D.OOO. 1t preço inixo, •){)r desgraca. não, Senhor PreSiden- ca apo5 tar com aquéle homem. !:le 
nap posso. faze1· grande diferença ~n- porque. presentemente, não tem pro- te. Nunca reclamamos o ter nasc~do mesmo, em Mossoró, anunc!.tl que tem 
t~a uma c1dade e outra: uma é subur- cura. os caminhões estão à cata de lã. Melhor seria tivé:s~emos DMCldo 280 milhões emprestados a juro, fora 
blOo da outra; esta, arrabalde daquela. outras mercadorias para poder reto:;_·- nos grandes Estados, como o Rio outras centenas de militó-es que não 

.Arda Branca tem sua v1da. social, na:- e r.omple~ar a sua viagem. Mas Grande do SuL São Po.ulo, onde há confessou na hora. E essas fo.rt1Uial 
tot;nercíal e industrial em Mossoró, por ru:t .ouno de sal paga de transporte o rlqueza e abundância de homens mais que afmntam, que surgem, assim .. do 
seu turno. tem sua vida soctal, comer~ m1mmo. porque tem chegado a. .. , ... inteligentes e capazes. No. Nordeste, dia pã.ra a noite, não merecem, não 
.cial e industrial em MQssm·ó. 'POl' seu Cr$ 70.000 a tonelada. transporte de oorém cumprimos nosso dever, em- padecem de nenhuma tmãlise?! 
t.ut,no, tem sua vida social. comercial retõrno - tem chegado aos merc3;dcs boca tenhamos de desdobrar nossos H:i. uns meses, na minha Cidaà~ 
.en1: Areia .Branca. o pôrt-o sene ain- consumidor~s. por preços venJnde~:·a- esforços por que não somos. tão ca.~ l)resenciei o desfile de uns vinte a 
dn. como elemento de aproximação m.ente e;x01bltantcs. "! culpa, pmem: pazes. o que não podemos e Iamen• trinta automóveis. Eu e meu irmão, 
m.~iol·, porque, convergiriam com tôda llt'l~ .é. ')O de um Govern~. de um ?O tar por tennos nascido no Nordeste. que h:.t muitos anos ali. tr:tbalh:lmOf!t 
·vt>!'pc:.dade para. e.li os in~erê.sses co- adm;m~tr\.'..dor. de uma. so pessoa ... A Penso que nos escolheram para. nas- que ali mourejamos, esta.vamos a. pé •. 
tnUlJf às duas cidades. culpa e ~e uma soma àe. ~Iemen~.os. lá porque t.alvez tenhalllos mais Fiz então a seguinte ponderaçao: .ser& 
n2~de criança habituei-me á pen· mas reca1. como numa espec1e de Hr- cer cidade d }lltaJ.' que ganharam tanto dinheiro em tão 

lar num pôrto continental. Vi meu t!ce de~~r.açado, na. Mar}nha M~tc..J.n- cn.~~i aue ~ Go''~rno do eminente pouco tempo? 
::>'\ai, seus companheiros da cidade, os te brasJlelnt, que não {lõde e nao P.'l- M h. 1 C··•o11 Bl:an"o não modi· A verdade, Sr. Presidente é q:ue 
~ d · t' •d los p e 1 ' arec a """~~"' o ... . . ..,.. Mmens mais velh{)s, todo mundo de- era. ac c_ o. pe r _ços e eyaa').:; f' á t d. ão cnada. pelo Instituto muita gente enriqueceu na. Impor""" .. 
fendendo a construção do pôrto con- de suas tnras e pel.a. sua mcapac!dade ~car.1 ~ ~~ 1~al· não abrirá as por- ção do sa-l. Muitas vêzes procurei 
tinpntal. Aquilo :.;e fixou na minha em tonelagem, arcar com as re-won- rasi etro 0 . ',.t- . ond pas- aquêles leltos mais faccLs, aqueles tal ... 
memória como elemento essencial à sabilidadAs tôdas do transporte de ~al tas,_ os grandes po~ oes ~~~s in~rna- ve,..,.ues para transmitir a notícia aos 

· • ~-d e das outras mercadorias que •·ên1 a ~arao os cartéls e os t.l - re::pons"velS· · ou éles não tmh:>.m cru.-Jlrópria destmaçao das duas cio.w. es. · · 1 N- 0 Presidente nao fará ~ "' • 
Ma.s, há alguns anos, já Senador da gr~nzl do Norte é Nordeste do B!'asn. ~wmns. ao, · amo vidas ou eu falava outra ling-ua. 
República, depois de defender a idéia Poderia, ainda., pa.ra fixar mcihor. ISSO. Tet_Iho a c~rteza de. Clt!~· .c, O problema atingiu a um climo.s 
d t t . 1 , · b · d retn.rna.r no problema. prínci.nat q•.te é bom brasileiro, nao 0 ~~nu Ita · "o :<>!' a.•- 1·t.1·r a poss•"bH,·dade de eil"' o pôr o c~m .menta, ~.m o nga o a 'V • ~ 1 t rne para " -- ~uu · tr · · d .. hl d o ã·• !'=.alcta da carS!a .. da produção do Por esta razao _evan e;- . t,re•a" •, explor•a,ão dos portos con. -roctlifica-Ia.. anSig:lll o illa e a ... -- t b qual ha -· ·• .... 
a.dtertência de homens de responsabi- PoUo dt' Meia Bro.nca, que. dt;T:lnte falar de. assun ° 5~ re . 0 ,.1a Enentais, teleféricos a gnlpOs estran· 
1idade da. minha clda.:1.e. Pediram-me longos anos. encravado lá no Nord~s- quase do1s a_nos. ca.ara: n~chtsxve P~ 0 gein::.'>. 
que modificasse meu pont.o-de-vista.. te, era o sexto pôrto nacional. A>Zora mcompreen?ao _ aos ~alineir?S .que f - Nf~o me parece possh·el. Não ac~e­
tra,..'"'l.<;i.gisse, aceitando a idéia nova Senhcr Presidente, eu ate m~ aca- mm os pnmeuos:, eles propnos, que dito ne~"õta hipótese. Enu·etanto, o 
que surgia: a do pórto teleférico. Eu nharia de voltar à escala dos ·port.os cav?tram a sua ruma, que_ se meteram que causa desconfiança é o fato de 
já _vira 0 pôrto teleférico em outros nacionjls uela sua produtividade, rela em negócios de importaçao de sal, que um grupo estrang_eirn j~ ceman .. 
pai.ses, mas não tinha a convicção de suà ca,a::idade . .só p"ara não ver des- para. enriquecer, rele;:;andq a. tep·a _a da grande parte d-a. lndústrm. Salinel• 
qu~ pudesse servir ao tramporte de !OLjo ::!-_ .:::OJCto lugar o mcll cr·',Jido um. segundo plano. Mmtos la nao ru. do meu Estado. Não menos pQ® ... 
sal em Areia. Branca. ventos fortes do Põrto. 1 na-bceram, utilizara:n~-se de "'uns 'bom- rosa<;, entreta-nto, são as arcas de ou­
Nordeste soprando, desgaste do pró· Sellhor Pres.idente, podem tc.!1[.ar n j b~ de suc~ão excl.~">JVameute no .a pro: 1 ro de muitos, PaisJ~ que jã cl1egam 

. prio material, tudo teria que ser mui- solucão tele1frnicu. Rf'comer..d::nnr-s, 1 ve1tamentó das sal:nas em detrlmen :com seus baus che1os. de not-as es· 
t1> bcom cttida.do pela. técnica que, na- em principio, que se. fizesse da reunião 1 to õe nossos interesses. 11rang-eiras para adquirir, <J preço_ dl 
t.tn11mente. encareceria. o processo de uma. ata que me cobrisse da rf'snon- 1 Foi por iSso que calei, Senhor Pre- :miséria a indústria asfixiada e ....1ti~ 
tr~pspo.rte Uo sal produdido à beira do sabilidade de transigir e tnUGD.;· U~ . sidente, mas agora nãO. Agora, as lculta.da pelas importações repetidas. 
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.O Sr. Atílio Fontana- PrrnJitê V. ) ,~a§ quero s~lh~ntar <? .u;pccb da) eram dtstri))uidas pelo hintenanà bra ... 'proferidos nesta casa, às vêzes. nã() 
Exa. um e parte? (Assenttmeuto ·.:o '! cnaçao do ~nstltUt{) Nt;cl.onal do Sal.\ sileiro. Quem não sabe que Cnjàze-lw sã.o om·idc:;; c muiLo menos àivul<;<!dC)s. 
t>trJdl)rl ~ Nobre Senador, estou c.u~ depois ~stltuto Bratllmro do Sal., ras f:.ca mu.is perto, {Jara 'llf)'C<Hiolias , , 
-vind;O \~. Exa. com muita. at.enção. p~ra a.::Sls_u~· aos grandes mo<~.1), t.";nl- vü~da<::. pelo 1nar, de ~Ol:!Soró oc que de Se .. V. EY.a. dcs~car llm.

1 
~ot:c_o ~-.) 

Na Verd:lda, o .suprimento de sal tet~1 beb, perro1t1r que os pequeno;; traoa- Joa."> Pes;;;oa? Que.."1l nao sabe que era- seu ~empo e volta1 suas ·~t-~t.as P~:" 
~jdo um g-.·and~ problema. Nôs, do Ihassem as suas l~.'eas e produzissem o to no Ct:a.râ _ a cidade aqui do nossa a b:mcacla da. imprensa, \'era <tU{! ~..l() 
Sul, que cC'n~umimos muito [~tl nu cloreto ·lt~ sódio com cap:wldade c.e coie:?,a. Wilson Gonçalves. que me pede. poucos os repo~ieres que estao, a~é 
indll~tm.'. e na pecuária, encontramos 1 entregá-lo ao~ mPrcn.cio~ c0'1.1utrttda- atcllcic~Rm(:nte um aparte _ fica esta hor:. Olrvmdo no_sso? prommcla-
_dificuldade no suprimento. v. Ex::J.. :res. )nwts p_erto de Mo.ssoró do que Farta- ·mrntos. _E o meu rece!O e de que !;•.~{) 

v.fl6tâ f,__;_zf'ncio em brilhante Je-lato cem! S ,1 • 1 1 •. 1 _ p, 11 , -rr lcza'l :e:; ainda quem nE.o sabe que .:;e: a mtns um _problema <ie ~ras~.1n. 
~ ' . t D I o r. ~· a.we. 1.aça e.m t' \ • "'"' q'"l me reft•·o c"m o devtào u;.-· .. T-.;.~. .. rcnc·a a"J assun·o. E"Cara que !E)!a um apal"tP'' !me}·mo aJgumas regiões da Dahia fi- •w. '"''"" · " . :--..:.~ 

-~xj:Jte Fal na região... • · T __ • • " :c a~ mais próximas do pOr.u de Mos- pai~o ao R_obrc Senado:~ Gmdo -~OI~-
e SR. DIX-HUIT ROSADO _ 1 O SR. D.X HUIT ROSADO-- PuL: soro do que de Salv:.W.tlr? );:;;;te Ct.nõ- din. os rcpór~ere~ pai.amentaie, ._e 

Ma.ts de 600.000' toneladns esltlo de~ 'não. l me:w, que uão criamos. t: da nossa sente,m na ob:-Igaçao de, até _certa ho-
posJtaíiJ.s no-s armazéns de Mos..c;m·ó e 1 o Sr. Manoel Vilaca- o diuun;o ·Ge~:·afia, que nos ca!.lsa t:mto iano ra., ~emeter .. 00 Rio f!-e ... Jo.netr? ;,';tCJr .. 
Macau. !de v. Exa. e cta maior oportun:d.udelm.as qrre. de vez em qu~ndo, nos n·az rnaçoes _sób.e m_atéml ... debatrd •. ~ no 

I e .<;ignüicação pqta a economia do E:..- tanto incentivo. congres~o, .,:-.entao,. vendro ap~xun.:u-
·o Sr. Atífio Fontana·~ Entretan~ tado que re-pr<-s-~ntamos com muita Assiln, 0 ap&rte do r:wbl·e- senador ess~ ho.rt .... o f~1çados~,a _deixar,,&., 

to. ainda se tem recorrido il. impor~ honra. Dcsej() destacar dols pont-~1~; Manoel Vílac:a vern ai.nda da: nU1a banca.d~ _que ocup~1 nes::.a Casa _pa.a 
taçó.o. V. Eza. comenta que exisLtm que considero bát:icos: um. pórt.o t-·~~, espécie do to~ m. ajs cnrn-q,r~::!o a t>ste tran~nutir o nctle1ár o para o Rio de 
elexnentos com recursos flna:1ceiros lefônico. seó·undo tenho VIsto e so pode, aspcc~o que frH·ê! no me!• fl!s>~u:-so. Jal_lelr~ e, dall,_ circula! para todo"' o 
QiSpon\wis para enfrentar as dificul~ ser no caso de Areia Branca e Macau ! Tem 0 apart--e 0 nohr~ c-cJrga w:~cn Pa1.s. _.~;enh[) a nnpressao de 9-ul'" e.,sa. 
4aée:) e {}de a indústria do R::tJ apesar é sempre um pôrt-o ~pecifico porque GotJealves. bota .1a chegou. pela ausên~w qu:~se 
di8r.o, está passando- às mãos de es~ a meu ver, segundo a econO!ni~ da 1,• • 

1 
., ,--?; total d~s repres~ntantes_ .d::. unpr~nHa, . 

-irangeiros. Realmente, é lamen~ável. região a que V. Exu. se l'efer.: &,,se: O_ Sr. l;,!son Gonç~lvt.:~ :-:,_:.~ ... ,A o nest~ c.~f:a. Fm 0 matno da mu:ha: , 
Se di:::pomos de re-cursos Iinancei:Ts, pôrto teria que ~-er polivalente-... la.p:ut-c ap~n<>-s ~ar~.m."' :::olLLLr--".;:.· cc..m nbse!Va:_.ao que teve apenas 0 sennd()::: 
se temos sal, se existem elemenw;;: (a~ I V. Exa .. llú dlSC'...!L:SO qut> e~ta faun- de colabora1· para que chegm~. real .... 
pazes di: explorá~lo, cl1egamos a uma O SR. DIX-HUIT ROSADO - Um· do, para :!0nhecm·wnto 1c- S.:.nl-1-dO _e mente. ao c~nhecimento do sr. Pr..__ 
conc!u.5âo de nos causru· espêc1e come põrto de carga g:errtl. da Na<;"ão. a respeito de uma. n-:1t:í~ia sident.e da .. República o teor do dls--~ 

· p.odt-rlmn nosso.s patrícios, daqu;:la l'e~ I 0 Sr. lltalwel VilaçQ. _ ... que pu- que_ pa:··}C.:: estarr_ec~dtJl''!, O ucsso m- curso de v. Exa. _ 15ereno, objetivo e­
giãc. di::-pondo je todos êsse.s recm·- <leses escoar tóda a produção do nor- t.E'resse er.rl exammar ,)t"OJ,c:-nc•5 de;3;;a oportuno- em det-esn de uma que'5tãG.... 
!OS, ClltTegá-los aos estrangeiro., l)(j.ra I deste, incluindo os produtos que v. n~ture~3 J.~(•S leva_ :.t ac:fdtt;lt .que ela. que ptecil'n ser vista p{'los respon.s:í .. ' 
que Os comercializem, para que os ex· E:ra.. citon no ~eu discurso, cc.:n;o gb- naCt SeJa veroa.de!l'"tt Faz ~wrttJ bem ve1s pela e.c1mm1straQão !cdetaJ. 
plorem? O Govêrno, realmente. deve lso sal aln·odáo. 'l'ambém. po.ra w:an~ v. Exn. qua·.vlo, com con·lf't·m·m~a 
tomar lroviàências pa.ra proporcumnr de' pal:te do Estado da Paraíba, :oeria de cu usa. le7,:.nt:t a sua pala v-; a de-' O SR~-DIX~HtJ.~T R:OS~..DO - V'. 
pelo menos, condições portmma~. O mais eco-nômico e-xportar pel;:, Põno prote'3t.o mé~:no qu~ se cogitr· de tena- i Exa: pa,t:ce que na_o es~êve pre&ente 1\:­
qu.e considero um don pontos crít-icos. i d Areia :Sranc.l <ia que de C\\.~edelo. pravidéticfa dessa n?.tureza. embora ses~aC! de sexta-feJra. V .. Exa. n:ã;o 
Se as cmprésas estrangeir.\1': come~ l A~ho que um do'::i pontos que V. Exa. jornal hão desça a parmeno1·es ao :n~ Rss'!.shu a. ela, mas eu falet uma hora 
guern resolver o problema de comer~ 

1 

!r=· u. com nauta felicidade, é 0 da formar qual se.r1a. 05 o-hjetivc.!! uu ,;t}w e. vi_nt~ _n_" . .Uu~os sôb!.~. assunto de ~r a.- __ 
ciali.z;;.r com o .sal. como não have· d ~e tmp~ · tnCJa POl' bem pelos )Cil' 
mos nós, bra<;;ileiros. de encowrar t;.;~a imponància de que êsse esc'Jado_urc. c:.u>c~s de_ me 1-:Ja& que, S"'gundo pro~ · ~ · , .:. .o; -: 

seja poliv(\lente. outro ponto - este nuncuunento de V. Ex.:-t.. parecem nais. dn RJO de J,lneJ-t _n .... o vim a es&ii.:_-", 
aolutão? Nã.-0 se tnta de wn produtu atinge 0 Bra .. "il C.e modo ;Jel"a.l __ é ruinoso~. pnncipa.lmente l.l.Os peque!". >s se!""!O._?; p~1?s corncntanos da impren--- _ 
qué necessita técnica muito ~rança- quando V. Ex. a. lança apêto ao Pre:~ prodrttr;;·t>s de sal do Norde~te Não ~a IWIJ r:!~t,ne p:esent-e para nada .. 
da, grandes inversões em laborat-ó:·io-<; 
o-u inst.al""'ões ci~ntitica.s E -1:ma ~;_~ stdente da Rcpúblka. Senhor Castello me sinto autoriza-do a fwtalece• os A a•.1snéncia não em~ minha, SenhOr-

__ tuaçàn qu"l!l'" precisa ser erica-;-nda panl. Btanco, e ~o seu eminente Ministro nrgliJ!lE-llt<~s de .V. F:xu. qu~ t-·~Jem pa~ .Presidente, porque nao quem fica!'" 
<' náo se .r:ecorrer à importa;;~~~. t~m-- Paul~ EgydJO, ~:} .sentido de que e;:-.<:.a la P.VHiênCin com que V. Ex a.. os a.p-:-e- presente a nada em publicidade·_ -a 

pouc0 entregal' as nossas salín~~ c ca- notici2: nãoA se; a. verdadeJra., porque sent:l, m:t:,; _1ft qne .a medjóa pr-:.rtiria-' au.;;énclil dolorosa e nmraga era • ""'. 
pit-sis estrangeiros, quando ~mo~ re-~ se asslm fot rtalmei-lte. o go~ .. na do Minist,:·.o da ~n~ustria e do C?nm<!r~ minha ns5iào que. atraves da mir.ih_l\ · 
CÜrho,_ pa.m resolver 0 probh!ma \n.. economia ~ Estado t!o Rw- G-~u~,!L do elo, g-ostana ~e m-9aga1·. neste ms~t'lll~ . Prdavra, cht'(.:!ava a Rst-f' Plc-n:\rjo ~ 
c:lushe trn.n-':pOl'tr; marH-huo. Unlíl ve2 Nort-e s~ra talvez fa,al. E t'los. que te, se a prov1dênc1a tena 11m ca1·att>r n-o ~ esc, 1t ta (,".friJo bem MM .. 
q\1e po.st>uimos estal~iros navm::; qm~ allmentavam'O.'i: nc Rlo G1~a~d.c tL . geral. para extmgujr rodos m Insl'i~ t~1. u;7~r1 ' at · · · 
con.sLroelll 05 noss-os navios. CRtle ao Nort€ a esperança ~e que _a nh .. ustr!o tutcs·que existem no BraSJl, inclmive 
govérno. pois, examinar a 8Fuaçãr.. e do sal, na sun plem&u.-:J.e, ne-sse a wa- o In~Wuto .B.""a.s!Jeil'o do C>tié, ou se o SR. PRESIDENTE: 

_providenciar para e\'ita-r que nos pou- ze1· mais l'ique.m para o J!!~te.do vics- refere. ape:cas, à nos3a re!!i.ão que. . . 
d se a trs.nsformn1· u.ma rC'o-Jao de nau- 11 , "o" , 1 ~c: ~ (Catlete Pmhetro) - Dmnte d& ees uma parte a nossa econ•lmi'1 cala ,; -:~ 1 l"' apri!'ar ~ ~o~-< ., cs seus es Oiço;,;, nem solicita" á feit a Me10.a. de rer.ne.::.-. 

·nns mãos de estrangeiros. Se isto periSlllO numa regmo de r qucza. nfJ~ s.'mpre- t-em encontrado, dP parte da'> 1 • "'' 0 a '"' ' ~-· 
acont«:.cet serâ um trJ.buto ~-pJe nunca então. tica-ríauws desolados, na cer- autorüb.dcs CO!!lpetentcs, n.quêle C!=ití· ~o br1lha..n_te discurso que. ac~lJa da 
mais acabaremos de pagar. 0 cn.pi .. t~Zt>- de que o.s_ n:ed.idas que \'les.:n~ mulo e aquela ajuda de que ncce;,.c.i!<t- ser pro!cndo delo SerJadm_ DJ.X-Hult­
tal e.strang~;iro que V€'nl para 0 Bn· Vl_sando _ !l .substlLmr o lnstit~w do Sa. mos para exercer. também. a n:>stJ Ros~~- r>. o Exmo. sr. Pre;ude~~~ ~­
sU. vem com 0 escopo de lnc:o e in~ na!l sel'laru as <melhore~. ~1s, ~s de~ C!;.o'"Dt:-lbqição d~ brasllriros. Qu.crht R~pub.,·ca, cumpre a e-sta Prb~dd~Cl~ 
tenGáo cte poder exportá-lo. E:Jtm.I·l·e-- r;nos, no p~s;ado, nao JU~t,~Lca~, fazer e.s~a tndagaç&.o- ma.-; acho que nao send_o dos estilos do. Cm!;resSQ 
Q}mcnt':' impres~ionado com 0 reh1to a.,or_a. o íeqhun.ento de. um ~~g!io q~r. v. Exa. deve solicitar à Me"'a, qne ass.1m agir, sugelir ao 8;. S~nador-_ 

:-({c v . .EY.a. e espe-ro 0 que me;;-mo te~ est~Ja funcwmmdo mal, o cel .o- é eo~- faça a remessa do seu disc-urso para Dix-IImt R%ado qtle o seu diSrur~O_­
, Dha umn. l"e:Percu;;:são,na âna gover~ rig1-lo. ) conhec:mento do Presld(;nte ela Repti- fOs:-e entregue à Llderan-;a do flo .. · 

tlam.ent-aL o SR. DIX-HUIT ROS.ADO - Prr- blica. ptH"Q'.le entel'l.dcmas qne é tempo vérno nc:5ta Casa, para o flm te!-e--
0 SR. DIX-HUIT ROSADO -- A feito! de. rcalP .. wntr>., ex2.minarmos o proble- rfôo. ,.. 

intervenção de v. Exa. faz uma anã~ 0 s ~"':rnnoel Vilaça _ De modo ma. anl!!~ Qtl~ r-ssa medida se co:::.::·a,~ 0 SR.. "niX-liUIT ROSADO: 
Use qua~e ruer~diana. M;:s ll:l um que nâ~ é t.n€:1\da sadia fechar uw tize. QuH o. portanto. ao mt:o:::mo t<>m~ 
pünto em qur ou não n1e er:r>:·e:s~,H be.n orgão qu~;J esf~ fnncmnando mai; 0 po_ c_!"fl_ ~~te me solid~riz~ com V. E1-:a. 
ou V. EJI:a. núo me cmnpreend(:U Na certo é corrig1.; 0, em heneficm daNa- ~frhc::~a-.o pela opor •. umdade que teve. 
q_uestl:.~ dos capitais, não d!~e que ção e. rto ca:.-:.o particular do In~tituto 1 mn.Js uma 3-e1., de defende: a bl'::JY:l e 
os tinl-«:•mo~ suficientes para 9. mo·.·l~ do Sal em bt;nehcio do Norae:;te. DE> 

1 
:;ofreãora f:n:nte do ~ro~deslC. 

U1entcl{<iO da indústria. Afinntl 1pe modo que junto os meus apla.J'po; PO'- I o SR. D1X-WUIT ROSli.DO _ 
al;;~ms elcmrntos que servirn~.1 de in~ do senador A1íl!o Fontana pelo õl.i- '.i'1;uito {·brig-ado. 

, _tLrmt~di3t!o em determin:u1a.s ne~c- curso que v. ::xa., com m11ite jntc- . . 
'~:aç5es obtiveram :xrandes luc:o· ffill'3 lig&ncíl'l., pYr-nuncia. m:sta cn5.,_.. I S::-. Presule~te, es_LO'J ccnvenc1do de 

\,m,_. indúsü:in rie tal tran'<::m:::!L·!:C.J8 que comC'ntfino.s tf'Cldo.-; por· meu nc:,-
nJ.o ref"JUG ~.pitais de um ·;iEü.), do:~ O_ SR. DI:"<.-HUIT P.,QSA<\DO - ta tsrde, pelo menos dentro do Sem~-~ 
(-·ime, cmqUCllU~ ou me!:mo cem oi~ Obn:;:ado! I do, est..1.o a.lc<"m~ando a repertus::.ãu 
li1õe-~ à.e cruzeiros, Declarei uqui hú o Sr. lYlanOt"l Vilnça - . , . na cer-, qt1e eu dcsejuva; ma~ ~pf'rO que esta 
<wi& {!:a-:.: nosra _pobrc2'a é :-l'r2nrl<~ mJ.s tcza de 1ue ambos r-stamCY.:. interpre~ l reperof'H.s;;;5o se- sirva. da acús"tic~ da 
lS nos.~a-~ possibilido.des são trH•t~nti-· tandO o senrirr.ento de todc- o povo do: mu!s alta ea:oa parlarnentzr do .t:'ais 
rias. Fi.z. apenas, uma e.spécte de di- RJo Grande dn Norte. i e quç, st>m eu pedir a V.' Exa. q1.re 
\'i~ãv f'n1.t ~ u.n~ análise e ou• t·D. Ut·s- 1 I t s 
trei Q:J(' os cap1ta!s estrang.:u·cú têm O SR. DIX-HUJT ROSP.DO o man( P levat ~0,. em;nen e r .. Prc3i~ 

fPe:a ordem - sem revtscio do 'ora• ~~-:. 
don - Sr. Presidente, a~eltel par-.:: · 
cialme1te a recomendação do Sen~-- · 
dor Wilson Gonçalves. 013.5 l;Onfid '·êiQ 
que 0 di::.cur<;t} fó:;:'l.e e~cut.ado- ou ~e-- ,-­
va('o nos rc:-,ponf:án~.l.S pelos próprios.-. ., 
instrumentos de acll.<:;tic;.l da Ca.c.n·. t~. 

Se a L1dcnm~a dO GV{)t>rno julg8r . 
com.-enle-nte levar o d1sl!ur.w. eu es­
~ou convenci:!.o d{> que o êminen•e ·se .. 
n.1dor DanieJ E:rit'gtr o !ará., Ulde]ien•_ 
dendo de requerimento ID;:!tl ou np!lo., 
!: . Exa. sempre pt·esío no ·cnm.JFl ..... · 
nu--nto do seu deve!', e tnai.s do _que 
1Sbü": tendo demonstrado durante lar·, 
~n tempo - e eu o aprecio pr.rn faze.r 
essa justiça neste instante - aoom-­
panhat al'i nossas düiculdadc.s de_ tO• 
da natureza, pol.ihcas. econômicos. S0"' 

ciais, nunca deixou de jltnto::- o 

t-nconi.ntc4} guarida, ace~ à:~ n•1s.s:a~ apart-e de V. E;-a .. em verdade, te i g;npt:ó dp~. Refd~' 1~ es~~ m~~~ clls~ur~t 
'-'lQU{'Za~. As díficuldades de 1ina>:da~ valioso: temos, ambos, re:3{)0f'..saOiLda.- - _~ . nos "' :. _ en s n, cunus _3 
1nento percorrem o Brasil tntcirc.. o'.l. de na l'cp:es~n~aç&<, do Rio- Grnndc. ~o ~u~tcrrlndf e a a /azao ~n pe:---~7n~nc.la 
o col-m:m comt.J uma son1bn1 D;;:sat NMtc. E am.Ja ~rcuxe ao conhC:cl~ ae ~a .?~sa b rta :seJam .ut.cwnt._s 
-J Rio Grande do Sul ouvem-~~ ciamo- mento que cu tenta-projetar no pro~ p:::t. ~ t<W"e: chegar o_ meu apfltJ. :-: a 
re<; ve_io meus ü·mãos no "Nilrc4•J\.<: a blema um dadu de alta importância: m Lha _opmiáo ~-O CLefe do Governo. 
tni.n<:;ua de numerário neressú:-.i.J <!.S é l.JYefet'íw·l o JJürto de cru·sa geral que P/~T CSH~ tnOtl\:o, pe~o de-sculpa? ~o 
-"~.a~ peque-nas transações. citei na primeira fase no meu discurso em.nen~e cotega, St;na-do:r ~Jlson 

o. jm·nals noticiaram, Ultl~ameute _Areia Bra.w:a _ao invés do out-ro ~n~:ahe'l. cte não acertar em térmos st-v ombro furte e poderoso ao nosso 
a intenção do Govêrno de -1'11omt~c~-!· que é de carga especifica e inclusive ate crrt.o pollto a lembrança q~te S esfórço para encontr.!U· o devido en-
o no-"so si:-tema de financlamentl} e desaconseiharLt, se não fôsse a t-écnica Fx:1. me !9.7:. caminl-:amt'nto. <Muito beml. 
que o Banco Central daria in.:.trucões que tr'ouxesse novas fórmulas para um Sr. WilsOn Gonr:;alres - Permite 
que vi~aríam principalmente a à te- pôrto teJefé-rico .servJr ao de carga va.- V. E:xa. um a.p?rte, para um esclare-, O SR. PRE:SlDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Esclarecida. nuar a crise de crédito. Mas o crértito riada. porque há a responsabilidade no cimento~ <Assentimento do orador) -~ 
lá Sr. Senadores é alta expresslto e nã:o escoamento. Mas também Mossoró tot Tenho observadO', sem querer fazer 
pode. absolutamente, atinr:it· a um .se- durante largos anos centro dist•·ibui- critica a quem quer que seja. que, em Declaro enceiTada a. Hora do Ex:..._ 
tor a-ó. dor. Vinham as .mercadorias por ali c dete1·minado momento1 ~ discursos pediente. 
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Presentes 11 Srs. Senadores, pa~­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não havendo ·quorum pata votação, 
ficam transferidas para a sessão de 
&manhã as ltlatérias constantes dos 
itens V' e 2,9 da Ordem cto.Dia. 

Item 3J' : 

Discussão, etn turno ú.nico-, da 
redação final (ofereceida._ pela Co­
missão de Redação em seu pare· 
ce1· n.9 396, de 1966) do Projeto 
de Lei da Câmara n.'? 56, de 1966 
(n.9 3.505-A-66 na Casa de OT'-~ 
gem). de íniciativa do senhor 
Presidente àa República, que dá 
nova redil?;ão aos arts. 263 e 266 
do Código da Justiça Militar, 
aprovado pelo Decreto-lei n.~ 295, 
de 2 de dezembro de 1938, e dá 
outras providências. 

Em discussão a Redação Final. 
.CPausa) • . 

Nenhum dos Srs. Senadores dese~ 
jando fazer uso da palavra para dis­
cussão, dou-a como encerrada. 

Não havendo emendas, nem l'equ'e .. 
rimento para que a redação final se~ 
Ja submetida a votos, é a m-esma da .. 
da.. como definitivamente aprovada, 
inc;lependente de votação. nos têrmos 
do art. 316·A do Regimento Interno. 

O projeto irá à sanção. 

E' a ·seguinte a redaçdo final 
aprovada 

Redação final do Projeto de Ui da 
Câmara n9 !56, de 1966 rn<J 3.505-A 
àe 1966, na Casa de ·origem) , que 
dá nova redação aos arts. 263 e 21'6 
i/o Códtgo da Jnustiça Militar, apro~ 
vado pelO Decreto-lei 11.º 925, de 2 
d~ dezembro de 1938, e dá outras 
vrovídências. 

Q Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.'~ Os artigos 263 e 266 do Có­

digo da Justiça Militar, aprovado pelo 
DeCreto-lei n.9 925, de 2 de dezembro 
de 1938. passam a vigorar com a se­
auinte r-edll-Çâ.O: 

,.. Ar L 263. Vinte e quatro horas 
depois de verificada a· ausência 

. de qualquer praça, o comandaJ~-, 
,te da respectiva subunidade apre­
:;entarâ. parte circunstanciada ao 
comandante do corpeJ ou chefia do 
estabelecimento, q'-!e designará, 
em boletim, dois oficiais para as­
Sistirem a , inventário, feito pelo 

"' comandante da sulJunidade, d~ 
objetos deixados ou extraviados 
pelo ausente. lavrando-se, de tudo, 
üm têrmo, assinado pelo coman­

.dante e pelas duas testemunhas. 

§ LO· Quando a ausência se ve­
rit:car e:n subunidade isolad)l ou . em destacamento comandado por 
()ficial ClU inferior, o inventário se­
rá feito pelo comandante da su-­
bnnidade ou do destacamento, que 
o assinará juntamente com duas 
~estemunhas idóne>as, J)ublican~o­
Q, no primeiro caso, em boletim 
e, nQ segundo caso. remetendo~o 
áo comandante do corpo. 

§ 2.9 Apresentada a parte de 
ausência, começru·â. a contar~se .o 
prazc legal para que se consume o 
crime de deserção, a partir de ze­
t:o hora do dia seguinte ao da 
constatação da. ausência. 

§ 3.9 No tempo comprendido en­
tre a. formalizaç,âo da ausência e 
a consumação da de.serção, o co­
mandante da subunidade ou seu 
Correspondente, em se tr41,tando 
de estabelecimento militar, deter--­
minará, compulsOriamente, as ne­
cessárias dlligências para a loca­
Uzação e retôrno do ausente à sua. 
Unidade, mesmo sob prisão, se. as­
Sim 0 ex'! girem as circunstáncm~. 

I 4.Y Decorrido o prazo estabele­
Cido para que se caracterize o cri­
me de deserçã-O sem _que o a.usen ... 
l.e tenha regressado à unidade ou 
estabelecimento a que pert.encer, 
o comandante da subunidade 
!!presentará, ao comandante do 
cOrpo. parte acusatória na qual 
especificará as providências ado~ 
tadas para o cumprimento das di­
ligências referidas no parágrafo 
am:erior . 

§ 51? Recebid~ a parte ucusató· 
ria, o comandante ou chefe do es­
tabelecimento farã. lavl'at, pelo se­
cretário do corpo ou por quem o 
substitua ,o Têrmo de Deserção, 
que será assinado p_elo comandan·~ 
te e por duas testemunhahs, nêle 
se registl'ando tõdas as ocmTên~ 
elas. · 

§ 6.1? Comprovada a deserção. a 
praça será, imediatamente, excluí­
da do serviço ativo, fazendo-se, 
nos livros respectivos. os devidos 
assentamentos e publicando-se, 
em boletim, a parte de ausência, 
o inventãrio, a p:u·te acusatória. 
com as providências de recondu· 
ção e o Têrmo d! Deserção .. 

Art. 2\W. Vinte e quatro bol'as 
d·epois de verificada a ausência 
de qualquer milital' da Marínha, 
não se t.ratando de oficial, o co­
mandante do navio ou a .autori­
dade sob cujas ordens servir de­
signará um oficial. que, junta­
mente com duas testemunhas idô­
neas, de preferência oficíais, pro­
cederà ao inventário dos objetos 
deixados ou extraviados pelo au­
sente, e ordenará as d.ilir.;,.,nclfls 
previstas no § 3º do art. ::!63 des­
ta tei. 

de registro a COJ 1trato-ci.crifur.1 de 
compra e venda. celebrado entre 
a Brazil Lanà Cattla & Packing 
Co., incorporada. ao . Patrimônio 
Nacional e Antônio Sahib. 

Em discussão a Redação Final. 
(Pausa>. 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando faze!' uso ela palavra para .dis­
cussão, dou-a como encerrada. 

Não havendo emendas nem reque­
\"l,1.1ento para que a redação final seja 
sutJmetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inàe­
,3endente de votação, nos termos do 
.ut. 316-A, do. Regimento Interno. 

o· projeto irá à promulgação. 
E' a segumte a Redação F~nal 

aprovada. 

Redação final do Projeto de D~creto 
Legislativo n.9 13, de 196$ (numero 
170-A-64, na Casa de origem). 

Faço saber que o. Congresso Na-

· DEORJ!ITO LEGISLATIVO li,. 
DE !966 

Mantêm. o ato do Tribunal .;, :onlaf 
denegatório de regk--tro a ~.\trato 
de constituição de ajoram. , o cele· 
brado entre a União Federal' e o 
Banco de Crédito da Amazônia. S .A •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9 E' mantido o ato. de 20 

de abril de 1953, do Tribunal de Con­
tas, denegatól'io de ngistro ao con­
trato de constituição de aforamento 
do terreno de martnha e acrescido, 
situado à margem direita da Baia de 
Guajará, lado ocidental da Rua da. 
Municipalidade e no ãngulo que esta. 
faz com a Travessa Quintíno Bo­
caiuva, em Belém, Estado do Pará_ 
celebrado, a 28 de j~neiro de 1952, 
entre a União Federal e o Banco de 
Crédito da Amazônia S. A. 

Art. 2.9 :tste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de -?Ua pu­
blicação, revogada.s as disposições em 
contrário. 

cional aprovou, nos termos do art. 77, 
parágrafo 1.9, ·da. Constituiçào Fe- O SR. PRESIDENTE \Cattele Pi-
deral, e eu, ................ , Presl- ~ nheiro). 
dente do senado F'ederal, promulgo o 1 

Item 6: seguinte 
1 

DECRETO LEGISLATIVO N51 Discussão, em turno ünico, da 
DE 1~66 I redação final (oferecida pela Co­

missão de Redação em. seu. Pa-
Ma.ntém o ato do Tribunal de Contas! · recer n,~;~ 400, de 1966) do Pro-

denegatório áe registro a contrato- jeto de Decreto Legislativo ml-
escritura de compra e venda, cele- mero, 106, de 1964 (n.'f 48-A-63, 
brado entre a Brazil Lanrl Catlle l na Casa de origem), que mantém 
& Packin{! Co., incorporado ao Pa- 1 o ato do Trtbunal de Contas de- · 
tri'lnônio Nacional, e Antonio Sahtb. i nega tório cte registro a contrato-
O Cono-

0
resso Na_cional decreta: escritura de compra e venda, ce­

lebrado entre a Brazil Lanrl Cat-
Art. 1.9 E' mantido o ato, de 5 de t.le & Packing Co., incorporada ao 

outubro de 1951, do Tribunal de con- Património Nacional e João An-
tas, denegatório de registro ao con- tónio Ferreira Souto. • 
trato-escritura de compra e venda de 
parte da proprle;;.1 de denominada Em discussão a redação-finaL -
"Descalvados", localizada 'em cáce- (Pausa) • 

§ 1.9 Deconido o prazo estabe- res, no Estado de Mato Grosso, cete- se nenhum dos Srs. Senadores de­
lecido para que s:e consume a de- brado em 3 de dezembro de 1949, en- sejar razer uso da palavra, encerrarei 
serção enviar-se-á ao comanétnn- tre a. E-razil La.nd Cattle & Pac!dng a. discussão. (Pausa> 
te do navio ou à autorida.de com- co., incorporada ao Patrimônio Na- Está encerrada.. 
petente parte circnnstanciada, que ciona.l como outorgante vendedora, € 1 

constat'á do processo e na qual Antàn'io Sahib, como outorgado com~ Não llavelldo emendas, nem reque .. 
se especificarão as providências pJ'ndor. rimento para que a redação-final se}a 
adotadas para o cumprimento do Art. 2.() este Decreto Leg1slativo submetida a votos, é a mesma dada 
dispOst-o no § 35' do a!·t. 263 des- entrará em vigor na data de sua pu- como definitivamente aprovada., in­
ta let. blicação, revogadas as disposições em dependuüe de votação, nos tênnos do 

§ 2.9 constituirá falta grave a. contrário. 1 art. 3~H ~. do Regimento Interno. 
au.:ênda nos autos dos d'n:umell- PRESIDENTE (Catetle Pi~ o p.~~:>.o vai à promulgação . 
tos meribnonados no parágrafo O. SR. 
anterior, quando não plenamenie i nhmro) 1

) •. E' a. seguinte a redação-jiUaZ 
jm;tificada. 1· Item 5: ·aprovada.: 

~ 3.9 Recebida. a parte. 0 co- Discussão, em t.u.nto único. da: Redação final 4.0 Projeto de Decreto 
tnandante ou a auto:-idade com- redacão final oferecida pela co.. Legislativo n,<:l 106, de 1964 (número 
petente fará lavrar, pelo escre~enK misSão de Redação em seu pa;re- 48-A-63, 1UI. Ccwa. de origem). 
te da Armada indicado, o Termo cer 11.'! 4'02, de 1966, do Pro]eto 
d D - · assr·nado Faço saber que o Con,.,.rcsso Na-e eserçao. que setT de Decreto Legislativo n.f1 48 de "' 

d t d t t mu cional aprovou, nos tê:rmos do art. 77, pelo coman an ~ e ua.s es e • 195• (n.'> 107-·A-61 na Casa de · · d t"d .., parágrafo 19, da Constituição Federal, nhas, nêle .5e reg1stran o .o as as origem) que mantém o ato , ~o 
ocorrências. Trr·•unal de Contas denegatono e eu, · · · · · · • · · · · · · · · ·• Presidente do 

d - v Senado Federal, promulgo o seguinte 
~ 4.9 Comprovada a eserçao, de regiStro a contrato de cons~ 

serâ o · desertor excluído do ser- tituicão de aforamento celebrado DECRETO LEGISLA'I'IVO N7 
vico ativo fazendo-se, nos livros ·entre a Unido Federal e o Banco DE 1966 
reSpectivo~. os devidos assenta- de C1·édito da Amazônia S. A . 

bl. d em bole .l!antém o ato do Tribunal de Conta$ mentos. e pu tcan o-se, - Enl dr'scussa-0 a Redação Final. · d talh T · o de De denegatório de registro a contrato· ttm ou e e, o erm - (Pausa) da l escritura de compra e ven , ce e-
serção" · Nenhum dos Srs. Senadores dese- brado entre a Brazil Land Cattle & 

Art. 29 Aplica, se às organizações jando fazer uso da palavra para diS- Packing co .• incorporada. ao Patri .. 
da Fõ1·ça Aêrea Brasileira, observa.das cussão, ,do)l-a como encerrada. mônio NaciOnal e João Antônio Fer .. 
as suas peculiaridades, 0 disposto no Não havendo emendas, nem reque- reira souto. 
.rt - 263 e seus parõnrafos. rimento no sentido de que a Redação 

· ~ Final seja submetida a votos, é a O Congresso Nacional decreta: 
Art, 3.9 Esta lei entrará em vigor mesma dada como definitivamente Art. 1.9 E' mantido b ato, de 5 de 

na data d-e $la, puolicaçáo, revogadas aprovada, independente de votaçã?, outubro de 1951, do Tribunal de Con .. 
a Lei n.9 4.517, de 2 de dezembro de nos têrmos do art. 316-A, do Regi- tas, denegatório de registro ao con .. 
1964, e as demtüs diSposições em conw menta Inten1o. trato-escritura. de compra e venda. 
trãrio. o projeto vai à promulgação. de parte da propriedade denominida. 

c tt i p- "Descalva~os", localizada em Cáceres, 
O SR. PRESIDENTE ( a e e t- E' a seguinte a Redação Final no ~tado de Mato Grosso, celebrado 

nheiro). aprovada: em lã•de dezembro de 1949, entre a. 
Item 4. Redação jnial do Projeto de Decreto Brasil Land Cattle & Packing Co., 

Legislativo n,Q 48, de 1005 (número incorpora-da. ao Patrimônio Nacional, 
107 .. A-61, na Casa de origem.). como outorgante vendedora, e João 

Antônio Ferreira Souto, como outor-
Discussão, -em turno único, da 

reCação final, oferecida pela Co­
missão de Red-ai}Jo em. seu. Pa­
recer n." 398, de 1966, do Proje­
to de Decreto Legislativo n" 13, 
de 1965 (n.~ 170-A-64, n~ Casa de 
oriQem), aue mantém o ato do 
Tribunal àe Contas denegatório 

Fa.ço saber que o Congresso Na- gado cQmprador. 
cional aprovou, nos têrmos do ai't. 77, 
parágrafo 1.9, da constituição Fe- Art. 2/~ ~te Decreto Legi..slativo 
deral, e eu, .............. , Presidente entrará em vigor na data. de sua pu-
do Senado Federal, promulgo o se- blica.ção, revogadas a.s disposições em 
guinte contrário. 



"; "!êrça-fe:ra 1 (, 

. O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
.llheiro) . 

lte:n VII: 
Di:Jcttssão. em turno itnico, da 

redação final (ofcrecieúl. pela co­
rni:;são de Rednçào em seu Pare­
cer n.' 401, de 1966) do Projeto 
de Decreto Legislativo 11~ t ae 
19S6 In." 199-A~64 na Casa de ori­
gem), que determma o registro. 
pelo Tribunal de contas, de con­
trato celebmdo entre a Superi1t­
tendência do Plano de Valori~açõo 
Econômica d.a,_ Ama~à11ia e a Fun­
daciio Scrriço F:spectal de Satíde 
Pública. 

~m discussão a redação final. 
{Pausa.) 

se nenhum dos SenhoJ:es Sanudo-
1"€5 deseja.r fazer uso da palavra, en­
cerrarei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
. _-Não havendo emendas, nem requ~~ 
,rimento para que a l'edação-final se­
já submctjda a votos, é a mesma cl~­
'4.a como definitivamente aprovnda. 
independente de votação. nos termos 

1 ~o art. 316-A, do Regimento TntPrno 
O projeto vai à pro:mulç,a<;ão, 

1l.: a se~uinte n redação úmtl 
:J.prov;:ldfl: 

Reclacâo final do Projeto de Vec?·etn 
Lepislctiro 1l'1 4, de !966 (u 0 t9<1-A. 
de 19'64, na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nac:o-

. _na! aprovou. nos térroos do artigo 7"/, 
~-- 1 \'1, da Con.<;ti! uicão Federal, e ev. 
....................... , Pre~idenLe (!'l 
.Srnado FedeTal, promulgo o Mg-11;n~e 

DECPETO LEGISLATIVO 
N" .. " DE !966 

Determina o registro, pelo Tribm:ai 
de Contas, de cD1llrato cetcbnaio 
entre a S1lperintendéncia do PlrtT.') 
de .Valorhac;ão Ecmzórnica da Ana­
r.ônia e a Fundaçáo Sertiço Es?Je­
-ciat de Saúde PUblica. 

O Congre:.;so Nacional decreta: 

Art. lQ o Tribunal de Contas re~ 
gistn1:rá o contrato. de 31 de dezem­
bro de 1960. celebrado entre a 8upe­
rlntendência elo Plano de Valori?acf•.o 
:Econômica da Amazônia e a l"uuda-

~>:ção Serviço :Esprcial de Saúde Pú­
blica. para apliracfto da verba de Cr: 
lO.ooo.ono (dez milhões de cru.,;ctrn:ol 
- dotação de !9-80 - destínalin ~:o 

- -~, prosseguimento dos serviços de nbas-
_. -'OOcimento de ág-ua nas ~-edes dos mu· 

nicipios do Amazonas. 

Art. 2° :íl:":ite Decreto Legislativo En­
ttará em vigor ·na àata de sua pu0\i­
tmção, revogadas as disposições em 
eontddo. 

0 SR. PRESI!)ENTE (Ca!efc Pz-
tthcirO) - ltPm 8: o: 

D.scussão, e-m turno ün.1cn, dq 
-redação jinat (ojerccidet 1Je/r! r:o-
-,n,issdo de Redação em se·:t Pnre-
cer n 395. de 196ôl do Pro1eto 
de Resolução nt.> 21, de .HJGfi 011e 

~uspende a e:rec~tção do m·t,'{IC 3° 
da Lei Constitucional 11° 1J_ de~2~ 
de marÇo de 1965, do Estado dt> 
Minas Gerai~. 

Em discussão 9 redação final. 

Se nenhum dos Senhores SeJlado­
~-tes desejar fazer uso da ptllal·ra, en­

cerrarei a discussão. \Pausa.) 
Est1. encennda. 

Não havendo emendas, nem ret~ll€--
·- rhnento para que a redação final S('­

fa submetida a votos, é a mesma da· 
da como definitivamente aprovada 
Independente de votacão, nos têt''!TIOS 
do art. 316-A, do Regimento Interno. 

o projeto vai à Pl"-omu!gn.ção. 
ti; a seguinte a redaçfio tma~ 

aprovada: 
Redação final do Proj'eto de Re,-.oiu­

çdo tt9 21, de 1900. 

Fa.ço saber que o Senado Fedrral, 
&Pro-roa nos térmos do- art. 6":1, d.1 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) 

constituição Federal, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N' ... , DE 1966 

Suspende a exe.;:ucão do art. 39 da 
Lei ConsW-ucional n? 13, ãe 23 de 
março de l9f5, do Estado de .ã-Iírws 
Gerais. 

O Congresso Naclonal decreta: 
Art. lç ~ suspensa. nos tênnos da 

decisão definitiva proferida pelo St1R 
pretno Tribunal Fede1·a I. em 22 de s~R 
tembro de 1961}, na Represenlaça<' 
uQ €!)0, a execu~·ão do art. 3"~ da 1.e~ 
Constitucional n9 13, de 23 de março 
de 10U5, do Esh~do de l\'linas Gerais. 
na p:1rte não rl'vog-ada pela Emenda 
Constitucional n9 13, de 8 de abril de 
1955, e referente à prorroo;ação dos 
mandatos de Juiz~s de Paz e SuR 
plcntes. 

Art. ·29 Ef:ta Resolução entrará em 
vigor na dal;." de sua pl.lblír:H.r:âo, 'l'c­
vor;a.das as disposj(,:Ô('S em contráno. 

O sn. PRESJ{DENTr:: 

<Cattete Pinheiro) 

Comissão de Agricultura rcallze e.s· 
tudos dest.J.nados a consolidal' a 'Le­
gjsJaçiio J"efei·ente ao sistema coopera­
t-ivista do País (Parecer favorável a 
mat-éria constante da lndic'ação) • 

2 
Voblt:;ão, em turno único, do Pm­

jeto de Re~mluçà0 n9 24, d~ 1966, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
concede aposentadoria a Thomaz 
Pompeu Accioly Borges, no cargo de 
Diretor, PL-1, do Quadro da secreta­
ria do Senud0 FederaL 

3 
Discu.!:são, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n~ 25, de 1966 
(n9 L843-B-G4. na casa de origem). 
que autorü;a o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de .... 
Cr$ 5.500.000 (cinco tnilhões e qui­
nhent-os mil cruzeiros), para atender 
às des:pe.sas relativas à. comemorac;-Jo 
do p-;-írneiro centenário do nn.~c:men­
to de Lauro Müller, tendt) P'i\l'Brf':· 
favorável, sob n9' 326, de 19ô5, da Co­
mis"ão àe Finahças. 

4 
Item 9: I:>iscU'i:são-, rm tmno umco do Pl'O-

Discvssão, ern turno imico, du je!'-o de Lei da Câmara n9 29, de 1966 
redação final (oferecida peta co~ (nn 3.307-A-65, na casa de ori\-;·en•l. 
11lissão de Redação em seu P.:t7'C- que retifica a .denominação de cargo 
cer n9 397, l'le 196Bi do PrOjeto ff.q \do Quadro à a Secreta1'ía do Sunremf\ 
Resolução n" 22, de 19·ê6. QnP ws~ Tribunal F't:!deral, constante da T-f'i 
1Jende a execucão d08 artiqo-'l H!B n" 4.279. de 4 de noveMI)ro de ts~·). 
e 189 do Dt~creto-lei n9 311. de 31 tendo Pnre-cere~ (ns. 285 ~ ::mn, c'!e 
de de.?.entb1'0 de Hl-1-2. do Estada 19661, da c; Comissões de. Servkn 
do Rio Graude do Sul. Público Civil. pela aprovacão, nc:; 

Em discussão a. red2.ção final. têrmos do substitutivo que fl'1rcsen­

se nenhum t~os Senhores Senado­
tes desejar fazer uso da palavra, en· 
cerrarei a discm:são. (Pausa.) 

Está encerraê.a. 
Não havendo emenda~. nem reque­

rime-nto para que a t·edaÇ"âo final se-­
ia submetida a votos, é a mesma d.:'l·· 
da como definítívamente aprovada 
independente de vota~fio. nos têrmos 
do art. '316-A. do Regimento Interno. 

O pl'ojeto vai. à promuJgaÇ"áO. 

f~ a seguinte a redação fina­
ap:-ovada: 

Reda(fãO final do Projeto de Resolu­
~ão n9 22, de 1966. 

Faço saber que o Senado Federa1 
apro\·ou, nos têrmos do art. 6-! da 
Constituicão FE·deral, e eu ......... , 
Presjdenté, pro:mJJgo a seguinte 

R.!.':SOLUÇAO NQ ... , DE 1966 

ta: de Constltuicão e ,Tttstir8._ nf'1"' 
con-"tiiL!cionalidade do substituti"o. 

õ 
Di'_cu.sdio, em turno únJca, df} p~o-~ 

_iet.::} de Lei da Ci'lmnra 119 2ô, de 1fJiiP. 
(n° 3.464-A-66, n!'l ra.::a rle orl<~t>-m) 
que au:oriza o Porler EXef'~ltivo f' 

abrir ao Poth•.- .Jtldíriári() - Tribunal 
Regional do TrahaJh0 na 1~ Rer.:i!.n 
o crédib e<"TJrcíal de Cr~ 20.00\l.~" 
I vinte mllhn,:;~ de c'.'1'"'eh·o"l. nn"!' 
atender à~ de.:;nP-Sa<l de in<;tr:!lacãn r1" 
Tunt~ de ConeHi?-rfio e .Tttlg~;nnent!'\ 
de Dunue à~ rfl:'l-':iaf';, "Es+adn do 'Ri,.. 
d~ Jv.neíro, tron('{n Pfl''eCf'l:" f:-~vor:Jvp.l 
sob n° ~25, de 1!?66, cta Comissão d2 
Finunça-B. 

6 
Discuoosilo. em turno tinico. Cfr Pn1· 

:et-o de Lei da C3mara n9 ::!'1, d~ HW' 
(n9 :1.8fJ9-B~62. na t'tJ~a rJe or:l!sm) 
que autoriza o Poder Ex~rutiw) 9 
.abrir, peh> Minl.~tério da Vin-cão e 

Suspende a e;recuçáo do~ arts. 188 e Ohras Púb1iea~ f) crédito e~Decial dP 
189 do Decte:~o-lei 1!9 311, de 31 c!e crs LlfHL900_non (h.J•rr: bilhão. c<>ntn 
de.c:unbro de 1942, do Estad.o do Rzo c _.,_essenfa e <l~is milh!'íes e ~lP\'PCF-ulo':' 
Grande do Sul. I mil cru?.:l?i.ro~) n':lra. atender fiO na':!:~-
0 Con?;res.so Nacional decreta: , mento de rh~snrs~"' ('.om ne.;;..:.-.'11 ~1 " 

Art. lQ Jt suspema, por inconstttu· 
cionalidade, no..~· têrrnos da decisão de­
finitiva proferida pelo Supremo "l'ri­
hunal Federal, em 25 de junho de 
l!J51--, no Recurso Extraordinário 11Ú­
mero 19.466, a execução dos artigo:;: 
183 e 189. do Decreto-lei n9 311. de 31 
rle dezcmhro ci e 1942, no Estado do 
H.io G-l'ande do Sul. 

Art. 29 Esta Resolução e-ntrará em 
vigor na data de sua publicac::ão, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SU. l'HP.~·lDF:'\''1'1~: 

(Cattete Pinlleiro1 - Es~otada n 
matéria da Ordem do Dia. 

Nâo há oradotes inscrito~. <Pausa_) 
Nada mais llavendo a tratar, vou 

encerrar a sessão designando para a 
pró:dma a segvinte: 

ORDEM DO DJA 
SESSAO EM !O DE MAIO DE l96G 

(TÊ,J:ÇA-F't!RA) 

t 
votação, em tmno único, do Pa .. 

recer n9 169, de 1966, da Comissão de 
Agricultura sõbre a Indicação n9 4, de 
1965, de aut-oria do Senhor senador 
Df1ton co~ta, no sentido de que a 

ACL·1inistrnr-ão de PArto rio Rir rk .T<~ 
ne-i.ro. tPndn Pa•·ecer favnr,ll_•pl q~l--­
n? 178, de 1966, da Com)ssãc de F'l· 
tulllÇas. 

7 
Dif'CUS'>:;o. em turn11 muco, do Pro­

jeto de L~; da C:i mara nQ ~9. de lPf.'" 
fn° 3 . .97(}-.3~62. na C'~.5'a de orieem) 
'=\Ue autnrin o Poder 'Ex<:>-<'.utivo 'i' 

abrir, pl"ln M1nist.érin da. Vi?.ríi o f' 

Obras P(lblicR~. o crêdit.o especial d" 
cr,.:; 49.75?.r67 lqu::trentn P. novf' 
mi'hfie<: seter-E>ntos e cinrüet~ta F' 
dr~s mil. no,~ecrittC!f< f? sesf<en~a e tt~'>1~" 
C"l~'?."'}TO:") PflfP atPnéler às Llf'.~U:-r:-'.2!." 
.-::mn o l'Jfl.'!3'TIPntn ,--TI'! hen~-~'!(·jn- "'" 
b~<i.S0-11 d::t-('nti1P'3.f'h;., c:Je ~~l..Vf'"nr•; 
'Sahiana. tendo Patf'cPr fl\vc•·f>v~>~. 
sch n'? :?ZJ-66, da Comissão de Fi­
nança<;. 

8 
Dh;cus~ão, Pm turno (mico. do Pro­

jeto de Lei d:~ Cil.mara _n° 41, ele 1966 
rno 4.012--B-62. na r::1.:-a de ori<:tPmi 
que autorlzS!. o Poder &ecut-ivf\- a 
abrir, pelo Mh1is~t"rio dao:: Relações 
Ext-eriores. o r-rPditn esoecial de ..... . 
Cr$ 20.000.000 (-vint.e milhões dr 
cruzeiros\, para at-ender às despe~a~ 
decorrenH~s. ~a vla~em Pre~i.dencial 
aos Estados' tTn1dos da América e no 
México, t-e-ndo Par~C"'" fa.voráVP!I. so-b 
nQ' 322-Gõ. da Co~issRo de- F'lnan~;as. 

~.1ai" ela 1966 1G07. 
-~- :::;t 

9 
J>i~cussão, em tumo Unlco, cio Pr~ 

jeto de Lei da Câmara n9 57, de 19U4 
. (n9 3.455-B-66, na Casa de orig·em):, 
de iniciativa. do Sr. Presidente d. 

República, que autoriza o Poder 
Exe<:utivo a instituir a F'w1daç[!,(J 
Ensino E.<lpecializado de Saúde PúiJli .. 
ca., teudo Pareceres favoráveis {núrne ... -
ro~ 302 e 303. de 1966). das comi: si5es 
àe Projetos do Executivo; e de Fl• 
mmças. 

10 
Discussflo, em turno único, do Pl'o• 

jeto de Lei da Câmara n9 61. de 1966 
(n° 3.495-B-66, m Cãmart.l: das 
J)t:potado:n. de iniciativa do Sen~1or 
Pte''idente da Repliblica, que nutnd:;~ 
o Pod~r E:x~cutivo a aJ)rir crédit~ 
esper:iai~. hum mo-ntante c1~ .......• 
Cr5 .1.027.157.513 (um bilhão. vint& 
c sete milhões, cento c cinqiif'n~a· & 
sf'te mil e quinhentos E': tre~-:e ~1'U"'ei• 
l ~'<; 1, destlnHdos à PresldêPci.n 0a R e,. 
-pública, para uag~1mento de rc~nee&Jl_ 
.,.eferentes a e'{f'l"r-;t'ins ontt"'i['1'4_g, 
tenclfl Parecer fav'·"rit'C>l. ~r.b •''1 :tS:-!1 

de 18-!:G, ct.a Comi:::·•-·1 de .Finan"~.s. 
11 ' 

Discussão. em turno ú:rlicr. d ') ?TQ• 
'tto de lei da Câmara n° fn. c'" 1 Bil6 
IIW 3.5"9-B-66. rn Casa dê nr'"f'lll)~ 
-'e h•ü·íatíva do Sr. Pttõ".i~"''~P. ~lo., 
·-1'f'!núh1i<'a. r,ue l'evoga d\"'1r~!tivry '(I~ 
f..ei Il0 4. '<!13, de 14 de f!'!t'N~"irn rfe 
1Ni'{, C'Ue ditJ:tiíe ~ôbre o ne:y:q·h·--:-~ ... 
to I'."O.("ion<>-1 de Portos. RiM f' ,-. ... ,f'I.~S 
~ dii. n•.Jt•·n'l rn·ovirl.êncit~fl, te~•~'"! ~ ... 
"~Cer favo~át'e7. sob n(> ~87, rio ''~;,. 
'ia comü:são de Prnietos do EXPCl~~:vri. · 

12 . 
Di~c-,J.-:<;ão. em tnrno im!C.f), {1.-. P~ 

'P~n rle r r-i rla Câmn.ra n9 P4, [lr> .1005· 
tno :::.51 1 -B-"h. n:t ('a:;a ele o.,.-i--~>·7'1\, 

~ • in1rlnHv'1 (1 0 c:r. presidente c1~ 11e---­
núh~'f'3. n'l~ di~pÕf'! s6bre o tP."''~a•!\ ... - ..._ 
mento d~ Sargf'l'ltO'-' rlfl 'F~"-w•l~,l nf"! 

"-l~C'lPi'-·;,.~!U a f'ttallitl!i!lde. teruif) -o~ ... 
-e-e<>r f~vn=·.-ivel. sob n° 1F8. à~ 1•1.~ .. 
(la Cr:m\~.:;ã') de prn'~~(}S do F.:-.:e-C~'t\t'Q,. 

13 
Di~.rU<:<::D.--r. ('!11 turno úni-:-"1'\ C""- p, .. ,...._, 

if'tf'J de Lei d-:t Cõmara nll tTi, rl-:: 1J.Wt$"' 
fn\f 1.6~''-13-!!-'l. na casn d~ c--'crf'ml. 
'lHe c1 1t:nõe sôhre o pa~amento r'i? ven .. · 
"ifll-"!l'hs e vanh11-Yens IJer-ttniárins a­
"'eniii"''Pc: núblh:ms rit·i~. :o-<::;er.;nrn~...,, , 
'1<l!' .<-"rmt,.flrus C("'nce ... ~i~"as (!e rr.nr>rJp,.. 
'lf''l r1e sr-'{tlrfln'"t~ e d:\ ontr:-->s ,,,.nv!'­
~·Pn('ins. Je-nrlo ParPrere~ rns. :;F1 Jl. 
'lB4-, c1r- ]Q(}C). d8s C0mh<;õec; r1e p~:..: 
~·ir•) P(lbHcn C.ivll: 1':1 prormn('i~-,.-...... nt.-,~ 
ne-:!a ~1.1diPnc-ia da Corn;s;-fto ti~> C'cm~- · 
•it11içll'l e JURtira; ')() p1'0n11P"'!1..,."•li;o;' 
•wlr>' al)rov<u~ão: c'iP. Con.o:::t.i-!-lJ:,..-~1}'; ~ 
11,Bh·a: pela comtitucio"'.a!icl~de; d'e 
'F'inam~as, p~la íl.prc-vação. 

14 
P"oPDBirfío sôbr"' a Iv'Jf'!l:>- oa-:a r-ece .. 

1-Jimento de C'mendns (:;:? c1!n' _ 
Pro;et0 rle Fe~oJuf'i:\o n" 2!'1'. de- l ~R. 

"'"' alltoria elo SPnhor R:e~1a~0..,. ,Jf""~· 
R.:"rn{rin. oue altera ru~posicões do 
T')p• 'rr:e•1to Interno. 

(l SR. PRESIOF.I<TE: 

tCr!tlcle Pinheiro) - Est.~ enc:z·.::a..: 
da .1 f.r-ssão. 

CLe1.'U11.fa-se a se.~~ãa às 1-fi 
horas e 45 u1inutos\. 

Dl3CURSO PRONUNCIADO P~~t.O 
SENHOR S €' !1/ A DO R D!XHUIT 

_EQRP,.DO NA SESSAO DE ll DE 
!\!!AIO DE 1966, QUE SERIA PU­
BLICADO POF.TERlORMENTT!:. 

fi SR. DIX:-HUIT ROSADO: 

Senhor Presidente, pDde pa1 ecer 
até constrangedor para um represen­
tante do Nordeste vir a esta Casa. 
repetir, como uma oopécie de refrão, 
os P"'O'llf>,mas da sêca do Nordeste. 
pJ'.riciparrnente porque sutge1 em pri·. 
meirn. plana., a idéia da chamada 11 in ... 
dústría da sêca"; mazela maior do 
que~ desgraÇa da falta de chuva.<;. 
Mns. mesmo assfm, há insUtntes em 
cn:P L'.1b~ ::lO representante de t.lma. 

' 
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.região assumir os ônus dM afirma .. ) ~ construção não seria de um rece .essa compensação através dos·l Mas ev sei que, n par d{'_'Osas solu· 
~. ões que, por \'entura, tenha a. fa.- grande açude, mas traria um. b:mefí- poços a-rtesianos. Mas o fato é que. ções que teriam caráter definitivo, 
rer. cio tão g-rande como proporcionam as corn. açudagem 011 c?m poços, o que existem aquelas medidas paralelas 

No moment-o. cl1e.mo a atenção dos mftiores na.rragQn.s consta"Uid.as no se VIsa é encontrar agua. V. Ehn. é que rPpresentariam atendimento ime# 
~eus colegas e. R.t.ra\'és da Casa., a BrasiL Seriam l JU.OOO.OOO mJ, ou, se ão Nordeste, que não te;n 'Pl'eten."ôes diato daqueles que não ccnso:'!~uil·am 
atenGão da Govêmo ps.ra. o que vou mais aproveitadus, 220.1)00.000. Mas, petrolff€_ras. pois se contenta apenas as suas colheitas, daQueles q~e as­
~clatnr, . t~rlamos. t.oào u curso do Rio .Mosso· com a agua... sistír.am estiolar-se suas p1í\ntaqões, 

.As ínformações que recebo. contra. ro pereJ?l2ado e ~eu aproV:-!JlJ.nlento Um rio pesa muito. . . Se fôsse pos~ daqueles que nã.o tiveram resistétlcia 
4tt6rias. nfio me dariam comg.em Ptll'a .s~ma faClJ at:aves do sistematradi~ sJt•el, bastaria f)!Hecer um Co:: 1nú- Pnra esperar por nlguntas toras ou 
vir à tribuna pedir e até rogar, se cwn~J. nproveztando~.se para a rcons. meros afluente-:; do Ama~nas ao N_ot·· dias nl; bênçãos saivado:·as da :l;gua 
~ão tt con~ide:rnçáo. pele menos a truçao d{: vu..zan~es e na prodUç.íto de desi~ e, a1, teria completamente rc~ da chuva. E poderiam tê-las. apro­
Utcn("-âo para o problema. Mas con1 bens __ que po~ena.m .ser .aproveít.ados solvido o problema das sêca.o; que ve~tando 9 leito da. rodovia Moosqró­
~ notícfns recebidas do Próprio co ... na amnerttaçao do poro. t.anto caust.icam aquela região. }~.cnn- Caranbas.. já quase todo terraplena­
rncão da mlnhR l"egião. do ~unicípio A<ém disso. a perenizaçâa do Hio t-ece que. <Já ueria possh,el msndar pa~ do na doloro~ sésa de 1958 e, deS{le 
que tem o nom~<- do tneu in:nao. morto Mossoró servil·ia pa1·s o aproyeita- ra. lá 0 lt>-it.o 8·êco d~ um rio e denois ef\t§o, abandonado. 
n.: .~ervieo de sna tena. sinto-me per~ ruento das águas que correm no seu enchê-lo dáo;un... v. Exa_ tem ~que N1.que1a hora parte dinâmica. Cnn~ 
f~it'lmf'nt~ encorn1ado. . . tahegue a par da utilização do insir;~ir, e 0 estâ fs.~endo com muib. Sf'fJ:~Hr levar os •,rabalhe.do-res n cons ... 

O Munu~fpio Gowrnadot' Da:~Sept abw1aunt-e t~tçol freático do cha~ r:ronriPdadA Jl"-'>sa din:rPsc.ão, com sna tr~t: 'J. rodo~a Moswró;-Go,verne.dor 
11-osndo. através C'<' seu Prefeito, Se~ macio Valo Sêco do rio 1\:IOS..."<lró. lsso fJu~ncla peculi~r cnforc~_ndo. 0 '!l'lt~ D1x-Sept. e. qua.nào as pnm~•,as chu­
~er!no RnmD!!, nF• fa7" um apêlo pn.Nl ~e,·w, ind:L&:Utivelrnente~ uma grande ~ffl1 -pro"l).\ema r.o~o .<;'e fôs~c uma va: -cherw.Tam. o Govêrno rare-ou de 
r(ue lcV"€'. ao conhrci"ment.o dos: T~· !l:Olw;.ão, porque também poderia ~of~ moita c;:imn!e~ neste mundo, mao como se nço ~ouves5e gasto 
:nnns:ávf'ls nelos riesttncs do Pais. os abastecc1· o sJstema indu.strinl da rn!l.S, na nrof1m(lir:lflde de suas m.la.~ r1ada como~ se não t.ve!"se de.c;pendt­
fltto~; 1111g-ustioo:os oue ocorrem na.. progresSJ.Sta cidade <le MQSSOró, co-- Vl.'M. se wrifica CU!;'. no seu lnttmo do um to.'H.ao em tod-o aqu-êle traba~ 
{f;l_1!"1a t.erra. onde- c.~nt.enas de ponula.- mo também fornecer ágLm Para des.. -se ''~"'voh•e mn C!":'lnde õrama ow:n,_f-.o lho Que r€'pr~ntav para nós um !O­
J"f~ fnmi:nto.c::, r e,·carnm a Prefeit.u· . S:(;'ndenta.r o.s. gados c u~illzat,-"3.0 do ao d~stfno d"-QUr-1n f!Pnte cmP v Exa nhc centen:ir10 po~q11e tôdn a vUI.I\, 
r~ n~dindo nravtMndas \med\?.tr.s. povo. Sem dúvida ·alguma seri:l um r<>nreRPnt.n m,11!fc Jv•m ,. QLlP tem 0 r.ós. ~E'l11pr~ deseJamos . '-"er l\.fp,-

'I'f>nha Psperanrn ,.le- qur o Muni~ notável melllorantento mas teríamos r1P\'Pr c'le f'lpff'tH~f'>r Pnr i"sO cl';o>ve in~ "'~ro mcoroorada. às nhvld3.d~s do 
dnio r'!e Ootlt'rnann .. Dix-Sent Rosa~ outras ~oiuções de exp!cssà-o para tra~ s1!'ltirem que 0 r;ot:lorno resolva 0 h1ferl(:n1d. com oo ot!tros Munt;í~~os, 
ffn. :h'l. tenha rr>cehido. a estn. hor:l. zer o largo plaino do Apcdi pr..:o. a n"l'-l"'lh!emn d'~ r:t,...nn~<;e-m nnou~Ia re~ o<~ra 

1 
tra-z-er a [lia forç3 na es~uEJ,l'iO 

mnn parcel!'l dr> C'huva. b.ne~dn no proclucão e para o enriql..wcimento da ,.,Híf"l e. no ~ .. 0 dMh nfo T'tnresenhr c'lr>,ta.co õo.s in~erês.""'es da minhn. -ct~ 
hoTfO'Ifrn t"~"'"'t'"'!"l•·oM•·.-i('o, nub1ic3dC no sofrictâ área. ~ln'ia R ~oln<'~o frl<><1!. pnraui?' ::l f>êca d~dr>, transfonnando-:se em vida e 
"fT~:rn:1I do Brl!}>il".._ hã três d!as. c .• . t)Ode rei!tl?!r . t·ml~m. de muito .. 0 Pl·on;l"f-~r;o pa.ra c 'Brasil. 
!'-b'~ncWnCo :-:~.s f'l\lssibilldades da re~ , vabe~.se que aquel•· reg1ao sedi·· 
~i.?o. · meJ?t.ar, colocada no cretáceo .de !•Ios·- uolum€' dr~ 8!!l:flc: àl'! vP.7"S flt-é sec:l~ O Sr. Vh,aldo Lima - Permite V. 
b t bf d los: C/lle Rf\ nr.oc~n·P. t?nfão. no snh- Exa outro aparte? 

/o o:; ch1ltr2!': noderão \•ir e virão, corn ~oro em como su tm 0 m~z~ ncen- <:tJ1o a soh!<"iio r,.{li$: iá foi Pnc:ont.rncla ,.. 
ct:rte.zo. poroue e. n-tture?.a n8!J dá "~-uado uma \"3.SI.a zona. ar-emt\c~ .~n- ~>m outros n~rt"'s ~o mundo. f'm con- o SR. DIZ~HUIT RO~AOO- Pois 
MU.os t.ãn !!"nmàPs. El~. nue ~e anun~ sopada de água da n~elhor qua~Ida· di~.õ.es W.na!s G\l t9.lvez p~mEs. não. 
dpn pt•·!tvP.o:: rll" um i"vtwno orom!-:;- d~, corn ce~t~.za de onge:n pluvzat e 
J>eT. ngo wd~-rá, :lbso1ut<~.mente. f:t-· n_ao m~matlCa. Essas . aguas pode- O SR. D!X-:fiUIT ROSADO o Sr. Vivaldo Lf:nw - Continuo 
~'Pi dt>saoarecer 28 f'hnva.s · de mn 1'1am vu· à tona atra\·cs dos poços -\s;radeco 0 apst"t~ do eminPnte co- ouvindo com atenção as palavras de 
JJ1.::t,nfe n~trll oph·o A sê(lf;l. ~e Cflns~ arte.ti.;J.nos. surgentes ou 5emi-arte- le~a e Rel Que foi oarcPl"' v.alic~a pa. V· Ex~. sobretudo pelo estilo que 
t1t"' rlc t-"'hin<: pJPm"'ntoc; e. uin dêles SÜtll.OS. A técnic:i utilizada, hoje, na ·~ molhcrror 0 m~:11 apêlo. adotH:. · Compreende-se que multa 

' - i 'd d pro ã do t ól o é t b · P.:rnt~ estranh:uia que se procurasse ~·m~;~.n o Dr n6n:li li , i1Tegu1arz a P specç 0 pe r e · am em 0 O Sr. "l-~i1:aldo Lima - A"ra-dccido f I d • 
Õ":"'= fi11Pd::tl'= ninv\t.,nétricns, cru.ni.nho Ce se con::eguil' melli1lr f a· V ~ é> n~r llrí:l.r O 00 o do nor es.:e para. • 

:r ..,,1~ü 0 11 .,.r1cr.:~or :t !<:U~ RementP cilitL1de na localiza-cão de t!.'nçóls a · Exa. buscar :.'i.gua oorque sempre julgam 
r. f.o:-,·~. r~>~ rs~"·rP.r'"!l dP colhê~Jq no!l: aquiferos. Sáa os processos da elelro- O S:R. DIX~HUIT ROSADO - oue é uma colsa para tt.o::o individual 

· t· d f •- ét · o bl t b d d ou dP uma ooletfvfdade muito reduzi. m-<h:irnn<; !'-10 l'l 120 rlh!'!. de Acôrdn eom 1 res1s IVi ade. os aero oeovgram rrcos. pro ema que eu ~ nva ?.. or nn o 
11 · "'c:n~cf{' G1.1P ül,n+o!l As rhuvn_.'-ll o~ de gravimetria. magnetometría c quando tlve e. honra de set" interrom~ dn .. Então as despesas seriam lneal~ 
{';.,""""-ll'l. P.nsnnr-rr. " t~rr:t P a sem~n- slsmografia, a ,&eologla e a nascent.P. nido pelo nobre colr.g.a é. rf'almente. cuJá.veig. Mas o que acontece é que 
t.<> <?~r(tlfn!t n!'f)fl'llt.!~(l•"'l. !VIa~ -v_em o. hidrogeologia que podiam conduzir- e eu o ~1. de s;:-and('!- e:xpr~ssã.o, mot-~ um trabalho dessa ordem tem de ser 
~:·-,1 a c~-..t"<fcu!a .dl"t:a~or:;!d:t. d~sldra.- \nos às fontes e a-os mananciais IDes- mentE\ qmmdo l'!e deseja combater a feito em tf>rmos de atendimento ge~ 
t~n~"'. Ol1P .... vpnrrl'r.r t"ilo. :"t.é p~ e~~ gotáveis do arenito da promisHora. ~êcn em f1lm1Qner lu~ar. outros na.I· rnl ~ nautr::11m~nte os técn\c.oo eb-
p~·<>nt•JJ.<;, H.c\ cnmn o111? um "::;tacca~ j re9;ião. ~es ma1s felb:Pt:: ou mais rlcos ti.ve~ carrPI!,ttdos di"'so procurariam loea.11· 
"' t m t !d d ·' t ZaT' água - e para isso existem mele! .1·~ · ('f!nlO ~~Y~P nm d!>~"'"kt d::t.. nfl U"l'P.t:!l 0 S't• y,·,·aldo L!'ma _ Pennl'te-rue ra A ooor un_ n f" '-lE' encon .l'ft.r o 1 ~ • • " !f t c! ' 1 li d --.. P-rn de :ennfnaclos Junares. a fitn ue 
~" "•,"""!'JP.f'lnll'l"lt~r !'!. rr>ci"+ ... ncla ào ~~r.-1 V. Exa: um aparte? tA.SSentimentc ~prove srnen ° 11 ac'lTIJ: ocn za a fnoz.e-,. as RTtUH~e.c: l'"' .. tn·~~ e a dlstrl~ 
f.-tro: fJ · " rpof~l'\ QH#" ~~~a #na Cl"Ut· do oradon - Estou ouvíticlo com. "11<' f>l~hflolo mn\s profm1do. bu-!c§o. V. Exã. ;;tá nnmn cidade 
r;~-o .... .,. rh!!l"'"'rl!:! "" AOO{"!f e 9 eM~ atenção o discm·so de V. Exa. ~ res~ gm verdnde. t!D rnlnha Tegiáo. e3~ ou e vf''e Just.ament.e dttm br6t~ dj.. 
f>t,,.,..,. ,, T"P""'t'lerfn!m ror:-u·.âo d:t ~êr.n peito <1e assunto que tem sido sem· tamos r.om() oue levantando a ponta Mta. -rtuma m\na m"'.lhor dizendo. 
!1.-1 q.-~c:!l cRnUn~a one r.e t'aractP..r1- pre ~riàdicamente tratado neskt do v~u do probl;;ma. norque há sl!ltmst V. Ex~ como ar~uflo que alt estA, 
~. ""· r um". ,.r.>o"~t<lt'ÓO t'?:traW:l~tmtR Cas'a _ a ,, __ do 'Nor·'este. /1oom.; anos t.cmo~ oerfllrl'lfri;;>:P.o; de oercU!'~ão "'5 

.1 --- "~ u •· '"'"te -• • li !d tt.ont:t-r\o na extTao-rdlnâriR bnrrngEm1. 
r""~hn~ rtP"' hr)f!'l.,ic..'l l'ltll'"Ur~n·-•P o h d'-t d d 1 d na. 'PflS~\h ... "~ ~ {TU .n..,...o ,.o OU -o I 1"'"'~ ..... -t,., ,"i""'l"('l P ow• ,~,.r,.,~ h,d1·h pan o. ? tl. mo o. a esenro ar t. ~~.lvodnr. FP.~lment~. estas n~ttfurn- dA n_té na:rn. ms.nter em bom 'nive 
r·~--'"'"'.-npnt:to_ ,,. l'.<~rlnhn mr!ior e dP sua ore.çao para chegar jm;"Uunent-e ,..ões n!io O(ldi~m nlcanr.ar, pela falt::~ o lovo de Brasma.. vou conf:tr utn 
pl-r·l'f'.Õ!"~. 0 nrónrf.., itinerá.rto <'IV'" ao ponto. que d!.di .. enta e eu espera.ve. óe lr..sti1HnPntns es.ua1.~s. 0 l!"l'ande enf~6r1io -e ~para que tenhrunos no 
~; .. 11 .. , 11 nl'!f.Jm•,...'õl il,dica ... n cnmlnho Que abmdn.da. ~· tamente - oaoaso lrrtçol nniiff~ro.- Que ÓP.SêjD pnfocar l't:!cfnto um -represen.tnnte mnranhen­
ftll*' nl"'"' bom"m t\Od""rl:i ."!ertuir rmrP- t1o.s poços_ aitesianos - já t nta.s <'orna r.olue!í~ f!~ ~tP.r dPfinitivo ~e. o. firo de eonf1Tn'l.áAo ou n!í.o. O 
ro ............... u ... rru•"~t" 11 '.Vl,,..,1as tPrrna. v~t.es aqu~ lembrado no passado e n,qrn. lnr~a faix9 rrrfncfpalrnPnte vi- rmi56di() foi n.arrado aos quatro can .. 

que constztul seznpre terna.. a ser de.. c::3mto à formReãe~ c'!e pPaupnftS crsn-- tos da Na<;<'lo e com a mats am:pls. 
il.!i!n son. t'MJmente. nem poderia batido tôda. a. vez queo Nordeste é ias famUiares. E:m qw~ 0 tlOCO 'PUde~~ nub1lc!d::1de. A PE'rROBRAS, pro­

~or ''tn tP:c-n'icn em rontt~Tln de -.êcn.s a.<;5olado pm.• uma at!ca de extensão se manter. atrnvP...s d~ nrt'ldutos hor~ cnravl\ tudo fazer para encontrar nll 
,;r.-." n. '-'"'rdM1r> ~ nne- n sofrlmentrJ calam1tosa. V. Exa. sabe que. real.- t.frn"angelrog, uma. ff\mma.. na sua o petróleo. PfJis bem. O Marn.nh5.o 
ncl<:: "'n<~inq, com ~erte:m., como de· mente. as tegiões a~oro. soft·ern nas .qllmentnrJio e também na comercia.· teve ~nro11. vez no MuntdJ'io de Ca.ro­
vr>rtJns trntnr a tP.rr:'\. n~u·l'l Q11@ ela superficíes as conseqüt1ncias de..s Ion.. Uzn.cA:o dos orr.-dutos oue. oorvPntum Ifna- e B sonda ia penetrando mAn­
r.-1~""! ~ervi,. A. prón:-fa destinação. gas estiagens, com gra-ve~;~ preiufzos obt.1ve.ssem com 0 .t;!stl:oma. Seriam sament~ \á. al~mas eentens.s d'e me .. 

\Tâ"t'\00 ::>lin ~ m('\o:o:; Oe Q1le n oo~ para a própria. nacfonalidade, que se utmzr.~das n~m ohtencão de maiol' tros aba1xo da. snperffeie. · qut.ndo 
"('~·nn. atravé."' r!n ~.t"ll fnstrumen'to vê prlvnda da !:Ua produção~ sobre~ nua.ntfdade dágun e na mecar\iz.ae3o forrou á.g:ua potável do. melhor qua!i­
r"~"incíf)al. :1 SUDENE tem nrocura· tudo pre}uiz.o das próprias llOPUla~ !'To~ noços. suh:~tHuJndo os m.blnhos d!> dade. com tal itnensfda.de e e.bunr!A-n-
011 ~e ~Pr"t"lr no intutto de alcanc{l.r loca..ts. que são obrigadas a emigrar. vento, M h 0 m b tt s mntt-está.gio ela aue reso1vel'a.m· aproveitá-la pa.­
P.'J "'nl11"il~~ _ nara urn ·oroblcma qu(> v. Exn.. disse _ até usando e:oq:sres- •t"Yaecnzzi" ns do t1oo turbina e- 05 ra. nbast~eimento. A eldade de Ct\­
Jt<l:f\ (. ~hmente rln Nürde!'lte. mns df' sões técnicas _ que n.ã..n seria difi. compre~sorf'.s Atlas Conco ou Wayne ro!ina. oue t.ant.o carecia dêsse lí-
t(lrin n B!'as!l. Pai~. 11Uanto mnts ett1· cll descobrJr 08 dlos subten·ãneos. aufdo t!io necessário A run po:pula.-
Mhrf'<'ida nma reL.i!o. meno~ por;st Ma.s 0 qut! ·parece- é que êsse -probl~ms. Sei que. agora. n · SUDENE adqni· cão. t1~1!'SOU a ser nlenament.e abas-.. 
bi1id::tt;'l€<.:: trm l!f! eontrilmtr com um9 não tem ainda. a solução encaminha- riu mftquinas capazes de alcanea.r o tecldâ.. Ve1a. ·V. Exf. portanto. (J\lP 
1''l''<'P1A ele esflir~,;('o na lubl cor:1trn. ns da. no ~enttdo daquela r..speranQa de arenito de muifns rP.:a:Uies (têste fu- a. pe~furncão pode resolver o proble. 
rJil'{'iuHtodPs nue ? NP.cáo 1nteira tem que v. Exa. !ala. que também não turoso piano do Apodi, nesta com- ma, talvl'.Z., de modo geral. 
ntt-::~.vpo::.c::Mlo. no.."~: tíltfmos anos. node parecer e nli.o deve. A sêca tu- n)anurs .. np_o;ta. chapada., como deno- 0 SR. Dtx-RUIT 'ROSADO _ 

A. SUDENE, em v:l.rl.os ::es-1-ndos. tem do destrói, uli! mesmo as esperancas. minamos rlchanarla do Apod1". roe 
f!ncontro~o o caminho l'erdo.delro pa- De moclo que , natural que v. Exn. oocle fl.tingir n.M aoo metros. mns há Fato idêntico ao que V· Ex' men-

f " - lt t e " r i ~ dfd d cionou ocorreu na 111-inha. regi~o. no rft. nu:m u~.ot~ro tlao mu o Temo :o. 1.' - agOl·a renove 0 apêlo no sent.1do de uma a X..'\ onde ess:l pr~.u.un a e tu 
rni>rlfa.r os ml'llf'~ nue a !fica leva s.o aue as aut.orjdades cuidem dêsse pro- d!n1in11i a mrno~ de 400 e ôe 100 me~ )loco pioneiro de Ga..tlgoiTa. pct -
N'"~ 1'rleste do Brasil. blemS:. Desdé que a natureza não tros. Seria fãci1 estou convencido. ra.do pela. Petrobrás. 

1:'J"o caso atnal. !'!e realmente vcrd~t- oferece a alternati-va de i~.nçar á}~ua obtf.'r ah•av~s d{lssas máqu\na~ per~ A procura do ouro neg't'o, encon-
tl<>'i"!"fK:" os noelos acred\to QUe a SlJ- sempre de cima para ba.hw. de fora furatriz.es a á~ua que e.sconde o ~uh~ trou-se ágna Giteslano. Em verda."' 
Df.NE noderia. encontro.r várias solu- m.ra dentro _ ou seja a. chuva. _I !>OIO da regíã? de .Mo~~oró. Seria de. nA-o foTam tl)mrtt!as aquelas pre· 
cõr.( para.r. atennar o sotrlmento da- há a t:onh·aPa.rtida de se procurar a un:a. ~n.s. med19as unffhatas poram• caucões para aprove1tar achado tfto 
qtif>Ia regmo. . . . solur.ã.o de dentro para fora. se a n..s tnaquma.<:. mrlus!ve nouela<J últi- vaUo.so. 

tenho ._em , lot1~o.'l . .an~~. utthzado ~ rep:i.ão não oferece condi.GôP..s ccoló- ma..<~: l'otattvRs. -podenam n.b'ave~sar n sr. Presidente, vejo que V. É~ 
Oltcnmen~:.o da ttemiJ;.ll\ca, a. nosM "L_ · g!cas nara. manter vida normal nn rcgHio ralcárea r.uma veloddade qu~> me concede apenas mais algull8 ml~ 
df!; Mt!os ~1·::~ lnduir Yerba~ que nP.o superfície j~1stamen.t.c por. falta do haveria de f'll}'Preender R todos nó5llnntG~ e d~seJe.rie. ainda. tese.altar. a 
tê(ll sido, m!elbmente. aoheadas . na lioui.do necess-ário à cu1tura, à~ pró~ I "· de 3 a. 5 dm~. obter um poco em par destas eonsidere.ções, e de ~ 
rot1drm;1i? .do o\cnde ?e Sa-nta CitlZ~~ nrias n(>cessidades omânics.s da!\ cria- ln~.e:.r que se tr~nformarifl. em um encaminhamento temporá.rfo e P{l;l'f­
n~ Cttmctplo de Apod1, no -Rio "1-Ios tnra.<; humanas, ent!'io a solucáo se- oástcr norque ps.rhra de um dPserto lelo. que ao Ministério da Agrlcu1Ídf-" 
r:ot6. ria burcar (1. água no sub~olo <rue oft•- mesmo. . c~be. ind!~velmrnte, uma ~ 



10 (~cão 11) 

l'ts1)or,~abilict:adc no descaso do a~,s~tn-. te_cnic07 deviam Ie·;ar~ ou ter .}evaa.a do Nordeste, pi)cierillmüfi 1~~"'r.lbrar n 
... -::u,, te!ativo ô.s sêcas do Nordeste. , ~a muit-o tempo, <1 mmha reg12o. Se questãn do aproveltamemo- dAs águas 

SN q
11

e as piantas xetôfiJ::i~ est<'ío i eles _só se ::os r~:~ox;r;en'!assem a:~ r~- re~iuuais das salinas. que t.antns vê~ 

Maio de 1966 1089 

po à:o plãstic(}, hoje dominando • 
mundo int-eiro-. são pequen06 detalhe,t 
de um grande problema. Pot i.c:;ro ~ 
diz. que som.c.s pobres, ~ temt­
perspetiva.s trmonárias. 

_ .est,udn.d~!'l. suficientemente·. l>ei. cotno \gu.rr:t:O$ls pete~:~·\. que pOdem ! s~~ 7...e.:t tr.m -sido trazidas liJJ conheci .... 
')e·f;a o "àr:v-farming". r,o,mo SE' DO· p~~,""adas :om ·~.~a.Jmrmto _extrao~·th mento do Congre.'.iso, mã.s sú trazidas 
dt tazer 0 "'m.ul1!hi1t(!" quP ~ tud"l- . n ... Ho, uas caatru,;as ~o Rw ?rnnde- ao r-or,...'lecJmenw. Morre aquJ o as:­
~. la 

0 
arwoveitamento das tn:·a.s. sé~ Ido Norte_, ccrnn r~!~!Jetn do Pmui Otl SUJJ.to, çamo :;e fechássemos u livro e O Sr. Vivaldo Lima (Com ass_enti .. 

<::as on ~eml:ú:ddas· sl'.i como Q<> nrr do Ccnra: ... q lf'lJilO ?uanchz ... o iepoJsltas.semvs. na bjbliotrc:l apenas menta do oraàor)- V. Ex~ esta exa. .. 
' "o .. o:ro o co'orlno o ~~oro.tP'... TV> ta adm±rax- ::.tOa capa e o \'"'.ror de minando, com p:ofundidad.e, probleml • 

,.....~a. e como se coneen•a. :J r~-~-,~P~>P' "·'"' ' ' · "' ~ ~"· - " !-"<..... ~-u~ enc:uler-.::u>çáo. que, há mUito tempo. a.!lige o Nordt:; .. 
-:rie! t'>m nroteirtns~ ~ei cor.'!O ""' n,.,~.. E'..J. poderia relatar aqui, fl experi- te. Mas, pelo que v. EX"' diz. a fiolu ... 
'plantar· u.ma Ieeum!nos:t ou nm.'l Jll'~t· ênch CQm o Gwwdn n que ~.s<st.<-:ti. e O men~-or 6 qlle êsses prob!~.mas ção não é tão di!ictl assim. o que uo.~ 
minea E" flUrnV~itá-l:'!s no tP1"'"<' ~ ... .,. othei cmn as próprios olhos, e Clcn.- debatidos enccntrassem, no temp!o faita _ é certo _ sã.o homens capá .. 
V(taa.s g-o1-d.Br-!. nn:ra nuf!, nn<>nrln r!nhei com as próprjns mãos. PL\.li.Lt:l das ê!scu:;~Oes pouticas. aqut"1e m1- zes de encontrá-la. Peus criou c , 
·-_a~ marr1·rt;;; ,.he~e.tem t~M 1~.,....., ,..,,.,. z.s s{mlentes num ano. Já as ch:tva.s nilno eõ;paço que dt:s~!)amo:-5 pa:r<J cons-~ 1 ...-1\9 • 

1 
. .r truir n e,randeza do Bras\!. , mundo, a população, gent~ para habi· 

-VC'!:·Pm !':f' .. -o:;a t'R~ mrP "' ..,._,.(!..,., · jsc prommc1a1-ta·m escaE.Sas. v.1ftõ a te- ;tâ-lo, a cnatum humana, com lntelJ.., 
})e..ta n n~úronlo. !'e'I'"J'ettnd~-~"' ~ ~:--;.,_ ~~Jn1lnosa. germtnon, nru.:ceu c cre!icen Pcuca geu~e podet!a. k'.eti!ditar I4'l .

1

1encía bastante pa:a resolver seua 
l.Gt:ia da f(J'"mi<ril. mrt" ron.<:""''•·n•J n ... ~i f a olhre vistos. l!.":ntret:mto, tt•m 60 opú!"tuuidade de ap1·oveitumnrra da:; problcmu.s: temos. pois, que aprDl'ei.o 
"n1et1tn nnr8 n fn•r<"?'"f'\fl F~,.f~pnn" ,.,. dias, muito ante:.: de completar o ci- · · , 

t 
- . 

1 
"' Jh . . ....~ . d ê ag.qas rc:c;au~us. cmn.c o t:.'zeu .. u:. . tá·lo. neus !.los deu igualmente o~ 

eor.t ronn: m~--"' 1'rf:H'f1"0C' '"'n m.,..... ela vegetativo. que .... ev<~r;a se-r e c :- t.Ja!s<?s mal.$ twsen"'.!clndas. AProve1ta~ 1mcn"O eau''al am"z.o-n1'co. Por au·• 
ne.. !"!~"a f''1,..,..,"'""'V:'ft" na ~;-.!'"' ~" ... ,; ca de 150 a 1&1 dlas as chuvas .1:::- " ""' ~· ' 
·m.entm n"r"<:"~;k,<: ::-.o~ n(l"'<:"" ""~'"'"' sr.parC'ceram. M.íl.s a leguminosa. re~ m:::s o que ~ subproduto nunu'! teglôltl não o aproveitarntos? O Amnzonaei ... ,_. 

'N"ephl:m 700h'r'1ió!fa rlrf~0n .~. !<",..,"" sistt~nte. suportou 0 sôpro do Nor- como se - pcrmi~a 0 emi.nen!:e co- não padece das -"êC:t.S. Seus rios sá<J. 
nem rJn !"'ll""chr. Q1Je n nr1"'"'"' "!"f'n~ QesLe e os àias có.lidos. No outz·o !.e;.rs. - 1.·asga&semos tuna \''~:a_ 1 um:J. caudalosos, ~nas florestas imensas, ~uu. 
~· nr!Yil"""i"rh ...,,,,.a fi r~·if',.,fõ., r-1" h..,~ ano. depois de sofre!'E'rn as rnjn.das p!-2butomw pernmnent~ e Clv~ssrmos subsolo esconde ríql!e:tns íncr!cul:htiS4 

·víntJ!'l. df' rr,r"iT"1f1!> f' riP 0':-'n-rc ~ "'"'"· ~lo fogo, numa quetrr. 11 cta, quando o.ó- ~~~n~~ _f~n~e de sangue. mes_gotuve~ .• :~.'~~das, em todos ns tcmJ)OS, ~·omos, arttii,· 
qur as rni"ntif!R !':r:"!Vf'S n~., ,, ".t"':""' r<.as as plantas parec-iam mo:·:a~. as ~~-~a.- .. e.~m de volta P<lii:l_ 0 lllP..~ 0 upN\as po~tu1~nte-t de verba·,. 'P:l"a.. 
a· lH'"'"" ~·f'"'';;;..,_ O bf'rr,p o~,., .. r,...-. "' !eê;uminnsu.s rebf~ncnraru. mzm con- po.a~::-~o ... _;Q na minll.S. :egJ,lO, se cal- conseguirmo~ recur ·os nara atend~ .. 

- . t - "-'Cll:..t.ssemos, 'lltfapassana a 200.Gú!l · s 0 - .. ~ '?."'~-~~...:~ ~ •. '" uÂ· 
anim"l "' po:::fr8<J'l o rnw·o ,.,.,..., ,.,~.,.::: "'J tunto. por um rn\la~re CR natureza. lGneUJdas, que t' justamente a 1\(,~·Gtt !va. n .:_A'-"'" n>:c -~"' "',ues 1nnun1a .. ,)"P-
no Nf)rtir·~Jr. A nrnn"in f'>l"~,w• r ... ~ )E cresceram e p~·oduôntm. :t!cess.idade para atender desde a 1 . Ex·, r::r1.rmto, ,CJU~ tanto a le...;.•W 
va~farl('l'll n"" ~~~rrPm" r111 Rn1 .-.~"""". ~ • :~~~:a-~•mia ate c Rio Grande do s·u1.1de V. ~. --.o _Norde;,te- como f) 
~·Je 'flfl~ rr•,;n(>ih nm nnncn "~""> 3 ., r~.-.~\ ~ste v o e:urupJo ele uma s_ó l~gu- J.No:rte Co B;·a;;~l. mtr~.;rnndo~se, torna. .. 
fiejn.t1("1o !llltnf'nh..- no"fln .,n""t·i•-.·wn'" mmo~~a · ~· mc~rr.0 po;te _se~ dlto co~ Ern. o iodn, o bromo e m..:..a !;ama 1 riam o Br?.sil um:\ das nm:ões rn~üs 
NQ<:o<J rr"lrl(l. (Jtl"t'ldo "h'(':'lrio T'l'' 1" "F- l·elaç~o as so.m::. prmclp:.l..:JllCn:c ."5 de proctutos despert:wdo um<~. VWlén~ p·icas e mt.:ds poderosas. econô.:niea .. 
to~n. :·f'<:.i;:;t" ~··~;hr.r (In nnf' O" ..;, ~ .. 1 Cl1U!t!adas peren·:s: que tc'?1 . varJos c;a t!e riquezas que ~u:-p1·eemtcfi~\ u ;mente, do mundo. 
F.s.::'l:::: ('flndi,..f,,~ !<"fi'"! w·i~·i1P!··i!1rf-"' r i>('l!l~s. __ mas C~JP; ~Drt1ctensJ~c2 I'S- lori.o:; que as cx.amina.~St'W, 
de·lhffil'l'!'! P~""'~"t"' "1"<':1' f'<=nP(•l" r1~ .~· sencwl e a re~t~t.enn:l, co:I1o Ja tem O SR. DIX-HlJ:IT ROSADO _;,_,. 
~l!nn rn

1
· ~st>:> nrivilP"'ifl, F r>nl~(l mostrt~do. · ~\~as ha poucos dias, não sei se m.als ;Muito obrigado a V. ~d.. · 

te h .. ~"~ de det. <hns, justament.~ os deelos cta.s I' , . - . . 
mos "''P rf'con e~~r o on'> n :::::::- · No último cor.gresso Ue pa!ltauens, minhas ~ .• :?..Os, 0 M~ni~n·o dRs 1\lina~ .. ~"nho aqUl. U

1 
rn af?Clo 

1 
da Tnqm?;1·a.."" 

llejo :::,fir~,··: Oll"' a n~-::~n t:•·r'"'. 1>".: 1:rea.Hzado no ano passado. em Cam- e E:lergia disse, naquela tribuna., ou<! fla. qttp e~ t.a.~ rr:..a1s a.to! Realmpa..-: 
& o ("'11 (' aue f> ruill!· o C'"11 P. f1~· lDinas, no- qual comparec:equn 4(1{) tê,!- nn.o sabia be as piritas do H..io Graricte t_.e a ~aqmgrufi~ te~n ra~ao. Pl'eciS:o 
l)t\n tf'n, nen::1 r1~ no~. D()J'rw· ""(' llico,<; de qua:,e /Q p<ti!>Cl.i a soja tJCou dn sul com 0 carváo termm tamo ta!_ar mwto ma1s rJ.Jto, nao só à Te"' •' 
nos mamh~ ~ à!!ll~ d"" Ol'r ., 1 "''""-~ como eleme11to princ:pa i e quase nu- u f! · · ta -p~dsa. F. r;ttP"l'l não sr.br>? N.'l'"l n"_:-· cre:n·· ctentro de tôda ·a~ hotolnica for- enxofre quanto os in1ens:Jo deposlto:Y CJ. 1gra ·.a. q_ue. PH~c1sa e-:l:u l', como 
Cls:-t ::;E>r f 1,nc;nfo õe nt'n1111"rl."'l., r1..,,.,.,,... de .sulfato de cálcio da. negil.i.o Nor- :1os respour-nvel,<; pelo dest·!llO do Era..: 
para rec.-~l~hc>r.er nu~ r~ {,_cy1•n p n :<".,,... rageira do mundo. E dai na!lceu .um dEste. ls:w po1· que êle mesmo c .seu..s sil que precis:t~n w~t· o imenso ro1 _êl:l 
gue ó:1 tprra: ell'l r- ane 1,., .. :>. f!fr"'"" ... e-sumula, erescidos p..queln~ expe1·iên· l('cnicos nâo senam capnz~s de ül~n- problemas tem :;olução. ctos elementos 
da~ tS'l'i?:P~. n nH"!"!Pnt~v·.ão f''"'"'·~(!<> Cía:;;; e as gmnd:es plantaç-ões qne se ril"icar onde esWriam «S capacidades que t-ernos a mã.o p"J.ra npre:>entar a 
Para. f:'7:!'r gel1ninl'!r e C!"E'"'C'"'" ~'~" faziam no Rio Grande do Sul, em rnals vultosas. Esse outro aspecto im· qmtlquer tnstt~nte .. 

,, l)lr:n~!l!-(. Sa.!lta Catarina e no Faranú. E já omtunte. Se desejftssl'mos n11I• C:'nrl'1· Sei que 0 Sr. senador Vivaldo Liula 
hoje no Nordesi.e há quem plante tllintwr para a inàú~Ll'ia, quando ~~xis- abordou u que.st.ii da abundância de 

Sei. r> ~eí not exneri(;nd• nn:'itJrfn soja. Não que tivesse o govêrno .1u tem recu~·sos.- atraves ~os a.rts .. ~8 ,"_ chuvas e a at:~m3ància rias tto-ua.s: .rw 
Sr. Prr<:idenh• o ane {> nt~'~i~ ;,,.,"'n.-~ algutn técnico, r.1ostrado haver algum 3~. encor:~rr.uamos, ta.her., 1.mn c~pt. 1 Am zçn .:: ~) Nl'" nroblPm; n'i -ó 
ta:nte: não m" en~in.,r!'I'YI o fTãvPl"n..-. elemento importsnte na soJ·a para n c•e de tabaa de sah'a"áo · a. .• a~, '- ·~o t• • • 

0 
' Jl · • · ·' '~· · I só a fa.Its d'á!.!_.,.~w.·, é. tr..mbérn, a ine:- · n.i1o ('hf''!Oll h parH c 7('1' cnn~o ~'' 1 criação de nosRos gedo::;. e p~u·a au-

de'"'ia f,~.,r-··. i nwr.htção humana. O t:v, Vi-l;aldo Lima -- Permite gula.rida.dc das quedas pluviais. 
V. l.'X{' um nparte, à gui..sa de c;;cla- 1 Quantas vêzes t.rf!.ba.lhri n fP-rr;.~ 1 outras plnntas .há, tA o )mpottan- recimento? Muitos d sseram qut: éramos os rcs· 

com mmts irmãos mni.s idosos. '::'!com ltes quanto a StJja, porque nasceram pons{n·eis porque de.":vastáramos as 
panh;:dn.o;; O.<> m~u paf. -somo<~ c~h~ 

1
nn própritl regiiio, para 0 meiilllO fim. O SR. DL"\{-HUrT ROSt\DO - nossas florestas. Florestas no Nnr-

tene.s de Rn~ao.r. dentro da BP..,.,fk{l ·Ten1os 0 Mororó, cujo nome cientt~ Com todo o prazer. !deste? Nunca tivemos nern mata l--A 
- e nuncA nm f>ncontrMam r.r>nc<•r~:'" fico é Banhinlt! }Orlijicata, que da 0 Sr. Vit~aldo Li1na _ Entáo, seria ·,nor~sta. não fa1.. as. chuvas. A técnic~ 
dete1l!1f'nf!!'. a tt;rrn. e trRhl-llh<ln~·r; uma Jmpressão ·::te !'esistôncia e capa· de bom alvttre e~·l:OH:ermos, n;J llw-l·mode:na,Ji o confu·:nou, de uma vez.~ 

.. por ~l:L Foi pnr isto Q1.1f' rr:nlv. cid{ldC. E' outra ler,-uminosa nativ.fl l".'l1, o local própno paru a instalaçao ,por todas. as chuva.s é que. fazem as 
à-prender um nouco o aue o Gnv~'~no do nordeste, cujo aproveitamento :;e- àas jnC:.tu;trias. norestat. Dez por cento das chuvas 
·Pila tevP (JiJOrtunlrlade de me f'.'l."lM.r rta de grande vUor na .solução ela ali- conlinenta.is não se originam dos ma• 

_ ~m lon~~ú~ 3nf!~. ... rnentafão do «acto de qualque>' Hpn Alegn~se qu~ lú,_ n? s~rtâo/ J!âo é res. tJn1 din, tive uma. discussão. n{) 
Sabfa que n terra vod!.q. s~r nf11F~ no cm~so da.s ;êcas: temos n Onmeta' possl\et a mmlst,rml.t:tnçao aeVHl::J à Palácio do Govêrno em João 'Pe~s(>A 

da. nUm!'! cultnn~ _:e pant outrn f',q ou 0 cact.us de rnquete ou plama for- f:;tHa d'água. A~sim, a tal pl·oguu-ru,_- com v:\rios companh,eiros ,todos contrá 
ntio servis"~ .. Entno :1~ .a n·~~:'r!'~ ragetm que foi wu'lid~ pam 0 Bra~ ça? no.~. ~arece preca_n~, sem. :u~uw, ·a tese quo defendia: que as tlorest~ 
~rm. nos rl.1"lfl o cammho, 0 1· m · su da Cr.lifôrma. e hoje cobre um:.\ c~~ltlr:-u,~n~o 0 lUt;,r:ot 1 ~~~1~e7~'"' ,a jtinham peé.I.Uenu infiuênci~ na formf'.-' 
rár/0 l'! ~"""mr· vasta áreu do nordeste, cri<mdo ver~ p~~pr:_a. sorte. s:m P~tsP~~Cl~ •iS u. ... q,,: ção das chuvas poi~ 90% eram oceânl• 

A resistêncir~ de certo.:; ve<~<'l.ais. dadeims b:J.6ias lr.iteira.o; em /~.la!o{oas, ü'l.C Ll.em.do subsolo 0 l.quldo red~n )ca~ Eu lhes di"o:::e· fJUe vl chuvns Qu-
"üe enriquecem a botãnicn do No~-- em Se1gipe e em Pernambuco. tOI: cnpaz de afas~ar para sempn.l esse .. n.~Í:e tt'ida .'"l. ;bü;a vida trazidás no '* flagelo que e raza.o constam::e ae m- (-' , , r . ~ Atlil 
::teste, f verdarie-irmnente surpreen~ E.:> ta mos tazendo a c~pedencta só- tranqüilidade, desesperança ~ elBP•J- : :r;:ot dPste PC'•t1s 1 •O!'i\"ÕC".:o do · '.n'"" 

-t.enl:e. E~·~ bom que 0 Bras\1 tam- zinhos, até porque, falta o incent.1vo <)rectmento. hco. 
, bém pudes"'e :'\prender o que estas d M ·t • · ., I< e " • o govérno que ape:;ar de tã(J anun- . . _ r~ '"' . , · UI os nao acrea.~aram nn. -.s "!u .. 
plantas, pela natureza. c.om a nf.'c>es- t:iatin, ainda n.lo ~h~"6ü\\ a'.A n<u~. \ . o :5~· ?!X-IfU11' R00>'iJ?O ~ ~': defendia. _ não minha, porque não 
;idade de sobr~vívência, aprenrlet·a.m . . • !!.~ . oem ·~drmou, ~.eu ant~F. colhl1 ... podia, sem experiê.ncia, avunt.a.ja:--me. 
,;.... como conservar en1 seus nér:'l•.11os Er.tou ~onvm~ctdo. pm·em, de qu~, ,:r:ne1,_ que d;nu .sufrcJe!~_te nDs temos. numn t.ese rev<)lucionâria, compron-tn" 
profundos. os h1drocarbonn.dos CJ 11 e con~ ,m~l-5 ,..alg_m;\, tem~o, . cheg~r.~ p:: ~rtt:l!>.o,. sim, alcan5awl~··. ,e~_tl~~ .. l<J: do quf as matas nuncn pocteriE\ fater 
servlri:1m para sua sobreviv~ncia até Poryu~ l*.o ... pJs..,Lel qut. as Jlledtd.~s \i\hb ~\ ll\f-lezu e as pO!'lt"'Ibillaudt.:j cta chuvas Elns "ervem sim para a llfO­
ns primehas pancadas de clluva. co~~l a as sêr.as sejam tornadas so_ nas nossa. H!.!gJão cão im.enf.~s, no ~etor de teção · ·dos • ~ananCials ' dos olhos~· 

Mas. volto ainda 11m prouco. ao Cl'1se.s. Nao! O problemtl tem vanas tcentmica., pt-t.ra produção de po!·ceia- d'áo-ua dos riRcho .. para' a criaç\lf) do!; 
11\ici~ tio <rne alirmei nesta t.f'rcce!ra ia~es. E' preci~o que se cuide de 1.0-~lll'l..-> .àa mais alta pureza, co. mo C!:lega- ri~ c' lagos que. n::') Ánw.zônia ~!to t.!i~ 

. parte do meu ll"l.e.xpressivo di~rmso, d:\., elas. cada qual no seu t~mpo; rno:, a ter no Nordeste, arravcs da \lbundantes t' na. minha terra fR.Ham 
-:tnexpressíva num sentido, mas não os ::~çadcs, roctcYias, e.tc. l\·Ias e pr~~ tannliu Brenant, q~e repet.m, nos bCUS Qua~e por lnl~iro ' ' · 

c1sv, tnmb.~m ndustnallzar ~eterm1- 4escahO'.s e na "na tessüura, na Cúll- ~ · · 
no outl:o. naquele que ''l'm do corn- nad:J.~ regJOEs, com o ap:·ove1~amento t-extura da sua porcelana, a conl:'l.P· Chegamos a t~r. IUt regifto, o ma.ior 
ç~o. Tenho vontnde de dízcr muito dos seus elemen~os mi.~~rms.. Púr cida lJorcelana chinesa. üpc t;A.;,eu (f~ rio sê~;o do mundo, cama se !àsse uma 
mals alto isto pura que pudes!'C ser exemplo .. .? caw. ha especliic? ~l: mi· oro. glória. Agora, o mu.ior rio seco d() 
-e.'1cutado. Tenho minha expe;:l~ncla nh1 reg1ao, ct.~Ja pob1·e:za .e. Intensa ora, a pureza dos nossos minórios mundo se pe1·cnizou, at.ravés de obrru; 
c<Hno agricultor. Talvez alguém fique mn.s :mn. nque~a e trilwn~·•D-: ~ua poderia levar 0 técnico e 0 ru:te:,âo impereci\'eis como Bnnabuiü e Orós. 
admirado cte eu dizer que sou agrl- cc..paCtdade de desenvolnr mdustrw.s, c1· l<lX numa produ"flo que rua- o de que preclsamos é repetir e, s"' 

l · ou '"Q e·ro " '''' ·· l""c ''O ,, ... d" ,·n>er de m"- ao In ' .. ~ ' · ' 1 d - d cu cor; eu sou mais. s '"' tl I .. .<.:, •• \Jl .. :-' ... ~ ,..,."J '"'n 1 ~ o. ... 0,ente poderia ser umtada. Mas ha, possJVe, csv1~1r os gra.n es cm'Eo6 
de quanta<> pc-o!J.Ssões tenho c:-:crc .. :to t~nr:-')·pnm:ls, f' hneusa, s~w lll.~Xfll.l- , t d . 1 ns " de'Jósitos de cn.l- d'ãgun. como já se tem feito, e t.ra­

,,!.... médico, oficial de policía. cOIJH'l·~ rnem . .&W:i.S fontes de calcareos, cujos a_n a. o_, rue 0~ .t , • ·nu zê-lo às regiões sêe!lS, para tr:msfor* 
elante, diretCJr de indústria dcpule.d::J càlculo.s, por mais ex:t.ravagant.f's J~- cnreo p;ra a P~?UÇltO ~e t:~.f:~: '· má~Ias em fontes de riqueza., 

-,..estadual DC!putado Fedentl e Scna- mais alcançarinm ;;eU vo1ume, a gran- que ~<m.o !alta. E um mdtce hn:l~ de 
rtor _ não Jlá nenhmrta que se com-

1 
deza astronômica de ·sun expressão, venf1~ar: o progresso de ~ma nação, Quero pedir desculpas a V, Ex:~, Sr. 

padeç.a mais da minh~ nnture?t1 ~o . MRs se qu_lsé.::sen_w: abq~·cl~~ :J tetor atr~ves ~o consurno ~o Cil!lento P~~ Presidente, e nos companheiros QUl!l 
que set \'aque.lro. Entao. eu poderm da indmt.rtalizt't;ao da regmo, como l"apJI.a, amda mais a PI?d~çao de cnr 1 me escutam. ma.s-, quando !UgTesso na 
rec!amar do J.·Huistérfo da Agriwl· mna parr:eln n:1 l'nc::uninhamento do, belo uu car.b:1reto d? cal?10_. que seria 'àlscu.ssão dos as'untos do Nordeste é 
.çura aquéles ensinamento5 que SE'u<:. g:rn·e, do trrrio,·el problema daÍ) séf'a.;; um pa<;-.;o imrw.! no -~JtHSsJmo cu.m· \·omo se entrassf'. de volta, em m!u.h~ 
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v:·.:..pna casa. &I.es ::áo i.:.umplexos, êles de ponta de lenço,., dinheiro que éJe 
não podern ser a!'"-•lCltdo.& de t1ma só amarra na ponta. do lenço e qtte o 
Hz, numa enxurrada. Têm de vir !1·ancês chama "l'argent de poche". 
llüma espécie de processo de sedimen- ~as um bõlso maior, cabendo mais 
taçào, devagar, mas não tão devagar de dinheiro. 
que oáo possamos 9.Ssistir ao fenô- Sr. Presidente, o que desejo, sobre­
nwno. B preciso que chegue a tempo tudo, acentuar, é que a indúst-ria da 
ele nos salvar, salvar a geração pre- sêca que ava::.salou e desgraçou, du­
sente J preparar possibilidades para rante tanto tempo 0 nordeste )a n~o 
as gerações futuras ,atendendo a~ êsses pode ser trazida à baila, porque o 
peque!-los llrJ:t'Jos para 11 construçao de Govêrno tem os ins.ttumentos de fis­
rodovJas e. s.çudes, mas atentando calização, de coerção e de punição 

, para o conJunto ~ 9. grandeza da~ so- para quem desviar os dinlleiros pú­
luçóes. J!:. prem~ que tra.balh~mos bUcos e não pode, em nenhwn ins­
t.odos, os do . Governo, os que êro o tante dizer Ç-Ue não completou uma 
foder Executivo. os que podem rnane; obra

1
' que nãO realizou uma tal'efa, 

Jar com as verbas, as notas ~e 5 w - poroue 06 recursos p~m ser desvia-
10.000 cntzeiros, enquanto_ n_os nao dos: 
contamos nem mesmo os vmtens. NO 
Nordeste, a. pobreza é anuel:.t 1ue . .;e O Si: Vfval_do Lim~ - Quer di7.er 
expressa. muito bem pe!a pr6prin. ma- que a mdustna da sec~ pediu pelo 
fillestação do nordestino; "dinheiro menos concordata? 

SR. DIX-HUIT ROSADO - Te­
nho a impressãv de que está quase 
falida. 

o Oovêmo tem possibilidades de 
fiscalização e contrôJe. O de que pre~ 
cisa é levar seus elementos, que lá já 
existem, e desdol.Jrar~se em tal veloci­
dade que possa alca11çar os nordes­
tinos com vida. 

Sr: Presidente, ag·1·adeço a. V. Ex"­
tel·~me concedido o tempo necessário 
para mlliha. pequena exposi(;ã.o e faço 
votos que ela sin•a ao Govêino não 
cc1mo uma advertência e sim, cumo um 
apêlo ou rôgo, em favor do meu so­
frido c amargurado povo. (Muito_ 
bem! Muito bem/ Palmas.) 

SECHt:TARIA DO SENADO FEDERAL 
ATO DA DIRETORA 

DO PESSOAL 

A nil:etoria d 0 Pessoal exarou o se­
!'>'uJnte despacho no DP~247-66 em que 
Oscar Luiz de Azevedo, Auxiliar de 
Portaria, PL-9, solicit.a reconsidera­
ção por se julgar preterido na classi-

• 

fica.ção para promoção: "Indeferido 
por ia1ta de amparo legal. O servi­
dor requereu fora do prazo prt!visto no 
art. 122, § 29 da- Resolução n9 6~60" o 

Direlioria do Pessoal, ... de maio de 
1966. - Maria do Carmo Rondon Ri~ 
beim _saraiva, Diretora. 
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Mllton -..:ampos 
uay oa t'·o!lse(:;a 

Aotontu tiaftllno 
Artbur v u·g:Uio 
..t..ezerra Netc 
Josapnat Manuho 

MDB 

~UPI.ENTEII 

!•lllDto M.UH(ll' 
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MDB 
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Gay da Fonseca 

Nl?'íson MaeuJan João Abrahão 
PE-dro Luaovico Josaphat Marinho 
Artnur VtrgJtio Jose Elm1r1o 

aecret.árw: Cláuct:o Carlos Rodrig·ues costa 
.Raumú~!l: (.>1:uarlac~teiras à.s 1&,30 horas 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CUlTURA 

.(7 MEMBROS! 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Senador Me~zes Pimentel 

V te e P:estdente: Senactor .Padre Ua1azana 

'f!TULARES 

Mene:tes Pimentel 
Padre Calazans 
Gay da Fonseca · 
Amou de Melo 
JQSe Leite 

ARENA 

MDB 

SDPLENTlrS 

Benedicto Valadare, 
Atonso Arinos 
-Melo Braga 
Stketredo Paohetcl 
AntOnio Carlos 

Antôuío Balbino 
Josa.pnat Marinho 

secretário: <.:Uwctio Carlos Roctrigues 

Arhtur Virgllio 
Edmundo LeVl 

Costa 

Reun!ôt.s: Q:.hntas-feirat u n.so noras 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

\ 

,(16 MEMBROS) 

COMPOSIÇlO 

Presidente: Senaclor Ariemirg de fi'ie-uelredo 

V;ce-Presidcnte: SenftàDr tnneu Bornhausen 

AlUo" A 
TITULARES 

Victorino Fretre 
Lobão da Silveira 
Sigerreoo Pacneco 
Wilson uonçaJ"es 
Irineu Bornhausen 
Adolpho Franco 
.Jose Leite 
Oomlcio Uondim 
Manoel ViUe..ça 
Lopes da Costa. 

Argemiro de 81i~ueiredo 
.Bezerr-a tlet-o 
.João Abra.háo 
Oscar Passos 
Pessoa de Queiroz 

MDB 

8eoretàno: H.ugo 'lo-1r!gUea !'lgUelredo. 

Reuniões: QU~l·taa..!eiltw 6a 10 horas. 

Su.r~ 

Attüio Fontana 
José Gu!omarcl 
li:u{:ênio Barroa 
Menezes E'imentt& 
Antonio Carlol 
Dan1e.t Krleger 
Júlio !.elte 
Gay da Fonseca 
Melo Braga. 
Filinto Milllltl' 

Edmundo LeVi -, 
Josapllat M.ati:nbe 
Jose ErmfrtO 

Lino de Mattos 
Silvestre Pérh;:le.s 



_.",.,OD=2..,..,T,..A~rç=a.,.,-f=ei'-ra=,10,;,.==""'-",.,.;D;,;IJ.;,;;;R~O DO CONGRESSO NACIONAL {Seção 11)' Maio de 1!16f t 

COMISSÃO DE JNDOSTPHA E C<..'II<ERCIO 
('1 Mb'MBHOS>. 

COMPOSJÇÀQ 

Preslt1tmte; Oenactor JoSé Fellcfa:no 

Vtce~Presidente: t:tnador .Nelson Macular 

TmrLAJUa 
losé Fettcle.no 

Attmo F<mtana 

Adotpho Franco 

Dom1cio Gondhn 

Irlneu Bornhausen 

José Ennfrlo 

Nelson Maeula.n 

SUPLENTMJ. 

Lobão dn SiJvel!a · 

Vivaldo LJm~ 

L-opes da Costt' 

Eul'ico Hezenae 

:E:ugênio Barros 

Aarão St.eínbruc.h · 

' Pessoa de Qu~lr~ 

&cretárta: Maria Helena Eueno Bundão - Ot. Leg . .t>L·O.~ 

' Beuniôea; Quintas-tell·u. àli 16 horas .. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

W M ~lllBROB), 

COMP06IÇAQ 

!'reelde-bte: t;euador Viv~do Ll.n1l\ 

VJce-.Prmdente: Senador JO!ié Cãnd.ido 

Vivaldo Uma 
José Cdndido ,,. 

Eurlco Rezende 
z..cn.,.fa.s de AaSunçlin 

Att!Ho Fontana 

.aerlbaJcto Vlelra 

Aa.r11o Steinbrucb 

Edmundo LeYI 
Rey Carneiro 

MDB 

8ecretál1o: Clá'.Klio I. O. Lea.I Neto. 

Joaé Gufornard. 
Jose Leite 

Lopes da Costa 
:Eugeruo tsarros 

Lobão da Sil \'elr• 

Manoel ViUaça 

Antônio Batbino 

Aurélio Vianna 

Bezerra Neto 

1 Reuniõa.~;: Têrpas-teiraa áe qwnzc norAS. 

OCMISSAO DE MINAS E ENERC!A 

J7 ltfEMBlWS). 

COMl'OSIÇAQ 

Pres!dente: Josapha1; Marinho 

Vtcs .. Prt:adt7l-tes DoontelO trl»uhm 

Tmrr.w:s 

Pomicio Gondinl 
Je!lel'l!Otl do Al;Ular 
Benedlcto Vlllladarea 
José Leite 

Lope.s da Costa 

Josaphu.t Marinbo 
Jose Ertnlrlo 

ARENA 

A!on.sc Arinos 

José Felici.ano 

José cândido 
Mello arag.?. 
Filinto Müller 

Argemiro de F'iguelrcdl2 
Nelson Macwan 

, Secretário: Clàudio 1. O. Lt:a-J Neto. 
Rcun\r>e-s~ Quhrtas ·feiras. !'l.s qumze horas •. 

COMISSÃO DO POLICONO DAS St:CAS 

• 
t7 ,\ff!,MJ:JROS) 

C0!11~0SlÇAO 

Presidente: senador Ruy Carne11'o 

Vic"U-Prestdcnte: Senador Manoel Villaça •. 

T1Tt'LARI3 

Manoel Villaça 

SiQ:etredo Pacheco 

liertbaldo V"íeira. 

Júlio Leite 
DJJt.H.uit Rosado 

!UréliO Vianna. 
Ruy cametro 

A~ENA 

MDB 

S i}PLl'.:NTES 

:MeuezeB Pimentel 
J~é Leite 

Lopes d1\ Custa , 

.A..rHOnio Canos • 

Pomlcio Gondim 

Atgemiro de ~gudredo 

Pessoa de Queiroz 

l!eoret:lrlo: Clá.udlo 1. C. Lea.l Neto. 

L Jtwnioes: Qumr.as-teiras, •. a dtt.zesseto bor~.., 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

l9 MI!:MBROS) 

CCMPOSIÇAO 

Presid3T\t~: Senador Jerterson de Aguiar 

,V!Ce.·Presidentc: Senador A.o.tómo CelrJos 

TrrULA ... 

''ilefferson de s.guiar 
Wílson Gonçalves 

Antóuio Carlos 

Ge.y da Fónseca. 

Eurico Rezende 

José Outomard 

B~.::;e.. a Neto 

Josê Wrmtrio 

Lino .. de Mattos 

MDB 

SOPLE.Nl'EI 

José Fellciauo 
Fiilnta Mlillel' · 

l)aniel Kriege' 

.Adolpho Franco 

Irineu fl.ornnauaen 

Rui Palmeira 

Antônio Ba1biDo 

Aurélio Viunna 

Ruy carneuo 

8ecretàrfo: Josê aoarea de Oliveira. flilbo •. 

.ReuniOes: Quarta.s-te1ras. és lõ notas •. 

COMISS$.0 DE REDAÇÃO 

l5 />Jol\HiROSl 

COMPOlôlÇAO 

Presidente; ~enad.or J..JlnO de Matos 

Vtce-PreSJdente: EurícU Rezenae 

TITULAR&!i 

Antoolo lJanos 

Eurtco &ezeoae 

VasconceJOs ·1·orres 

Bezerra .Neto 
LlnC' de Maf'..OO' 

Secretána: Sarab Abro.hflo 

MDB 

Strr'IJ::N'IEI 

F111nto 1\.fuHer 

Jose FellcJano 

OlX-HUlt R,Osacto 

Edmuno.o u.cv1 
suv-estre i·<"~l't.e.,e.~ 

Reumbcs: f4Ulntas-.tetras, as 16hora.s. 
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COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

.!11 MI<MBROS' 

CqMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Benedicto Vtllladal'es 

\'II!C t'retndente: Sen~dor Pessoa cte ~uoroz. 

Tum.aa.ES 

Benedlcto 1./uiladare!$ 
Filiutu. Müller 
Rw ~almetra 
:Vivaldo Llnla 
Antônio <.:ar ws 
Jose Cândido 
Padre CaioZ:.l.015 

Atu'ão Stcinorncn 
Atué.Uo Vi:' .... Jô\ 

<moar Passos 
Pessoa de ~<Jüeiroz 

MDB 

Secr~t.ano: J . .8. CMteJon aranco. 
1\eunlõe.s: QutUtas-·íetra~ às 16 horru;, 

Su?I .. ~Tt:S 

' José Guiomatd. 
V lctot·m.o .[i·tetre 

i'l~nezes Pimentel 
Wilson Gon~· -~'-'i 

lrineu BonU1uusen 
A.rnon de Melo 
Heribaldo Vieira 

Argcmiro de f'igueiredo 
João Ab.rti.hâo 
NelSon Maculan 
RUJr Ca.rr.:eiru 

COMISSÃO DE SAODE 

!5 Mt:MBl<Ofil 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Slgetreo.o Pacheco 

Vtc-e-Pxesldcnte; Manoel Vll!Rça. 

TrrtJLARES 

S.\ge.trt>eh> f'!:lcheco 
Migue1 Couto 
Manoel Villaça. 

AdaJberto Sen11 

Pedro L2ctovtco 

AR UNA 

MDB 

8t:etetúr1o: Aiex:::.udre Mello. 

n.uniões: Terças-feiras. l\s 16 hore.s. 

• SüPr.E.."f'tU 

Júlio Leite 
Lopes dz Costa 
Eugénia da Barr~ 

08car PassO<! 

su,.estro Pêa:ic18t' 

COMISSK.O DE SEGURANÇA NACIONAl: 
_(1 MliiMBlW,SJ 

COMPOSIQAO 

.Prc.sJdente! Sen.aê!Cb.' zacar1ns ãe bB.St.mpt;:Ao 

Vlce-Pre.:.identtl: Senador Oscar Pfl..t!BOS 

'J'ITUJ.AP.E!J 

3'osé Guioma.rd 
Victorino Freire 
Zacaria~ de Assump.ção 

· Irlneu Bornh:J.usen 
Sigefredo Pacheco 

Oscar Passos 
Silvestre Pé1icles 

A lU! NA 

MOI! 

8etre!ftri!l.: C'flrm~llta de souzn. 

• 

AttUlo ll'ontaDa 
D!x-Bul.t Rosado 
AdoJplm Franco 
Eurico Re2.enda 
Manoel VU!ttça 

Josaphht Mar~ 
R"'' Ce>neJro 

CCiMlSSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIl 

,(1 Mf,MH/WS) 

COMt•0$1t,;AO 

P:·csfdente: Senador Vasconcelos TOrres 

V•ce Prcstd.ente: S€'11BdOr Vtctonno .lo'rel!'e 

AH.h..NA 
"J'I7t:LAR.5 

VasconcH;s .l'Onea 
Victorino FTeire 
.Me1JO Bmg-a 
.Arnun Cle Mello 
Slgt'tredo Pacbico 

.Ada1berto SenR 

NeLSon MaCUi~Hl 

MDB 

Secrctafío: J. Ney PttSSOS Dantb.S. 

Beuniô12.s: ·tcrças.telras, é.s 15 noras. 

SUPt.EN'I'l3 

José Fel1clano 
f'Utnto Müller 
A.ntõn1D CarJOS 
lv.i iguel Couto 
tvtaooe1 ViHaça 

Aur~HÓ V!anne 

LinlJ de Matai 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS 

<5 MBM BROS) 

COMf'O>;IÇAO 

Preddente: Otx-Ruit Rosado 

Viet .. .V:re.sider.·tt:: Joao Abrauao 

Tl'l'ULAl>a 

:Jos6 Len~ 
Aruon de M<.>lo 

,Pix-Huit Rosado 

Jolo Abrahã..,­
R.uy Cnriletro 

,II.RENA 

.l\IIOB 

8ul'LE1mlt 

Eugênio Barros 

JetleJ·soh de Aguiar 

JOJé Ouloma.rd. 

Al'thur Vlrgfilo 
Pedto LudoviCO 

&elUiiões: Quintaa-felrao, àa 16 horns. 

COMISSAO DI VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 

.CII D!EMBROSl 

CO~lr-'USJ.ÇAO 

Pre!!lueat~: li:dmundo Lev1 

Vl<lo-l?l' .. lde~te: Jo•e Gulomnrd 

. Tttm.rr,.n 

ikMI~ Guiomard 

Jlva.lda Uma. 
Lopea da Coota 

Edmundo UvJ 

Osoar ea~oe 

~!<l:N4. 

II.:SD 

S'CPLI!:N't!'a 

Fílinto MUller 

Zacar!as de 1\SSUDÇIII 

Lobão da Silvetr. 

Adalberto Senil 

ArthU1' :VJrgW. 

Seeret:ll'ia: tileuza Joanna Orlando VerlSs:lm?, 

~~: l'erç~-Ieil'IIJ, Q§ U llOro•• 


